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Antônio Carlos

Prefeitura

Resolução Nº 1 de 16 de dezembro de 2011
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 1 de 16 de dezembro de 2011
Aprova o Regimento Interno do Conselho Gestor do Fundo Muni-
cipal de Habitação de Interesse Social.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL, na forma dos artigos 2º da Lei 1150, de 04 
de dezembro de 2007, RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo, o Regimento Interno 
do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social - 
CGFHIS.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO LUIZ JUNCKES
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 002/2012 - Pregão Presencial nº. 002/2012; 
Objeto: aquisição de Peças e Serviços de Mão de Obra para revi-
sar e recuperar partes danificadas do Trator Fiat FD-9, da frota de 
veículos e máquinas da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; Geraldo Pauli, Prefeito 
Municipal, nos usos das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitações, resolve HOMOLOGAR o presente processo licitatório 
e ADJUDICAR o mesmo à empresa Edson Pauli Eletrotécnico ME, 
no valor total de R$ 2.500,00.

Antônio Carlos, 18 de Janeiro de 2012.
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Biguaçu

Prefeitura

Aviso de Pregão (PRESENCIAL) 002/2012- FMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 002/2012- FMA

OBJETO: aquisição de substrato de plantio ( terra preta adubada) 
para o projeto hortas escolares rurais e urbana.
Recebimento dos documentos de habilitação e propostas até as 
15:30 horas, do dia 20 fevereiro, 2012, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 20 fevereiro, 2012, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um CD ou pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8010, 8020 e 8048.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão (PRESENCIAL) 003/2012- FMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 003/2012- FMA

OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviço de trans-
porte de passageiros para uso dos produtores rurais e técnicos da 
Secretaria de Agrcultura.
Recebimento dos documentos de habilitação e propostas até as 
13:30 horas, do dia 21 fevereiro, 2012, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 21 fevereiro, 2012, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um CD ou pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8010, 8020 e 8048.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão (PRESENCIAL) 005/2012- FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 005/2012- FMAS

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios para o Recanto da 
Criança e do Adolescente de Biguaçu - RECRIA e Casa Lar mu-
nicipal.
Recebimento dos documentos de habilitação e propostas até as 
17:00 horas, do dia 9 fevereiro, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 003/2012 - Pregão Presencial nº. 003/2012; 
Objeto: aquisição de Peças e Serviços de Mão de Obra para revisar 
e recuperar partes danificadas da frota de veículos da Secretaria 
de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; 
Geraldo Pauli, Prefeito Municipal, nos usos das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclu-
sivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o 
presente processo licitatório e ADJUDICAR o mesmo as empresas 
Edson Pauli Eletrotécnico ME, no valor total de R$ 27.354,52; Mar-
celo Latoaria e Pintura de Veículos Ltda ME, no valor total de R$ 
9.510,00; e SuperPeças Comércio de Peças Ltda, no valor total de 
R$ 16.490,00.

Antônio Carlos, 20 de Janeiro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 004/2012 - Pregão Presencial nº. 004/2012; 
Objeto: aquisição parcelada de leite em pó e alimentos especiais 
para crianças carentes, idosos e pessoas com deficiência em caso 
grave de saúde do município de Antônio Carlos; Geraldo Pauli, 
Prefeito Municipal, nos usos das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o presente processo 
licitatório e ADJUDICAR o mesmo as empresas Prinhoffmann - Má-
rio Prim ME, no valor total de R$ 8.415,00; Rossane Serafim Matos 
EPP, no valor total de R$ 715,00; Oncoline Comércio de Medica-
mentos Ltda, no valor total de R$ 30.197,30; e Bruthan Comercial 
Ltda, no valor total de R$ 24.595,50.

Antônio Carlos, 23 de Janeiro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 005/2012 - Pregão Presencial nº. 005/2012; 
Objeto: aquisição parcelada de produtos (gêneros alimentícios) 
para famílias carentes do município de Antônio Carlos; Geraldo 
Pauli, Prefeito Municipal, nos usos das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o presente processo 
licitatório e ADJUDICAR o mesmo a empresa Prinhoffmann - Mário 
Prim ME, no valor total de R$ 61.125,00.

Antônio Carlos, 25 de Janeiro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Pregão 7/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO 8/2012
EDITAL DE LIC. PREGÃO 7/2012.

O Município de Braço do Trombudo SC, torna público para conhe-
cimento dos interessados que as 10:00 horas do dia 10.02.2012, 
estará selecionando a melhor proposta para Aquisição de material 
e serviços de mão de obra para conserto motor cummins da retro-
escavadeira New Holland. Maiores informações e o Edital Comple-
to serão fornecidos pelo departamento de licitações da Prefeitura 
Municipal pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail licitacao@bracodo-
trombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 26 de janeiro de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Edital de Credenciamento 01-2012 PREFEITURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
EDITAL DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO DE JORNAIS, REVISTAS E MÍDIA ELETRÕNI-
CA PARA VEICULAÇÃO NA FORMA DE PUBLICIDADE GOVERNA-
MENTAL Nº 01/2012

A Prefeitura Municipal de Caçador, Estado de Santa Catarina, tor-
na público para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberto Edital de Credenciamento.

I - DO OBJETO E DAS VAGAS

O presente edital tem por objeto Credenciar jornais, revistas e 
mídia eletrônica nos termos do Decreto Municipal nº 4.657, de 20 
de outubro de 2010, para veiculação de publicidade governamen-
tal, em especial a publicidade de utilidade pública e a publicidade 
institucional, conforme segue:

Item Descrição Unidade
Valor Uni-
tário (R$)

01

Serviço de divulgação de publicida-
de de utilidade publica e ou publici-
dade institucional, para veiculação 
na forma impressa/4x0 cores, 
através de Jornal no Município ou 
Jornal na Região.

½ Página, com 
tiragem e circulação 
mínima de 1.000 
exemplares dentro 
do Município de 
Caçador

600,00

02 

Serviço de divulgação de publicida-
de de utilidade publica e ou publici-
dade institucional, para veiculação 
na forma impressa/4x0 cores, 
através de Revista no Município ou 
Jornal na Região

1 Página, com 
tiragem e circulação 
mínima de 1.000 
exemplares dentro 
do Município de 
Caçador

500,00

03
Serviço Eletrônico Internet, noticias 
do Município de Caçador

Página Principal 
banner 480X60, 
pixels, inserções 
diárias

400,00

ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
17:30 horas, do dia 9 fevereiro, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um CD ou pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8010, 8020 e 8048.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão (PRESENCIAL) 014/2012- PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 014/2012- PMB

OBJETO: contratação de empresa especializada em fornecimento 
de coffee break, para eventos a serem realizados durante o ano 
pelo Gabinete do Prefeito, Sec. Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, 
Sec. do Planejamento, Sec. Desenv. Econ. e Inov. Tecn.
Recebimento dos documentos de habilitação e propostas até as 
15:30 horas, do dia 21 fevereiro, 2012, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 21 fevereiro, 2012, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um CD ou pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8010, 8020 e 8048.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão (PRESENCIAL) 016/2012- PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 016/2012- PMB

OBJETO: aquisição de areia média para a Secretaria de Obras para 
dar continuidade aos serviços de manutenção de ruas do municí-
pio.
Recebimento dos documentos de habilitação e propostas até as 
13:30 horas, do dia 20 fevereiro, 2012, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 20 fevereiro, 2012, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um CD ou pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8010, 8020 e 8048.

Biguaçu, 25 de janeiro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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de exemplares, devidamente assinada (original ou cópia autenti-
cada).

I - Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de 
aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documen-
tos ilegíveis.

II - Estarão credenciados a realizar os serviços de publicidade go-
vernamental todas as empresas que apresentarem corretamente 
a documentação exigida, concordando com os preços propostos 
pelo Município.

V - DAS INFORMAÇÕES

Informações ou dúvidas quanto ao edital, poderão ser obtidas jun-
to a Diretoria de Licitações e Contratos pelo telefone (49) 3563-
0322, ramal 210, ou pelo e-mail licitacoes@cacador,sc.gov.br, no 
horário de expediente em vigor.

VI - DO PRAZO

O prazo de entrega dos documentos para credenciamento será no 
máximo até às 19:00 horas do dia 03 (três) de fevereiro de 2012.

Os documentos, originais ou devidamente autenticados deverão 
ser endereçados à Comissão de Análise de credenciamento e en-
tregues no protocolado no Protocolo Geral da Prefeitura, no en-
dereço descrito no Capítulo IV, sendo que após o prazo não serão 
aceitas novas inscrições, nem alterações, inclusões ou substituição 
de quaisquer documentos.

O prazo de vigência do credenciamento será pelo período de 12 
meses, contados a partir da assinatura do contrato, prorrogáveis 
por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) 
meses, conforme o interesse público.

VII - DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

I - Os serviços serão prestados sempre que o Município de Caça-
dor tenha necessidade de veiculação de publicidade de utilidade 
pública e ou publicidade institucional;

II - O credenciado obriga-se a circular dentro do Município de 
Caçador nas quantidades estabelecidas no objeto - Capítulo I, 
quando contiver publicidade governamental contratada sob a for-
ma deste edital;

III - O documento fiscal deverá ser entregue na Assessoria de Co-
municação, até o último dia útil do mês da execução dos serviços, 
com recorte da matéria veiculada;

IV - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
constante da nota fiscal/fatura deverá ser aquele fornecido na fase 
do Credenciamento;

V - O pagamento será efetuado até o final da primeira quinzena 
do mês subseqüente da realização dos serviços, sem que haja 
incidência de juros ou correção monetária, desde que apresentada 
a nota fiscal de prestação dos serviços até o último dia do mês 
da realização dos serviços acompanhado do recorte da matéria 
veiculada;

VI - É de responsabilidade exclusiva e integral da Credenciada a 
utilização de pessoal habilitado para a execução do objeto contra-
tado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus 
e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para 
o Município;

I - Os textos contendo o material a ser publicado, serão entre-
gues pelo Município de Caçador, em mídia eletrônica com arte final 
pronta para impressão;

II - Será respeitado o formato padrão de cada página dos jornais, 
revistas e mídia eletrônica bem como a periodicidade de sua cir-
culação;

III - O jornal credenciado deverá publicar o material entregue, na 
disposição vertical tomando todas as colunas do alto até a metade 
da página ou da metade até em baixo da página;

IV - As publicações serão feitas em páginas internas, devendo 
obrigatoriamente conter destaque da matéria na capa do jornal 
ou revista.
Obs.: A presente contratação não gerará nenhum vínculo empre-
gatício entre o Município e a contratada, sendo de sua responsa-
bilidade as despesas com estadia, alimentação e transporte dos 
profissionais que realizarão os serviços, além do pagamento de 
impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação.

II - DA PROPOSTA

O valor total estimado para a presente contratação durante o perí-
odo de 12 (doze) meses, é de R$ 272.800,00 (duzentos e setenta 
e dois mil e oitocentos reais), a ser dividido igualmente entre as 
credenciadas, em cada item.

Os credenciados deverão efetuar as publicações e veiculações no 
prazo máximo de 07 (sete) dias corridos após recebimento da 
autorização de fornecimento emitida pela Diretoria de Compras 
do Município, e entregar exemplares do jornal com as publicações 
na Secretaria de Expediente e na Assessoria de Imprensa, ambos 
localizados no Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Caçador, 
Avenida Santa Catarina, n º 195, Centro, Caçador/SC.
O Município pagará a credenciada o valor constante no Capítulo I 
do presente Edital, nos termos do Decreto Municipal nº 4.657, de 
20 de outubro de 2010.

III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste credenciamento somente pessoas jurídi-
cas legalmente constituídas, que atenderem todas as exigências 
deste Edital.

Será vedada a participação de empresas quando:

a) constituídas na forma de consórcio;

b) que tenham sido declaradas inidôneas pela administração públi-
ca federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo suspen-
são do direito de licitar ou contratar com a administração pública 
acima referida.

IV - DAS INSCRIÇÕES

Os interessados ao credenciamento deverão apresentar junto ao 
Protocolo Geral do Município, localizado na Avenida Santa Catari-
na, nº. 195, os seguintes documentos dentro do prazo de validade 
(originais ou cópias devidamente autenticadas conforme Artigo 32 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores):
01 - Certificado de Registro Cadastral Municipal expedido pela Di-
retoria de Compras no Município, sendo que as negativas vencidas 
no Certificado deverão ser apresentadas em anexo ao mesmo;
02 - Carta de apresentação onde conste a razão social da empre-
sa, o telefone, o e-mail, o nome e a assinatura do responsável 
pelo Contrato, e o item no qual pretende se credenciar, contendo 
descrição e o valor do mesmo - Anexo I;
03 - Declaração do órgão competente contendo a tiragem diária 
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CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Ca-
tarina, pessoa jurídica de direito público interno, por seu órgão re-
presentativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, com sede 
na Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador, SC, inscrita no CNPJ 
sob o nº 83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo Exce-
lentíssimo Prefeito Municipal, Sr. IMAR ROCHA, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito no CPF sob n º 103.777.359-49, residente e 
domiciliado nesta cidade de Caçador/ SC;

CONTRATADA:

Nos termos do Processo Licitatório, na modalidade de Inexigibi-
lidade nº  /2012 bem como, das normas da Lei 8.666/93 
e alterações subseqüentes e Lei 10.520/02, firmam o Contrato 
mediante as cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de 
JORNAIS,REVISTAS E MÍDIA ELETRÕNICA nos termos do Decreto 
Municipal nº 4.657, de 20 de outubro de 2010, para veiculação de 
publicidade governamental, em especial a publicidade de utilidade 
pública e a publicidade institucional, conforme segue:
Item 
§ 1 º. Os textos contendo o material a ser publicado e veiculado, 
serão entregues pelo Município de Caçador, em mídia eletrônica 
com arte final pronta para impressão.
§ 2º. Será respeitado o formato padrão de cada página dos jor-
nais, bem como a periodicidade de sua circulação.
§ 3 º. A CONTRATADA deverá publicar o material entregue, na 
disposição vertical tomando todas as colunas do alto até a metade 
da página ou da metade até em baixo da página.
§ 4 º. As publicações serão feitas em páginas internas, devendo 
obrigatoriamente conter destaque da matéria na capa do jornal 
ou revista.
§ 5 º. A presente contratação não gerará nenhum vínculo empre-
gatício entre o Município e a CONTRATADA, sendo de sua respon-
sabilidade as despesas com estadia, alimentação e transporte dos 
profissionais que realizarão os serviços, além do pagamento de 
impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E REAJUSTE
O preço global estimado entre as partes para a totalidade do pre-
sente Contrato é de R$ 0,00 ( ).
§ 1 º. Nos preços cotados deverão estar inclusas todas as despe-
sas que influam nos custos, tais como: deslocamento, transporte, 
estadia e alimentação dos profissionais, despesas com custo, ins-
talação, descarga, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emo-
lumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza 
e todos os ônus diretos.
§ 2 º. O Município pagará a CONTRATADA o valor constante na 
Cláusula Primeira do presente contrato, nos termos do Decreto 
Municipal nº 4.657, de 20 de outubro de 2010.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado até o final da primeira quinzena do 
mês subseqüente da realização dos serviços, sem que haja inci-
dência de juros ou correção monetária, desde que apresentada a 
nota fiscal de prestação dos serviços até o último dia do mês da 
realização dos serviços acompanhado do recorte da matéria vei-
culada. O documento fiscal deverá ser entregue na Secretaria de 
Expediente, até o último dia útil do mês da execução dos serviços, 
com recorte da matéria veiculada.
Parágrafo Único - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica - constante da nota fiscal/fatura deverá ser aquele 
fornecido na fase do Credenciamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DE 
ENTREGA
A CONTRATADA efetuará as publicações e veiculações no prazo 

VII - Os demais direitos e obrigações das partes será objeto de 
Contrato de prestação de serviço, na forma da minuta do contrato 
que faz parte deste Edital - ANEXO II.

VIII - DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO

Será designada, pelo Prefeito Municipal, Comissão especial de 
análise dos documentos de credenciamento, a qual se reunirá na 
data de 04 (quatro) de fevereiro de 2012, procedendo à análise e 
posterior resultado.

O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial 
do Município através do site www.diariomunicipal.sc.gov.br, sendo 
que qualquer eventual impugnação ou recurso quanto ao proce-
dimento efetuado deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado da data da publicação.

Decorrido o prazo acima mencionado os profissionais selecionados 
serão convocados para assinarem contrato de prestação de servi-
ços. O Município se reserva no direito a chamar os credenciados 
conforme a necessidade. 

IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Faz parte integrante do presente Edital a carta de apresentação 
- Anexo I - e a minuta do contrato - Anexo II.Caçador/ SC, 24 de 
janeiro de 2012.

IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

ANEXO I

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 01/2012

CARTA DE APRESENTAÇÃO

A
Prefeitura Municipal de Caçador
Caçador - SC

A empresa  , com sede administrativa a rua  n º .   
bairro , na cidade de  , inscrita no CNPJ sob nº.  , neste ato 
representado por seu sócio administrador  , inscrito no CPF sob 
nº  , residente e domiciliado na cidade de  , estado de  
, solicita credenciamento para a prestação de serviços de publici-
dade institucional, em especial a publicidade de utilidade pública e 
a publicidade institucional, conforme segue:

Item Descrição Unidade Valor

RESPONSÁVEL PELAS PÚBLICAÇÕES:

NOME:

TELEFONES:

E-MAIL:

___________________
Local e Data

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2012
CREDENCIAMENTO DE JORNAIS, REVISTAS E MÍDIA ELETRONICA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  /2012 - INEXIGIBILIDADE Nº 
03/2012
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de infringência, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, corrigido monetariamente, sem prejuízo do dis-
posto nesta cláusula, até o prazo de 20 (vinte) dias, findo o qual o 
Contrato poderá ser rescindido.
§ 1 º. As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamen-
to que vier a ser efetuado após sua aplicação.
§ 2 º. O valor total das multas não poderá ultrapassar de 20% 
(vinte por cento) do valor total do Contrato, limite que permitirá 
sua rescisão, não cabendo, neste caso, a multa prevista na Cláu-
sula Décima Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente Contrato in-
dependentemente de interpelação ou de procedimento judicial 
sempre que ocorrerem uma das hipóteses elencadas nos artigos 
77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.
§ 1 º - O descumprimento total das obrigações contidas neste 
instrumento, pela CONTRATADA, esta ficará sujeita às penalidades 
previstas pela Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes, bem como 
multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
presente Contrato, além de rescisão do mesmo.
§ 2 º - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Elegem o foro da Comarca de Caçador, Santa Catarina, para diri-
mirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando a 
outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante duas testemu-
nhas.

Caçador, SC,   de   de 2012.

MUNICÍPIO DE CAÇADOR 
CONTRATANTE 

CONTRATADA

Testemunhas:  
1ª______________________  
2ª ______________________

máximo de 07 (sete) dias corridos após recebimento da autori-
zação de fornecimento emitida pela Diretoria de Compras do Mu-
nicípio, e entregar exemplares do jornal com as publicações na 
Secretaria de Expediente e na Assessoria de Comunicação, ambos 
localizados no Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Caçador, 
Avenida Santa Catarina, n º 195, Centro, Caçador/SC.
Parágrafo Único - Os serviços serão prestados sempre que o Muni-
cípio de Caçador tenha necessidade de veiculação de publicidade 
de utilidade pública e ou publicidade institucional.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO
O presente Contrato tem o prazo de validade pelo período de 12 
meses, contados a partir da data de assinatura deste e findando 
dia .. de   de 2013, podendo ser renovado ou prorrogado no ter-
mos do art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, sofrer acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o art. 
65, §1º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrá por conta 
da seguinte verba orçamentária do exercício de 2011:
Secretaria: 02.01. Secretaria do Gabinete do Prefeito
Programa: 04.122.0002.2.002
Elemento: 3.3.90.00.00
Complemento: 3.3.90.39.00
Sub elemento: 3.3.90.39.47
Recursos: Próprios (3-5)

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES
A CONTRATADA será responsável por:
- Circular e veicular dentro do Município de Caçador as quantida-
des estabelecidas no objeto - Cláusula Primeira, quando contiver 
publicidade governamental contratada sob a forma deste edital;
- Manter-se durante o período de vigência do Contrato, em com-
patibilidade com as obrigações assumidas na habilitação quanto à 
qualificação e regularidade fiscal;
- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da pre-
sente Licitação;
- Utilizar pessoal habilitado para a execução do objeto contra-
tado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus 
e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para 
o Município;
- Responder pecuniariamente pelos danos e/ou prejuízos que fo-
rem causados à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de fatos 
relacionados com a execução dos serviços ora contratados.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓ-
RIO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Contrato, encontra-se vinculado ao processo licitatório 
que o originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei nº 
8.666/93 e alterações subseqüentes e Lei 10.520/02.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerro-
gativas, naquilo que for pertinente a este contrato:
- modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finali-
dades de interesse público, respeitados os direitos da contratada;
- rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
- fiscalizar-lhe a execução;
- aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
Em caso de inexecução parcial das obrigações contidas neste ins-
trumento, a CONTRATADA ficará sujeita a:
- Advertência;
- Pagamento de uma multa diária, enquanto perdurar a situação 
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Demonstrativo da despesa com pessoal

Câmara muniCiPal
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Demonstrativo simplificado do relatório de Gestão Fiscal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 9

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)

Termo de Prorrogação do PR 1/12 - FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2012-FME

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº001/2012 - FME, tendo como objeto a “”CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA ALUNOS DAS ESCO-
LAS MULTISSERIADAS LOCALIDADE DE CAETÉS INTERIOR DO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ PERCURSO: IDA - CAETÉS ENTRE A 
COMUNIDADE LOURO E COMPRA TUDO 20 KM, VOLTA - PARADA 
ESCOLA CLOTILDE RAMOS CHAVES E ESCOLA PROFESSOR JOSÉ 
ARANTES 20 KM ESTE PERCURSO DEVERÁ SER FEITO QUATRO 
VEZES AO DIA PERFAZENDO ASSIM UM TOTAL DE 80 KM POR 
DIA, TOTALIZANDO 1.600 KM POR MÊS”.
Foi prorrogada a data de abertura das propostas e documentações 
para o dia 06/02/2012 as 16h30min.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 26 de Janeiro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Campo Alegre

Prefeitura

Portaria Nº 8.858 de 24 de Janeiro de 2012
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.858 DE 24 DE JANEIRO DE 2012
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao Agente Operacional I - CRISTIANO CUNHA, 
Matrícula Funcional nº 000501, Registro no Sistema sob nº 
954560, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2011 á 
31 de dezembro de 2011, em moeda corrente oficial na data de 
pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 24 de janeiro 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
24/01/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Camboriú

Prefeitura

PR 3/2012 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2012-FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL PARA 
SER UTILIZADO NAS AÇÕES SOCIAIS REALIZADAS PELO MUNI-
CÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 07 
(sete) de Fevereiro de 2012, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 25 de Janeiro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Termo de Errata PR 5/12 - FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL 005/2012-FME

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital de PRE-
GÃO PRESENCIAL 005/2012 - FME, tendo como objeto a “AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA DISTRIBUIÇÃO NAS 17 
(DEZESSETE) ESCOLAS E 15 (QUINZE) CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ”, sofreu as seguintes al-
terações:
Foi alterado o valor dos itens, do Anexo I, que passa a ter a se-
guinte redação:
- onde lê-se:
Item 1 do Lote 1 - ALFINETE DESCRIÇÃO DO OBJETO - Valor R$ 
3,98
- leia-se:
Item 1 do Lote 1 - ALFINETE DESCRIÇÃO DO OBJETO - Valor R$ 
35,98
- onde lê-se:
Item 75 do Lote 4 - PERFURADOR DESCRIÇÃO 40 FOLHAS- Valor 
R$ 4,15
- leia-se:
Item 75 do Lote 4 - PERFURADOR DESCRIÇÃO 40 FOLHAS- Valor 
R$ 46,06
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 09/02/2012 as 10h00min.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 26 de Janeiro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.861 de 24 de Janeiro de 2012
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.861 DE 24 DE JANEIRO DE 2012
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, a Agente Operacional I - MARLI LÚCIA MICHAL-
SKI CARVALHO, Matrícula Funcional nº 000251, Registro no Sis-
tema sob nº 726900, referente ao período aquisitivo 09 de abril 
de 2009 á 09 de abril de 2010, em moeda corrente oficial na data 
de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 24 de janeiro 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
24/01/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.862 de 24 de Janeiro de 2012
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.862 DE 24 DE JANEIRO DE 2012
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, a Agente Operacional I - MARIA ORINDA FER-
NANDES, Matrícula Funcional nº 000049, Registro no Sistema sob 
nº 150300, referente ao período aquisitivo 01 de novembro de 
2009 á 31 de outubro de 2010, em moeda corrente oficial na data 
de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 24 de janeiro 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE

Portaria Nº 8.859 de 24 de Janeiro de 2012
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.859 DE 24 DE JANEIRO DE 2012
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao Agente Operacional I - CRISTIANO CUNHA, 
Matrícula Funcional nº 000501, Registro no Sistema sob nº 
954560, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2011 á 
31 de dezembro de 2011, em moeda corrente oficial na data de 
pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 24 de janeiro 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
24/01/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 8.860 de 24 de Janeiro de 2012
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 8.860 DE 24 DE JANEIRO DE 2012
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao Motorista - SIDNEI DALA MEA, Matrícula Fun-
cional nº 000524, Registro no Sistema sob nº 954622, referente 
ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2010 á 31 de dezembro de 
2010, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo 
opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefei-
tura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 24 de janeiro 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
24/01/2012
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III - cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita 
Federal e Dívida Ativa da União;
IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da en-
tidade registrada na Junta Comercial, no caso de cooperativas, 
ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de as-
sociações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser 
apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 
Registro Civil de Pessoa Jurídica;
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fa-
miliar para Alimentação Escolar (conforme modelo constante do 
Anexo III);
VI - Para produtos de origem animal apresentar documentação 
comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, 
estadual ou federal.

2.2 - Os documentos que trata os sub itens 2.1.1 e 2.1.2 deverão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada em cartório competente, ou servidor público integran-
te da Comissão de Licitações do Município de Campo Alegre, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial (exceto os documentos 
emitidos via internet).

2.3 - A autenticação por servidor público de que trata o item an-
terior, somente poderá ser realizada até às 13h30min do dia 13 
de fevereiro de 2012, não podendo ser realizada durante a sessão 
de abertura.

3 - Da celebração do Contrato
Será firmado Contrato de Compra e Venda de gêneros alimen-
tícios entre o Município de Campo Alegre e o(s) Vendedor(es) 
classificado(s) e habilitado(s) nesta chamada pública, de acordo 
com a minuta contratual constante no Anexo IV.

4 - Das Condições de Pagamento:
4.1 - O pagamento será efetuado na proporção entregue no perí-
odo (mensal ou semanal, de acordo com o cronograma de entre-
ga), em até 10 (dez) dias após recebimento da nota fiscal (desde 
que conferido pela Secretaria Municipal de Educação e aceito).

5 - DO RESULTADO
5.1 - O Município de Campo Alegre divulgará o resultado do pro-
cesso em até 48 horas após a conclusão dos trabalhos desta cha-
mada pública.

6 - DO LIMITE
6.2 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do em-
preendedor familiar rural deve respeitar o valor máximo de R$ 
9.000,00 (nove mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF 
(DAP)/ano.

7 - RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES
7.1 - Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que 
atendem a todas as exigências legais e regulatórias para tanto e 
que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-
se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil 
e penal aplicáveis.
7.2 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios 
conforme o disposto no padrão de identidade e qualidade estabe-
lecida na legislação vigente.
7.3 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios 
nos preços estabelecidos nesta chamada pública por um período 
de doze meses;
7.4 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios 
para as escolas conforme cronograma de entrega definido pela 
Secretaria Municipal de Educação.

8 - FATOS SUPERVENIENTES
8.1 - Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão direta-
mente subordinados à realização e ao sucesso das diversas etapas 

Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
24/01/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Chamada Pública Nº 2/2012
CHAMADA PÚBLICA Nº 2/2012
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DA REGIÃO.

O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, Estado de Santa Catarina, ins-
crito no CNPJ sob nº 83.102.749/0001-77, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Vilmar Grosskopf, atendendo a Lei nº 
11.947/2009 e a Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009 torna publico 
que está realizando CHAMADA PÚBLICA, no dia 13 de fevereiro 
de 2012, às 14 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Cam-
po Alegre, sito a Rua Cel Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo 
Alegre-SC, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios direta-
mente da agricultura familiar e/ou do empreendedor familiar rural 
da Região, conforme condições estabelecidas neste instrumento.

1 - DO OBJETO E CONDIÇÕES
1.1 - O objeto desta chamada pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e/ou do empre-
endedor familiar rural DA REGIÃO, para atender os alunos matri-
culados na rede municipal de ensino deste Município (Infantil e 
Fundamental), e alunos da APAE - no ano letivo de 2012.
1.1.1 - A quantidade, especificação, condições de entrega e preço 
estimado constam do Anexo I, parte integrante deste instrumento.
1.1.2 - O critério de julgamento será pelo requisito: MENOR PRE-
ÇO UNITÁRIO DE CADA ITEM, de acordo com a quantidade e valor 
definido no projeto de venda.
1.1.2.1 - Se em um projeto de venda não atingir a quantidade 
total necessária, será considerando o 2º menor preço classificado, 
e assim sucessivamente.

2 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
2.1 - Os GRUPOS FORMAIS e/ou INFORMAIS deverão entregar os 
documentos abaixo relacionados, em envelope fechado, indicando 
o número da CHAMADA PÚBLICA e o nome do GRUPO, no Serviço 
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Campo Alegre, até as 13 
horas e 45 minutos do dia 13 de fevereiro de 2012.

2.1.1 - Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreen-
dedores Familiares Rurais:
I - cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
II - cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de For-
talecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou 
extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;
III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fa-
miliar para Alimentação Escolar (conforme modelo constante do 
Anexo III) elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a 
Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores Fami-
liares participantes;
IV - Declaração emitida pela Entidade Articuladora de que o pro-
dutor rural aplica as técnicas de plantio sem agrotóxicos (agroe-
cológico) EXCETO PARA O ITEM 09 “MEL”, constante do Anexo I e 
do Projeto de Venda.
.
2.1.2 Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedo-
res Familiares Rurais:
I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ);
II - cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para 
associações e cooperativas;
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OPERACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 1.010 - Pavimentação e Asfaltamento de 
Ruas
Elementos de despesa:  55-4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0036.0 - 
Aplicações Diretas 

Art. 2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes de:

a) Convênio com o Governo do Estado de Santa Catarina  
R$ 243,563,12

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
23 de janeiro de 2012.
JAIRO LUFT
Prefeito Municipal, em exercício

Aviso de Licitação PR07/2012 RG 01/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2012
REGISTRO DE PREÇO 01/2012

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 10/02/2012 às 15:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura, 
Pregão Presencial visando o REGISTRO DE PREÇOS do Tipo Me-
nor Preço por item, tendo como objeto a FUTURA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS NOVOS, CAMARAS, PROTETOR E SERVIÇOS DE CONSER-
TOS, MONTAGEM E RECAPAGEM, RECAUCHUTAGEM E VULCANI-
ZAÇÃO DE PNEUS PARA VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA DA 
PREFEITURA DE CAMPOS NOVOS, AUTARQUIAS FUNDOS E FUN-
DAÇÕES DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS, CONFORME PRO-
POSTA PADRONIZADA E ANEXO II.O Edital que está amparado na 
lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura, localizada 
na Rua São João Batista, centro, funcionando temporariamente 
no salão paroquial, no horário das 13:00 min às 17:30 horas dia-
riamente.

Campos Novos, 27 de janeiro de 2012
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 01/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2012

A Fundação Hospitalar Drº José Athanázio torna público que fará 
realizar no dia 09/02/2012 às 14:30 horas, na sala de reuniões da 
Fundação Hospitalar, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço Por 
Item, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE UM EQUIPAMENTO DE 
RAIOS-X DIGITAL E UM APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA. O 
Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dispo-
sição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou no 
Departamento de compras e licitações da Fundação, localizado a 
Rua Nereu Ramos, 379, no horário das 8h 30min às 12:00 horas e 
das 13:30 ás 18:00 horas diariamente.

Campos Novos, 27 de janeiro de 2012.

Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio

do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à 
sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 
determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Câmara de 
Negócios, poderá haver:
a) Adiamento do processo;
b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte.

9 - DISPOSIÇÕES FINAIS
A participação de qualquer proponente Vendedor no processo im-
plica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos 
seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos.

10 - FORO
A presente Chamada Pública é regulado pelas leis brasileiras, sen-
do exclusivamente competente o Foro do Município de São Bento 
do Sul-SC para conhecer e julgar quaisquer questões dele decor-
rentes.

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 - Esta Chamada pública será publicada no Diário Oficial do 
Município www.diariomunicipal.sc.gov.br , e no site do Município 
www.campoalegre.sc.gov.br.

11.2 -Fazem parte integrantes desta chamada pública;
- ANEXO I - Planilha de quantidades, especificação, condições de 
entrega e preço estimado;
-ANEXO II - RELAÇÃO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO E DISTÂNI-
CA APROXIMADA;
- ANEXO III - MODELO PROJETO DE VENDA;
- ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO.

Campo Alegre, 26 de janeiro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Visto e aprovado por:

PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
Assessor Jurídico - OAB 15.760

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6.464 de 23/01/2012
DECRETO Nº 6.464 DE 23/01/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO

Jairo Luft, Prefeito do Município de Campos Novos em exercí-
cio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições pri-
vativas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c 
Lei nº 3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.645 de 
01/06/2011 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.713 de 
16/12/2011 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no Orça-
mento Geral do Município, no valor de R$ 243.563,12 (duzentos 
e quarenta e três mil, quinhentos e sessenta e três reais e doze 
centavos) no projeto e na atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO:  08 - SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:  25 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO 
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RUA ROMEU JOSE VIEIRA Nº90
Cidade:
SÃO JOSÉ UF:
SC CEP:
88110-906
Telefone:
(48) 3954-4011 FAX:
(48) - 3954-4084
Endereço Eletrônico:
scgeven1@correios.com.br

Gerente de Vendas:
GUILHERME VANDERLEI BIANCHI
RG:
401409112-1 SSP/RS CPF:
286.084.960-20

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e 
celebram por força do presente instrumento, elaborado conforme 
disposto no art. 62, § 3º, I, da Lei 8.666/93 e demais alterações 
posteriores, conforme processo nº.02/2006 , 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 9912273673, de 
acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do subitem 
6.1, alíneas “a” e “b” da Cláusula Sexta do Contrato original, bem 
como, prorrogar o período de vigência do Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

2.1. Alterar o subitem 6.1. da CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDI-
ÇÕES DE PAGAMENTO do Contrato original, que passa a ter a 
seguinte redação:

“A ECT apresentará ao(à) CONTRATANTE, no endereço preestabe-
lecido, para efeito de pagamento, a fatura mensal corresponden-
te aos serviços prestados e produtos adquiridos previstos no(s) 
ANEXO(s), levantados com base nos documentos de postagem e 
venda de produtos, respectivamente, conforme cronograma abai-
xo:

a) Período Base (Ciclo) para Faturamento: serviços prestados do 
dia 01 ao dia 31;
b) Vencimento da Fatura: dia 14 (catorze) do mês seguinte ao da 
prestação do serviço (período base);”

2.2. Altera o prazo de vigência do contrato originário de 01/01/2012 
à 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despe-
sas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado em R$ 
79.700,00 (setenta e nove mil e setecentos reais).

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa
Projeto/Ati-
vidade

Nº Em-
penho

Data Valor

3.3.90.39.47.00.00.00 2.002 2 02/01/2012 R$ 1.000,00
3.3.90.39.47.00.00.00 2.004 3 02/01/2012 R$ 3.000,00
3.3.90.39.47.00.00.00 2.013 4 02/01/2012 R$ 500,00
3.3.90.39.47.00.00.00 2.015 5 02/01/2012 R$ 1.200,00
3.3.90.39.47.00.00.00 2.020 6 02/01/2012 R$ 500,00
3.3.90.39.47.00.00.00 2.022 7 02/01/2012 R$ 500,00
3.3.90.39.47.00.00.00 2.003 8 02/01/2012 R$ 24.500,00

MARLIÉSE DA CASS MECABÔ
Administradora

Extrato do Contrato 37/2012 Processo 210/2011
EXTRATO DE CONTRATO N° 37/2012 PROCESSO 210/2011
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: PLANATERRRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTA-
ÇÃO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, TRÁFEGO LEVE DRE-
NAGEM PLUVIAL E OBRAS COMPLEMENTARES, EM RUAS DO 
BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, DO MUNICÍPIO DE CAM-
POS NOVOS, CONFORME ANEXOS.
VALOR: R$ 4.605.338,56 (quatro milhões, seiscentos e cinco mil, 
trezentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos)
DATA: 17/01/2012
CONTRATO: 37/2012

Canoinhas

Prefeitura

1º Termo Aditivo ao Contrato de PRESTAÇÃO 
de SERVIÇOS e VENDA de PRODUTOS A ÓRGÃO 
PÚBLICO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS E VENDA DE PRODUTOS A ÓRGÃO PÚBLICO, QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS E A EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

CONTRATANTE:
Razão Social:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS
CNPJ:
83.102.384/0001-80 Inscrição Estadual:
ISENTO
Nome Fantasia:
PREF. MUNICIPAL Ramo de Atividade:
ADMINISTRAÇAO PUBLICA
Endereço:
RUA FELIPE SCHMIDT, 10 - CENTRO
Cidade:
CANOINHAS UF:
SC CEP:
89460-000
Telefone:
(47) 3621-7700 FAX:
(47) 3621-7712
Endereço Eletrônico:
licitacao@pmc.sc.gov.br
Nome do Responsável:
LEOBERTO WEINERT
Cargo:
Prefeito Municipal RG:
480.330 SSP/SC CPF:
247.300.099-91

CONTRATADA:
ECT - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº. 
509, de 20 de março de 1969.  
Nome da Diretoria Regional:
DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA CNPJ/MF/DR:
34.028.316/0028-23
Endereço:
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Edital de Pregão Eletrônico n.º 01/2012.
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 14/2012
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, realizará no dia 09/02/2012, às 
10h15min, Pregão Eletrônico para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍ-
CULO NOVO, TIPO CAMINHONETE/PICKUP, CARROCERIA ABER-
TA, ZERO QUILOMETRO, ANO E MODELO IGUAL OU SUPERIOR A 
2012, DESTINADO AO 3.º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR. Ca-
dastro de propostas no site, até às 09h00min do dia 09/02/2012. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital (acesso livre) e pre-
gão (acesso identificado): www.licitacoes-e.com.br.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Resultado do Julgamento dos documentos de 
habilitação da Concorrência Pública n.º FMS 05/2011
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. º FMS 50/2011
TOMADA DE PREÇOS N. º FMS 05/2011

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas/SC, inscrito no CNPJ 
sob n. º 11.206.680/0001-10, com sede na cidade de Canoinhas-
SC, na Rua Felipe Schmidt n. º 10, Centro, através de sua Comis-
são de Licitação, torna público o RESULTADO DO JULGAMENTO 
DA DOCUMENTAÇÃO de HABILITAÇÃO, relativamente ao proces-
so acima. Empresas participantes: ROCHA EMPREENDIMENTOS 
LTDA, CONSTRUTORA JPV LTDA, CONSTRULACER COMERCIO E 
CONSTRUÇÕES LACERDOPOLIS LTDA, EXITO CONSTRUÇÕES CI-
VIS LTDA, E.S.E. CONSTRUÇÕES LTDA, NAKAZIMA ENGENHARIA 
LTDA. Empresas habilitadas: ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA, 
EXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA e NAKAZIMA ENGENHARIA 
LTDA. Empresas inabilitadas: CONSTRUTORA JPV LTDA, CONS-
TRULACER COMERCIO E CONSTRUÇÕES LACERDOPOLIS LTDA e 
E.S.E. CONSTRUÇÕES LTDA pelo motivo de não atender o item 
6.2.2, qualificação técnica, do Edital - atestado de obra relativa 
a edificação de prédio em alvenaria para fins de atendimento a 
saúde, ambulatorial ou hospitalar, com no mínimo 600 m². A Co-
missão de Licitação abriu o prazo recursal de 05 dias úteis para 
manifestação das licitantes quanto ao julgamento dos documen-
tos de habilitação. Pelo fato de todas as participantes terem sido 
cientificados do resultado do julgamento no dia 25/01/2012, o 
prazo recursal será contado da assinatura da ata da reunião, que 
ocorreu às 14h15min do dia 25/01/2012, ou seja, de 26.01.2012 
a 01.02.2012. Se não houver manifestação das licitantes no prazo 
acima, a Comissão voltará a se reunir no 02.02.2012, às 15h30min 
para a abertura das propostas de preço das empresas habilitadas. 
A ata encontra-se apensa ao Processo Licitatório e à disposição 
dos interessados, no Setor de Licitações da Prefeitura.
Comissão de Licitação

3.3.90.39.47.00.00.00 2.009 9 02/01/2012 R$ 2.000,00
3.3.90.39.47.00.00.00 2.014 10 02/01/2012 R$ 1.000,00
3.3.90.39.47.00.00.00 2.021 11 02/01/2012 R$ 500,00
3.3.90.39.47.00.00.00 2.025 12 02/01/2012 R$ 45.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua 
assinatura, restando limitado à vigência do Contrato original.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Caberá à CONTRATANTE, por sua conta, a publicação resumida do 
presente Termo Aditivo na imprensa oficial no prazo legal.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas pelo 
presente instrumento.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas deste Termo Aditivo, será com-
petente o Foro da Comarca de Canoinhas/SC, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Adi-
tivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo:

Canoinhas/SC, 30 de dezembro de 2011.

Pela CONTRATANTE: Pela ECT:
LEOBERTO WEINERT
PREFEITO 

GUILHERME VANDERLEI BIANCHI
GERENTE DE VENDAS

Visto: DOUGLAS ANTÔNIO CONCEIÇÃO
Assessoria Jurídica

TESTEMUNHAS:
PEDRO TEODORICO ARAUJO  MARISA TEIXEIRA
CPF: 714.490.439-68  CPF: 042.727.159-25

Edital de Concorrência Pública n.º 01/2012
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 13/2012
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2012
REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 29 de feverei-
ro de 2012, às 14h15min, a abertura das propostas para Registro 
de Preços REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO DAS VIAS PAVIMENTADAS COM LAJOTAS DE CONCRETO OU 
PARALELEPÍPEDOS OU PAVER OU PETIT PAVET E ASSENTAMEN-
TO DE MEIO FIO DE CONCRETO OU PEDRA. Informações (47) 
3621-7705. Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link 
licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito
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Simae

Portaria N º 001/2012/SIMAE-CAO
PORTARIA Nº 001/2012/SIMAE-CAO, de 02 de janeiro de 2012.
Designa Comissão para recebimento de obra.

O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:
Designar os servidores Ademar de Giacometi, Celso Faccin e 
Dionísio Alzir Rosset, para comporem a Comissão de Fiscaliza-
ção e Recebimento da obra, objeto do Processo Licitatório nº 
CAO/0274/2011, referente ao Edital de Tomada de Preço nº 
CAO/02/2011.

Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENSO
Diretor

Catanduvas

Prefeitura

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 0012/2012 
- Edital de Pregao Presencial Nº 0006/012
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0012/2012
EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL Nº 0006/012

Objeto: O objeto da presente licitação consiste na. aquisição de 
material expediente visando o desenvolvimento das secretarias de 
Educação, Cultura e Desporto, Assistência Social, Administração 
e Saúde.

Abertura das Propostas: às 09h30 do dia 08 de fevereiro de 2012.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível em 31 de 
janeiro de 2012 no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ e 
na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 8:00 
às 12:00 e das 13:30 às 17:30, de segunda a sexta-feira, ou pelo 
telefone (049) 3525-1144 ramal 229.

Catanduvas - SC, 26 de janeiro de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Termo de Ratificação de Processo de Inexigibilidade 
de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS 
Nr. 0001/2012 - IL 
CNPJ: 82.939.414/0001-45 
RUA FELIPE SCHMIDT, 1435 - CENTRO |Processo: 0010/2012
CEP: 89670000 - CATANDUVAS - SC |Data : 24/01/2012
Folha: 1/1

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 

Capinzal

Prefeitura

Contrato 0002/2012 - FMSC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0002/2012 - FMSC
Inexigibilidade de Licitação 0002/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
CONTRATADA: ARIANE DIAS BEVILAQUA & CIA LTDA
OBJETO: Credenciamento de Clínicas de Fisioterapia para reali-
zação de sessões de fisioterapia clínica, neurológica, hospitalar e 
domiciliar, para os pacientes da Secretaria da Saúde e Desenvol-
vimento Social.
VALOR R$: 121,00
VIGÊNCIA: 24/01/2012 A 31/12/2012

Contrato 0003/2012 - FMSC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0003/2012 - FMSC
Inexigibilidade de Licitação 0001/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
CONTRATADA: JANAINA DACAS & CIA LTDA
OBJETO: Credenciamento de Clínicas de Fisioterapia para reali-
zação de sessões de fisioterapia clínica, neurológica, hospitalar e 
domiciliar, para os pacientes da Secretaria da Saúde e Desenvol-
vimento Social.
VALOR R$: 121,00
VIGÊNCIA: 24/01/2012 A 31/12/2012

Contrato 0004/2012 - FMSC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0004/2012 - FMSC
Inexigibilidade de Licitação 0003/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
CONTRATADA: KEILA RECH & CIA LTDA ME
OBJETO: Credenciamento de Clínicas de Fisioterapia para reali-
zação de sessões de fisioterapia clínica, neurológica, hospitalar e 
domiciliar, para os pacientes da Secretaria da Saúde e Desenvol-
vimento Social.
VALOR R$: 121,00
VIGÊNCIA: 24/01/2012 A 31/12/2012

Contrato 0005/2012 - FMSC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0005/2012 - FMSC
Inexigibilidade de Licitação 0004/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
CONTRATADA: CLAUDIA CRISTIANE VIALI & CIA LTDA
OBJETO: Credenciamento de Clínicas de Fisioterapia para reali-
zação de sessões de fisioterapia clínica, neurológica, hospitalar e 
domiciliar, para os pacientes da Secretaria da Saúde e Desenvol-
vimento Social.
VALOR R$: 121,00
VIGÊNCIA: 24/01/2012 A 31/12/2012
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CLAS. NOME CARGO
6º Sara Sprenger dos Santos Agente de Serviços Gerais
7º Tatiane de Souza Agente de Serviços Gerais

CLAS. NOME CARGO
5º Maicon de Souza Operador de Equipamentos
6º Alciomar Guilherme Correia Operador de Equipamentos
7º Clobson Scheidt Operador de Equipamentos

Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, 26 de janeiro de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 8/2012 
- PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 08/2012 
- PM
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2012 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interessa-
dos, que estará reunida no dia 08 de fevereiro de 2012, às 09:00, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é a contratação de Empresas Especializadas à realização do 
transporte de passageiros, de acordo com os itens, quantidades 
e especificações contidas no Anexo II - Termo de Referência. As 
informações poderão ser obtidas pelo fone (47) 3537-0072, das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00 ou pelo e-mail: compras@
chapadaodolageado.sc.gov.br

Chapadão do Lageado (SC), 27 de janeiro de 2011.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Edital de Convocação Nº. 04/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 04/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA por este 
edital a candidata selecionada no Concurso Público nº. 01/2011, 
a seguir relacionada, a comparecer no setor de pessoal, da Secre-
taria Municipal de Administração e Planejamento, para admissão 
em caráter temporário - ACT, sob regime administrativo especial, a 
fim de exercer as funções de Agente de Serviços Gerais no Centro 
Educacional Iracema Pereira Cabral, localizado na Estrada Geral, 
Ranchinho.

NOME CARGO
Luzia Preti Palhano Agente de Serviços Gerais

Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, 25 de janeiro de 
2012.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO

Ratifico o ato do(a) Senhor(a),, que declarou inexigível a licitação, 
com
fundamento do art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, face 
ao disposto no
art. 26 do mesmo diploma legal, nestes termos:

a) Processo Nr..: 0010/2012
b) Licitação Nr.: 0001/2012 - IL
c) Modalidade : Inexigibilidade de Licitação
d) Objeto : Aquisição de ônibus rural escolar ORE2 visando o de-
senvolvimento da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
ONIBUS

e) Fornecedores.:
4235- MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA, no(s)
item(ns) 01, com um valor total de R$ 214.880,00 (duzentos e 
quatorze mil e
oitocentos e oitenta reais).

f) Valor Total..: R$ 214.880,00

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria Nº 025 de 26.01.2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 025/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, 
c/c com as Leis Complementares nº. 007 de 23.12.99 e 008 de 
23.12.99, e tendo em vista a homologação do Resultado do Con-
curso Publico nº. 001/2011;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os candidatos aprovados no Concurso Público nº. 
001/2011, para preenchimento dos cargos de provimento efetivo, 
conforme Anexo Único, adjunto a esta Portaria, e disposições do 
art. 8º, Anexos I, II, III e IV da Lei Complementar nº. 007 de 
23.12.99 e art. 13 da Lei Complementar nº. 008 de 23.12.99.

Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de até trinta dias conta-
dos da publicação deste ato nos meios oficiais de publicação, com 
apresentação dos documentos previstos no art. 15 da Lei Comple-
mentar nº. 008 de 23.12.99.

Art. 3º O presente ato tornar-se-á sem efeito, se no decorrer do 
prazo fixado no art. 2º desta Portaria, o candidato não tomar pos-
se, conforme determina o art. 14, §2º da Lei Complementar nº. 
008 de 23.12.99.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 26 de janeiro 
de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 48

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)






























 
 
 
 
 
 
 
 










 



























RGF Anexo I DESPESA PESSOAL
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RGF Anexo II DIVIDA CONSOLIDADA
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RGF Anexo III GARANTIAS de VALORES
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RGF Anexo IV OPERACOES de CREDITO
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RGF Anexo V DISPONIBILIDADE CAIXA
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RGF Anexo VI RESTOS A PAGAR
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RGF Anexo VII SIMPLIFICADO RGF



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 56

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)






































     
  

       
       
       
       
       
       
       
      
       
       
       
       
       
     
       
       

  
       
       
       
       



      

      

       
       
       
       
       



RREO Anexo I BALANCO ORCAMENTARIO
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RREO Anexo II DESPESA POR FUNCAO
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RREO Anexo III DESPESA CORRENTE LIQUIDA
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RREO Anexo IX RESTOS A PAGAR
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RREO Anexo VI Resultado NOMINAL



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 65

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)

 















  

  
  

 
 
 
 
 

  
 

  
 
 

  
 
 

 
 

  
 

 

  

 
 

 
  

 
 

  


 

   

RREO Anexo VII Resultado PRIMARIO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 66

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)















 



  











   

   
   

   
    

   

   
   
   
   
   
   

    
    

   



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 67

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)















 



  











    
   

    




















































ASSINADO DIGITALMENTE

Página 68

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)























































































 






























 







 














  








 







  
  





































 

 
























  

   

  

 









   
























































  







   











 






































































































  

   

   

   



 

























































































































  





RREO Anexo X ENSINO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 69

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)





































































 

 





















































































































































































































 




























































  



























































 





























  























ASSINADO DIGITALMENTE

Página 70

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)
































































ASSINADO DIGITALMENTE

Página 71

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)




























 





 
















   
   
   

   

 











RREO Anexo XI OPERACOES de CREDITO
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RREO Anexo XIV ALIENACAO de ATIVOS



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 73

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)



















 








   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

   
   

    


 
























    
   
   

    
   



RREO Anexo XVI SAUDE
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RREO Anexo XVIII SIMPLIFICADO RREO
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eventos noturnos e execução de iluminação interna nos cemitérios 
municipais.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço Por item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 14/02/2012.
Abertura: dia 15/02/2012, às 14h00min
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 26 de janeiro de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Concurso Público Nº 1/2012, de 13 de 
Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FMEC
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2012, DE 13 DE JANEIRO 
DE 2012.

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FMEC, inscrita no CNPJ 
sob nº 78.507.654/0001-01,

TORNA PÚBLICA

a homologação dos inscritos no Concurso Público objeto do Edital 
nº 1/2011, de 21 de novembro de 2011 e alteração, conforme 
Anexo Único, parte integrante deste Edital.

Fundação Municipal de Esportes, aos 13 dias do mês de janeiro 
de 2012.
GIL ARTIFON
Diretor-Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

ANEXO ÚNICO

Técnico Desportivo/FUTSAL

Inscrição Nome Data nascimento
22 ANDERSON CECCHIN 17/12/1978
8 ARTEMIO ARTIFON 06/11/1963
5 BERNARDO FREITAS PEREIRA 02/02/1985
14 FERNANDO JOSÉ COLOMBO 02/01/1977
16 JOÃO ANTONIO ALVES 15/01/1969
24 JOSE VITOR VAUCHER SOUTO 15/02/1982
15 MAURICIO JOSE KIRST 06/01/1985
21 MURILO SOMENSI 14/05/1969
26 RAFAEL DE ALMEIDA RONCHETTI 18/11/1980

Técnico Desportivo/HANDEBOL

Inscrição Nome Data nascimento
3 CARINA ANDRÉIA MARIANI 02/09/1987
19 CRISTIELE ANA FINGER 11/08/1982
23 ELIAKIM ASSIS SAVARIS CUSTÓDIO 06/10/1985
7 EVERTON LOCATELLI 03/04/1982
10 PATRICIA DO NASCIMENTO 03/05/1983

Concórdia

Prefeitura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
7/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2012- PMC

Objeto: Aquisição de retroescavadeira nova, com pá carregadei-
ra, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, com recur-
sos oriundos do convênio nº 723972/2009 firmado com o Ministé-
rio da Integração Nacional.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço Por item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 15/02/2012.
Abertura: dia 16/02/2012, às 14h00min
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 26 de janeiro de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
8/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2012- PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo gráfico para a confecção 
e fornecimento de material impresso, personalizado, para divulga-
ção e prestação de contas das reuniões do Orçamento Participa-
tivo.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço Por item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 10/02/2012.
Abertura: dia 13/02/2012, às 14h00min
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 26 de janeiro de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
9/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2012- PMC

Objeto: Aquisição de materiais elétricos para iluminação extra em 
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Legenda:
Classif.  - Classificação Final
D.Nasc.  - Data de nascimento
PE - Nota na prova escrita 
PT - Nota na prova de títulos
PP - Nota na prova prática
NF - Nota final

Edital de Notificação Convênio - 
PCONCÓRDIAFMASPBVII/IDOSOS/E OU CRIANÇAS 
de ZERO A SEIS ANOS e SUAS FAMÍLIAS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS-
PBVII/IDOSOS/E OU CRIANÇAS DE ZERO A SEIS ANOS E SUAS 
FAMÍLIAS, o valor de R$ 1.688,40 (mil seiscentos e oitenta e oito 
reais e quarenta centavos).

Concórdia SC, 26 de janeiro de 2012.
CRISTIANE WERLANG
Gestora do FMAS

Técnico Desportivo/JUDÔ

Inscrição Nome Data nascimento
2 CAMILA PILONI 14/05/1989
6 ÉDSON LUÍS LORENZETT 22/02/1978
9 LADI DEMARCHI 17/12/1968

Técnico Desportivo/XADREZ

Inscrição Nome Data nascimento
12 FRANCIELE CRISTINA SANTANA 03/08/1985
27 KATLIN CARINA FELISBERTO 28/12/1986
11 MARCIANE PRIOR 26/09/1982
20 MÁRCIO SEBEN TITON 01/02/1985
25 NEILA SILVANA WASEM GRANDO 23/10/1977
4 RAFAELA CRISTINA CARNIEL 11/02/1989
18 ROMIELE FRIEBEL 05/07/1987

Edital de Concurso Público Nº 1/2012, de 17 de 
Janeiro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2012, DE 17 DE JANEIRO 
DE 2012.

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, SC, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, considerando:

- o expediente encaminhado pela empresa Click Soluções Técnicas 
Administrativas e Pedagógicas Ltda., contratada para a realização 
do Concurso Público objeto do Edital nº 1/2011 e alterações;

- o Parecer da Assessoria Jurídica da Municipalidade, de 11 de 
janeiro de 2012,

torna pública a HOMOLOGAÇÃO e REPUBLICAÇÃO da nominata 
dos aprovados no cargo de Técnico de Enfermagem Comunitário 
do Concurso Público, objeto do Edital nº 1/2011 e alterações, con-
forme Anexo Único, parte integrante deste Edital.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia, aos 17 dias do mês 
de janeiro de 2012.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

ANEXO ÚNICO

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

Técnico de Enfermagem Comunitário

Classif. Inscrição Nome do Candidato D. Nasc. PE PT NF

1 686
NEIVA JOANA SCHMIDT 
GASPERIN

25/04/1976 6,4 2,5 5,62

2 373 GENILDE MACAGNAN 22/03/1967 5,1 7,5 5,58

3 539
MICHELE C. F. SILVEIRA 
DOS SANTOS

16/03/1988 6,1 2,5 5,38

4 751
SILVANA EVA MARTELLO 
WOLOSZYN

26/07/1980 5,6 2,5 4,98

5 1536 SANDRA MARA CAMILLO 19/05/1983 5,6 2,5 4,98
6 353 PATRICIA DE QUADRA 01/06/1978 6,2 0 4,96

7 2322
MARLENI TEREZINHA 
VOGT

30/10/1978 5,4 2,5 4,82

8 1112 ELSI LOURDES DA SILVA 28/07/1965 5,0 2,5 4,50
9 340 JUSILENE GELAIN 10/07/1979 5,1 0 4,08
10 386 ISAURA FREISLEBEN 17/01/1970 5,0 0 4,00
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Pag: 1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Dezembro 2011/Bimestre
Novembro-Dezembro

RREO - Anexo I(LRF, Art. 52, inciso I,alinea 'a' e'b' II e § 1º)                                                                     CONSOLIDADO                    
         

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Novembro à

Dezembro (b)
%

(b/a)
Até Dezembro

(c)
%

(c/a)
 RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I)
  RECEITAS CORRENTES
   RECEITA TRIBUTÁRIA
     Impostos
     Taxas
     Contribuição de Melhoria
   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
     Contribuições Sociais
     Contribuições Econômicas
   RECEITA PATRIMONIAL
     Receitas Imobiliárias
     Receitas de Valores Mobiliários
     Receita de Concessões e Permissões
     Compensações Financeiras
     Outras Receitas Patrimoniais
   RECEITA AGROPECUÁRIA
     Receita da Produção Vegetal
     Receita da Produção Animal e Derivados
     Outras Receitas Agropecuárias
   RECEITA INDUSTRIAL
     Receita da Indústria Extrativa Mineral
     Receita da Indústria de Transformação
     Receita da Indústria de Construção
   RECEITA DE SERVIÇOS
     Receita de Serviços
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
     Multas e Juros de Mora
     Indenizações e Restituições
     Receita da Dívida Ativa
     Receitas Correntes Diversas
  RECEITAS DE CAPITAL
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
     Operações de Crédito Internas
     Operações de Crédito Externas
   ALIENAÇÃO DE BENS
     Alienação de Bens Móveis
     Alienação de Bens Imóveis
   AMORIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
     Amortizações de Empréstimos
   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Outras Instituíções Púb
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
     Integralização do Capital Social
     Dív. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Fi
     Remuneração das Disponibilidades
     Receitas de Capital Diversas
 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

123.508.100,00
117.825.400,00

16.941.100,00
13.730.000,00

2.411.100,00
800.000,00

4.643.000,00
2.643.000,00
2.000.000,00
1.762.000,00

84.000,00
1.487.000,00

191.000,00
0,00
0,00

42.000,00
0,00
0,00

42.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.171.500,00
1.171.500,00

88.648.700,00
87.606.100,00

0,00
0,00
0,00

1.042.600,00
0,00

4.617.100,00
2.613.200,00

682.200,00
918.000,00
403.700,00

5.682.700,00
0,00
0,00
0,00

145.000,00
145.000,00

0,00
0,00
0,00

5.537.700,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.537.700,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.110.000,00

123.508.100,00
117.825.400,00

16.941.100,00
13.730.000,00

2.411.100,00
800.000,00

4.643.000,00
2.643.000,00
2.000.000,00
1.762.000,00

84.000,00
1.487.000,00

191.000,00
0,00
0,00

42.000,00
0,00
0,00

42.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.171.500,00
1.171.500,00

88.648.700,00
87.606.100,00

0,00
0,00
0,00

1.042.600,00
0,00

4.617.100,00
2.613.200,00

682.200,00
918.000,00
403.700,00

5.682.700,00
0,00
0,00
0,00

145.000,00
145.000,00

0,00
0,00
0,00

5.537.700,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.537.700,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.110.000,00

23.839.743,77
23.464.907,47

2.371.960,91
1.910.225,04

211.634,99
250.100,88

1.271.193,97
935.023,80
336.170,17

1.237.092,56
13.587,78

1.193.997,54
29.507,24

0,00
0,00

1.630,50
0,00
0,00

1.630,50
0,00
0,00
0,00
0,00

71.423,55
71.423,55

17.640.617,77
17.534.403,24

0,00
0,00
0,00

106.214,53
0,00

870.988,21
367.930,21
226.856,37
248.086,83

28.114,80
374.836,30

0,00
0,00
0,00

32.981,16
0,00

32.981,16
0,00
0,00

341.855,14
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

341.855,14
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.570.704,44

19,30
19,91
14,00
13,91

8,77
31,26
27,37
35,37
16,80
70,20
16,17
80,29
15,44

0,00
0,00
3,88
0,00
0,00
3,88
0,00
0,00
0,00
0,00
6,09
6,09

19,89
20,01

0,00
0,00
0,00

10,18
0,00

18,86
14,07
33,25
27,02

6,96
6,59
0,00
0,00
0,00

22,74
0,00
0,00
0,00
0,00
6,17
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
6,17
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

50,50

139.312.589,39
134.868.440,92

17.561.380,26
14.243.526,91

2.320.289,80
997.563,55

6.329.937,26
4.174.328,44
2.155.608,82
7.647.917,06

83.224,77
7.407.264,91

157.427,38
0,00
0,00

25.970,31
0,00
0,00

25.970,31
0,00
0,00
0,00
0,00

1.205.398,68
1.205.398,68

97.945.338,40
96.457.397,75

0,00
0,00
0,00

1.487.940,65
0,00

4.152.498,95
1.850.600,20

829.152,00
980.381,61
492.365,14

4.444.148,47
0,00
0,00
0,00

1.025.918,84
135.100,00
890.818,84

0,00
0,00

3.418.229,63
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.418.229,63
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.729.544,20

112,79
114,46
103,66
103,74

96,23
124,69
136,33
157,93
107,78
434,04

99,07
498,13

82,42
0,00
0,00

61,83
0,00
0,00

61,83
0,00
0,00
0,00
0,00

102,89
102,89
110,48
110,10

0,00
0,00
0,00

142,71
0,00

89,93
70,81

121,54
106,79
121,96

78,20
0,00
0,00
0,00

707,53
93,17

0,00
0,00
0,00

61,72
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

61,72
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

216,38

(15.804.489,39)
(17.043.040,92)

(620.280,26)
(513.526,91)

90.810,20
(197.563,55)

(1.686.937,26)
(1.531.328,44)

(155.608,82)
(5.885.917,06)

775,23
(5.920.264,91)

33.572,62
0,00
0,00

16.029,69
0,00
0,00

16.029,69
0,00
0,00
0,00
0,00

(33.898,68)
(33.898,68)

(9.296.638,40)
(8.851.297,75)

0,00
0,00
0,00

(445.340,65)
0,00

464.601,05
762.599,80

(146.952,00)
(62.381,61)
(88.665,14)

1.238.551,53
0,00
0,00
0,00

(880.918,84)
9.900,00

(890.818,84)
0,00
0,00

2.119.470,37
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.119.470,37
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(3.619.544,20)
Subtotal das Receitas(III) = (I + II) 126.618.100,00 126.618.100,00 25.410.448,21 20,06 146.042.133,59 115,34 (19.424.033,59)

                                    

Balanço Orçamentário Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social Prefeitura Municipal de CONCÓRDIA Janeiro 
a Dezembro 2011/Bimestre
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Dezembro 2011/Bimestre
Novembro-Dezembro

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I                                                                       CONSOLIDADO
RECEITAS PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Novembro à

Dezembro (b)
%

(b/a)
Até

Dezembro (c)
%

(c/a)
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
     Mobiliária
     Contratual
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
     Mobiliária
     Contratual

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV) 126.618.100,00 126.618.100,00 25.410.448,21 20,06 146.042.133,59 115,34 (19.424.033,59)
DÉFICIT (VI) - - - - 0,00 - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 126.618.100,00 126.618.100,00 25.410.448,21 20,06 146.042.133,59 115,34 19.424.033,59
 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Acionais

- 9.330.103,47

9.330.103,47
0,00

- - 9.330.103,47

9.330.103,47
0,00

- -
-
-
-

DESPESAS DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)

CRÉDITOS
ADICIONAI

S (e)

Dotação
Atualizada
(f)=(d+e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

f-(g+h)Novembro à
Dezembro Até Dezembro

DESPESAS LIQUIDADAS Insc. em
Restos a

Pagar Não
Processados

(h)

%
(g+h)/

f
Novembro à
Dezembro

Até
Dezembro

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII) 120.955.550,00  19.973.460,26 140.929.010,26  18.534.486,81 128.955.820,69  29.145.924,87 124.001.306,37   4.954.514,32  87,98  11.973.189,57
DESPESAS CORRENTES 102.186.320,00  11.027.995,18 113.214.315,18  15.205.432,13 106.792.806,08  23.632.818,58 105.238.107,15   1.554.698,93  92,95   6.421.509,10
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  42.849.750,00   4.761.562,15  47.611.312,15  10.274.019,74  46.470.271,95  10.432.596,92  46.436.567,01      33.704,94  97,53   1.141.040,20
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA     600.000,00      45.000,00     645.000,00      58.166,70     515.227,86      58.166,70     515.227,86           0,00  79,88     129.772,14
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  58.736.570,00   6.221.433,03  64.958.003,03   4.873.245,69  59.807.306,27  13.142.054,96  58.286.312,28   1.520.993,99  89,72   5.150.696,76
DESPESAS DE CAPITAL  18.569.230,00   8.945.465,08  27.514.695,08   3.329.054,68  22.163.014,61   5.513.106,29  18.763.199,22   3.399.815,39  68,19   5.351.680,47
  INVESTIMENTOS  17.569.230,00   8.483.465,08  26.052.695,08   3.156.761,69  20.753.446,18   5.340.813,30  17.353.630,79   3.399.815,39  66,60   5.299.248,90
  INVERSÕES FINANCEIRAS           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   1.000.000,00     462.000,00   1.462.000,00     172.292,99   1.409.568,43     172.292,99   1.409.568,43           0,00  96,41      52.431,57
RESERVA DE CONTINGÊNCIA     200.000,00           0,00     200.000,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00     200.000,00
RESERVA RPPS           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX)   5.662.550,00   1.226.454,32   6.889.004,32   1.560.519,78   6.729.544,20   1.570.750,00   6.729.544,20           0,00  97,68     159.460,12
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 126.618.100,00  21.199.914,58 147.818.014,58  20.095.006,59 135.685.364,89  30.716.674,87 130.730.850,57   4.954.514,32  88,44  12.132.649,69
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Dívida Mobiliária           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Outras Dívidas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Dívida Mobiliária           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Outras Dívidas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 126.618.100,00  21.199.914,58 147.818.014,58  20.095.006,59 135.685.364,89  30.716.674,87 135.685.364,89  91,79  12.132.649,69
SUPERÁVIT (XIII)           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00  10.356.768,70   0,00           0,00
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 126.618.100,00  21.199.914,58 147.818.014,58  20.095.006,59 135.685.364,89  30.716.674,87 146.042.133,59  98,79   1.775.880,99

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

  DOTAÇÃO  
 INICIAL   (d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)=(d+e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A
LIQUIDAR

(f-g)
Novembro à
Dezembro Até Dezembro Novembro à

Dezembro Até Dezembro (g) %
(g/f)

  DESPESAS CORRENTES   5.662.550,00   1.226.454,32   6.889.004,32   1.560.519,78   6.729.544,20   1.570.750,00   6.729.544,20  97,68     159.460,12
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   5.662.550,00   1.226.454,32   6.889.004,32   1.560.519,78   6.729.544,20   1.570.750,00   6.729.544,20  97,68     159.460,12
TOTAL   5.662.550,00   1.226.454,32   6.889.004,32   1.560.519,78   6.729.544,20   1.570.750,00   6.729.544,20  97,68     159.460,12

Fonte: Pref. Mun. de Concórdia  

                
______________________________

NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 82

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2011 a Dezembro/2011
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a')                                                                                                      CONSOLIDADO

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)      55.279.654,38          33.704,94 
   Pessoal Ativo      51.470.227,15           2.357,22 
   Pessoal Inativo e Pensionistas       3.538.164,62               0,00 
   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc. (art. 18, §1º da LRF)         271.262,61          31.347,72 
 (-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS(art. 19, §1º da LRF)(II)       3.538.164,62               0,00 
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária               0,00               0,00 
   Decorrentes de Decisão Judicial               0,00               0,00 
   Despesas de Exercícios Anteriores               0,00               0,00 
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados       3.538.164,62               0,00 
 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)      51.741.489,76          33.704,94 
 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb)      51.775.194,70 
  
                          APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)     131.996.210,08 
 % DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100              39,23 
 LIMITE MÁXIMO(incisos I,II e III, art. 20 da LRF)-(54,00%)      71.277.953,44 
 LIMITE PRUDENCIAL(§ único, art. 22 da LRF)-(51,30%)      67.714.055,77 

 
Fonte: Pref. Mun. de Concórdia
Nota:  Durante  o exercício,  somente  as despesas  liquidadas  são consideradas  executadas.  No encerramento  do exercício,  as despesas  não  liquidadas  
inscritas   em restos  a pagar  não  processados  são também  consideradas  executadas.  Dessa  forma,  para  maior  transparência,  as despesas  executadas  
estão  segregadas  em: 
    a) Despesas  liquidadas,  consideradas  aquelas  em que houve  a entrega  do material  ou serviço,  nos termos  do art.  63 da Lei  4.320/64;                                
    b) Despesas  empenhadas  mas não  liquidadas,  inscritas  em Restos  a Pagar  não    processados,  consideradas  liquidadas  no encerramento  do exercício,  
        por força  do art.  35,  inciso  II da Lei  4.320/64.

                 

______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno

DEMONSTRATIVO da DESPESA COM PESSOAL PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA - Poder Executivo - 
Janeiro/2011 a Dezembro/2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - Poder Executivo e Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2011 a Dezembro/2011
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a')                                                                                                      CONSOLIDADO

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)      56.691.878,19          33.704,94 
   Pessoal Ativo      52.878.659,56           2.357,22 
   Pessoal Inativo e Pensionistas       3.538.164,62               0,00 
   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc. (art. 18, §1º da LRF)         275.054,01          31.347,72 
 (-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS(art. 19, §1º da LRF)(II)       3.538.164,62               0,00 
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária               0,00               0,00 
   Decorrentes de Decisão Judicial               0,00               0,00 
   Despesas de Exercícios Anteriores               0,00               0,00 
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados       3.538.164,62               0,00 
 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)      53.153.713,57          33.704,94 
 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb)      53.187.418,51 
  
                          APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)     131.996.210,08 
 % DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100              40,30 
 LIMITE MÁXIMO(incisos I,II e III, art. 20 da LRF)-(60,00%)      79.197.726,05 
 LIMITE PRUDENCIAL(§ único, art. 22 da LRF)-(57,00%)      75.237.839,75 

 
Fonte: Pref. Mun. de Concórdia
Nota:  Durante  o exercício,  somente  as despesas  liquidadas  são consideradas  executadas.  No encerramento  do exercício,  as despesas  não  liquidadas  
inscritas   em restos  a pagar  não  processados  são também  consideradas  executadas.  Dessa  forma,  para  maior  transparência,  as despesas  executadas  
estão  segregadas  em: 
    a) Despesas  liquidadas,  consideradas  aquelas  em que houve  a entrega  do material  ou serviço,  nos termos  do art.  63 da Lei  4.320/64;                                
    b) Despesas  empenhadas  mas não  liquidadas,  inscritas  em Restos  a Pagar  não    processados,  consideradas  liquidadas  no encerramento  do exercício,  
        por força  do art.  35,  inciso  II da Lei  4.320/64.

                 

______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno

DEMONSTRATIVO da DESPESA COM PESSOAL PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA - Poder Executivo e 
Legislativo Janeiro/2011 a Dezembro/2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2011 a Dezembro/2011
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a')                                                                                                      CONSOLIDADO

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)       1.412.223,81               0,00 
   Pessoal Ativo       1.408.432,41               0,00 
   Pessoal Inativo e Pensionistas               0,00               0,00 
   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc. (art. 18, §1º da LRF)           3.791,40               0,00 
 (-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS(art. 19, §1º da LRF)(II)               0,00               0,00 
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária               0,00               0,00 
   Decorrentes de Decisão Judicial               0,00               0,00 
   Despesas de Exercícios Anteriores               0,00               0,00 
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados               0,00               0,00 
 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)       1.412.223,81               0,00 
 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb)       1.412.223,81 
  
                          APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)     131.996.210,08 
 % DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100               1,07 
 LIMITE MÁXIMO(incisos I,II e III, art. 20 da LRF)-(06,00%)       7.919.772,60 
 LIMITE PRUDENCIAL(§ único, art. 22 da LRF)-(05,70%)       7.523.783,97 

 
Fonte: Pref. Mun. de Concórdia
Nota:  Durante  o exercício,  somente  as despesas  liquidadas  são consideradas  executadas.  No encerramento  do exercício,  as despesas  não  liquidadas  
inscritas   em restos  a pagar  não  processados  são também  consideradas  executadas.  Dessa  forma,  para  maior  transparência,  as despesas  executadas  
estão  segregadas  em: 
    a) Despesas  liquidadas,  consideradas  aquelas  em que houve  a entrega  do material  ou serviço,  nos termos  do art.  63 da Lei  4.320/64;                                
    b) Despesas  empenhadas  mas não  liquidadas,  inscritas  em Restos  a Pagar  não    processados,  consideradas  liquidadas  no encerramento  do exercício,  
        por força  do art.  35,  inciso  II da Lei  4.320/64.

                 

______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno

DEMONSTRATIVO da DESPESA COM PESSOAL PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA - Poder Legislativo 
Janeiro/2011 a Dezembro/2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: Janeiro a Dezembro /2011

 RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") CONSOLIDADO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA (a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS (b)

 DISPONIBILIDADE DE  
      CAIXA LÍQUIDA       

(c) = (a - b)
  01160000 - CONTRIBUICAO - CIDE      84.467,90           0,00      84.467,90
  01170000 - CONTRIBUICAO - COSIP     111.144,71      61.027,81      50.116,90
  01190000 - TRANSFERENCIAS DO FUNDEB 40%     550.813,02     139.561,50     411.251,52
  01240000 - TRANSFERENCIAS DE CONVENIO OUTROS     525.983,31       5.999,70     519.983,61
  01440000 - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO      10.918,91           0,00      10.918,91
  01450000 - OUTRAS TRANSF. DECORRENTES  DE COMP. FIN   1.172.063,75       9.000,00   1.163.063,75
  01510000 - PROGRAMA SENTINELA       9.720,80           0,00       9.720,80
  01530000 - TRANSFERENCIA DE CONVENIOS - ASS. SOC.       4.000,00           0,00       4.000,00
  01540000 - CONVENIO TRANSITO - MILITAR      14.641,26           0,00      14.641,26
  01550000 - CONVENIO TRANSITO - CIVIL      55.861,67         635,17      55.226,50
  01560000 - CONVENIO TRANSITO - PREFEITURA      47.649,63           0,00      47.649,63
  01570000 - SERVICO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA       2.398,09           0,00       2.398,09
  01640000 - ATENCAO BASICA     131.953,94           0,00     131.953,94
  01650000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMP. AMB. HOSP.     299.085,32           0,00     299.085,32
  01660000 - VIGILANCIA EM SAUDE      21.088,00           0,00      21.088,00
  01670000 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA       8.057,00           0,00       8.057,00
  01690000 - MEDICAMENTOS DE DISPENSACAO EXCEPCIONAL       3.180,00           0,00       3.180,00
  01890000 - ALIENACAO DE BENS DEST. OUTROS PROGRAMAS     229.070,00           0,00     229.070,00
  03160000 - CIDE  - Exerc Anterior      93.871,39           0,00      93.871,39
  03170000 - Superavit do Exerc Anterior - COSIP   1.190.625,45           0,00   1.190.625,45
  03190000 - Transf. FUNDEB 40% - Sup. Exerc. Anter     358.457,08           0,00     358.457,08
  03240000 - Transf. de Convênios - Outros Exe Ant.     150.199,51           0,00     150.199,51
  03440000 - Fundo Especial do Petróleo - Exec. Ant     220.106,38           0,00     220.106,38
  03450000 - Outras Transf. Expl. Rec. Natura-Exec An     838.142,82           0,00     838.142,82
  03470000 - Apoio a Pessoa Idosa - API-Exerc anter       1.789,37           0,00       1.789,37
  03500000 - Progr. PETI-Exerc anterior       6.274,80           0,00       6.274,80
  03510000 - Programa Sentinela-Exec anterior      18.647,80           0,00      18.647,80
  03520000 - Outras Transf. Fundo Assistênci-Exerc an         421,73           0,00         421,73
  03530000 - Transf. Conv - Assist. Social - Exerc an     164.749,07           0,00     164.749,07
  03540000 - Convênio Trânsito - Militar      87.762,88           0,00      87.762,88
  03550000 - Convênio Trânsito - Civil - Exerc anter     171.600,31         500,00     171.100,31
  03560000 - Exerc.Ant Convênio Trânsito - Prefeitura      11.194,29           0,00      11.194,29
  03570000 - Serviço Atendimento Móvel de Urgência      84.266,34           0,00      84.266,34
  03580000 - Salário Educação - Exe. Ant     294.998,06           0,00     294.998,06
  03620000 - Outros Recursos Educação - FNDE      25.139,50           0,00      25.139,50
  03630000 - Bolsa Família-Exerc anterior       1.563,56           0,00       1.563,56
  03640000 - Atenção Básica-Sup exercicio anterior     772.920,04           0,00     772.920,04
  03650000 - Exerc. Ant- Atenção Ambulatorial e Hosp.      10.721,92           0,00      10.721,92
  03660000 - Exerc. Ant- Vigilância em Saúde     143.028,45           0,00     143.028,45
  03670000 - Assistência Farmacêutica Básica      11.456,94           0,00      11.456,94
  03690000 - Medicamentos Dispensação Excep-Exerc ant      13.332,22           0,00      13.332,22
  03880000 - Alienação Bens Prog. de Saúde         123,01           0,00         123,01
  03890000 - Alienação Bens Outros Progr-Exerc anteri   1.097.106,53           0,00   1.097.106,53
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)   9.050.596,76     216.724,18   8.833.872,58
  01000000 - RECURSOS ORDINARIOS     740.350,39      77.958,22     662.392,17
  01010000 - RECEITAS DE IMPOSTOS DE EDUCACAO     356.655,45       1.349,36     355.306,09
  01020000 - RECEITAS DE IMPOSTOS DE SAÚDE     138.352,65           0,00     138.352,65
  02000000 - RECURSOS ORDINARIOS     108.304,59           0,00     108.304,59
  03000000 - Recursos Ordinários - Exerc Anterior   4.830.259,70       8.000,00   4.822.259,70
  03010000 - Receitas de Impostos - Educação     190.844,71       2.000,00     188.844,71
  03020000 - Receitas de Impostos - Saúde - Exerc Ant     124.246,35           0,00     124.246,35
  06000000 - Recursos Ordinários - Anterior  Outros     612.399,25           0,00     612.399,25
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)   7.101.413,09      89.307,58   7.012.105,51
TOTAL (III) = (I + II)  16.152.009,85     306.031,76  15.845.978,09

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  46.161.704,92           0,00  46.161.704,92
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Fonte: Pref. Mun. de Concórdia

DEMONSTRATIVO da DISPONIBILIDADE de CAIXA PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA Janeiro a 
Dezembro /2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: Janeiro a Dezembro /2011

______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  2011 a 2085

RREO - ANEXO XIII (LRF, art. 53,$ 1º, inciso II)                                                                                                       CONSOLIDADO    
                       

Exercício
Receitas

Previdenciárias 
(a)

Despesas
Previdenciárias 

(b)

Resultado
Previdenciário 

(c) = (a-b)

Saldo Financeiro do
Exercício 

(d) = ("d" exerc.
Anterior) + (c)

2011
2012
2013
2014
2015
2016
2017
2018
2019
2020
2021
2022
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058
2059
2060
2061

5.443.610,35
5.264.345,17
5.077.248,48
4.898.445,04
4.715.470,16
4.513.922,81
4.308.179,33
4.116.089,25
3.907.208,67
3.677.169,87
3.486.196,40
3.250.432,68
3.027.552,87
2.781.356,06
2.506.089,93
2.231.808,68
1.984.584,63
1.699.762,79
1.446.479,30
1.288.208,36
1.138.644,70

944.338,79
773.987,58
646.766,55
524.589,15
425.922,48
322.843,90
239.505,41
187.191,29
140.640,64
108.885,08

82.776,57
51.888,84
38.653,61
23.882,55

9.712,50
3.967,17

0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01

2.481.783,96
2.425.547,67
2.279.289,75
2.134.513,85
2.026.075,70
1.996.805,63
1.998.741,76
1.973.381,47
2.017.739,14
2.142.872,34
2.156.508,15
2.325.933,41
2.464.958,94
2.689.126,47
3.014.300,63
3.343.242,15
3.592.840,60
3.970.495,03
4.253.766,04
4.244.614,60
4.223.884,90
4.361.228,16
4.434.396,37
4.384.788,63
4.336.824,06
4.230.412,59
4.155.796,80
4.035.354,15
3.833.920,91
3.633.645,52
3.405.326,64
3.178.349,66
2.985.410,66
2.753.861,17
2.545.360,71
2.352.061,30
2.148.257,63
1.954.956,42
1.764.483,61
1.588.888,01
1.427.302,88
1.278.910,05
1.142.928,52
1.018.595,91

905.183,70
801.991,70
708.344,48
623.611,91
547.167,81
478.404,03
416.767,91

2.961.826,39
2.838.797,50
2.797.958,73
2.763.931,19
2.689.394,46
2.517.117,18
2.309.437,57
2.142.707,78
1.889.469,53
1.534.297,53
1.329.688,25

924.499,27
562.593,93

92.229,59
(508.210,70)

(1.111.433,47)
(1.608.255,97)
(2.270.732,24)
(2.807.286,74)
(2.956.406,24)
(3.085.240,20)
(3.416.889,37)
(3.660.408,79)
(3.738.022,08)
(3.812.234,91)
(3.804.490,11)
(3.832.952,90)
(3.795.848,74)
(3.646.729,62)
(3.493.004,88)
(3.296.441,56)
(3.095.573,09)
(2.933.521,82)
(2.715.207,56)
(2.521.478,16)
(2.342.348,80)
(2.144.290,46)
(1.954.956,41)
(1.764.483,60)
(1.588.888,00)
(1.427.302,87)
(1.278.910,04)
(1.142.928,51)
(1.018.595,90)

(905.183,69)
(801.991,69)
(708.344,47)
(623.611,90)
(547.167,80)
(478.404,02)
(416.767,90)

36.505.556,15
39.344.353,65
42.142.312,38
44.906.243,57
47.595.638,03
50.112.755,21
52.422.192,78
54.564.900,56
56.454.370,09
57.988.667,62
59.318.355,87
60.242.855,14
60.805.449,07
60.897.678,66
60.389.467,96
59.278.034,49
57.669.778,52
55.399.046,28
52.591.759,54
49.635.353,30
46.550.113,10
43.133.223,73
39.472.814,94
35.734.792,86
31.922.557,95
28.118.067,84
24.285.114,94
20.489.266,20
16.842.536,58
13.349.531,70
10.053.090,14

6.957.517,05
4.023.995,23
1.308.787,67

(1.212.690,49)
(3.555.039,29)
(5.699.329,75)
(7.654.286,16)
(9.418.769,76)

(11.007.657,76)
(12.434.960,63)
(13.713.870,67)
(14.856.799,18)
(15.875.395,08)
(16.780.578,77)
(17.582.570,46)
(18.290.914,93)
(18.914.526,83)
(19.461.694,63)
(19.940.098,65)
(20.356.866,55)

1 Projeção atuarial elaborada em 18/01/2012 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS
2 Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
Valores
Fonte: Pref. Mun. de Concórdia  

DEMONSTRATIVO da PROJEÇÃO ATUARIAL do REGIME PRÓPRIO de PREVIDÊNCIA PREFEITURA MUNICIPAL 
de CONCÓRDIA 2011 a 2085
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  2011 a 2085

RREO - ANEXO XIII (LRF, art. 53,$ 1º, inciso II)                                                                                                       CONSOLIDADO    
                       

Exercício
Receitas

Previdenciárias 
(a)

Despesas
Previdenciárias 

(b)

Resultado
Previdenciário 

(c) = (a-b)

Saldo Financeiro do
Exercício 

(d) = ("d" exerc.
Anterior) + (c)

2062
2063
2064
2065
2066
2067
2068
2069
2070
2071
2072
2073
2074
2075
2076
2077
2078
2079
2080
2081
2082
2083
2084
2085

0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01
0,01

361.712,47
312.706,73
269.253,22
230.861,47
197.075,36
167.463,94
141.620,61
119.173,54

99.762,45
83.054,78
68.748,86
56.561,12
46.230,91
37.521,77
30.220,98
24.139,29
19.109,42
14.982,73
11.626,67

8.923,00
6.767,25
5.067,92
3.744,82
2.728,04

(361.712,46)
(312.706,72)
(269.253,21)
(230.861,46)
(197.075,35)
(167.463,93)
(141.620,60)
(119.173,53)

(99.762,44)
(83.054,77)
(68.748,85)
(56.561,11)
(46.230,90)
(37.521,76)
(30.220,97)
(24.139,28)
(19.109,41)
(14.982,72)
(11.626,66)

(8.922,99)
(6.767,24)
(5.067,91)
(3.744,81)
(2.728,03)

(20.718.579,01)
(21.031.285,73)
(21.300.538,94)
(21.531.400,40)
(21.728.475,75)
(21.895.939,68)
(22.037.560,28)
(22.156.733,81)
(22.256.496,25)
(22.339.551,02)
(22.408.299,87)
(22.464.860,98)
(22.511.091,88)
(22.548.613,64)
(22.578.834,61)
(22.602.973,89)
(22.622.083,30)
(22.637.066,02)
(22.648.692,68)
(22.657.615,67)
(22.664.382,91)
(22.669.450,82)
(22.673.195,63)
(22.675.923,66)

1 Projeção atuarial elaborada em 18/01/2012 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS
2 Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

Fonte: Pref. Mun. de Concórdia  

______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO
 DOS RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Novembro/2011 a Dezembro/2011

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53,§ 1º, inciso III)                                                                                                                   
CONSOLIDADO                          

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A REALIZAR
  (c) = (a - b)

 RECEITAS DE CAPITAL
  ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
   Alienação de Bens Móveis
   Alienação de Bens Imóveis

145.000,00
145.000,00
145.000,00

0,00

1.025.918,84
1.025.918,84

135.100,00
890.818,84

(880.918,84)
(880.918,84)

9.900,00
(890.818,84)

TOTAL 145.000,00 1.025.918,84 (880.918,84)
                

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) 

DESPESAS EXECUTADAS   
Até o Bimestre SALDO A EXECUTAR

(g) = (d - (e + f))Liquidadas
(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)
 APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
  Despesas de Capital
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida
  Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
   Regime Geral da Previdêcia Social
   Regime Próprio dos Servidores Públicos

532.550,00
532.550,00
532.550,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

194.813,00
194.813,00
194.813,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

337.737,00
337.737,00
337.737,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 532.550,00 194.813,00 0,00 337.737,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2010
(h)

2011
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 435.226,22 831.105,84 1.266.332,06
Fonte: Pref. Mun. de Concórdia                       
O valor efetivo do saldo atual em conta corrente bancária para a data de

______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno

DEMONSTRATIVO da RECEITA de ALIENAÇÃO de ATIVOS e APLICAÇÃO DOS RECURSOS PREFEITURA 
MUNICIPAL de CONCÓRDIA Novembro/2011 a Dezembro/2011
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PREFEITURA  M UNICIPAL DE CO NCÓ RDIA
RELATÓ RIO  RESUM IDO  DA EXECUÇÃO ORÇAM ENTÁRIA

DEM ONSTRATIVO DA  RECEITA LÍQUIDA DE IM POSTO S E DAS
 DESPESA S PRÓ PRIA S CO M  AÇÕ ES E SERVIÇO S PÚBLICO S DE SAÚDE

ORÇAM ENTOS FISCAL E DA SEG URIDA DE SOCIAL
PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  Novem bro a Dezem bro de 2011

R R E O - AN E XO XVI(AD C T. art. 77)                                                                                                 C ON SOLID AD O

RECEITAS PREVISÃO
INICIA L

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REA LIZADAS
até Dezembro

2011
(b)

% (b/a)

 RECEITA LIQUIDA IMPOSTOS/TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS LEGAIS(I)
  Impostos
  Multas, Juros de Mora e Dív ida Ativ a dos Impostos
  Receitas de Transferências Constitucionais e Legais
   Da União
   Do Estado
 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS(II)
  Da União para o Município
  Do Estado para o Município
  Demais Municípios para o Município
  Rend. Aplic. Financ. Vinculadas a Saúde
  Outras Receitas do SUS
 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE (III)
 OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
 (-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB

69.222.000,00
13.730.000,00

813.000,00
54.679.000,00
16.504.000,00
38.175.000,00
17.721.500,00
15.634.000,00

1.940.000,00
90.000,00
57.500,00

0,00
0,00

50.610.400,00
10.935.800,00

69.222.000,00
13.730.000,00

813.000,00
54.679.000,00
16.504.000,00
38.175.000,00
17.721.500,00
15.634.000,00

1.940.000,00
90.000,00
57.500,00

0,00
0,00

50.610.400,00
10.935.800,00

75.975.187,93
14.243.526,91

615.068,78
61.116.592,24
19.336.007,30
41.780.584,94
18.069.334,45
16.327.603,39

1.556.510,83
31.465,19

117.088,37
36.666,67

0,00
64.150.009,86
12.152.398,65

109,75
103,74

75,65
111,77
117,15
109,44
101,96
104,43

80,23
34,96

203,63
0,00
0,00

126,75
111,12

TOTAL 126.618.100,00 126.618.100,00 146.042.133,59 115,34

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza de Despesa)

DOTAÇÃO
INICIA L 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

 DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
até Dezembro

2011
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(e)

%
((d+e)/c)

 DESPESAS COM  SAÚDE
    Pessoal e Encargos Sociais
    Juros e Encargos da Dívida
    Outras Despesas Correntes
 DESPESAS DE CAPITAL
    Investimentos
    Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida

29.740.300,00
10.705.000,00

0,00
19.035.300,00

205.000,00
205.000,00

0,00
0,00

33.431.823,93
12.679.821,00

0,00
20.752.002,93

922.547,07
922.547,07

0,00
0,00

31.221.743,90
12.083.486,16

0,00
19.138.257,74

605.482,15
605.482,15

0,00
0,00

420.911,91
0,00
0,00

420.911,91
206.239,70
206.239,70

0,00
0,00

94,64
95,29

0,00
94,25
87,98
87,98

0,00
0,00

TOTAL (IV) 29.945.300,00 34.354.371,00 32.454.377,66 94,46

DESPESAS PRÓPRIAS COM  A ÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE

DOTAÇÃO
INICIA L 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

 DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
até Dezembro

2011
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(e)

%
((d+e)/Des
p. saúde)

 DESPESAS COM  SAÚDE
 (-) DESPESAS COM  INAT IVOS E PENSIONISTAS
 (-) DESP. CUST EADAS C/ OUT ROS RECURSOS DEST . À SAÚDE
  Recursos de T ransferência Sistema Único de Saúde-SUS
  Recursos de Operações de Crédito
  Outros Recursos
 (-) REST OS A PAGAR INSCRIT OS NO EX ERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS
VINCULADOS¹

29.945.300,00
0,00

17.721.000,00
17.721.000,00

0,00
0,00
0,00

34.354.371,00
0,00

19.252.700,00
19.252.700,00

0,00
0,00
0,00

31.827.226,05
0,00

17.239.765,19
17.239.765,19

0,00
0,00
0,00

627.151,61
0,00

478.354,35
478.354,35

0,00
0,00
0,00

100,00
0,00

54,59
54,59

0,00
0,00
0,00

T OT AL DESP. PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (V)

12.224.300,00 15.101.671,00 14.736.258,12 45,40

Continua (1/2)

DEMONSTRATIVO da RECEITA LÍQUIDA de IMPOSTOS e DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES e SERVIÇOS 
PÚBLICOS de SAÚDE PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA Novem br
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PREFEITURA  M UNICIPAL DE CO NCÓ RDIA

RELATÓ RIO  RESUM IDO  DA EXECUÇÃO ORÇAM ENTÁRIA
DEM ONSTRATIVO DA  RECEITA LÍQUIDA DE IM POSTO S E DAS

 DESPESA S PRÓ PRIA S CO M  AÇÕ ES E SERVIÇO S PÚBLICO S DE SAÚDE
ORÇAM ENTOS FISCAL E DA SEG URIDA DE SOCIAL

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  Novem bro a Dezem bro de 2011

R R E O - AN E XO XVI(AD C T. art. 77)                                                                                                 C ON SOLID AD O

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE INSCRITOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE
RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS

Inscritos em Ex ercícios
Anteriores

Cancelados em 2011
(VI)

RP DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE               0,00          13.054,62

LIMITE CONSTITUCIONAL ((V-VI)/I) %
PART ICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEIT A DE IMPOST OS E
T RANSFERÊNCIAS CONST IT UCIONAIS E LEGAIS²

             19,38

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS
até Dezembro

2011 (g)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(h)

% ((g+h)/Total
g)

 Atenção Básica
 Assistência Hospitalar e Am bulatorial
 Suporte Profilático e T erapêutico
 Vigilância Sanitária
 Vigilância Epidem iológica
 Alim entação e Nutrição
 Outras Subfunções

10.705.000,00
0,00

17.123.200,00
612.100,00

0,00
0,00

1.505.000,00

12.828.318,07
0,00

18.211.902,93
671.600,00

0,00
0,00

2.642.550,00

12.095.510,88
0,00

16.853.735,49
522.293,67

0,00
0,00

2.355.686,01

131.953,94
0,00

332.018,15
42.224,61

0,00
0,00

120.954,91

37,67
0,00

52,95
1,73
0,00
0,00
7,63

TOTAL      29.945.300,00      34.354.371,00      32.454.377,66             100,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas serão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

1 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício
2 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.

Fonte: P ref. Mun. de C oncórdia                 

 

______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno

(2/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Setembro A Dezembro /2011
 LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c" -  Anexo IV                                                                      CONSOLIDADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de
Referência

Até o Quadrimestre de
Referência (a)

 SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
    Mobiliária
       Interna
       Externa
    Contratual
       Interna
          Abertura de Crédito
          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
             Derivadas de PPP
             Demais Aquisições Financiadas
          Antecipação de Receita
             Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
             Demais Antecipações de Receita
          Assunção,Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29,P 1º)
          Outras operações de Crédito
       Externas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO(II)
    Parcelamento de Dívidas
       De Tributos
       De Contribuições Sociais
          Previdenciárias
          Demais Contribuições Sociais
       Do FGTS
    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrim
    Programa de Iluminação Pública - RELUZ

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL        131.996.210,08 -
OPERAÇÕES VEDADAS (III)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)=(Ia + III) 0,00 0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

21.119.393,61 16,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

9.239.734,71 7,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO(V)=(IV+IIa) 0,00 0,00
Fonte: Pref. Mun. de Concórdia

______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES de CRÉDITO PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA Setembro A 
Dezembro /2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Novembro/2011 a Dezembro/2011

RREO - Anexo XVII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)                                                                                                                                                                    CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a)

 REGISTROS EFETUADOS EM 2011
SALDO TOTAL

(c) = (a + b)
Novembro à Dezembro Até Dezembro

(b)

 TOTAL DE ATIVOS
    Direitos Futuros
    Ativos Contabilizados na SPE
    Contrapartida para Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 TOTAL DE PASSIVOS (I)
    Obrigações Não Relacionadas a Serviços
    Contrapartida para Ativos da SPE
    Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 GARANTIAS DE PPP (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
 SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II) 0,00 0,00 0,00 0,00
 PASSIVOS CONTINGENTES
    Contraprestações Futuras
    Riscos Não Provisionados
    Outros Passivos Contingentes

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 ATIVOS CONTINGENTES
    Serviços Futuros
    Outros Ativos Contingentes

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

Do Ente Federado
Das Estatais Não-Dependentes

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 115.375.806,63 131.996.210,0

8
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Pref. Mun. de Concórdia      

______________________________
NEURI ANT ONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA 
Novembro/2011 a Dezembro/2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE
CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Novembro/2011 a Dezembro/2011

RREO - ANEXO XI (LRF, art. 53,§ 1º, inciso I)                                                                                                                   
CONSOLIDADO                             

RECEITAS Previsão Atualizada 
RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO

REALIZADO (c) = (a -
b) Até Dezembro(b) 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)               0,00               0,00               0,00 

DESPESAS Dotação Atualizada
(d) 

DESPESAS EXECUTADAS SALDO NÃO
EXECUTADO (g) =

(d)-(e+f) Liquidadas (e) 
Insc. em Restos a

Pagar Não Processados
(f) 

DESPESAS DE CAPITAL      27.514.695,08      18.763.199,22       3.399.815,39       5.351.680,47 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes               0,00               0,00               0,00               0,00 
(-) Incentivos Fiscais Contribuintes por Instit.Financeiras               0,00               0,00               0,00               0,00 
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)      27.514.695,08      18.763.199,22       3.399.815,39       5.351.680,47 
RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (I-II) (27.514.695,08) (22.163.014,61) (5.351.680,47) 

 

Fonte: Pref. Mun. de Concórdia    

Notas: 
1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
2 Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar 
não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a)        Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b)        Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por  força do art.35,
            inciso II da Lei 4.320/64.
                   

______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS de OPERAÇÕES de CRÉDITO e DESPESAS PREFEITURA MUNICIPAL de 
CONCÓRDIA Novembro/2011 a Dezembro/2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
MDE

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Novembro/2011 a Dezembro/2011

RREO - ANEXO X (Lei nº 9.394/1996, art. 72)                                                                                 CONSOLIDADO                             
 

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS ( caput  do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
 (a)

RECEITAS REALIZADAS

Novembro à
Dezembro  

até Dezembro
2011
(b)

% (b/a)

 1- RECEITAS DE IMPOSTOS
    1.1- Receita Result. do Imposto sobre a Propr. Predial e Territorial Urbana – IPTU
       IPTU
       Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
       Dívida Ativa do IPTU
       Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monetária e Outros Encarg. da Dívida Ativa do IPTU
       (-) Dedução da Receita do IPTU
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
       ITBI
       Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
       Dívida Ativa do ITBI
       Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monetária e Outros Encarg. da Dívida Ativa do ITBI
       (-) Dedução da Receita do ITBI
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
       ISS
       Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
       Dívida Ativa do ISS
       Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monetária e Outros Encarg. da Dívida Ativa do ISS
       (-) Dedução da Receita do ISS
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF
       IRRF
       Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
       Dívida Ativa do IRRF
       Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monetária e Outros Encarg. da Dívida Ativa do IRRF
       (-) Dedução da Receita do IRRF
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR
       ITR
       Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
       Dívida Ativa do ITR
       Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
       (-) Deduções da Receita do ITR
 2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
    2.1- Cota-Parte FPM
       Parcela Referente à CF, art. 159, I, Alínea b
       Parcela Referente à CF, art. 159, I, Alínea d
    2.2- Cota-Parte ICMS
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
    2.5- Cota-Parte ITR
    2.6- Cota-Parte IPVA
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

14.543.000,00
4.647.000,00
4.000.000,00

27.000,00
380.000,00
240.000,00

0,00
1.750.000,00
1.750.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

7.366.000,00
7.200.000,00

30.000,00
90.000,00
46.000,00

0,00
780.000,00
780.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

54.679.000,00
16.300.000,00
16.300.000,00

0,00
29.400.000,00

200.000,00
550.000,00

4.000,00
8.225.000,00

0,00

14.543.000,00
4.647.000,00
4.000.000,00

27.000,00
380.000,00
240.000,00

0,00
1.750.000,00
1.750.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

7.366.000,00
7.200.000,00

30.000,00
90.000,00
46.000,00

0,00
780.000,00
780.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

54.679.000,00
16.300.000,00
16.300.000,00

0,00
29.400.000,00

200.000,00
550.000,00

4.000,00
8.225.000,00

0,00

2.048.202,69
175.490,13

85.747,59
13.355,61
79.319,25
12.642,84
15.575,16

318.771,24
321.621,24

0,00
0,00
0,00

2.850,00
1.240.001,05
1.276.273,37

11.541,84
19.587,21

1.530,90
68.932,27

313.940,27
313.940,27

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.478.197,12
4.373.938,54
4.373.938,54

0,00
6.203.299,53

31.010,08
134.254,14

1.427,52
734.267,31

0,00

14.858.595,69
4.562.645,83
4.112.515,82

36.162,53
356.717,54

73.322,14
16.072,20

1.813.705,89
1.819.205,71

0,00
0,00
0,00

5.499,82
7.263.924,45
7.192.563,03

60.922,19
78.373,44

9.570,94
77.505,15

1.218.319,52
1.218.319,52

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

61.965.107,59
19.969.298,81
19.969.298,81

0,00
33.778.564,38

186.060,48
574.676,38

29.163,36
7.427.344,18

0,00

102,17
98,18

102,81
133,94

93,87
30,55

0,00
103,64
103,95

0,00
0,00
0,00
0,00

98,61
99,90

203,07
87,08
20,81

0,00
156,19
156,19

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

113,33
122,51
122,51

0,00
114,89

93,03
104,49
729,08

90,30
0,00

 3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2) 69.222.000,00 69.222.000,00 13.526.399,81 76.823.703,28 110,98

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO

ATUALIZADA 
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Novembro à
Dezembro  

até Dezembro
2011
(b)

% (b/a)

 4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
 5- TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
    5.1- Transferências do Salário-Educação
    5.2- Outras Transferências do FNDE
    5.3- Aplicação Financeiras dos Recursos FNDE
 6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
    6.1- Transferências de convênios
    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios
 7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00
2.635.000,00
1.700.000,00

935.000,00
0,00

843.000,00
843.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00
2.635.000,00
1.700.000,00

935.000,00
0,00

843.000,00
843.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00
486.942,37
304.310,72
177.282,82

5.348,83
1.681,92

0,00
1.681,92

0,00
0,00

0,00
2.899.344,91
1.901.901,81

974.650,87
22.792,23

1.106.346,41
1.101.336,37

5.010,04
0,00
0,00

0,00
110,03
111,88
104,24

0,00
131,24
130,64

0,00
0,00
0,00

 9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
(4+5+6+7+8)

3.478.000,00 3.478.000,00 488.624,29 4.005.691,32 115,17

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Novembro à
Dezembro  

até Dezembro
2011
(b)

% (b/a)

 10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – ( 20% de 2.4)
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinado ao FUNDEB – (20% de 2.5)
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)
 11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

10.935.800,00
3.260.000,00
5.880.000,00

40.000,00
110.000,00

800,00
1.645.000,00

18.710.000,00
18.600.000,00

0,00
110.000,00

10.935.800,00
3.260.000,00
5.880.000,00

40.000,00
110.000,00

800,00
1.645.000,00

18.710.000,00
18.600.000,00

0,00
110.000,00

2.126.169,65
705.036,06

1.240.659,71
6.202,00

26.850,85
285,49

147.135,54
3.757.980,93
3.717.416,38

0,00
40.564,55

12.152.398,65
3.824.107,80
6.755.711,84

37.212,00
43.784,38

5.832,52
1.485.750,11

20.948.552,64
20.719.939,56

0,00
228.613,08

111,12
117,30
114,89

93,03
39,80

729,07
90,32

111,96
111,40

0,00
207,83

 12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 7.664.200,00 7.664.200,00 1.591.246,73 8.567.540,91 111,79
 ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

Continua (1/3)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
MDE

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Novembro/2011 a Dezembro/2011

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(f)

% ((e+f)/d)
Novembro à
Dezembro

até Dezembro
2011
(e)

 13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
    13.1- Com Educação Infantil
    13.2- Com Ensino Fundamental
 14- OUTRAS DESPESAS
    14.1- Com Educação Infantil
    14.2- Com Ensino Fundamental

18.226.750,00
3.206.000,00

15.020.750,00
3.995.000,00

985.000,00
3.010.000,00

17.876.750,00
3.206.000,00

14.670.750,00
4.548.263,78
1.148.000,00
3.400.263,78

3.864.960,11
738.177,46

3.126.782,65
1.048.359,30

123.897,81
924.461,49

15.878.082,92
3.109.382,06

12.768.700,86
4.839.681,42

858.669,29
3.981.012,13

0,00
0,00
0,00

411.251,52
235.639,02
175.612,50

88,82
96,99
87,04

115,45
95,32

122,24
 15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 22.221.750,00 22.425.013,78 4.913.319,41 21.129.015,86 94,22

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERC. SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
17- DESP. CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANC. EXERC. ANTERIOR DO FUNDEB

0,00
553.263,78

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB(16+17) 553.263,78
 19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COMEDUC. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 1 ((13-18) / 11) x
100% 73,15

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTES VALOR

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2010 QUE NAO FORAM UTILIZADOS 555.263,78

21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2011 553.263,78

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Novembro à
Dezembro  

até Dezembro
2011
(b)

% (b/a)

 22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)1 17.305.500,00 17.305.500,00 3.381.599,95 19.205.925,82 110,98

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO
INICIAL 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(f)

% ((e+f)/d)Novembro à
Dezembro  

até Dezembro
2011
(e)

 23- EDUCAÇÃO INFANTIL
    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 24- ENSINO FUNDAMENTAL
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 25- ENSINO MÉDIO
 26- ENSINO SUPERIOR
 27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 28- OUTRAS

7.637.000,00
4.191.000,00
3.446.000,00

22.597.600,00
18.030.750,00

4.566.850,00
0,00

1.000,00
0,00

62.000,00

8.684.000,00
4.354.000,00
4.330.000,00

24.056.863,78
18.071.013,78

5.985.850,00
0,00

1.000,00
0,00

62.000,00

1.578.561,98
862.075,27
716.486,71

5.251.821,11
4.051.244,14
1.200.576,97

0,00
0,00
0,00
0,00

7.503.622,12
3.968.051,35
3.535.570,77

23.109.296,72
16.749.712,99

6.359.583,73
0,00
0,00
0,00

50.474,40

241.026,01
235.639,02

5.386,99
714.376,31
175.612,50
538.763,81

0,00
0,00
0,00
0,00

89,18
96,55
81,78
99,03
93,66

115,24
0,00
0,00
0,00

81,41
 29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

30.297.600,00 32.803.863,78 6.830.383,09 31.618.795,56 96,39

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

 30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
 31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
 32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)
 33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB
 34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
 35- RESTOS A PAGAR INSC. NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE REC. DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
 36- CANC., NO EXERC., DE RESTOS A PAGAR INSC. COM DISP. FINANC. DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)

8.976.617,21
0,00

228.613,08
553.263,78

0,00
0,00

1.728,04
 37- TOTAL DAS DEDUÇÕES / ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) 9.760.222,11
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE((23+24)-37) 21.808.099,05
 39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38)/(3) x 100)% 28,39

Continua (2/3)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
MDE

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Novembro/2011 a Dezembro/2011

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCEIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(f)

% ((e+f)/d)Novembro à
Dezembro

até Dezembro
2011
(e)

 40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO
 41- DESP. CUSTEADAS COM CONTRIB. SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
 42- DESP. CUSTEADAS COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO ENSINO

0,00
2.118.000,00

0,00
2.934.000,00

0,00
2.118.000,00

0,00
3.046.000,00

0,00
(31.182,45)

0,00
35.620,38

0,00
1.666.273,74

0,00
2.910.324,02

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
78,67

0,00
95,55

 44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCEIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

5.052.000,00 5.164.000,00 4.437,93 4.576.597,76 88,63

 45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 35.349.600,00 37.967.863,78 6.834.821,02 36.195.393,32 95,33
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2011
 (g)

 46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 6.120,71 1.728,04

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR
FUNDEB(h) FUNDEF

 47- SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
 48- (+) INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE
 49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
 50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE
 51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

983.695,88
20.719.939,56
21.022.978,42

228.613,08
909.270,10

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas serão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do

art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Fonte: Pref. Mun. de Concórdia                 
______________________________

NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDÊNCIARIAS DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Novembro/2011 a Dezembro/2011

RREO - Anexo V(LRF, Art. 53, inciso II)                                                                                                                    CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Novembro à
Dezembro 

até Dezembro
2011

até Dezembro
2010

 RECEITAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I)
    RECEITAS CORRENTES
      Receita de Contribuições dos Segurados
        Pessoal Civil
          Ativo
          Inativo
          Pensionista
        Pessoal Militar
          Ativo
          Inativo
          Pensionista
        Outras Receitas Contribuições
      Receita Patrimonial
        Receitas Imobiliárias
        Receitas de Valores Mobiliários
        Outras Receitas Patrimoniais
     Receita de Serviço
     Outras Receitas Correntes
        Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
        Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL
      Alienação de Bens
      Amortização de Empréstimos
      Outras Receitas de Capital
   (-) DEDUÇÃO DA RECEITA
 RECEITA PREVIDENCIÁRIA - RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

2.200.000,00
2.200.000,00
1.543.000,00
1.543.000,00
1.540.000,00

2.000,00
1.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

650.000,00
0,00

650.000,00
0,00
0,00

7.000,00
5.000,00
2.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.150.000,00

2.200.000,00
2.200.000,00
1.543.000,00
1.543.000,00
1.540.000,00

2.000,00
1.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

650.000,00
0,00

650.000,00
0,00
0,00

7.000,00
5.000,00
2.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.150.000,00

1.686.241,63
1.686.241,63

672.144,19
672.144,19
669.916,57

1.418,64
808,98

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

944.058,35
0,00

944.058,35
0,00
0,00

70.039,09
69.555,58

483,51
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.342.764,83

8.407.879,18
8.407.879,18
2.765.842,43
2.765.842,43
2.756.597,55

5.856,96
3.387,92

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.530.580,04
0,00

5.530.580,04
0,00
0,00

111.456,71
106.388,41

5.068,30
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.521.823,12

5.973.442,78
5.973.477,98
1.934.179,26
1.934.179,26
1.928.980,19

5.199,07
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.979.369,36
0,00

3.979.369,36
0,00
0,00

59.929,36
0,00

59.929,36
0,00
0,00
0,00
0,00

35,20
3.863.306,27

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDÊNCIARIAS (III) = (I + II) 4.350.000,00 4.350.000,00 3.029.006,46 13.929.702,30 9.836.749,05

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS Dotação Inicial Dotação Atualizada 

DESPESAS EXECUTADAS 
Em 2011 Em 2010 

Despesas Liquidadas INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS 

LIQUIDADAS Até
o Bimestre 

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS 

No Bimestre Até o Bimestre2011 

DESP. PREVID. - RPPS (Exceto Intra-Orçamentária) (IV)       4.330.000,00       4.380.000,00         835.171,63       4.023.476,90          26.093,47       3.170.632,04          11.619,10 
   ADMINISTRAÇÃO       4.330.000,00       4.380.000,00         116.174,07         485.312,28          26.093,47         432.232,09          11.619,10 
     Despesas Correntes       4.273.720,00       4.323.720,00         105.578,18         458.088,39          26.093,47         431.010,09          11.619,10 
     Despesa Capital          56.280,00          56.280,00          10.595,89          27.223,89               0,00           1.222,00               0,00 
   PREVIDÊNCIA SOCIAL               0,00               0,00         718.997,56       3.538.164,62               0,00       2.738.399,95               0,00 
     Pessoal Civil               0,00               0,00         718.997,56       3.538.164,62               0,00       2.738.399,95               0,00 
       Aposentadorias               0,00               0,00         467.190,01       2.321.622,27               0,00       1.870.322,74               0,00 
       Pensões               0,00               0,00         116.328,51         586.368,41               0,00         449.042,17               0,00 
       Outros Benefícios Previdenciários               0,00               0,00         135.479,04         630.173,94               0,00         419.035,04               0,00 
     Pessoal Militar               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Reformas               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Pensões               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Outros Benefícios Previdenciários               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Outras Despesas Previdenciárias               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Compensação Previd. de Aposent. do RPPS para o    RGP               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Demais Despesas Previdenciárias               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DESPESAS PREVID.- RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)          20.000,00          28.000,00           5.620,09          23.595,88               0,00          12.683,98               0,00 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V)       4.350.000,00       4.408.000,00         840.791,72       4.047.072,78          26.093,47       3.183.316,02          11.619,10 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI)               0,00 (58.000,00)       2.188.214,74       9.882.629,52 (13.955.795,77)       6.653.433,03 (9.848.368,15) 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Novembro à
Dezembro 

até Dezembro
2011

até Dezembro
2010

 TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
   Plano Financeiro
     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
     Recursos para Formação de Reserva
     Outros aportes para o RPPS
   Plano Previdenciário
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
     Outros aportes para o RPPS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Continua (1/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDÊNCIARIAS DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Novembro/2011 a Dezembro/2011

RREO - Anexo V(LRF, Art. 53, inciso II)                                                                                                                    CONSOLIDADO
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS Novembro/2011 PERÍODO DE REFERÊNCIA
2011 2010

Caixa
Banco Conta Movimento
Investimentos
Outros Bens e Direitos

0,00
663.160,91

43.481.413,28
0,00

0,00
158.202,04

44.481.512,49
0,00

0,00
55.318,87

36.376.335,81
0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Previsão Inicial Previsão
Atualizada 

Receitas Realizadas 

No Bimestre Até o
Bim estre2011 

Até o
Bim estre2010 

RECEITAS CORRENTES (VIII)       2.150.000,00       2.150.000,00       1.342.764,83       5.521.823,12       3.863.306,27 
  Receita de Contribuições       2.150.000,00       2.150.000,00       1.342.764,83       5.521.823,12       3.863.306,27 
   Pessoal Civil       1.850.000,00       1.850.000,00       1.004.699,82       4.131.563,04       2.889.780,99 
     Ativo       1.841.800,00       1.841.800,00       1.001.876,04       4.118.251,39       2.889.780,99 
     Inativo           8.000,00           8.000,00           1.614,72           8.248,28               0,00 
     Pensionista             200,00             200,00           1.209,06           5.063,37               0,00 
   Pessoal Militar               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Ativo               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Inativo               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Pensionista               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
   para Cobertura de Déficit Atuarial         300.000,00         300.000,00         338.065,01       1.390.260,08         973.525,28 
   Em Regime de Débitos e Parcelamentos               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
 Receita Patrimonial               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
 Receita de Serviços               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
 Outras Receitas Correntes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
RECEITAS DE CAPITAL (IX)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Alienação de Bens               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Amortização de Empréstimos               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Outras Receitas de Capital               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DEDUÇÕES DA RECEITA (X)               0,00               0,00               0,00               0,00              35,20 
TOTAL DAS RECEITAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(XI)=(VIII+IX-X) 

      2.150.000,00       2.150.000,00       1.342.764,83       5.521.823,12       3.863.271,07 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -
RPPS Dotação Inicial Dotação

Atualizada 

DESPESAS EXECUTADAS 
Em 2011 Em 2010 

Despesas Liquidadas INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

 

LIQUIDADAS
Até o Bimestre 

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

 

No Bimestre Até o
Bimestre2011 

ADMINISTRAÇÃO (XII)          20.000,00          28.000,00           5.620,09          23.595,88               0,00          12.683,98               0,00 
  Despesas Correntes          20.000,00          28.000,00           5.620,09          23.595,88               0,00          12.683,98               0,00 
  Despesas de Capital               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)          20.000,00          28.000,00           5.620,09          23.595,88               0,00          12.683,98               0,00 

Fonte: Pref. Mun. de Concórdia  

______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno

(2/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Novembro/2011 a Dezembro/2011

RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53,inciso III)                                                                                                                   
CONSOLIDADO

RECEITAS FISCAIS PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Novembro à
Dezembro 

até Dezembro
2011

até Dezembro
2010

 RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)
   Receita Tributária
     IPTU
     ISS
     ITBI
     IRRF
     Outras Receitas Tributárias
   Receita de Contribuição
     Receita Previdenciária
     Outras Contribuições
   Receita Patrimonial Líquida
     Receita Patrimonial
     (-) Aplicações Financeiras
   Transferências Correntes
     FPM
     ICMS
     Convênios
     Outras Transferências Correntes
   Demais Receitas Correntes
     Dívida Ativa
     Diversas Receitas Correntes
 RECEITAS DE CAPITAL (II)
   Operações de Crédito (III)
   Amortização de Empréstimos (IV)
   Alienação de Bens (V)
   Transferências de Capital
     Convênios
     Outras Transferências de Capital
   Outras Receitas de Capital

119.448.400,00
16.941.100,00
4.000.000,00
7.200.000,00
1.750.000,00

780.000,00
3.211.100,00
7.753.000,00
3.693.000,00
4.060.000,00

275.000,00
1.762.000,00
1.487.000,00

88.648.700,00
13.040.000,00
23.520.000,00
1.042.600,00

51.046.100,00
5.830.600,00

918.000,00
4.912.600,00
5.682.700,00

0,00
0,00

145.000,00
5.537.700,00
5.537.700,00

0,00
0,00

23.841.614,37
2.371.960,91

70.172,43
1.207.341,10

318.771,24
313.940,27
461.735,87

2.841.898,41
2.014.909,02

826.989,39
43.095,02

1.237.092,56
1.193.997,54

17.640.617,77
3.668.902,48
4.962.639,82

106.214,53
8.902.860,94

944.042,26
248.086,83
695.955,43
374.836,30

0,00
0,00

32.981,16
341.855,14
341.855,14

0,00
0,00

134.190.720,21
17.561.380,26
4.096.443,62
7.115.057,88
1.813.705,89
1.218.319,52
3.317.853,35

13.059.481,46
8.287.665,55
4.771.815,91

240.652,15
7.647.917,06
7.407.264,91

97.945.338,40
16.145.191,01
27.022.852,54
1.487.940,65

53.289.354,20
5.383.867,94

980.381,61
4.403.486,33
4.444.148,47

0,00
0,00

1.025.918,84
3.418.229,63
3.418.229,63

0,00
0,00

116.953.077,00
16.384.628,96
3.687.553,87
6.864.563,14
1.782.028,38

882.487,51
3.167.996,06
9.656.687,93
5.797.450,33
3.859.237,60

246.489,42
5.438.704,60
5.192.215,18

85.494.555,87
12.567.061,61
23.048.116,31
1.042.378,43

48.836.999,52
5.170.714,82

860.524,75
4.310.190,07
2.228.415,14

0,00
0,00

589.541,28
1.638.873,86
1.638.873,86

0,00
0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL  (VI) = (II - III - IV - V) 5.537.700,00 341.855,14 3.418.229,63 1.638.873,86
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI) 124.986.100,00 24.183.469,51 137.608.949,84 118.591.950,86

DESPESAS FISCAIS DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

Despesas Executadas em 2011 Despesas Executadas em 2010
Liquidada entre

Novembro à
Dezembro 

Liquidada até
Dezembro

2011

Inscritas em
Restos a Pagar
Não Liquidados

até Dezembro
2010

Inscritas em
Restos a Pagar
Não Liquidados

 DESPESAS CORRENTES (VIII)
   Pessoal e Encargos Sociais
   Juros e Encargos da Dívida (IX)
   Outras Despesas Correntes
 DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)
 DESPESAS DE CAPITAL (XI)
   Investimentos
   Inversões Financeiras
     Concessão de Empréstimos (XII)
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
     Demais Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida (XIV)
 DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV)=(XI - XII - XIII - XIV)
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)
 RESERVA DO RPPS (XVII)

120.103.319,50
54.500.316,47

645.000,00
64.958.003,03

119.458.319,50
27.514.695,08
26.052.695,08

0,00
0,00
0,00
0,00

1.462.000,00
26.052.695,08

200.000,00
0,00

25.203.568,58
12.003.346,92

58.166,70
13.142.054,96
25.145.401,88

5.513.106,29
5.340.813,30

0,00
0,00
0,00
0,00

172.292,99
5.340.813,30

0,00
0,00

111.967.651,35
53.166.111,21

515.227,86
58.286.312,28

111.452.423,49
18.763.199,22
17.353.630,79

0,00
0,00
0,00
0,00

1.409.568,43
17.353.630,79

0,00
0,00

1.554.698,93
33.704,94

0,00
1.520.993,99
1.554.698,93
3.399.815,39
3.399.815,39

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.399.815,39
0,00
0,00

95.476.515,86
42.180.659,18

753.411,27
52.542.445,41
94.723.104,59
12.963.220,94
12.059.680,89

0,00
0,00
0,00
0,00

903.540,05
12.059.680,89

0,00
0,00

1.664.517,26
74.841,78

0,00
1.589.675,48
1.664.517,26
3.820.165,00
3.820.165,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.820.165,00
0,00
0,00

DESPESAS PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 145.711.014,58 30.486.215,18 133.760.568,60 112.267.467,74
RESULTADO PRIMÁRIO (XIX = VII - XVIII) (20.724.914,58) (6.302.745,67) 3.848.381,24

             
6.324.483,12

   
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 9.330.103,47

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE
REFERÊNCIA (931.500,00)
Fonte: Pref. Mun. de Concórdia  

______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno

DEMONSTRATIVO do Resultado PRIMÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA Novembro/2011 a 
Dezembro/2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Novembro/2011 a Dezembro/2011
RREO - ANEXO IX (LRF, art. 53, inciso V)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   CONSOLIDADO 

Poder/Órgão

RP Processados RP Não Processados
Inscritos

Cancelados Pagos A Pagar
Inscritos

Cancelados Pagos A PagarExercícios
Anteriores

Inscritos em
31/12/2010

Em exercícios
anteriores

Em
31/12/2010 ¹

 EXECUTIVO
   Encargos Gerais
   Fundacao Municipal de Cultura
   Fundacao Municipal de Defesa do Meio Ambiente
   Fundacao Municipal de Esportes
   Fundo Mun.de Habitacao de Inter.soc.de Concordia
   Fundo Municipal de Assistencia ao Servidor
   Fundo Municipal de Assistencia Social
   Fundo Municipal de Saude
   Fundo Municipal Para a Infancia e Adolescencia
   Gabinete do Prefeito
   Gabinete do Vice-prefeito
   Instituto de Previdencia Social Dos Servidores
   Secretaria Munic.de Agric.desenv.rural e Meio Am
   Secretaria Munic.desenv.economico e Turismo-sede
   Secretaria Munic.desenv.social, Cidadania e Hab.
   Secretaria Municipal de Administracao - Semad
   Secretaria Municipal de Educacao - Semed
   Secretaria Municipal de Financas - Semuf
   Secretaria Municipal de Transportes - Semut
   Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras - Semu
 LEGISLATIVO
   Camara Municipal de Vereadores
 INTRA-ORÇAMENTÁRIOS
 TOTAL

31.057,40

1.157,00

6.475,73

12.424,67

2.000,00
9.000,00

31.057,40

352.526,42
2.371,17

209,06

1.038,80
2.303,00

200,00

306.877,13

492,50

2.241,65
982,80

1.420,00
5.904,91

670,00
4.720,28

1.410,85
21.684,27

352.526,42

335.793,93
2.311,17

209,06

2.303,00
200,00

306.877,13

2.241,65
982,80

6.000,00

1.067,85
13.601,27

335.793,93

47.789,89
60,00

1.038,80

1.157,00
492,50

1.420,00
12.380,64

670,00
11.144,95

2.343,00
17.083,00

47.789,89

165.240,00

240,00

165.000,00

165.240,00

5.482.182,26
151.421,79
19.422,06

233,41
46.716,36

760.984,96
43.167,01
7.819,55

903.763,72
1.314,00

13.880,94
562,97

11.619,10
16.326,67

587.920,51
39.636,26
71.006,61

532.197,24
6.639,44

77.497,19
2.190.052,47

2.500,00
2.500,00

5.484.682,26

148.250,03
1.113,44
5.611,61

58,58
10.570,22

78,00
5.584,04
4.132,47

36.372,22
473,92

8.378,51

1.251,90
3.801,37
1.366,72
5.002,59
1.814,88
1.728,04
4.986,37

769,48
55.155,67

148.250,03

5.433.207,02
150.308,35
13.810,45

174,83
36.146,14

760.906,96
37.582,97
3.687,08

867.391,50
840,08

5.502,43
562,97

10.367,20
12.525,30

586.553,79
34.633,67
69.101,73

530.469,20
1.477,17

76.727,71
2.234.437,49

2.500,00
2.500,00

5.435.707,02

65.965,21

240,00

90,00

175,90

65.459,31

65.965,21
 Fonte: Pref. Mun. de Concórdia

¹ Os restos a pagar não processados e liquidados no exercício de referência deverão permanecer demonstrados nas respectivas colunas de RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS.

                                   
______________________________

NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER e ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA 
Novembro/2011 a Dezembro/2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: Janeiro a Dezembro /2011

 RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b")                                                                                                               CONSOLIDADO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

           Liquidados e Não Pagos          
(Processados)

        Empenhados e Não Liquidados         
(Não Processados)

De Exercícios
Anteriores Do Exercício De Exercícios

Anteriores Do Exercício

  01160000 - CONTRIBUICAO - CIDE           0,00           0,00           0,00      84.467,90      84.467,90           0,00
  01170000 - CONTRIBUICAO - COSIP           0,00           0,00      61.027,81      50.116,90      50.116,90           0,00
  01190000 - TRANSFERENCIAS DO FUNDEB 40%           0,00     139.561,50           0,00     411.251,52     411.251,52           0,00
  01240000 - TRANSFERENCIAS DE CONVENIO OUTROS           0,00       5.999,70           0,00     519.983,61     519.983,61           0,00
  01440000 - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO           0,00           0,00           0,00      10.918,91      10.918,91           0,00
  01450000 - OUTRAS TRANSF. DECORRENTES  DE COMP. FIN       7.000,00       2.000,00           0,00   1.163.063,75   1.163.063,75           0,00
  01510000 - PROGRAMA SENTINELA           0,00           0,00           0,00       9.720,80       9.720,80           0,00
  01530000 - TRANSFERENCIA DE CONVENIOS - ASS. SOC.           0,00           0,00           0,00       4.000,00       4.000,00           0,00
  01540000 - CONVENIO TRANSITO - MILITAR           0,00           0,00           0,00      14.641,26      14.641,26           0,00
  01550000 - CONVENIO TRANSITO - CIVIL          60,00         575,17           0,00      55.226,50      55.226,50           0,00
  01560000 - CONVENIO TRANSITO - PREFEITURA           0,00           0,00           0,00      47.649,63      47.649,63           0,00
  01570000 - SERVICO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA           0,00           0,00           0,00       2.398,09       2.398,09           0,00
  01640000 - ATENCAO BASICA           0,00           0,00           0,00     131.953,94     131.953,94           0,00
  01650000 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMP. AMB. HOSP.           0,00           0,00           0,00     299.085,32     299.085,32           0,00
  01660000 - VIGILANCIA EM SAUDE           0,00           0,00           0,00      21.088,00      21.088,00           0,00
  01670000 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA           0,00           0,00           0,00       8.057,00       8.057,00           0,00
  01690000 - MEDICAMENTOS DE DISPENSACAO EXCEPCIONAL           0,00           0,00           0,00       3.180,00       3.180,00           0,00
  01890000 - ALIENACAO DE BENS DEST. OUTROS PROGRAMAS           0,00           0,00           0,00     229.070,00     229.070,00           0,00
  03160000 - CIDE  - Exerc Anterior           0,00           0,00           0,00           0,00      93.871,39           0,00
  03170000 - Superavit do Exerc Anterior - COSIP           0,00           0,00           0,00     227.557,23   1.190.625,45           0,00
  03190000 - Transf. FUNDEB 40% - Sup. Exerc. Anter           0,00           0,00           0,00           0,00     358.457,08           0,00
  03240000 - Transf. de Convênios - Outros Exe Ant.           0,00           0,00           0,00           0,00     150.199,51           0,00
  03440000 - Fundo Especial do Petróleo - Exec. Ant           0,00           0,00           0,00           0,00     220.106,38           0,00
  03450000 - Outras Transf. Expl. Rec. Natura-Exec An           0,00           0,00           0,00      13.968,70     838.142,82           0,00
  03470000 - Apoio a Pessoa Idosa - API-Exerc anter           0,00           0,00           0,00           0,00       1.789,37           0,00
  03500000 - Progr. PETI-Exerc anterior           0,00           0,00           0,00           0,00       6.274,80           0,00
  03510000 - Programa Sentinela-Exec anterior           0,00           0,00           0,00           0,00      18.647,80           0,00
  03520000 - Outras Transf. Fundo Assistênci-Exerc an           0,00           0,00           0,00           0,00         421,73           0,00
  03530000 - Transf. Conv - Assist. Social - Exerc an           0,00           0,00           0,00           0,00     164.749,07           0,00
  03540000 - Convênio Trânsito - Militar           0,00           0,00           0,00           0,00      87.762,88           0,00
  03550000 - Convênio Trânsito - Civil - Exerc anter           0,00         500,00           0,00           0,00     171.100,31           0,00
  03560000 - Exerc.Ant Convênio Trânsito - Prefeitura           0,00           0,00           0,00           0,00      11.194,29           0,00
  03570000 - Serviço Atendimento Móvel de Urgência           0,00           0,00           0,00           0,00      84.266,34           0,00
  03580000 - Salário Educação - Exe. Ant           0,00           0,00           0,00           0,00     294.998,06           0,00
  03620000 - Outros Recursos Educação - FNDE           0,00           0,00           0,00           0,00      25.139,50           0,00
  03630000 - Bolsa Família-Exerc anterior           0,00           0,00           0,00           0,00       1.563,56           0,00

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA Janeiro a Dezembro /2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: Janeiro a Dezembro /2011

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

           Liquidados e Não Pagos          
(Processados)

        Empenhados e Não Liquidados         
(Não Processados)

De Exercícios
Anteriores Do Exercício De Exercícios

Anteriores Do Exercício

  03640000 - Atenção Básica-Sup exercicio anterior           0,00           0,00           0,00       1.350,00     772.920,04           0,00
  03650000 - Exerc. Ant- Atenção Ambulatorial e Hosp.           0,00           0,00           0,00           0,00      10.721,92           0,00
  03660000 - Exerc. Ant- Vigilância em Saúde           0,00           0,00           0,00      11.242,00     143.028,45           0,00
  03670000 - Assistência Farmacêutica Básica           0,00           0,00           0,00           0,00      11.456,94           0,00
  03690000 - Medicamentos Dispensação Excep-Exerc ant           0,00           0,00           0,00           0,00      13.332,22           0,00
  03880000 - Alienação Bens Prog. de Saúde           0,00           0,00           0,00           0,00         123,01           0,00
  03890000 - Alienação Bens Outros Progr-Exerc anteri           0,00           0,00           0,00           0,00   1.097.106,53           0,00
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)       7.060,00     148.636,37      61.027,81   3.319.991,06   8.833.872,58           0,00
  01000000 - RECURSOS ORDINARIOS      37.185,51      26.893,32       4.761,50     662.392,17     662.392,17           0,00
  01010000 - RECEITAS DE IMPOSTOS DE EDUCACAO         720,28         629,08           0,00     355.306,09     355.306,09           0,00
  01020000 - RECEITAS DE IMPOSTOS DE SAÚDE           0,00           0,00           0,00     138.352,65     138.352,65           0,00
  02000000 - RECURSOS ORDINARIOS           0,00           0,00           0,00     108.304,59     108.304,59           0,00
  03000000 - Recursos Ordinários - Exerc Anterior       3.000,00       5.000,00           0,00     118.459,58   4.822.259,70           0,00
  03010000 - Receitas de Impostos - Educação           0,00       2.000,00           0,00     188.844,71     188.844,71           0,00
  03020000 - Receitas de Impostos - Saúde - Exerc Ant           0,00           0,00           0,00         550,00     124.246,35           0,00
  06000000 - Recursos Ordinários - Anterior  Outros           0,00           0,00           0,00      36.220,00     612.399,25           0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)      40.905,79      34.522,40       4.761,50   1.608.429,79   7.012.105,51           0,00
TOTAL (III) = (I + II)      47.965,79     183.158,77      65.789,31   4.928.420,85  15.845.978,09           0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES           0,00           0,00           0,00      26.093,47  46.161.704,92           0,00

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
           ² A inscrição em Restos a Pagar Não Processados do exercício limita-se à Disponibilidade Líquida de Caixa.
Fonte: Pref. Mun. de Concórdia

______________________________
NEURI ANT ONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM  P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL 

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Setembro/2011 a Dezembro/2011 
LRF, Art. 48 - Anexo VII                                                                                                 CONSOLIDADO 

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 
 Despesa Total com Pessoal - DTP 
 Limite Máximo(incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 
 Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 

53.187.418,51 
79.197.726,05 
75.237.839,75 

40,30 
60,00 
57,00 

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL 
 Dívida Consolidada Líquida 
 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

(12.402.918,00) 
158.395.452,09 

(9,39) 
120,00 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 
 Total das Garantias Concedidas 
 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

0,00 
29.039.166,22 

0,00 
22,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 
 Operações de Crédito Internas e Externas 
 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 
 Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Exter 
 Limite Def. pelo Senado Federal p/ Oper. de Crédito p/ Antecipação da Receita 

0,00 
0,00 

21.119.393,61 
9.239.734,71 

0,00 
0,00 

16,00 
7,00 

RESTOS A PAGAR 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 
Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 4.954.514,32     62.007.683,01 
Fonte: Pref. Mun. de Concórdia 

    
______________________________ 

NEURI ANTONIO SANTHIER 
Prefeito Municipal - Em exercício 

______________________________ 
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO 

Ordenador da Despesa 

______________________________ 
ELIZA TEBALDI BORSATTI 

Contador 
CRC/SC 028226/O-9 

______________________________ 
ALCEONE JOSE MULLER 

Auditor Interno 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO do RELATÓRIO de GESTÃO FISCAL PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA 
Setembro/2011 a Dezembro/2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Novembro/2011 a Dezembro/2011 

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII                                                                                               CONSOLIDADO 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Novembro à Dezembro  Até Dezembro 
 RECEITAS 
    Previsão Inicial da Receita 
    Previsão Atualizada da Receita 
    Receitas Realizadas 
    Déficit Orçamentário 
    Saldos de Exercícios Anteriores 

126.618.100,00 
126.618.100,00 

25.410.448,21 
0,00 
0,00 

126.618.100,00 
126.618.100,00 
146.042.133,59 

0,00 
0,00 

 DESPESAS 
    Dotação Inicial 
    Créditos Adicionais 
    Dotação Atualizada 
    Despesas Empenhadas 
    Despesas Liquidadas 
       Liquidadas 
       Inscritas 
    Superávit Orçamentário 

126.618.100,00 
21.199.914,58 

147.818.014,58 
20.095.006,59 
30.716.674,87 
30.716.674,87 

- 
0,00 

126.618.100,00 
21.199.914,58 

147.818.014,58 
135.685.364,89 
135.685.364,89 
130.730.850,57 

4.954.514,32 
10.356.768,70 

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Novembro à Dezembro  Até Dezembro 
 Despesas Empenhadas 
 Despesas Liquidadas 
    Liquidadas 
    Inscritas 

20.095.006,59 
30.716.674,87 
30.716.674,87 

- 

135.685.364,89 
135.685.364,89 
130.730.850,57 

4.954.514,32 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  Até Dezembro 
 Receita Corrente Líquida 131.996.210,08 

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Novembro à Dezembro  Até Dezembro 
 Regime Geral de Previdência Social 
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.029.006,46 
840.791,72 

2.188.214,74 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

13.929.702,30 
4.047.072,78 
9.882.629,52 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 

Meta fixada 
no  anexo de 
metas fiscais 

da LDO  
(a) 

Resultado 
apurado Até 
Dezembro 

(b) 

 % em Relação à Meta 
(b/a) 

 Resultado Nominal 
 Resultado Primário 

210.000,00 
(931.500,00) 

(740.876,19) 
3.848.381,24 

(352,79) 
(413,13) 

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO  Inscrição Canc. Até 
Dezembro 

 Pag. Até 
Dezembro 

 Saldo a 
pagar 

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
     Poder Executivo 
     Poder Legislativo 
     Poder Judiciário 
     Ministério Público 
   RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 
     Poder Executivo 
     Poder Legislativo 
     Poder Judiciário 
     Ministério Publico 

383.583,82 
383.583,82 

0,00 
0,00 
0,00 

5.649.922,26 
5.647.422,26 

2.500,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

148.250,03 
148.250,03 

0,00 
0,00 
0,00 

335.793,93 
335.793,93 

0,00 
0,00 
0,00 

5.435.707,02 
5.433.207,02 

2.500,00 
0,00 
0,00 

47.789,89 
47.789,89 

0,00 
0,00 
0,00 

65.965,21 
65.965,21 

0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 6.033.506,08 148.250,03 5.771.500,95 113.755,10 

Continua (1/2) 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO do RELATÓRIO RESUMIDO da EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Novembro/2011 
a Dezembro/2011



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 106

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Novembro/2011 a Dezembro/2011 

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII                                                                                               CONSOLIDADO 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - 
MDE 

 Valor 
Apurado até 
Dezembro 

Limites Constitucionais Anuais 
% Mínimo a 
Aplicar no 
Exercício 

 % Aplicado Até Dezembro 

 Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 
 Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e Ens. Fundam. 

21.808.099,05 
15.324.819,14 

25% 
60% 

28,39 
73,15 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL  Valor Apurado Até 
Dezembro 

 Saldo Não Realizado 

 Receita de Operação de Crédito 
 Despesa de Capital Líquida 

0,00 
22.163.014,61 

0,00 
5.351.680,47 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício  20º Exercício 35º Exercício 
 Regime Geral de Previdência Social 
   Receitas Previdenciárias (I) 
   Despesas Previdênciárias (II) 
   Resultado Previdênciário (I - II) 
 Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
   Receitas Previdenciárias (IV) 
   Despesas Previdenciárias (V) 
   Resultado Previdenciário (IV - V) 

0,00 
0,00 
0,00 

5.443.610,35 
2.481.783,96 
2.961.826,39 

0,00 
0,00 
0,00 

3.486.196,40 
2.156.508,15 
1.329.688,25 

0,00 
0,00 
0,00 

1.138.644,70 
4.223.884,90 

(3.085.240,20) 

0,00 
0,00 
0,00 

9.712,50 
2.352.061,30 

(2.342.348,80) 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO RECURSOS Valor Apurado até 
Dezembro 

Saldo a Realizar 

 Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 
 Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

1.025.918,84 
194.813,00 

(880.918,84) 
337.737,00 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE 
Valor Apurado 
Até Dezembro 

 Limite Constitucional Anual 
%Mínimo a 
Aplicar no 

Exer. 

 % Aplicado Até Dezembro 

 Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 14.723.203,50 15,00 19,38 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente 
Total das Despesas / RCL(%) 

Fonte: Pref. Mun. de Concórdia         

______________________________ 
NEURI ANTONIO SANTHIER 

Prefeito Municipal - Em exercício 

______________________________ 
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO 

Ordenador da Despesa 

______________________________ 
ELIZA TEBALDI BORSATTI 

Contador 
CRC/SC 028226/O-9 

______________________________ 
ALCEONE JOSE MULLER 

Auditor Interno 

(2/2) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Setembro a Dezembro /2011

RGF - ANEXO II (LRF, art 55, inciso I, alínea 'b')                                                                                                           CONSOLIDADO

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) Saldo do Exercício
Anterior 

Saldo do Exercício de 2011

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º
Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC(I)
  Dívida Mobiliária
  Dívida Contratual
     Interna
     Externa
  Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive)
  Demais Dívidas
DEDUÇÕES (II)¹
  Disponibilidade de Caixa Bruta
  Demais Haveres Financeiros
  (-) Restos a Pagar Processados(Exceto Precat.)

4.417.397,80
0,00

3.726.911,94
3.726.911,94

0,00
690.485,86

0,00
16.079.439,61
16.460.781,78

0,00
381.342,17

4.040.003,11
0,00

3.349.517,25
3.349.517,25

0,00
690.485,86

0,00
23.008.587,58
23.069.968,13

0,00
61.380,55

3.839.079,81
0,00

2.992.703,66
2.992.703,66

0,00
846.376,15

0,00
21.305.937,32
21.360.317,87

0,00
54.380,55

3.517.967,29
0,00

2.671.591,14
2.671.591,14

0,00
846.376,15

0,00
15.920.885,29
16.152.009,85

0,00
231.124,56

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (11.662.041,81) (18.968.584,47) (17.466.857,51) (12.402.918,00)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 115.375.806,63 120.381.632,62 127.194.634,51 131.996.210,08
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 3,82 3,35 3,01 2,66
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) (10,10) (15,75) (13,73) (9,39)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL - <120%> 138.450.967,95 144.457.959,14 152.633.561,41 158.395.452,09

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Saldo do Exercício
Anterior 

Saldo do Exercício de 2011
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º

Quadrimestre 
Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA DE PPP
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS
   De Tributos
   De Contribuições Sociais
      Previdenciária
      Demais Contribuições Sociais
   Do FGTS
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS

0,00
3.247.591,14

0,00
3.247.591,14
2.031.170,54
1.216.420,60

0,00
479.320,80

0,00
3.055.591,14

0,00
3.055.591,14
1.839.170,54
1.216.420,60

0,00
293.926,11

0,00
2.863.591,14

0,00
2.863.591,14
1.647.170,54
1.216.420,60

0,00
129.112,52

0,00
2.671.591,14

0,00
2.671.591,14
1.455.170,54
1.216.420,60

0,00
0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Saldo do Exercício
Anterior 

Saldo do Exercício de 2011
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º

Quadrimestre 
Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

0,00
0,00

170.809,99
5.638.303,16

0,00

0,00
0,00

173.809,65
1.184.776,49

0,00

0,00
0,00

175.357,98
229.930,18

0,00

0,00
0,00

9.117,89
65.789,31

0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PRIVIDENCIÁRIA Saldo do Exercício
Anterior 

Saldo do Exercício de 2011

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º
Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(IV)
  Passivo Atuarial
  Demais Dívidas
DEDUÇÕES (V)¹
  Disponibilidade de Caixa Bruta
  Investimentos
  Demais Haveres Financeiros
  (-)Restos a Pagar Processados
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

48.721.618,67
48.721.618,67

0,00
36.988.762,89

55.318,87
36.376.335,81

559.349,86
2.241,65

0,00

48.721.618,67
48.721.618,67

0,00
38.779.152,12

13.260,35
38.243.901,38

521.990,39
0,00
0,00

48.721.618,67
48.721.618,67

0,00
41.937.355,69

7.206,94
41.408.158,36

521.990,39
0,00
0,00

56.225.561,34
56.225.561,34

0,00
45.161.704,92

158.202,04
44.481.512,49

521.990,39
0,00
0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV.(VI)=(IV)-(V) 11.732.855,78 9.942.466,55 6.784.262,98 11.063.856,42

Fonte: Pref. Mun. de Concórdia    
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá
ser informado nessa linha, mas sim na linha de "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida consolidada - DC. Assim quando o cálculo
de DEDUÇÕES(II) for negativo, colocar um "_" (traço) nessa linha.

______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO 

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno

DEMOSTRATIVO da DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA Setembro a 
Dezembro /2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Demostrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção  
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social

Período de Referência:  Novembro/2011 a Dezembro/2011
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RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')

Função/Subfunção Dotação Inicial Dotação
Atualizada (a)

Despesas Empenhadas Despesas Executadas
Saldo a

Liquidar(a-(b+c))
Novembro a
Dezembro

até Dezembro Despesa Liquidada
Novembro a
Dezembro

Despesa Liquidada
até Dezembro (b)

INSC. RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (c)

 %
(b+c)/t
o.(b+c)

 %
((b+c)/

a)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)     120.955.550,00     140.929.010,26      18.534.486,81     128.955.820,69      29.145.924,87     124.001.306,37       4.954.514,32  95,04  91,50      11.973.189,57
  Legislativa       1.928.400,00       1.918.400,00         297.836,55       1.835.020,83         349.176,10       1.784.901,28          50.119,55   1,35  95,65          83.379,17
     Acao Legislativa       1.928.400,00       1.918.400,00         297.836,55       1.835.020,83         349.176,10       1.784.901,28          50.119,55   1,35  95,65          83.379,17
  Administracao      12.311.300,00      14.080.727,24       1.446.106,34      13.071.745,18       2.447.426,74      12.592.658,88         479.086,30   9,63  92,83       1.008.982,06
     Acao Judiciaria          35.000,00          42.000,00 (7.234,72)          31.904,51           7.997,73          31.203,69             700,82   0,02  75,96          10.095,49
     Planejamento e Orcamento         120.000,00         120.000,00             658,36          98.201,13           8.230,75          97.679,38             521,75   0,07  81,83          21.798,87
     Administracao Geral       9.271.800,00      10.010.500,00       1.080.783,67       9.253.181,37       1.641.592,00       8.908.977,62         344.203,75   6,82  92,43         757.318,63
     Comunicacao Social         520.000,00         903.000,00         103.000,00         771.296,44         107.900,18         771.296,44               0,00   0,57  85,41         131.703,56
     Assistencia Hospitalar e Ambulatorial       2.364.500,00       3.005.227,24         268.899,03       2.917.161,73         681.706,08       2.783.501,75         133.659,98   2,15  97,07          88.065,51
  Assistencia Social       5.800.500,00       7.212.129,99       1.428.884,96       6.635.255,18       1.974.136,20       6.573.216,06          62.039,12   4,89  92,00         576.874,81
     Administracao Geral       2.410.700,00       2.872.140,47         462.160,60       2.650.377,72         626.655,86       2.607.691,92          42.685,80   1,95  92,28         221.762,75
     Assistencia ao Idoso         254.700,00         247.700,00           7.313,14         228.985,25          96.948,85         228.669,78             315,47   0,17  92,44          18.714,75
     Assistencia a Crianca e ao Adolescent       1.857.100,00       1.935.289,52         175.576,64       1.737.268,78         391.478,40       1.721.643,45          15.625,33   1,28  89,77         198.020,74
     Assistencia Comunitaria       1.278.000,00       2.157.000,00         783.834,58       2.018.623,43         859.053,09       2.015.210,91           3.412,52   1,49  93,58         138.376,57
  Previdencia Social       4.330.000,00       4.380.000,00         780.167,00       4.049.570,37         835.171,63       4.023.476,90          26.093,47   2,98  92,46         330.429,63
     Administracao Geral         570.680,00         620.680,00          61.169,44         504.081,42         116.174,07         477.987,95          26.093,47   0,37  81,21         116.598,58
     Previdencia Basica       3.759.320,00       3.759.320,00         718.997,56       3.545.488,95         718.997,56       3.545.488,95               0,00   2,61  94,31         213.831,05
  Saude      28.895.300,00      32.935.371,00       4.046.706,96      31.072.287,34       6.475.012,96      30.445.135,73         627.151,61  22,90  94,34       1.863.083,66
     Administracao Geral       1.505.000,00       2.642.550,00         384.000,30       2.476.640,92         399.488,64       2.355.686,01         120.954,91   1,83  93,72         165.909,08
     Atencao Basica       9.655.000,00      11.409.318,07       2.565.211,66      10.845.374,50       2.640.301,74      10.713.420,56         131.953,94   7,99  95,06         563.943,57
     Suporte Profilatico e Terapeutico      17.123.200,00      18.211.902,93       1.053.964,43      17.185.753,64       3.255.023,44      16.853.735,49         332.018,15  12,67  94,37       1.026.149,29
     Vigilancia Sanitaria         612.100,00         671.600,00          43.530,57         564.518,28         180.199,14         522.293,67          42.224,61   0,42  84,06         107.081,72
  Educacao      27.183.750,00      33.205.495,19       6.040.079,11      32.858.947,71       8.677.228,04      31.903.545,39         955.402,32  24,22  98,96         346.547,48
     Alimentacao e Nutricao         780.000,00         880.440,00 (0,01)         863.237,85         125.693,99         863.237,85               0,00   0,64  98,05          17.202,15
     Ensino Fundamental      20.216.450,00      23.923.011,78       4.669.099,70      23.705.350,76       6.494.196,76      22.990.974,45         714.376,31  17,47  99,09         217.661,02
     Ensino Medio         568.000,00         819.773,41          15.009,67         799.816,00         206.888,22         799.816,00               0,00   0,59  97,57          19.957,41
     Ensino Superior           1.000,00           1.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00           1.000,00
     Educacao Infantil       5.546.300,00       7.416.270,00       1.355.969,75       7.351.768,70       1.795.343,79       7.110.742,69         241.026,01   5,42  99,13          64.501,30
     Educacao Especial          72.000,00         165.000,00               0,00         138.774,40          55.105,28         138.774,40               0,00   0,10  84,11          26.225,60
  Cultura       1.369.100,00       1.593.030,00         296.186,34       1.301.843,44         380.755,83       1.284.815,92          17.027,52   0,96  81,72         291.186,56
     Administracao Geral       1.178.100,00       1.084.917,00         128.894,34         837.085,51         190.060,63         822.507,99          14.577,52   0,62  77,16         247.831,49
     Patrimonio Historico, Artistico e Arq           8.000,00           8.000,00             500,00           1.420,00             500,00           1.420,00               0,00   0,00  17,75           6.580,00
     Difusao Cultural         183.000,00         500.113,00         166.792,00         463.337,93         190.195,20         460.887,93           2.450,00   0,34  92,65          36.775,07
  Urbanismo      21.179.800,00      23.715.879,00       1.432.278,96      19.307.444,24       3.493.041,10      17.125.019,38       2.182.424,86  14,23  81,41       4.408.434,76
     Administracao Geral       3.550.000,00       3.785.000,00         687.248,60       3.608.998,07         755.717,25       3.585.875,94          23.122,13   2,66  95,35         176.001,93
     Infra-estrutura Urbana      17.629.800,00      19.930.879,00         745.030,36      15.698.446,17       2.737.323,85      13.539.143,44       2.159.302,73  11,57  78,76       4.232.432,83
  Habitacao         379.400,00         175.200,00 (11.482,53)         107.273,16          26.258,59         104.268,76           3.004,40   0,08  61,23          67.926,84
     Administracao Geral          25.000,00          25.000,00 (6.583,98)          12.042,71           3.611,64           9.155,01           2.887,70   0,01  48,17          12.957,29

Demostrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA 
Novembro/2011 a Dezembro/2011
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Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social
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RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')

     Habitacao Rural         354.400,00         150.200,00 (4.898,55)          95.230,45          22.646,95          95.113,75             116,70   0,07  63,40          54.969,55
  Gestao Ambiental         685.900,00         647.150,77          85.967,70         622.726,79         153.485,40         622.245,58             481,21   0,46  96,23          24.423,98
     Administracao Geral         454.600,00         449.350,77          82.406,18         425.164,44         102.916,51         424.683,23             481,21   0,31  94,62          24.186,33
     Recuperacao de Areas Degradadas         231.300,00         197.800,00           3.561,52         197.562,35          50.568,89         197.562,35               0,00   0,15  99,88             237,65
  Agricultura       2.531.600,00       3.815.066,98         645.413,47       3.103.648,24         829.669,99       2.771.959,66         331.688,58   2,29  81,35         711.418,74
     Administracao Geral          20.300,00          20.300,00 (935,45)           8.052,89           1.322,55           8.052,89               0,00   0,01  39,67          12.247,11
     Saneamento Basico Rural          80.000,00         170.000,00          90.000,00         168.000,00          90.000,00         168.000,00               0,00   0,12  98,82           2.000,00
     Promocao da Producao Vegetal          30.000,00          16.000,00               0,00          15.891,00               0,00          15.891,00               0,00   0,01  99,32             109,00
     Promocao da Producao Animal         168.000,00          66.000,00 (136,58)          60.689,42          13.603,91          60.689,42               0,00   0,04  91,95           5.310,58
     Abastecimento          60.000,00          37.000,00               0,00          30.948,25               0,00          30.889,00              59,25   0,02  83,64           6.051,75
     Extensao Rural       2.173.300,00       3.505.766,98         556.485,50       2.820.066,68         724.743,53       2.488.437,35         331.629,33   2,08  80,44         685.700,30
  Industria          65.000,00          65.000,00               0,00          50.000,00               0,00          50.000,00               0,00   0,04  76,92          15.000,00
     Promocao Industrial          65.000,00          65.000,00               0,00          50.000,00               0,00          50.000,00               0,00   0,04  76,92          15.000,00
  Comercio e Servicos         596.000,00       1.980.550,40         258.352,58       1.242.542,01         350.177,76       1.242.542,01               0,00   0,92  62,74         738.008,39
     Promocao Comercial         290.000,00         997.550,40          25.236,33         312.309,43          95.681,51         312.309,43               0,00   0,23  31,31         685.240,97
     Turismo         306.000,00         983.000,00         233.116,25         930.232,58         254.496,25         930.232,58               0,00   0,69  94,63          52.767,42
  Transporte       4.736.000,00       4.834.500,00         479.867,72       4.617.624,86       1.055.651,92       4.553.441,97          64.182,89   3,40  95,51         216.875,14
     Administracao Geral       1.995.000,00       2.065.500,00         432.474,23       2.035.065,97         463.237,62       2.028.896,80           6.169,17   1,50  98,53          30.434,03
     Transporte Rodoviario       2.741.000,00       2.769.000,00          47.393,49       2.582.558,89         592.414,30       2.524.545,17          58.013,72   1,90  93,27         186.441,11
  Desporto e Lazer       3.328.700,00       3.797.200,00         748.635,09       3.589.469,26       1.093.311,71       3.555.108,40          34.360,86   2,65  94,53         207.730,74
     Administracao Geral       1.235.000,00       1.113.600,00         149.053,37       1.019.761,70         232.738,48         988.800,84          30.960,86   0,75  91,57          93.838,30
     Desporto de Rendimento       1.606.700,00       1.930.100,00         398.018,36       1.856.324,65         592.645,07       1.856.324,65               0,00   1,37  96,18          73.775,35
     Desporto Comunitario         487.000,00         753.500,00         201.563,36         713.382,91         267.928,16         709.982,91           3.400,00   0,53  94,68          40.117,09
  Encargos Especiais       5.434.800,00       6.373.309,69         559.486,56       5.490.422,08       1.005.420,90       5.368.970,45         121.451,63   4,05  86,15         882.887,61
     Defesa Civil         320.000,00         540.000,00               0,00         540.000,00         120.000,00         540.000,00               0,00   0,40 100,00               0,00
     Servico da Divida Interna       1.600.000,00       2.107.000,00         230.459,69       1.924.796,29         230.459,69       1.924.796,29               0,00   1,42  91,35         182.203,71
     Outros Encargos Especiais       3.514.800,00       3.726.309,69         329.026,87       3.025.625,79         654.961,21       2.904.174,16         121.451,63   2,23  81,20         700.683,90
  Reserva de Contingencia         200.000,00         200.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00         200.000,00
     Reserva de Contingencia         200.000,00         200.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00         200.000,00

Função/Subfunção Dotação Inicial Dotação
Atualizada (a)

Despesas Empenhadas Despesas Executadas
Saldo a

Liquidar(a-(b+c))
Novembro a
Dezembro

até Dezembro Despesa Liquidada
Novembro a
Dezembro

Despesa Liquidada
até Dezembro (b)

INSC. RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (c)

 %
(b+c)/t
o.(b+c)

 %
((b+c)/

a)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)       5.662.550,00       6.889.004,32       1.560.519,78       6.729.544,20       1.570.750,00       6.729.544,20               0,00   4,96  97,69         159.460,12
  Legislativa          62.000,00          72.000,00           5.543,68          67.543,68          15.773,90          67.543,68               0,00   0,05  93,81           4.456,32
     Acao Legislativa          62.000,00          72.000,00           5.543,68          67.543,68          15.773,90          67.543,68               0,00   0,05  93,81           4.456,32
  Administracao         594.000,00         756.000,00         164.561,18         726.218,39         164.561,18         726.218,39               0,00   0,54  96,06          29.781,61
     Administracao Geral         594.000,00         756.000,00         164.561,18         726.218,39         164.561,18         726.218,39               0,00   0,54  96,06          29.781,61
  Assistencia Social         270.000,00         304.000,00          72.057,23         299.270,25          72.057,23         299.270,25               0,00   0,22  98,44           4.729,75
     Administracao Geral         270.000,00         304.000,00          72.057,23         299.270,25          72.057,23         299.270,25               0,00   0,22  98,44           4.729,75
  Previdencia Social          20.000,00          28.000,00           5.620,09          23.595,88           5.620,09          23.595,88               0,00   0,02  84,27           4.404,12
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     Administracao Geral          20.000,00          28.000,00           5.620,09          23.595,88           5.620,09          23.595,88               0,00   0,02  84,27           4.404,12
  Saude       1.050.000,00       1.419.000,00         314.831,48       1.382.090,32         314.831,48       1.382.090,32               0,00   1,02  97,40          36.909,68
     Atencao Basica       1.050.000,00       1.419.000,00         314.831,48       1.382.090,32         314.831,48       1.382.090,32               0,00   1,02  97,40          36.909,68
  Educacao       2.897.550,00       3.386.790,00         794.741,91       3.336.445,61         794.741,91       3.336.445,61               0,00   2,46  98,51          50.344,39
     Ensino Fundamental       2.087.550,00       2.406.790,00         564.995,06       2.366.511,93         564.995,06       2.366.511,93               0,00   1,74  98,33          40.278,07
     Educacao Infantil         810.000,00         980.000,00         229.746,85         969.933,68         229.746,85         969.933,68               0,00   0,71  98,97          10.066,32
  Cultura          57.000,00          63.500,00          13.256,64          60.684,99          13.256,64          60.684,99               0,00   0,04  95,57           2.815,01
     Administracao Geral          57.000,00          63.500,00          13.256,64          60.684,99          13.256,64          60.684,99               0,00   0,04  95,57           2.815,01
  Urbanismo         400.000,00         495.000,00         107.171,90         475.574,55         107.171,90         475.574,55               0,00   0,35  96,08          19.425,45
     Administracao Geral         400.000,00         495.000,00         107.171,90         475.574,55         107.171,90         475.574,55               0,00   0,35  96,08          19.425,45
  Gestao Ambiental          24.000,00          30.714,32           6.690,81          28.472,70           6.690,81          28.472,70               0,00   0,02  92,70           2.241,62
     Administracao Geral          24.000,00          30.714,32           6.690,81          28.472,70           6.690,81          28.472,70               0,00   0,02  92,70           2.241,62
  Transporte         240.000,00         275.000,00          64.101,61         272.835,39          64.101,61         272.835,39               0,00   0,20  99,21           2.164,61
     Administracao Geral         240.000,00         275.000,00          64.101,61         272.835,39          64.101,61         272.835,39               0,00   0,20  99,21           2.164,61
  Desporto e Lazer          43.000,00          54.000,00          11.943,25          51.966,43          11.943,25          51.966,43               0,00   0,04  96,23           2.033,57
     Administracao Geral          43.000,00          54.000,00          11.943,25          51.966,43          11.943,25          51.966,43               0,00   0,04  96,23           2.033,57
  Encargos Especiais           5.000,00           5.000,00               0,00           4.846,01               0,00           4.846,01               0,00   0,00  96,92             153,99
     Outros Encargos Especiais           5.000,00           5.000,00               0,00           4.846,01               0,00           4.846,01               0,00   0,00  96,92             153,99
TOTAL (III) = (I + II)     126.618.100,00     147.818.014,58      20.095.006,59     135.685.364,89      30.716.674,87     130.730.850,57       4.954.514,32 100,00  91,79      12.132.649,69

Fonte: Pref. Mun. de Concórdia

______________________________ ______________________________ ______________________________ ______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO ELIZA TEBALDI BORSATTI ALCEONE JOSE MULLER
Prefeito Municipal - Em exercício Ordenador da Despesa Contador Auditor Interno

CRC/SC 028226/O-9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2011 a Dezembro/2011
LRF, Art. 53, inciso I  - Anexo III                                                                                                                                                                                                                          CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL

(ÚLTIMOS 12
MESES)

PREVISÃO
ATUALIZADA
(EXERCÍCIO)Janeiro /2011 Fevereiro /2011 Março /2011 Abril /2011 Maio /2011 Junho /2011 Julho /2011 Agosto /2011 Setembro /2011 Outubro /2011 Novembro /2011 Dezembro /2011

   RECEITAS CORRENTES (I)
     Receita Tributária
       IPTU
       ISS
       ITBI
       IRRF
       Outras Receitas Tributárias
     Receita de Contribuições
     Receita Patrimonial
     Receita Agropecuária
     Receita Industrial
     Receita de Serviços
     Transferências Correntes
       Cota-Parte do FPM
       Cota-Parte do ICMS
       Cota-Parte do IPVA
       Cota-Parte do ITR
       Transferência da LC 87/1996
       Transferência da LC 61/1989
       Transferências do FUNDEB
       Outras Transferências Correntes
     Outras Receitas Correntes
   DEDUÇÕES (II)
     Contrib. p/ Plano de Prev. do Servidor
     Compensação Financ. entre Reg. Previd.
     Dedução de Rec. Formação do FUNDEB

10.193.736,29
899.280,94

22.459,01
598.248,25

76.549,42
74.013,80

128.010,46
466.761,58
210.865,45

397,50
0,00

15.970,18
8.362.488,58
1.735.991,72
2.716.686,14

295.052,72
504,60

15.505,04
0,00

1.696.744,72
1.902.003,64

237.972,06
1.135.749,15

182.203,79
797,53

952.747,83

11.134.892,92
2.074.265,46

170.467,32
516.050,40

83.952,66
79.772,30

1.224.022,78
221.923,28
445.730,00

1.136,50
0,00

69.120,02
8.048.687,33
1.870.276,61
2.394.878,16

433.725,30
106,26

15.505,04
0,00

1.570.244,06
1.763.951,90

274.030,33
995.229,61

51.482,92
848,63

942.898,06

15.193.978,68
3.675.332,52
2.487.183,14

598.600,58
124.747,98

96.203,37
368.597,45
809.662,12
670.572,23

7.871,50
0,00

555.856,36
8.982.160,17
1.220.954,56
2.740.066,71

664.806,90
96,40

15.505,04
0,00

1.623.823,28
2.716.907,28

492.523,78
1.275.095,44

345.961,09
848,63

928.285,72

11.227.199,14
1.253.203,36

262.668,32
585.930,71
123.539,40

96.883,47
184.181,46
514.902,21
404.674,24

7.871,81
0,00

70.256,30
8.691.931,80
1.618.371,37
2.723.159,30

637.459,52
206,82

15.505,04
0,00

1.709.407,47
1.987.822,28

284.359,42
1.214.903,01

215.114,18
848,63

998.940,20

12.638.997,21
1.224.229,12

266.381,23
591.236,56
118.981,32

95.638,39
151.991,62
502.175,83
719.077,37

1.575,00
0,00

77.576,68
9.741.698,75
1.857.551,69
2.660.935,36

710.357,40
96,33

15.505,04
0,00

1.747.702,67
2.749.550,26

372.664,46
1.264.268,31

214.530,72
848,63

1.048.888,96

11.702.451,73
1.420.375,09

255.074,08
636.019,28
197.696,12

93.683,40
237.902,21
510.411,15
308.436,71

937,50
0,00

77.767,74
9.102.505,44
1.676.571,25
2.667.908,96

782.006,68
409,49

15.505,04
0,00

1.706.765,60
2.253.338,42

282.018,10
1.244.046,77

215.566,73
0,00

1.028.480,04

11.593.620,49
1.293.896,58

264.555,62
606.061,45
167.171,00

83.100,94
173.007,57
496.846,08
493.562,59

721,50
0,00

81.711,28
8.926.341,66
1.426.218,61
2.845.445,92

740.730,47
70,18

15.505,04
0,00

1.667.033,49
2.231.337,95

300.540,80
1.221.579,29

214.738,80
1.246,70

1.005.593,79

13.410.619,04
1.269.244,57

242.400,21
575.192,24
206.712,99

97.971,44
146.967,69
511.801,38

1.706.924,33
1.009,00

0,00
149.484,73

9.380.436,84
1.471.169,98
2.824.484,41

754.174,77
324,03

15.505,04
0,00

1.697.261,27
2.617.517,34

391.718,19
1.260.363,06

218.332,40
28.899,26

1.013.131,40

11.328.320,60
1.090.963,06

32.621,60
610.291,83
229.564,24

94.736,01
123.749,38
515.047,42
571.204,35

2.312,00
0,00

20.933,27
8.748.056,53
1.174.481,50
2.984.589,49

891.073,38
7.900,08

15.505,04
0,00

1.748.718,99
1.925.788,05

379.803,97
1.237.319,78

217.862,26
1.247,41

1.018.210,11

13.005.946,35
988.628,65

22.460,66
590.085,48
166.019,52

92.376,13
117.686,86
509.212,24
879.777,23

507,50
0,00

15.298,57
10.346.642,53

1.543.772,98
3.017.110,40

783.689,73
18.021,65
15.505,04

0,00
1.834.821,63
3.133.721,10

265.879,63
1.308.205,65

217.905,35
1.247,41

1.089.052,89

11.738.051,93
1.011.935,26

8.415,76
615.094,54
123.920,31

96.608,26
167.896,39
509.768,24
794.411,68

780,00
0,00

24.544,64
8.966.723,75
1.631.055,29
3.076.781,83

498.017,32
780,85

15.505,04
0,00

1.825.744,63
1.918.838,79

429.888,36
1.277.153,82

218.645,90
1.247,41

1.057.260,51

13.853.025,19
1.360.025,65

61.756,67
592.246,56
194.850,93
217.332,01
293.839,48
761.425,73
442.680,88

850,50
0,00

46.878,91
10.800.063,67

2.742.883,25
3.126.517,70

236.249,99
646,67

15.505,04
0,00

1.891.671,75
2.786.589,27

441.099,85
1.590.715,60

453.498,29
68.308,17

1.068.909,14

147.020.839,57
17.561.380,26

4.096.443,62
7.115.057,88
1.813.705,89
1.218.319,52
3.317.853,35
6.329.937,26
7.647.917,06

25.970,31
0,00

1.205.398,68
110.097.737,05

19.969.298,81
33.778.564,38

7.427.344,18
29.163,36

186.060,48
0,00

20.719.939,56
27.987.366,28

4.152.498,95
15.024.629,49

2.765.842,43
106.388,41

12.152.398,65

128.761.200,00
16.941.100,00

4.000.000,00
7.200.000,00
1.750.000,00

780.000,00
3.211.100,00
4.643.000,00
1.762.000,00

42.000,00
0,00

1.171.500,00
99.584.500,00
16.300.000,00
29.400.000,00

8.225.000,00
4.000,00

200.000,00
0,00

18.600.000,00
26.855.500,00

4.617.100,00
12.483.800,00

1.543.000,00
5.000,00

10.935.800,00
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I - II) 9.057.987,14 10.139.663,31 13.918.883,24 10.012.296,13 11.374.728,90 10.458.404,96 10.372.041,20 12.150.255,98 10.091.000,82 11.697.740,70 10.460.898,11 12.262.309,59 131.996.210,08 116.277.400,00

Fonte: Pref. Mun. de Concórdia 

______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno

DEMOSTRATIVO da RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA Janeiro/2011 a 
Dezembro/2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Setembro a Dezembro /2011

LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e Art. 40, § 1° - Anexo III                                                                                   CONSOLIDADO

GARANTIAS CONCEDIDAS Saldo do Exercicio
Anterior 2010

Saldo do Exercício de 2011
Até: Abril Até: Agosto Até: Dezembro

EXTERNAS (I)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (II)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL GARANTIAS (III)=(I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 115.375.806,63 120.381.632,62 127.194.634,51 131.996.210,08
% do Total das Garantias sobre a RCL 0,00 % 0,00 % 0,00 % 0,00 %
Limite definido por resolução do Senado Federal
22%

25.382.677,46 26.483.959,18 27.982.819,59 29.039.166,22

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
Saldo do Exercicio

Anterior 2010
Saldo do Exercício de 2011

Até: Abril Até: Agosto Até: Dezembro

GARANTIAS EXTERNAS (V)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF
GARANTIAS INTERNAS (VI)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL CONTAGARANTIAS (VII)=(V + VI)
0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS
CORRETIVAS:

 

Fonte: Pref. Mun. de Concórdia    
Nota: Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno

DEMOSTRATIVO DAS GARANTIAS e CONTRAGARANTIAS de VALORES PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA 
Setembro a Dezembro /2011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Dezembro 2011/ Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO VI (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                               CONSOLIDADO
 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dez/2010
(a)

Em 31/Out/2011 
(b)

Em 31/Dez/2011 
(c)

 DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 DEDUÇÕES (II)
    Disponibilidade de Caixa Bruto
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)
 RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
 PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

4.417.397,80
16.079.439,61
16.460.781,78

0,00
381.342,17

(11.662.041,81)
0,00
0,00

3.673.412,53
23.835.541,23
23.885.712,72

0,00
50.171,49

(20.162.128,70)
0,00
0,00

3.517.967,29
15.920.885,29
16.152.009,85

0,00
231.124,56

(12.402.918,00)
0,00
0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA VI = (III + IV - V) (11.662.041,81) (20.162.128,70) (12.402.918,00)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA
Novembro à Dezembro

(c-b) 
até Dezembro

(c-a)
VALOR (7.759.210,70) (740.876,19)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

210.000,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA SALDO
Em 31/Dez/2010 Em 31/Out/2011 Em 31/Dez/2011 

 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)
    Passivo Atuarial
    Demais Dívidas
 DEDUÇÕES (VIII)
    Disponibilidade de Caixa Bruta
    Investimentos
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(IX) = (VII - VIII)
 PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

48.721.618,67
48.721.618,67

0,00
36.988.762,89

55.318,87
36.376.335,81

559.349,86
2.241,65

11.732.855,78
0,00

48.721.618,67
48.721.618,67

0,00
43.672.733,15

12.029,79
43.138.712,97

521.990,39
0,00

5.048.885,52
0,00

56.225.561,34
56.225.561,34

0,00
45.161.704,92

158.202,04
44.481.512,49

521.990,39
0,00

11.063.856,42
0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) =  (IX  - X) 11.732.855,78 5.048.885,52 11.063.856,42
Fonte: Pref. Mun. de Concórdia  

______________________________
NEURI ANTONIO SANTHIER

Prefeito Municipal - Em exercício

______________________________
JOAQUIM P. B. BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Auditor Interno

DEMOSTRATIVO do Resultado NOMINAL PREFEITURA MUNICIPAL de CONCÓRDIA Janeiro a Dezembro 2011/ 
Bimestre Novembro-Dezembro
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Estado de Santa Catarina  
Município de Concórdia 
Poder Executivo do Município 
Relatório de Gestão Fiscal 3º Quadrimestre do Exercício de 2011 
 
 
A Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, concernente às normas de Finanças 
Públicas voltadas para a Responsabilidade na Gestão Fiscal, estabelece que, ao final de cada 
quadrimestre, será emitido pelos titulares dos Poderes e Órgãos referidos no seu artigo 20, 
Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo respectivo Chefe e pelas autoridades responsáveis 
pela Administração Financeira e pelo Controle Interno, bem como por outras autoridades que 
vierem a ser definidas por ato próprio de cada poder ou órgão. 
 
O Relatório de Gestão Fiscal, consoante determina a supracitada Lei de Responsabilidade 
Fiscal, deve conter informações relativas à despesa total com pessoal, dívida consolidada e 
mobiliária, concessão de garantias e operações de crédito, devendo, no último quadrimestre, 
ser acrescido de demonstrativos referentes ao montante das disponibilidades de caixa em 
trinta e um de dezembro e das inscrições em Restos a Pagar. 
 
As demonstrações que compõe o mencionado documento são consolidadas e avaliadas quanto 
à consistência dos dados nelas contidos, no âmbito do Município, respectivamente, pela 
Secretaria Municipal de Finanças e pelo Sistema de Controle Interno. 
 
Com efeito, determina a mesma Lei que o Relatório de que se trata deverá ser publicado e 
disponibilizado ao acesso público até trinta dias após o encerramento do período a que se 
refere, prazo este que, para o terceiro quadrimestre de 2011, se encerra em 30 de janeiro de 
2012. 
 
Receita Corrente Líquida últimos 12 meses R$ 131.996.210,08 
 

DESPESAS COM PESSOAL Valor R$ % 
PODER EXECUTIVO Últimos 12 

meses 
39,23 

Pessoal Ativo 51.472.584,37  
Inativos e Pensionistas 3.538.164,62  
Outras despesas de pessoal decorrentes de terceirizações 302.610,33  
Despesas não computacionais ( art. 19 § 1º da LRF)   
(-) Decorrentes de Dec. Judicial 0,00  
(-) Inativos pagos com Rec. Regime Próprio de Previd. 3.538.164,62  
(-) Despesas de Exercícios Anteriores 0,00  
Repasses ao RPPS – Contribuições Patronais 0,00  
PODER LEGISLATIVO  1,07 
Pessoal Ativo 1.408.432,41  
Outras despesas de pessoal decorrentes de terceirizações 3.791,40  
Repasses ao RPPS – Contribuições Patronais 0,00  
DESPESA LÍQUIDA DE PESSOAL 53.187.418,51 40,30 
 
Receita Corrente Líquida 131.996.210,08  
% DLP/RCL 40,30%  
Limite Prudencial 57,00 %  
Limite Legal 60,00 %  
% da Fixação ou Alteração de Remuneração ou 
Subsídio por Lei Específica e Revisão Geral sobre 
RCL(V) 

7,00%  

 

 
 MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

        SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Relatório de Gestão Fiscal 3º Quadrimestre do Exercício de 2011
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Dívida Consolidada Quadrimestre 
Anterior 

Quadrimestre Atual 

Contratual 2.992.703,66 2.671.591,14 
Dívida Consolidada 3.839.079,81 3.517.967,29 
Ativo Financeiro 21.360.317,87 16.152.009,85 
Dívida consolidada Líquida -17.466.857,51 -12.402.918,00 
Receita Corrente Líquida 127.194.634,51 131.996.210,08 
DC/RCL 3,01% 2,66% 
DCL/RCL  -13,73% 9,39% 
Limite definido Resolução Senado Federal 120% 120% 
Excesso a Regularizar 0,00 0,00 
Mobiliária 0,00 0,00 
Dívida Consolidada 0,00 0,00 
Excesso a Regularizar 0,00 0,00 
Concessões e Garantias 0,00 0,00 
Realizadas no Exercício 0,00 0,00 
Operações de Crédito 0,00 0,00 
Empréstimos/Financiamentos 0,00 0,00 
Realizadas no Exercício 0,00 0,00 
Limite Legal 0,00 0,00 
Antec. de Receita Orçamentária 0,00 0,00 
Realizadas no Exercício 0,00 0,00 
Limite Legal 0,00 0,00 
 
Anexos: 
R.R.E.O – Anexos I a XVIII 
R.G.F – Anexos I a VII 
 
Concórdia – SC, 24 de janeiro de 2012. 
 

 
 

_______________________ 
Eliza Tebaldi Borsatti 

Contadora Geral 
 

 
 

_______________________________________ 
Joaquim Pedro de Barros Bicca Neto Segundo 

Secretário Municipal de Finanças 
 
 
 

__________________________ 
Alceone José Muller 

Auditor Interno 
 
 
 

__________________________ 
Neuri Antonio Santhier 

Prefeito Municipal, em exercício 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 116

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)

legais,

RESOLVE:
CONVOCAR o servidor SANDRO MARTINI, ora em gozo de férias 
regulamentares, para o exercício das funções inerentes ao cargo, 
por absoluta necessidade do serviço, a partir do dia 24 de janeiro 
de 2012, sendo que os dias trabalhados serão gozados oportuna-
mente, de acordo com entendimento entre as partes.

Concórdia, 24 de janeiro de 2012.
EVANDRO PEGORARO
Presidente em exercício

Cordilheira Alta

Prefeitura

Extrato de Pregão Presencial
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do Fundo Municipal 
de Saúde torna público a todos os interessados, que estará rea-
lizando licitação na modalidade de Pregão Presencial, de acordo 
com a Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 017/2007, e Lei 8.666/93 
atualizada.
Processo Adm. Nº.: 2/2012-FMS
Edital: Pregão Presencial para Compras e Serviços Nº.: 02/2012-
FMS
Tipo: Menor Preço Unitário.

Objeto: Aquisição de um veículo Minibus novo ano e modelo 2012 
com capacidade mínima de 16 lugares, equipado com Desfribe-
lador e Maca retrátil, a ser utilizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde deste Município.

Entrega dos Envelopes: até ás 09:10 horas do dia 08/02/2012.
Abertura dos Envelopes: 09:20 horas do dia 08/02/2012.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtido no seguinte endere-
ço e horário: Rua Celso Tozzo, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, 
durante o horário de expediente, ou pelo fone (049) 3358-9100.

Cordilheira Alta em 24 de janeiro de 2012
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito

Coronel Martins

Prefeitura

Aviso de Licitação Processo PM N. 006/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO PM N. 006/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP PM N. 003/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS, Estado de 
Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta refe-
rente ao Edital Pregão Presencial SRP PM n. 003/2012, até ás 

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 3
Convoca a servidora ELENICE ZITTA ora em gozo de férias regu-
lamentares.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CON-
CÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
CONVOCAR a servidora ELENICE ZITTA, ora em gozo de férias 
regulamentares, para o exercício das funções inerentes ao cargo, 
por absoluta necessidade do serviço, a partir do dia 23 de janeiro 
de 2012, sendo que os dias trabalhados serão gozados oportuna-
mente, de acordo com entendimento entre as partes.

Concórdia, 23 de janeiro de 2012.
EVANDRO PEGORARO
Presidente em exercício

Portaria Nº 4
Convoca a servidora DELAIR M. SELBACH DALLEGRAVE ora em 
gozo de férias regulamentares.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CON-
CÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
CONVOCAR a servidora DELAIR M. SELBACH DALLEGRAVE, ora 
em gozo de férias regulamentares, para o exercício das funções 
inerentes ao cargo, por absoluta necessidade do serviço, a partir 
do dia 23 de janeiro de 2012, sendo que os dias trabalhados serão 
gozados oportunamente, de acordo com entendimento entre as 
partes.

Concórdia, 23 de janeiro de 2012.
EVANDRO PEGORARO
Presidente em exercício

Portaria Nº 5
Convoca o servidor ROBERTO KURTZ PEREIRA ora em gozo de 
férias regulamentares.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CON-
CÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:
CONVOCAR o servidor ROBERTO KURTZ PEREIRA, ora em gozo 
de férias regulamentares, para o exercício das funções inerentes 
ao cargo, por absoluta necessidade do serviço, a partir do dia 23 
de janeiro de 2012, sendo que os dias trabalhados serão gozados 
oportunamente, de acordo com entendimento entre as partes.

Concórdia, 23 de janeiro de 2012.
EVANDRO PEGORARO
Presidente em exercício

Portaria Nº 6
Convoca o servidor SANDRO MARTINI ora em gozo de férias re-
gulamentares.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CON-
CÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
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CONSIDERANDO que a candidata desistiu por escrito do cargo de 
Auxiliar de Setor.
RESOLVE: homologar a desistência tácita e expressa da candidata 
Camila Milanez Pereira, do cargo de Auxiliar de Setor.

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, aos 25 dias do mês de janeiro de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
Secretário Mun. de Administração e Fazenda

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 42/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2012

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, para a aquisição de peças para manutenção das roçadeiras 
do setor de limpeza pública da Secretaria de Transportes e Obras, 
para o ano de 2012, conforme anexo I do presente Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
28/02/2012,no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 .
A partir das 14:00 horas do dia 28/02/2012, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontra-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 24 de janeiro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI 
Prefeito  

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de PRECOS 
Nº 13/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRECOS 
Nº 13/2012.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBA-
NOS, neste ato representado por sua presidente e por intermédio 
de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se en-
contra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço por lote, regida pela Lei Fede-
ral 10.520/02, Lei complementar 123/2006, Decretos Municipais 
3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, para aquisição de 

9:00 horas do dia de 07 de fevereiro de 2012, e farão abertura 
das mesmas às 9:30 horas do mesmo dia. Constitui-se do objeto 
da presente licitação a seleção de propostas para contratação de 
empresa especializada para fornecimento de materiais e mão de 
obra destinados à reestruturação e melhorias da rede de ilumina-
ção pública do município de Coronel Martins, tipo menor preço por 
item, de acordo com as regras do Edital, conforme dispõe as Leis 
n. 8.666/93 consolidada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e no que couber 
a legislação aplicável. A íntegra o Edital e de mais documentos 
poderão ser obtidos junto à sede do Município de Coronel Martins 
- SC, sito à Rua Porto Alegre n. 47, Telefone (49) 3459-0011.

Coronel Martins - SC, 16 de janeiro de 2012.
PEDRO KIELB 
Prefeito Municipal em Exercício

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 007
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 007

MÊS/ANO: JANEIRO/2012 NÚMERO CONTRATO: 007/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: 505.000,00 (quinhentos e cinco mil 
reais).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 25/01/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento consiste na sele-
ção de propostas para aquisição de combustíveis para as Secreta-
rias e Departamentos da Prefeitura e Fundos Municipais.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ nº. 12.046.242/0001-03

CONTRATADO: Coop. Sol. de Prod. e Cons. de Cel Martins - CO-
OPACCEL

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2012.

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Corupá

Prefeitura

Edital de Homologação de DESISTÊNCIA Nº 01/2012
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA Nº 01/2012
(Edital de Concurso Público nº 001/2011)

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, em 
entendimento e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 
001/2011,

CONSIDERANDO que o não comparecimento a qualquer das eta-
pas do concurso Público nº 001/2011 implica em desistência tá-
cita.
CONSIDERANDO que a candidata Sra. Camila Milanez Pereira, 
aprovada em 14º colocação para o cargo de Auxiliar de Setor, na 
1º fase do Concurso Público nº 001/2011, não compareceu ao 
chamamento para a realização dos exames médicos pré-admissio-
nais da Prefeitura Municipal de Corupá, no dia 30 de setembro de 
2011, ás 15h20min.
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cartuchos, tonners, serviços de recarga e micro computadores 
completos para uso na secretaria de assistência social e habita-
ção, conforme especificações técnicas e quantidades constantes 
no anexo I do edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 09/02/2012, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 09/02/2012, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 02 DE JANEIRO DE 2012.
ELITE ARRUDA GARCIA GABOARDI 
Presidente do Fundo  

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº 36/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 36/2012

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela 
Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositi-
vos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher 
a proposta mais vantajosa a esta administração, para registro de 
preços destinados aquisição de materiais de expediente e Infor-
mática para manutenção das Secretarias: Administração, Planeja-
mento, Esporte e Lazer, Industria Comercio e Turismo, Transporte 
e Obras, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, Procuradoria, 
Gabinete do Prefeito, Procon, Policia Militar e Civil, conforme ane-
xo I deste edital, a contar da assinatura da ata de registro de 
preços com término previsto para 31/12/2012.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
24/02/2012, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a Rua Coronel 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00horas do dia 24/02/2012, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitação e Con-
tratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 25 de Janeiro de 2012
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal 

ADAILTON ALVES
Pregoeiro
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Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato PMF Nº. 15/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 15/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - COMÉRCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS KRE-
MER LTDA
OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.

VALOR - R$ 6.439,50 (seis mil quatrocentos e trinta e nove reais 
e cinquenta centavos)

VIGÊNCIA - 30/06/2012

DOTAÇÃO - 0501.2012.3390(51), (52)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 02/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 18 de janeiro de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 17/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 17/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - BARFE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP
OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.

VALOR - R$ 16.391,50 (dezesseis mil trezentos e noventa e um 
reais e cinquenta centavos)

VIGÊNCIA - 30/06/2012

DOTAÇÃO - 0501.2012.3390(51), (52)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 02/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 18 de janeiro de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 19/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 19/2012

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - BORTOLOTTO IND E COM DE LATICÍNIOS ME
OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para 

Ermo

Prefeitura

Contrato PME n° 09/2012
CONTRATO n° 09/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Adailton Cardoso da Silva
OBJETO: Contratação de um profissional especializado na área de 
engenharia para a fiscalização e emissão de laudo de medição das 
obras de construção de passeios públicos no Município com área 
de 2.057,98 m² e pavimentação com lajotas na comunidade de 
Vista Alegre com área de 5.122,00 m².
PRAZO: 10/01/2012 `à 30/04/2012.
VALOR ESTIMADO: R$ 4.200,00
Data da assinatura:10/01/2012.

Contrato PME n° 10/2012
CONTRATO n° 10/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Construtora Pai & Filhos Ltda
OBJETO: Construção de um alambrado, com tela de aço galvaniza-
do, mourão de concreto reto, pedra de alicerce e tijolos cerâmicos 
a vista com área total de 762,44 m², na Escola Municipal de Ensi-
no Fundamental João Moro.
PRAZO: 02 meses a partir da data da assinatura
VALOR ESTIMADO: R$ 56.142,98
Data da assinatura:23/01/2012.

Erval Velho

Prefeitura

Extrato de Edital de Chamada Pública 001/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Edital de Chamada Pública n° 001/2012
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
e Empreendedor Familiar Rural.
Data: O recebimento dos envelopes de documentação para a Cha-
mada Pública será a partir do dia 27 de janeiro de 2012.
Local: Setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal .
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Goetten de Oliveira, narrados através da CI n. 0004/2012, da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e relatório de sindi-
cância administrativa n. 01/2012, fixando o prazo de 60(sessenta) 
dias para conclusão, podendo ser prorrogado.

Art. 2º. Nomear, nos termos da Lei Complementar nº. 109, de 
03 de março de 2010 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Fraiburgo), para integrarem a Comissão Especial 
Disciplinar, os seguintes servidores públicos municipais:
I - SIMARA CRISTINA FERREIRA DE DEUS - Presidente;
II - ILDO LUCAS - Membro;
III - RICARDO SCHIRMER - Secretário.
Parágrafo único. Os servidores ora designados ficam dispensados 
de suas atividades funcionais durante os trabalhos de coleta de 
provas em geral, bem como para a elaboração do relatório final.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC., 26 DE JANEIRO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0004/2012- SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2012- SF
A Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI 
torna público que realizará licitação na modalidade de Pregão Pre-
sencial, conforme segue: Objeto: Contratação de serviços de reca-
pagens e vulcanizações de pneus da frota da SANEFRAI. Entrega/
Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até as 09:15 horas do 
dia 09/02/2012. Abertura: Às 09:15 horas do mesmo dia. Julga-
mento: Menor Preço POR LOTE. Informações e/ou cópia na ínte-
gra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 
3000 - Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 25 de janeiro de 2012.
ADEMIR PEDRO PERIN 
Presidente da SANEFRAI

Aviso do Pregão Presencial Nº 0014/2012 - RP 0006 
- PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2012 - PMF
REGISTRO DE PREÇOS 0006/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação futura de servi-
ços para confecção de banners diversos para uso do Órgão Geren-
ciador (Município de Fraiburgo) e Órgão Participante (FMS) duran-
te o período de fevereiro de 2012 a maio de 2012. Julgamento: 
Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Cre-
denciamento: até às 10:30 horas do dia 08/02/2012. Abertura: 
às 10:30 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 26 de janeiro de 2012.
NELMAR PINZ 
Prefeito Municipal

aquisição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional 
de Alimentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da 
Rede Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.

VALOR - R$ 4.740,00 (quatro mil setecentos e quarenta reais)

VIGÊNCIA - 30/06/2012

DOTAÇÃO - 0501.2012.3390(51), (52)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 02/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 18 de janeiro de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 192/2011
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 192/2011

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - ATUS VIGILÂNCIA LTDA

OBJETO - prestação, por parte da CONTRATADA, de serviços de 
vigilância eletrônica com monitoramento de alarme para as E.E.B. 
José Aléssio, Bairro Cidade Alta; E.E.B. Egídio de Bona, Bairro San-
ta Cruz; e C.E.I. Sonho Feliz, Bairro Cidade Alta, para o exercício 
de 2012.

VALOR - R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), por mês, per-
fazendo um valor global de R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e 
oitenta reais)

VIGÊNCIA - 02/01/2012 à 31/12/2012

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Dispensa de Licita-
ção nº. 127/PMF/2011

DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (64), (65)

DATA DA ASSINATURA - 22 de dezembro de 2011

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Portaria Nº 0150/2012
PORTARIA Nº. 0150, DE 26 DE JANEIRO DE 2012.
DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR E NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DISCIPLINAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente Lei Complementar 
n. 0109/2010; considerando as informações e decisões contidas 
no Processo Administrativo n. 1865/2012;

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apura-
ção dos atos e fatos atribuídos ao servidor público Antônio Marcos 
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VIII - sorologia para Lues;
IX - parcial de urina;
X - uréia;
XI - ECG de repouso, para candidatos com idade igual ou superior 
a 35(trinta e cinco) anos;
t.1) Antes da conclusão se o candidato está apto para o cargo, o 
perito poderá solicitar outros exames complementares;
u) Atestado de Anamnese Clínica e Social - Emitido pela Equipe 
Multiprofissional do Município de Fraiburgo responsável pelo Pro-
grama de Avaliação Sociofuncional através de Anamnese Clínica e 
Social dos Servidores públicos Municipais de Fraiburgo (agenda-
mento realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoal após o 
cumprimento obrigatório de todos os itens anteriores “a” a “t”);
v) Atestado de Saúde Ocupacional - Exame Admissional - Emitido 
obrigatoriamente por Médico do Trabalho vinculado ao Município 
de Fraiburgo (agendamento realizado pelo Departamento de Ges-
tão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens 
anteriores “a” a “u”);

O prazo para apresentação da documentação, declarações, certi-
dões, exames e laudos descritos nos itens “a” a “t” supracitados, é 
de 15(quinze) dias, contados do recebimento da presente CONVO-
CAÇÃO. O não cumprimento no prazo determinado implicará em 
RENÚNCIA tácita e eliminação do concurso público, sem qualquer 
direito.

Fraiburgo, SC., 25 de janeiro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Data do Recebimento: _________ de _____________ de 
___________.

GISLAINE APARECIDA DENARDI BIASIOLO

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 020/2012
DECRETO N.º 020, DE 25 DE JANEIRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 900.000.00 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba em 
Exercício, no uso de suas atribuições legais que são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Lei n.º 1.587 de 01/12/2011 (Orça-
mento) e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais) no Orçamento vigente:

10.01 - SECRETARIA DE PLAN TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE 
900.000,00
26782311.040 - Pavimentação, Drenagem, Remodelagem de Ruas 
e Obras de Art. Especial 900.000,00
4.4.90.0.1.24.001040 - Aplicações Diretas 200.000,00
4.4.90.0.1.24.001041 - Aplicações Diretas 500.000,00
4.4.90.0.1.24.001042 - Aplicações Diretas 200.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 

Termo de Convocação
TERMO DE CONVOCAÇÃO
(Edital de Concurso Público n. 002/2011)
Senhor(a): GISLAINE APARECIDA DENARDI BIASIOLO
LINHA IRAKITAN, INTERIOR
89642-000 - TANGARA - SC

CARGO: Professor - Ciências e Programas de Saúde
Classificação: 5º

Em cumprimento as disposições editalícias, Edital n. 002/2011, 
destinado a prover vagas do Quadro Permanente de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Fraiburgo, de acordo com a Lei 
Complementar n. 111/2010, levando em consideração o resultado 
final homologado pelo Decreto n. 279/2011, nos termos da Lei 
Complementar n. 109/2010, seguindo rigorosamente a ordem de 
classificação, CONVOCAMOS-LHE à comparecer no Departamento 
de Gestão de Pessoal, localizado à Avenida Rio das Antas, n. 185, 
Centro, Fraiburgo, SC., munido dos documentos, declarações, cer-
tidões, exames e laudos exigidos em lei e no edital de concurso 
público, abaixo descritos:

a) 1(uma) foto ¾ recente;
b) Cópia Cartão do PIS/PASEP ou do NIT (Número de Identificação 
do Trabalhador);
c) Cópia do CPF;
d) Cópia da Carteira de Identidade;
e) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação ou 
certidão da Justiça Eleitoral;
f) Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens);
g) Cópia do Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
h) Cópia de Certidão de Nascimento de filhos menores de 14(qua-
torze) anos;
i) Cópia da Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 5(cinco) anos;
j) Cópia de Comprovante de Residência (fatura de água, luz ou 
telefone);
k) Cópia de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso exigido;
l) Cópia de comprovante de registro e regularidade no órgão ou 
conselho fiscalizador do exercício profissional (quando exigido).
m) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH (quando exi-
gida);
n) Carteira de Saúde (quando cargo exigir). Para demais casos, 
Carteira de Vacina;
o) Dados da Conta Bancária UNICAMENTE do banco BRADESCO 
- Conforme autorização de abertura de conta fornecida pelo Mu-
nicípio de Fraiburgo;
p) Declaração de bens, direitos, valores, com identificação das 
fontes de renda - devendo ser obrigatoriamente apresentado de 
acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO I);
q) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função ou em-
prego público ou percepção de proventos - devendo ser obrigato-
riamente apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convoca-
ção (ANEXO II);
r) No caso de cumulação legal de cargos, função, emprego ou per-
cepção de proventos - devendo ser obrigatoriamente apresentado 
de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO III);
s) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função públi-
ca, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável - de-
vendo ser obrigatoriamente apresentado de acordo com o Modelo 
anexo a Convocação (ANEXO IV);
t) Deverá apresentar, no mínimo, os seguintes exames de saúde, 
acompanhado de laudo médico:
I - acuidade visual;
II - audiométrico;
III - hemograma;
IV - lipidrograma;
V - glicemia;
VI - RX Tórax PA e Perfil;
VII - fator RH;
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16/08/2011, por 12 meses, a partir de 01/01/2012; Data da Assi-
natura: 16/12/2011.

Gaspar

Prefeitura

Aviso do Pregão Presencial Nº 7/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 7/2012

O OBJETO é a instalação de sinalização horizontal no município 
de Gaspar. A ENTREGA dos envelopes contendo os documentos 
de Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer até as 9h 
do dia 13/02/2012 no Depto. de Compras do Paço Municipal sito 
a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/SC. A 
ABERTURA do certame será dia 13/02/2012 às 9h30min no local 
anteriormente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do 
Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: 
www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 26 de janeiro de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Câmara muniCiPal

Resolução 01/2012
RESOLUÇÃO Nº 01/2012.
NOMEIA ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA PARA O CARGO DE ASSES-
SOR DA PRESIDÊNCIA - PCL.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso de 
suas atribuições contidas no art. 39, VII da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a publicação da Lei nº 3.303 em 16 de março do 
corrente ano, que “Cria o Cargo de Assessor da Presidência, Reduz 
o Número de Vagas e Altera as Atribuições do Cargo de Assessor 
Parlamentar, no Quadro de Servidores Públicos da Câmara de Ve-
readores de Gaspar”,

RESOLVE
Art. 1º Nomear Elcio Carlos de Oliveira, portador do CPF 
nº 382.492.869-87, Registro Geral nº 727.662-1, CTPS nº 
8789925-série 0030, PIS/PASEP 107.56767.63-3 para o cargo de 
provimento em comissão de Assessor da Presidência - PCL, com a 
carga horária de 30 horas semanais e com a remuneração de lei.

Art. 2º O servidor ora nomeado deverá, diariamente, preencher e 
assinar o Livro Ponto instituído pela Resolução nº 01/2010, como 
meio de controle de frequência ao expediente nesta Casa Legis-
lativa.

Art. 3º As despesas originadas pela presente Resolução correrão 
por conta de dotação orçamentária à rubrica 3.1.90.11 - Venci-
mentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

Art 4º A presente Resolução entra em vigor nesta data, quando 
de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de janeiro de 2012.

Gabinete da Presidência, 23 de janeiro de 2012.

MESA DIRETORA

R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), correrão por conta do ex-
cesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 25 de Janeiro de 2012.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 27/01/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Aviso de Licitação Fracassada PR003/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2012

O Município de Garopaba torna público para conhecimento dos in-
teressados que restou FRACASSADA o Pregão Presencial 003/2012 
que teve por objeto o Registro de preço para fornecimento de mão 
de obra e materiais a serem aplicados em preparação de ruas não 
pavimentadas deste município para receberem a aplicação de TSB.

Garopaba, 26 de janeiro de 2011.
PAULO SERGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Aviso de Licitação PR010/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2012

O Município de Garopaba torna público que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇO 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com a Lei nº. 
10.520, de 17/07/2002, objetivando o Registro de Preço pelo pra-
zo de 12 meses para aquisição parcelada, conforme a necessida-
de, de concreto usinado para uso da Secretaria de Infra Estrutura 
e Serviços Urbanos. Os documentos referentes ao CREDENCIA-
MENTO, e os envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMEN-
TAÇÃO” deverão ser protocolados no protocolo geral da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 
296, Centro, Garopaba/SC, até as 16h25min do dia 10/02/2012.
A sessão se dará a partir das 16h30min do dia 10/02/2012, no 
endereço acima especificado.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site www.
garopaba.sc.gov.br.

Garopaba, 25 de janeiro de 2012.
PAULO SERGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato Termo Aditivo 01 ao Contrato Nº 50/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITIRA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

1º Termo Aditivo; Contrato nº. 50/2011; Processo n°. 147/2011; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Garopaba; Contratada: Krau-
se Consultores Associados; CNPJ: 03.448.633/0001-55 Obje-
to: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº. 50/2011, de 
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

Extrato do termo aditivo Nº 001/2012 ao Contrato 
Nº 047/2009
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 001/2012 AO CONTRATO Nº. 
047/2009. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ra-
mos. CONTRATADO: IVO SCALABRIN ELETRECISTA. OBJETO: É 
objeto do presente contrato a contratação de empresas para servi-
ços de mão de obra em mecânica e elétrica de automóveis, cami-
nhonetas, ônibus, caminhões e equipamentos pesados, com for-
necimento de peças, conforme determina o edital e seus anexos.
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO: Fica prorrogado o prazo do Con-
trato original, para até 31 de Dezembro de 2012, em consonância 
com disposto no art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

Governador Celso Ramos, 13 de Janeiro de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal.

Extrato do termo aditivo Nº 001/2012 ao Contrato 
Nº 097/2011
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 001/2012 AO CONTRATO 
Nº. 097/2011. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Cel-
so Ramos. CONTRATADO: WALMIR NUNES. OBJETO: Aquisição 
de combustíveis e afins para abastecimento dos veículos da frota 
municipal. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA: Fica prorrogado o 
prazo do Contrato original, para até 31 de dezembro de 2012, em 
consonância com disposto no art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

Governador Celso Ramos, 11 de janeiro de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal

Extrato do termo aditivo Nº 001/2012 ao Contrato 
Nº 102/2011
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 001/2012 AO CONTRATO Nº. 
102/2011. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ra-
mos. CONTRATADO: KROON & CIA LTDA. OBJETO: Aquisição de 
combustíveis e afins para abastecimento dos veículos da Secreta-
ria Municipal de Saúde, conforme edital e anexo. CLÁUSULA SE-
GUNDA - VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo do Contrato original, 
para até 31 de dezembro de 2012, em consonância com disposto 
no art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

Governador Celso Ramos, 11 de janeiro de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal

Extrato do termo aditivo Nº 001/2012 ao Contrato 
Nº 106/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2012 AO CONTRATO Nº 
106/2011. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso 
Ramos. CONTRATADO: DUSOM SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

ANTÔNIO CARLOS DALSOCHIO  
Presidente 

RAUL SCHILLER
Vice-Presidente

CLAUDIONOR DA CRUZ SOUZA 
1º Secretário 

JOSÉ HILÁRIO MELATO
2º Secretário

Samae

Portaria n º 10/2012 - SAMAE
PORTARIA Nº 10 DE 23 DE JANEIRO DE 2011
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Nomeia, conforme habilitação em Concurso Público re-
gido pelo Edital nº. 001/2008, do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto - SAMAE, aprovado para o cargo, no nível, carga 
horária e habilitação abaixo especificada:

NOME NÍVEL REF C/H HABILITAÇÃO LOTAÇÃO
PAULO ROBERTO DE 
LIMA

ASE IV 33 40
OPERADOR DE 
ETA

SAMAE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), 23 de janeiro de 2012
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Aviso do Pregão Presencial Nº 3/2012 - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº.3/2012

OBJETO: Registro de Preços visando a prestação de serviços de 
retroescavadeira, escavadeira hidráulica e caminhão basculante.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habi-
litação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 
08:45 horas do dia 09/02/2012.

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 09/02/2012 às 
09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 
interessados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 24 de janeiro de 2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente
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Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Credenciamento 05/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Inexigibilidade de Licitação - 5/2012
Tipo : Menor Preco - por itens
Objeto : CREDENCIAMENTO UNIVERSAL DE LABORATÓRIOS DE 
ANÁLISES CLÍNICAS
Entrega dos Envelopes: 30/01/2012 à 31/12/2012
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segun-
da à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, 
fone (47) 3373-0247, ou ainda, através do site: www.guaramirim.
sc.gov.br.

GUARAMIRIM, 26(vinte e seis) de janeiro de 2012(dois mil e doze)
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Aviso de Processo Seletivo 01/2012 - FMS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, através da Secretaria Municipal de Saúde, em cum-
primento ao disposto na Constituição Federal e Estadual, na Lei 
Orgânica do Município, as normativas do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, e demais matérias que regem a espécie, 
torna público que fará realizar o Processo Seletivo n° 001/2012, 
que tem por objeto a seleção e contratação de pessoal para preen-
chimento de 15 (quinze) vagas de emprego público existentes no 
quadro de funcionários do Município e as que ocorrerem dentro do 
prazo de validade deste Processo Seletivo, o qual se regerá pelas 
regras do Edital e seus anexos.
Inscrições: de 30 de janeiro de 2012 a 28 de fevereiro de 2012, 
pessoalmente ou por procuração, na Secretaria Municipal de Saú-
de, localizada na Rua Henrique Friedmann nº. 415 - Centro, Gua-
ramirim/SC, serão gratuitas e estão condicionadas à entrega da 
documentação comprobatória.
Data das Provas: 04 de março de 2012.
O inteiro teor do Edital estará disponível no “site” www.guarami-
rim.sc.gov.br no “link” Concursos e Processos Seletivos, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato à obtenção desse docu-
mento
Informações através fone (47) 3373-6255.

NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

LTDA-ME. OBJETO: Locação de estrutura de palco e sonorização 
para os eventos das secretarias municipais conforme edital e ane-
xo. CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO: Fica prorrogado o prazo do 
Contrato original, para até 31 de dezembro de 2012, em conso-
nância com disposto no art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

Governador Celso Ramos, 19 de janeiro de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal

Extrato do termo aditivo Nº 001/2012 ao Contrato 
Nº 112/2011
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 001/2012 AO CONTRATO Nº. 
112/2011. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso 
Ramos. CONTRATADO: COMPLEXO TURISTICO E RECREATIVO 
AGUAS DE PALMAS SC. OBJETO: Contratação de empresa para 
locação de espaço com fornecimento de alimentação (coffe bre-
ak, almoço/janta) para uso em seminários, cursos, capacitação, 
reuniões administrativas, etc., no Município de Governador Celso 
Ramos, conforme edital e anexo. CLÁUSULA QUARTA - PRAZO: 
Fica prorrogado o prazo do Contrato original, para até 31 de de-
zembro de 2012, em consonância com disposto no art. 57, Inciso 
II da Lei 8.666/93. 

Governador Celso Ramos, 10 de janeiro de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal

Extrato do termo aditivo Nº 001/2012 ao Contrato 
Nº 119/2010
PREFEITURA MUN. DE GOV. CELSO RAMOS.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 001/2012 AO CONTRATO Nº. 
119/2010. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ra-
mos. CONTRATADO: ADWWENNCY CONSULTORIA E ASSESSORIA 
LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada em audito-
ria e consultoria para execução de serviços constantes da revisão 
das declarações de dados informativos necessários a apuração do 
índice de participação do município no produto da arrecadação 
do ICMS, revisão das declarações dos contribuintes no referido 
tributo, inclusive os possíveis omissos e demais serviços pertinen-
tes, tais como recursos administrativos, para o exercício de 2011 
- ano base 2010 - índice de participação a ser aplicado em 2012. 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO: Fica prorrogado o prazo do Contrato 
original, para até 03 de março de 2012, em consonância com dis-
posto no art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

Governador Celso Ramos, 10 de janeiro de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

Portaria DGP/SEAGP N.º 031/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 031, de 25 de janeiro de 2012.
Dispõe sobre a admissão de Telefonista Recepcionista, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seleti-
vo Simplificado Edital - 01/2009, admitida com carga horária de 40 
horas semanais, para exercer o cargo/função, conforme descrito 
na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Silvana Luiz 
Mariano

Telefonista Recep-
cionista

020.227.799-24 25/01/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 25 de janeiro de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 02/2012 
(Sedesth)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEDESTH
PROCESSO Nº 02/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2012

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 09 de fevereiro de 2012, licitação na moda-
lidade de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regi-
do pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar 
n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para Aquisição de material de 
consumo para manutenção do Centro de Referência Especializado 
da Assistência Social - CREAS. A íntegra do Edital poderá ser re-
tirada somente no Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. 
João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda 
á Sexta-feira.

Imbituba, 27 de janeiro de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Herval do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 3.004/2012
DECRETO Nº 3.004/2012
“NOMEIA COMISSÃO TÉCNICA PARA CONJUNTAMENTE COM O 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, ATUAR NO PROCESSO LICITA-
TÓRIO QUE ESPECIFICA”.

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 54 da 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, Silvana Perotoni, Douglas Kovaleski e 
Igor Daronco, para conjuntamente com o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, atuarem no Processo Licitatório nº 0016/2012 - Modalidade 
de Pregão Presencial nº 0003/2012, cujo objeto é o Registro de 
Preços para a eventual aquisição de materiais odontológicos para 
uso nas Unidades de Saúde do Município de Herval d’Oeste, pelo 
período de 12 (doze) meses, para realizarem a análise das amos-
tras destes materiais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 26 de janeiro de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Decreto Nº. 3.003/2012
DECRETO Nº. 3.003/2012.
“FIXA DATA DE VENCIMENTO PARA PAGAMENTO DO IPTU - IM-
POSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXAS MUNICIPAIS 
A ELE AGREGADAS PARA O EXERCÍCIO DE 2012”.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d’ Oeste (SC), no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, DECRETA:
Art. 1º. O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e Taxas 
Municipais a ele agregadas, no exercício de 2012, será lançado e 
arrecadado em Parcela Única com 15,00% (Quinze por cento) de 
desconto somente sobre o Imposto, ou em até 06 (seis) parcelas 
mensais, sem desconto, com os seguintes vencimentos:

Parcela Única com vencimento em 05 de abril de 2012.
a) - 1ª Parcela com vencimento em 05 de abril de 2012.
b) - 2ª Parcela com vencimento em 04 de maio de 2012.
c) - 3ª Parcela com vencimento em 05 de junho de 2012.
d) - 4ª Parcela com vencimento em 05 de julho de 2012.
e) - 5ª Parcela com vencimento em 06 de agosto de 2012.
f) - 6ª Parcela com vencimento em 06 de setembro de 2012.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), em 26 de janeiro de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito
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Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do 
processo licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: 
Revestical Extração e Comercio de Pedra Ltda ME.

Irineópolis, 26 de janeiro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 05/2012

Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Revestical Extração e Comercio de Pedras Ltda ME
Objeto: Aquisição de Pedra Brita tipo “bica corrida” para recupera-
ção e melhoria da malha viária do Municipio de Irineópolis
Valor: R$ 34.399,99 (trinta quatro mil trezentos noventa nove re-
ais e noventa nove centavos).
Vigência - 26/01/2012 a 26.07.2012
Base Legal - Processo Licitatorio 04/2012 - Pregão Presencial nº. 
03/2012
Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Errata
ERRATA

O Decreto nº 2183 de 19 de janeiro de 2012 publicado em 20 de 
janeiro de 2012, foi publicado erroneamente o texto correto é o 
que foi publicado no dia

Ata de Registro de Preços 02/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 02/2012

Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Supermercado Dukelli Ltda.
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda escolar, 
para manutenção das Unidades Escolares da Rede de Ensino do 
Municipio, no primeiro semestre do exercício de 2012, com entre-
ga parcelada
Valor: R$ 3.152,90 (três mil cento e cinqüenta dois reais e noventa 
centavos)
Vigência - 25/01/2012 a 30.07.2012
Base Legal - Processo Licitatorio 01/2012 - Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº. 01/2012
Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços 03/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 03/2012

Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Industrial Moageira Ltda.
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda escolar, 
para manutenção das Unidades Escolares da Rede de Ensino do 

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 03/2012 
(Sedesth)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEDESTH
PROCESSO Nº 03/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2012

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
16:00 horas do dia 09 de fevereiro de 2012, licitação na modali-
dade de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para Aquisição de material de lim-
peza e produtos de higienização para manutenção do Centro de 
Referência Especializado da Assistência Social - CREAS. A íntegra 
do Edital poderá ser retirada somente no Departamento de Lici-
tações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 27 de janeiro de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Publicação de Extrato de Revogação de Pregão 
Presencial 04/2012 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica, que fica anulado o 
Processo Licitatório nº 04/2012, na modalidade de Pregão Presen-
cial nº 04/2012, devido o não comparecimento de interessados 
caracterizando a licitação como deserta.

Imbituba, 27 de janeiro de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Irineópolis

Prefeitura

Extrato de Homologação 01/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 01/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2012 - Registro de Preços

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: Lech 
& Cia Ltda., Supermercado Dukelli Ltda., Industrial Moageira Ltda., 
Supermercado Jackiw - Jackiw & Jackiw Ltda., Papelaria São Bento 
Ltda., Sudmercato Com. E Representações de Alimentos Ltda. e 
Cleide Bahniuk Schwaab ME.

Irineópolis, 25 de janeiro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato de Homologação 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 04/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2012
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entrega parcelada
Valor: R$ 3.121,50 (três mil cento e vinte um reais e cinqüenta 
centavos)
Vigência - 25/01/2012 a 30.07.2012
Base Legal - Processo Licitatorio 01/2012 - Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº. 01/2012
Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços 07/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 07/2012

Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Cleide Bahniuk Schwaab ME
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda escolar, 
para manutenção das Unidades Escolares da Rede de Ensino do 
Municipio, no primeiro semestre do exercício de 2012, com entre-
ga parcelada
Valor: R$ 20.912,15 (vinte mil novecentos e doze reais e quinze 
centavos)
Vigência - 25/01/2012 a 30.07.2012
Base Legal - Processo Licitatorio 01/2012 - Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº. 01/2012
Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços Nº 01/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2012

Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Lech & Cia Ltda.
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda escolar, 
para manutenção das Unidades Escolares da Rede de Ensino do 
Municipio, no primeiro semestre do exercício de 2012, com entre-
ga parcelada
Valor: R$ 26.461,38 (vinte seis mil quatrocentos sessenta um reais 
e trinta oito centavos)
Vigência - 25/01/2012 a 30.07.2012
Base Legal - Processo Licitatorio 01/2012 - Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº. 01/2012
Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Municipio, no primeiro semestre do exercício de 2012, com entre-
ga parcelada
Valor: R$ 6.404,82 (seis mil quatrocentos e quatro reais e oitenta 
dois centavos)
Vigência - 25/01/2012 a 30.07.2012
Base Legal - Processo Licitatorio 01/2012 - Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº. 01/2012
Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 04/2012

Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Supermercado Jackiw - Jackiw & Jackiw Ltda
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda escolar, 
para manutenção das Unidades Escolares da Rede de Ensino do 
Municipio, no primeiro semestre do exercício de 2012, com entre-
ga parcelada
Valor: R$ 6.848,40 (seis mil oitocentos e quarenta oito reais e 
quarenta centavos)
Vigência - 25/01/2012 a 30.07.2012
Base Legal - Processo Licitatorio 01/2012 - Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº. 01/2012
Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços 05/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 05/2012

Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Papelaria São Bento Ltda.
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda escolar, 
para manutenção das Unidades Escolares da Rede de Ensino do 
Municipio, no primeiro semestre do exercício de 2012, com entre-
ga parcelada
Valor: R$ 4.357,18 (quatro mil trezentos cinqüenta sete reais e 
dezoito centavos)
Vigência - 25/01/2012 a 30.07.2012
Base Legal - Processo Licitatorio 01/2012 - Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº. 01/2012
Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços 06/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 06/2012

Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Sudmercato Comercio e Representação de Alimentos 
Ltda.
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para merenda esco-
lar, para manutenção das Unidades Escolares da Rede de Ensino 
do Municipio, no primeiro semestre do exercício de 2012, com 
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Itapoá, 26 de janeiro de 2012.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial

Joaçaba

Prefeitura

Portaria n.º 3.844
PORTARIA Nº 3.844 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

CONCEDER a(o) Servidor(a) RONALDO MACHADO DOS SANTOS, 
Médico, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, pedido protocolado 
através de memorando da Secretaria Municipal de Saúde, referen-
te aos períodos de 01 de janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 
2008 (12 dias), 01 de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2009 
(12 dias) e 01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010 (12 
dias), por um período de 36 (trinta e seis) dias, a partir de 02 de 
fevereiro de 2012 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.845
PORTARIA Nº 3.845 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ADACIR LUIZ DE OLIVEIRA, 
lotado(a) na Secretaria de Municipal de Infraestrutura, Motorista, 
Classe “D-I” para a Classe “D-II” de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.846
PORTARIA Nº 3.846 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das 

Itapoá

Prefeitura

Errata do Edital de Licitação Pública Convite Nº 
002/2012
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
LICITAÇÃO/MODALIDADE: CONVITE Nº 002/2012 - PROCESSO 
Nº 005/2012

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para 
elaboração do Plano Municipal de Transporte Público do Município 
de Itapoá tem por finalidade o estudo técnico da oferta e demanda 
dos serviços do transporte público de passageiros urbano e trans-
porte escolar, além de estabelecer diretrizes, planos de ação e de 
investimentos, a curto, médio e longo prazos, relativos à mobili-
dade urbana e ao transporte urbano de passageiros, objetivando 
a promoção da cidadania e inclusão social, o aperfeiçoamento ins-
titucional, regulatório e da gestão, conforme anexo I deste edital.

O município de Itapoá-SC torna público que no Edital de licitação 
pública onde lê-se:

“Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, n.º 430”

PASSA A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA:

“Rua Mariana Michels Borges (960), n.º 187 - Itapema do Norte”

Conforme o Art. 21 § 4º da Lei nº 8.666/93, onde consta à DATA 
E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES se 
manterá o exposto, pois esta alteração não fere os princípios deste 
artigo e parágrafo.
Itapoá, 26 de janeiro de 2012.

ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Pregão Nº 01/2012 Fornecimento de Gasolina e 
Óleo Diesel
EDITAL DE PREGÃO Nº 01/2012
REGISTRO DE PREÇOS N° 01/012
PROCESSO Nº 06/2012

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
- REGISTRO DE PREÇOS, do tipo Menor Preço por Item, que será 
redigida pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, De-
creto Municipal N° 4728/05, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar N° 123/06 e Leis Municipais, consoante condições 
e especificações estabelecidas no presente Edital, e para conhe-
cimento dos interessados, que até às 08h:30m estará recebendo 
o protocolo dos envelopes no órgão tributário e que às 09h:00m, 
do dia 09 de fevereiro de 2012, na sala do Setor de Licitações, a 
Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará 
fazendo a abertura dos envelopes devidamente protocolados, jun-
tamente com credenciamento, indispensável para a participação 
no certame, que Constitui objeto da presente licitação a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA E 
ÓLEO DIESEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL DE 
VEÍCULOS, conforme especificações do Anexo V do Edital. Para 
aquisição na íntegra do Edital através do site da Prefeitura Munici-
pal no endereço eletrônico www.itapoa.sc.gov.br.
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Portaria n.º 3.849
PORTARIA Nº 3.849 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ALBERI BORGES DA SILVA, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Operador de 
Maquinas, classe “C” para a classe “D”, de acordo com o Art. 69 da 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV 
da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 
de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.850
PORTARIA Nº 3.850 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ALEXANDRO SOUZA, lotado(a) na 
Secretaria de Saúde, Técnico de Administração, Classe “D” para a 
Classe “E”, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 
de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.851
PORTARIA Nº 3.851 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ANA BRASIL SIVIERO, lotado(a) 
nos Encargos Gerais do Município, Técnico de Administração, Clas-
se “B” para a Classe “C”, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complemen-
tar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ADENIR DE JESUS BENITES, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Ação Social, Operador de Má-
quinas, Classe “G” para a Classe “H” de acordo com o Art. 69 da 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV 
da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 
de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.847
PORTARIA Nº 3.847 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ADRIANA ORTIZ HOLLERWEGER, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Professor Licencia-
tura Plena, Classe “C” para a Classe “D” , de acordo com o Art. 69 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo 
XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e 
Art. 73 de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.848
PORTARIA Nº 3.848 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ADRIANO NORA, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Ação Social, Técnico de Administração, 
Classe “G” para a Classe “H” de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício
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SOUZA LOVATEL, lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Fi-
nanceira, Fiscal de Tributos, classe “C” para a classe “D”, de acordo 
com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 
2003, Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro 
de 2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.855
PORTARIA Nº 3.855 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ANDREA RIEPE PIRES, lotado(a) 
no Centro Educacional Mundo Encantado, Professor Licenciatura 
Plena, Classe “G” para a Classe “H” em virtude de avaliação de 
desempenho e apresentação de 20 horas de cursos de aperfeiço-
amento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 
de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.856
PORTARIA Nº 3.856 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ANGELICA BRANDINI DEMARTINI, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Professor Licencia-
tura Plena, Classe “G” para a Classe “H” em virtude de avaliação 
de desempenho e apresentação de 20 horas de curso de aperfei-
çoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 
de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.852
PORTARIA Nº 3.852 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ANA JUSSARA DADALT TREVISAN, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Professor Licencia-
tura Plena, classe “D” para a classe “E”, em virtude de avaliação 
de desempenho e apresentação de 20 horas de cursos de aperfei-
çoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 
de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.853
PORTARIA Nº 3.853 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º PROMOVER o(a) Sr.(a) ANA MARIA DE SOUZA, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, Professora sem Habilitação, 
Classe “A-III” para a Classe “A-IV” de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.854
PORTARIA Nº 3.854 DE 02 DE JANEIRO 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ANDREIA LISIANE ANTUNES DE 
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o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.861
PORTARIA Nº 3.861 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ANTONIO PELENTIR, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Auxiliar de Serviços Exter-
nos, Classe “A-VIII” para a Classe “A-IX” de acordo com o Art. 69 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo 
XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e 
Art. 73 de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.862
PORTARIA Nº 3.862 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ARLENE MARIA FERRI, lotado(a) 
no Centro Educacional Roberto Trompowski - CERT, Professor Pós 
Graduado (Latu Sensu), Classe “F-VII” para a Classe “F-VIII” em 
virtude de avaliação de desempenho e apresentação de 76 horas 
de cursos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.863
PORTARIA Nº 3.863 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Portaria n.º 3.857
PORTARIA Nº 3.857 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ANGELO AMANIR CANALE, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Operador de 
Máquinas, Classe “B-III” para a Classe “B-IV” de acordo com o Art. 
69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo 
XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 
73 de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.858
PORTARIA Nº 3.858 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ANIZIO LUIZ SUTIL, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Mecânico Ajustador, classe 
“C” para a classe “D”, de acordo com o Art. 69 da Lei Comple-
mentar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.859
PORTARIA Nº 3.859 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ANTONIO DEOLINO DE LIMA, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Ação Social, Auxiliar de Servi-
ços Internos, Classe “A-III” para a Classe “A-IV” de acordo com o 
Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, 
Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 
2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
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Portaria n.º 3.866
PORTARIA Nº 3.866 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) CARLOS KALBFLEISCH, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Operador de Máquinas, 
Classe “G” para a Classe “H”, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.867
PORTARIA Nº 3.867 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º - PROMOVER o(a) Sr.(a) CASSIA PICCOLI, Professor Licen-
ciatura Plena, classe “D” para a classe “E”, em virtude de avaliação 
de desempenho e apresentação de 20 horas de curso de aperfei-
çoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 
de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.868
PORTARIA Nº 3.868 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) CATIA APARECIDA WIEST, Pro-
fessor Pós-Graduado, Classe “E-V” para a Classe “E-VI”, em vir-
tude de avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas 
de curso de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ARTIVA ARLETE DOLEJAL BERTÉ, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Auxiliar de Servi-
ços Internos, Classe “B” para a Classe “C”, de acordo com o Art. 
69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo 
XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 
73 de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.864
PORTARIA Nº 3.864 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) BERNABE LEITE, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura (Intendência de Santa Hele-
na), Auxiliar de Serviços Internos, Classe “H-VIII” para a Classe 
“H-IX” de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 de 
11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.865
PORTARIA Nº 3.865 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) BRUNO ROGERIO DA ESPADA, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Financeira, Técnico 
de Administração, Classe “D-IX” para a Classe “E-I”, de acordo 
com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 
2003, Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro 
de 2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício
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Art. 1º PROMOVER o(a) Sr.(a) CLARICE MARIA PECCIN ENDERLE, 
Professor Licenciatura Plena, Classe “F” para a Classe “G”, em vir-
tude de avaliação de desempenho e apresentação de 260 horas 
de curso de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.872
PORTARIA Nº 3.872 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) CLEITON SLAVIERO, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Operador de Máquinas, 
Classe “A” para a Classe “B”, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.873
PORTARIA Nº 3.873 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) CLEUNICE TEREZINHA SANTOS, 
Professor Pós Graduado, Classe “E-VI” para a Classe “E-VII” em 
virtude de avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas 
de curso de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.869
PORTARIA Nº 3.869 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) CELSO JOSE GAVASSO, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Motorista, Classe “C-IV” 
para a Classe “C-V”, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complemen-
tar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complemen-
tar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.870
PORTARIA Nº 3.870 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º PROMOVER o(a) Sr.(a) CHRISTINE MATZENAUER, Profes-
sor Licenciatura Plena, Classe “F” para a Classe “G”, em virtude de 
avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas de curso de 
aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complemen-
tar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complemen-
tar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.871
PORTARIA Nº 3.871 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.877
PORTARIA Nº 3.877 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º PROMOVER o(a) Sr.(a) DANIELA RADEL BORTOLI PATR-
ZYKOT, Professor Licenciatura Plena, Classe “D” para a Classe “E”, 
em virtude de avaliação de desempenho e apresentação de 40 
horas de cursos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV 
da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 
de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.878
PORTARIA Nº 3.878 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) DANUSA DE BRITTO OLIVEIRA, 
Professor Licenciatura Plena, Classe “G” para a Classe “H”, em 
virtude de avaliação de desempenho e apresentação de 32 horas 
de cursos de aperfeiçoamento de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.879
PORTARIA Nº 3.879 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 

Portaria n.º 3.874
PORTARIA Nº 3.874 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) CLEUZA MARIA SOARES PASTORI, 
Professor Pós Graduado, Classe “F-II” para a Classe “F-III”, em 
virtude de avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas 
de curso de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.875
PORTARIA Nº 3.875 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) CLEUSA SONEGO, Professor Licen-
ciatura Plena, Classe “F” para a Classe “G”, em virtude de avaliação 
de desempenho e apresentação de 20 horas de curso de aperfei-
çoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 
de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.876
PORTARIA Nº 3.876 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º PROMOVER o(a) Sr.(a) CRISTIANE GODOY MARCA, Profes-
sor Licenciatura Plena, Classe “F” para a Classe “G”, em virtude de 
avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas de curso de 
aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complemen-
tar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complemen-
tar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.
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Portaria n.º 3.882
PORTARIA Nº 3.882 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) DEISE CRISTINA CRIPPA, Profes-
sor Licenciatura Plena, Classe “D” para a Classe “E”, em virtude 
de avaliação de desempenho e apresentação de 153 horas de 
curso de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.883
PORTARIA Nº 3.883 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) DELCIR DOTTI, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura, Técnico de Administração, 
Classe “D-II” para a Classe “D-III”, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.884
PORTARIA Nº 3.884 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) DERLI FRANCISCO DA SILVA, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Ação Social, Monitor Social, 
Classe “A-VIII” para a Classe “A-IX”, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 

76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) DARCI MORAIS DOS SANTOS, 
lotado(a) na Secretaria de Planejamento e Obras, Mecânico de 
Manutenção de Maquinas e Veículos, Classe “A-VI” para a Classe 
“A-VII”, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 de 
11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.880
PORTARIA Nº 3.880 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) DARCY ZAGO, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura, Motorista, Classe “G” para a 
Classe “H”, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 
de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complementar nº 
77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.881
PORTARIA Nº 3.881 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) DEBORA MARIA CRESTANI TONET, 
Professor Licenciatura Plena, Classe “G” para a Classe “H”, em 
virutde da avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas 
de cursos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício
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lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Financeira, Técnico 
de Administração, Classe “B-VIII” para a Classe “B-IX”, de acordo 
com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 
2003, Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro 
de 2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.888
PORTARIA Nº 3.888 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) DIRLANE DA SILVA, Professor Li-
cenciatura Plena, Classe “G” para a Classe “H”, em virtude de ava-
liação de desempenho e apresentação de 20 horas de cursos de 
aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complemen-
tar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complemen-
tar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.889
PORTARIA Nº 3.889 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) DIRLEI CARPEGGIANI, Professor 
Licenciatura Plena, Classe “G” para a Classe “H”, em virtude de 
avaliação de desempenho e apresentação de 24 horas de cur-
sos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.885
PORTARIA Nº 3.885 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) DIONE MARIA CIELLO PADILHA, 
Professor Licenciatura Plena, Classe “F” para a Classe “G”, em vir-
tude de avaliação de desempenho e apresentação de 30 horas de 
cursos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.886
PORTARIA Nº 3.886 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) DIRCE MARIA C. GAVASSO, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Telefonista, 
Classe “A-IX” para a Classe “B-I”, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.887
PORTARIA Nº 3.887 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) DIRCE REGINA F UNGERICHT, 
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.893
PORTARIA Nº 3.893 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) EDEMAR LAGO, lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura, Operador de Máquinas, Classe 
“F” para a Classe “G”, de acordo com o Art. 69 da Lei Comple-
mentar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.894
PORTARIA Nº 3.894 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) EDIVANI BIZOGNIN, Professor 
Licenciatura Plena, Classe “G” para a Classe “H”, em virtude de 
avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas de curso de 
aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complemen-
tar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complemen-
tar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.895
PORTARIA Nº 3.895 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Portaria n.º 3.890
PORTARIA Nº 3.890 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) DIVANETE MARIA TREVISOL SAN-
GUANINI, Professor Pós Graduado, Classe “E-IV” para a Classe 
“E-VI”, em virtude de avaliação de desempenho e apresentação de 
260 horas de cursos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo 
XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e 
Art. 73 de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.891
PORTARIA Nº 3.891 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) DONIZETE MARIA BILIBIO ANGO-
NESE, lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, 
Técnico de Administração, Classe “D-II” para a Classe “D-III”, de 
acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de de-
zembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de 
dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 211 de 05 
de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.892
PORTARIA Nº 3.892 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) DORVALINO DE OLIVEIRA, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Auxiliar de 
Serviços Internos, Classe “B” para a Classe “C”, de acordo com o 
Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, 
Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 
2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.
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Portaria n.º 3.898
PORTARIA Nº 3.898 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ELIANA ZARDO, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Gestão Financeira, Técnico de Administra-
ção, classe “H” para a classe “I”, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.899
PORTARIA Nº 3.899 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ELIANE DE SOUZA BUTTNER, Pro-
fessor Pós Graduado, classe “F-I” para “F-II”, em virtude de ava-
liação de desempenho e apresentação de 20 horas de cursos de 
aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complemen-
tar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complemen-
tar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.900
PORTARIA Nº 3.900 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ELIANE FERRONATO FILIPIACKI, 
Professor Licenciatura Plena, classe “G” para “H”, em virtude de 
avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas de cur-
sos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) EDUARDO BARBOSA, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Gestão Financeira, Técnico de Administra-
ção, classe “F-VII” para a classe “F-VIII”, de acordo com o Art. 69 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo 
XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e 
Art. 73 de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.896
PORTARIA Nº 3.896 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ELAINE APARECIDA BORSOI ZAM-
BONI, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Auxiliar de 
Serviços Internos, Classe “B” para a Classe “C”, de acordo com o 
Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, 
Anexo XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 
2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.897
PORTARIA Nº 3.897 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ELENICE RIBEIRO CIDADE MAR-
TINI, Professor Licenciatura Plena, classe “G” para “H”, em virtu-
de de avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas de 
curso de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício
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Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ELISEU ELIAS PERUZZO, Professor 
Licenciatura Plena, Classe “G” para a Classe “H”, em virtude de 
avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas de cur-
sos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.904
PORTARIA Nº 3.904 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ELIZETE APARECIDA SEVERGNI-
NI, Professor Licenciatura Plena, Classe “F” para a Classe “G”, em 
virtude de avaliação de desempenho e apresentação de 40 horas 
de cursos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.905
PORTARIA Nº 3.905 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ELIZEU LORENÇO ORSO, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, Motorista, Classe “D-VII” 
para a Classe “D-VIII”, de acordo com o Art. 69 da Lei Comple-
mentar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.901
PORTARIA Nº 3.901 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ELIZABETH BARETTA, Professor 
Pós Graduado, Classe “E-VIII” para a Classe “E-IX”, e em virtu-
de de avaliação de desempenho e apresentação de 90 horas de 
curso de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.902
PORTARIA Nº 3.902 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ELISANGELA MARIA ARBUGERI 
BUCCO, Professor Pós Graduado, Classe “F-II” para a Classe “F-
III”, em virtude de avaliação de desempenho e apresentação de 
20 horas de curso de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV 
da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 
de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.903
PORTARIA Nº 3.903 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE
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o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.909
PORTARIA Nº 3.909 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ELZIRA MEYER, Professor Licencia-
tura Plena, Classe “D-V” para a Classe “D-VI”, em virtude de ava-
liação de desempenho e apresentação de 20 horas de cursos de 
aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei Complemen-
tar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei Complemen-
tar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.910
PORTARIA Nº 3.910 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ERONI SCHLINDWEIN, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Operador de Maquinas, 
classe “C” para a classe “D”, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.911
PORTARIA Nº 3.911 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º PROMOVER o(a) Sr.(a) ERTON LUIZ DA SILVA AMORA, 

Portaria n.º 3.906
PORTARIA Nº 3.906 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ELOI ADÃO NORA, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Eletricista, classe “F” para 
a classe “G”, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 
de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complementar nº 
77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.907
PORTARIA Nº 3.907 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ELOI MACHADO SOARES, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Motorista, classe “D-I” 
para a classe “D-II”, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo XIV da Lei Complemen-
tar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 de Lei Complemen-
tar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.908
PORTARIA Nº 3.908 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º PROMOVER o(a) Sr.(a) ELSON CESAR FACIN, Professor 
Licenciatura Plena, classe “F” para a classe “G”,em virtude de ava-
liação de desempenho e apresentação de 80 horas de cursos de 
aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei Complemen-
tar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei Complemen-
tar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
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Portaria n.º 3.914
PORTARIA Nº 3.913 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) FABIANO GRANDO POLETTO, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Financeira, Fiscal de 
Tributos, classe “C” para a classe “D”, de acordo com o Art. 69 da 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII 
da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 
da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.915
PORTARIA Nº 3.915 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) FABIO AUGUSTO CONTE, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Gestão Financeira, Técnico de Adminis-
tração, Classe “B” para a Classe “C”, de acordo com o Art. 69 da 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII 
da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 
da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.916
PORTARIA Nº 3.916 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) FIRMINO BUFFON, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Operador de Maquinas, 
classe “C” para a classe “D”, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Auxiliar de 
Serviços Internos, Classe “A-V” para a Classe “A-VI” de acordo 
com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 
2003, Anexo VIII da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro 
de 2003 e Art. 73 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.912
PORTARIA Nº 3.912 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) EUNICE ROSANELLI VAGNER, Pro-
fessor Licenciatura Plena, classe “G” para a classe “H”, em virtu-
de de avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas de 
cursos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.913
PORTARIA Nº 3.913 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) FABIANO COLOMBO, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Gestão Financeira, Técnico de Administra-
ção, classe “D” para a classe “E”, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício
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em virtude de avaliação de desempenho e apresentação de 20 
horas de cursos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII 
da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 
da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.920
PORTARIA Nº 3.920 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) GLADIR SALETE CASTAGNARO 
MATTEVI, lotado(a) no Centro de Educação Infantil Rosa Bran-
co, Professor Licenciatura Plena, classe “G” para a classe “H”, em 
virtude de avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas 
de cursos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.921
PORTARIA Nº 3.921 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) GRACIELA GLASSENAP, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Fiscal de Obras e Pos-
turas, classe “C” para a classe “D”, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.917
PORTARIA Nº 3.917 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 2º. PROMOVER o(a) Sr.(a) GERSON SIMON, lotado(a) nos 
Encargos Gerais do Município, Técnico de Administração, Classe 
“D-VII” para a Classe “D-VIII”, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.918
PORTARIA Nº 3.918 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) GESSI MARIA AMALCABURIO, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Ação Social, Auxiliar de Ser-
viços Internos, classe “A-VII” para a classe “A-VIII”, de acordo 
com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 
2003, Anexo VIII da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro 
de 2003 e Art. 73 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.919
PORTARIA Nº 3.919 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) GISLAINE GASPARETTO BAR-
CELLA, Professor Licenciatura Plena, Classe “F” para a Classe “G”, 
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de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.925
PORTARIA Nº 3.925 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) HELDER ANTONIO SILVESTRI 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Financeira, Técnico 
de Administração classe “F-VIII” para a classe “F-IX”, de acordo 
com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 
2003, Anexo VIII da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro 
de 2003 e Art. 73 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.926
PORTARIA Nº 3.926 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) HELENA ARENHART lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, Atendente de Consultório Dentário, 
classe “A-VIII” para a classe “A-IX”, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.927
PORTARIA Nº 3.927 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das 

Portaria n.º 3.922
PORTARIA Nº 3.922 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) GUILHERMINA GLORI MATEVI, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Professor Pós Gra-
duado, Classe “F-IV” para a Classe “F-V”, em virtude de avaliação 
de desempenho e apresentação de 20 horas de cursos de aperfei-
çoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei Complementar nº 77 
de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.923
PORTARIA Nº 3.923 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) HAIDE SUELI W. COSTANARO, 
lotado(a) no Centro de Educacional Roberto Trompowski - CERT, 
Professor Pós Graduado, classe “F-V” para a classe “F-VI”, em vir-
tude de avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas de 
cursos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.924
PORTARIA Nº 3.924 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) HAYDEE ADRIANE SCHNEIDER 
SPIER, lotado(a) na Escola Municipal Rotary Fritz Lucht, Professor 
Licenciatura Plena, Classe “E” para a Classe “F”, de acordo com o 
Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, 
Anexo VIII da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 
2003 e Art. 73 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
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Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.930
PORTARIA Nº 3.930 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) IRENE MOREIRA DA SILVA, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Ação Social, Monitor Social, 
classe “A-VIII” para a classe “A-IX”, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.931
PORTARIA Nº 3.931 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) IVANA DE FATIMA SILVA MACHA-
DO, lotado(a) no Centro Educacional Roberto Trompowski - CERT, 
Professor Pós Graduado, classe “E-IV” para a classe “E-V” em vir-
tude de avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas 
de cursos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.932
PORTARIA Nº 3.932 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) IVANETE ZARPELON FLAMIA, 
lotado(a) no Centro Educacional Roberto Trompowski - CERT, Pro-
fessor Pós Graduado, classe “E-I” para a classe “E-II” em virtude 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complemen-
tar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) HELIA APARECIDA LIMA HARO 
lotado(a) na Escola Municipal Menino Deus, Professor Pós Gradua-
do, classe “G-III” para a classe “G-IV”, em virtude de avaliação de 
desempenho e apresentação de 20 horas de cursos de aperfeiço-
amento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei Complementar nº 77 
de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.928
PORTARIA Nº 3.928 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º PROMOVER o(a) Sr.(a) IARA TEREZINHA CASTANHARO 
SCHNEIDER, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Pro-
fessor Licenciatura Plena, classe “F” para a classe “G” em virtude 
de avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas de cur-
sos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.929
PORTARIA Nº 3.929 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) INES MARIA PICOLI GEMELLI, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Financeira, Técnico 
de Administração, classe “E” para “F”, de acordo com o Art. 69 da 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII 
da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 
da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.
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Portaria n.º 3.935
PORTARIA Nº 3.935 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

|Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) IVONE AUGUSTA BRANCO SGA-
RIA , lotado(a) no Centro de Educação Infantil Mundo Encanta-
do, Professor Pós Graduado, Classe “E-IV” para a Classe “E-V”, 
de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei Complementar nº 77 de 11 
de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei Complementar nº 211 de 05 
de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.936
PORTARIA Nº 3.936 DE 02 JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) IVONE DAGHETTI SIMADON, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Professor Licencia-
tura Plena, Classe “F” para a Classe “G”, em virtude de avaliação 
de desempenho e apresentação de 32 horas de cursos de aperfei-
çoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei Complementar nº 77 
de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.937
PORTARIA Nº 3.937 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) IVONE ZANATTA , lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Ação Social, Professor Pós Graduado, classe 
“F-IV” para a classe “F-V”,de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

de avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas de cur-
sos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.933
PORTARIA Nº 3.933 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) IVANIA PECCIN, lotado(a) no Cen-
tro de Educação Infantil Mundo Encantado, Professor Licenciatura 
Plena, Classe “G” para a Classe “H” em virtude de avaliação de 
desempenho e apresentação de 240 horas de cursos de aperfeiço-
amento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei Complementar nº 77 
de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.934
PORTARIA Nº 3.934 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) IVO LAMB, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Técnico em Topografia, Classe “C-II” 
para a Classe “C-III”, de acordo com o Art. 69 da Lei Comple-
mentar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício
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atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complemen-
tar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) JAIR TREVISOL, lotado(a) na Cen-
tro Educacional Roberto Trompowski - CERT, Professor Licenciatu-
ra Plena, classe “G” para a classe “H”, em virtude de avaliação de 
desempenho e apresentação de 20 horas de cursos de aperfeiço-
amento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei Complementar nº 77 
de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.941
PORTARIA Nº 3.941 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) JAISON STRAPASSOLA, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Arquiteto, classe “A” 
para a classe “B”, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei Complementar 
nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.942
PORTARIA Nº 3.942 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) JANDIRA SALETE ALVES COSTE-
NARO, Professor Licenciatura Plena, Classe “E” para a Classe “F”, 
em virtude de avaliação de desempenho e apresentação de 20 
horas de cursos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII 
da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 
da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.938
PORTARIA Nº 3.938 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) IVONE ZARPELON, lotado(a) no 
Centro de Educação Infantil Mundo Encantado, Professor Com 
Magistério, classe “C-VIII” para a classe “C-IX”, em virtude de ava-
liação de desempenho e apresentação de 60 horas de cursos de 
aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei Complemen-
tar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei Complemen-
tar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.939
PORTARIA Nº 3.939 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º PROMOVER o(a) Sr.(a) JACQUELINE SALETE BAPTISTA RI-
GHI , lotado(a) na Escola Municipal Clara Zomkowski, Professor 
Licenciatura Plena, classe “F” para a classe “F”, em virtude avalia-
ção de desempenho e apresentação de 20 horas de curso de aper-
feiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 
de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei Complementar nº 
77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.940
PORTARIA Nº 3.940 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das 
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aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei Complemen-
tar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei Complemen-
tar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.945
PORTARIA Nº 3.946 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) JEFERSON GUILHERME BERNAR-
DI, lotado(a) nos Encargos Gerais do Município, Técnico de Admi-
nistração, classe “F” para a classe “G”, de acordo com o Art. 69 da 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII 
da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 
da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.947
PORTARIA Nº 3.947 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) JOÃO GUESSER, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura, Auxiliar de Serviços Externos, 
classe “A” para a classe “B”, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.948
PORTARIA Nº 3.948 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.943
PORTARIA Nº 3.943 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) JANETE APARECIDA DIAS RODRI-
GUES DALA COSTA, Professor Licenciatura Plena, Classe “F” para 
a Classe “G”, em virtude de avaliação de desempenho e apresen-
tação de 20 horas de curso de aperfeiçoamento, de acordo com o 
Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, 
Anexo VIII da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 
2003 e Art. 73 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.944
PORTARIA Nº 3.944 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) JANETE INES QUIOCA, Professor 
Licenciatura Plena, Classe “E” para a Classe “F”, em virtude de 
avaliação de desempenho e apresentação de 20 horas de cur-
sos de aperfeiçoamento, de acordo com o Art. 69 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei 
Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.945
PORTARIA Nº 3.945 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) JANETE ZANATTA, Professor Pós 
Graduado, classe “F-IV” para a classe “F-V”, em virtude de ava-
liação de desempenho e apresentação de 60 horas de cursos de 
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Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portraia n.º 3.860
PORTARIA Nº 3.860 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) ANTONIO LUIZ MARIANO, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Auxiliar de Serviços In-
ternos, Classe “A-VIII” para a Classe “A-IX” de acordo com o Art. 
69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo 
XIV da Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 
73 de Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC em 02 de janeiro de 2012.
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Extrato Retificação/Alteração PP 5/2012/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE RETIFICAÇÃO 1
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2012/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2012/PMJ

O Município de Joaçaba, neste ato representado pelo Prefeito, 
RAFAEL LASKE, torna pública a RETIFICAÇÃO efetuada no Extra-
to do Edital de Pregão Presencial nº 5/2012PMJ, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS EM 24/01/2011, cujo objeto 
era a “Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de portaria em 01 (um) posto de trabalho com carga 
horária de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, junto ao prédio 
do Novo Terminal Rodoviário Municipal, às margens da BR 282, 
Joaçaba, SC.”:

ONDE SE LÊ:
“Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de portaria em 01 (um) posto de trabalho com carga 
horária de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, junto ao prédio 
do Novo Terminal Rodoviário Municipal, às margens da BR 282, 
Joaçaba, SC.”

LEIA-SE:
“Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de portaria com carga horária de 24 (vinte e quatro) 
horas ininterruptas, junto ao prédio do Novo Terminal Rodoviário 
Municipal, às margens da BR 282, Joaçaba, SC.”

Diante da retificação efetuada, o horário de abertura fica alte-
rado das 16 horas do dia 06/02/2012, para as 14 horas do dia 
08/02/2012;
2) O horário para o credenciamento e entrega dos envelopes, fica 
alterado de até as 16 horas do dia 06/02/2012, para até as 14 
horas do dia 08/02/2012.

As demais disposições do edital permanecem inalteradas.

O Edital na íntegra encontra-se disponível junto à Secretaria de 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) JOAO RIBEIRO DA COSTA, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Eletricista, 
classe “C-II” para a classe “C-III”, de acordo com o Art. 69 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da 
Lei Complementar nº 77 de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.949
PORTARIA Nº 3.949 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) JONIA DA ROSA LUVISON, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Ação Social, Monitor Social, 
classe “A-VIII” para a classe “A-IX”, em virtude de avaliação de 
desempenho e apresentação de 20 horas de cursos de aperfeiço-
amento, de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei Complementar nº 77 
de 11 de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba-SC, em 02 de janeiro de 2012
JOVENTINO DE MARCO
Prefeito em Exercício

Portaria n.º 3.950
PORTARIA Nº 3.950 DE 02 DE JANEIRO DE 2012
“PROMOVE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, RESOLVE

Art. 1º. PROMOVER o(a) Sr.(a) JORGE CAMILO GAVASSO, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Ação Social, Motorista, classe 
“D-I” para a classe “D-II”, em virtude de avaliação de desempe-
nho e apresentação de 20 horas de curso de aperfeiçoamento, 
de acordo com o Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003, Anexo VIII da Lei Complementar nº 77 de 11 
de dezembro de 2003 e Art. 73 da Lei Complementar nº 211 de 05 
de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.
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Rua Frederico Mayer;
Ficam suprimidos totalmente os serviços inerentes aos seguintes 
trechos das ruas constantes no subitem 1.2 do contrato original:
Rua Felipe Schmidt – da Avenida Rio Branco até a Rua 07 de 
Setembro;
Rua Getúlio Vargas - da Avenida Rio Branco até a Rua Guilherme 
Lugisland;
Rua 07 de Setembro - da Avenida Rio Branco até a Rua Domingos 
Zanini.
Ficam acrescidos os serviços nos seguintes locais:
Avenida XV de Novembro;
Ponto de Táxi (estacionamento) em frente ao Terminal Rodoviário 
Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA - CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA 
FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO - O valor 
do contrato original fica acrescido em R$ 28.147,13 (vinte e oito 
mil cento e quarenta e sete reais e treze centavos), corresponden-
te a 23,77% do valor inicialmente contratado, em conformidade 
com o disposto no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes 
termos:
Item 1 – acréscimo de 1.790,20 m²;
Item 2 – supressão de 18,05 m²;
Item 3 – acréscimo de 15,50 m².
Diante dos acréscimos e supressão, os quantitativos e valores dos 
itens do contrato original passam a ter a seguinte redação:

Gestão Administrativa do Município, Setor de Licitações, à Avenida 
XV de Novembro, 378 - Telefones 0xx49 3527-8828 e 3527-8805, 
em dias úteis de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 
horas, ou pelo site www.joacaba.sc.gov.br a partir da data de pu-
blicação deste aviso.

Joaçaba (SC), 24 de janeiro de 2012.

RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 891/2012/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 891/2012/PMJ
PL 132/2011/PMJ - TP 16/2011/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: SETEP CONSTRUÇÕES S/A
OBJETO: Execução, pela CONTRATADA, dos serviços e o forneci-
mento dos materiais e equipamentos necessários para a pavimen-
tação asfáltica (recapeamento) da Rua Dr. José Firmo Bernardi, 
Bairro Flor da Serra, neste Município.
VALOR TOTAL CONTRATADO: VALOR TOTAL: R$ 379.824,80 (tre-
zentos e setenta e nove mil, oitocentos e vinte e quatro reais e 
oitenta centavos), sendo:
- R$ 290.162,16 (duzentos e noventa mil, cento e sessenta 
e dois reais e dezesseis centavos), correspondente ao material e 
meio mecânico e
- R$ 89.662,64 (oitenta e nove mil, seiscentos e sessenta 
e dois reais e sessenta e quatro centavos), correspondente aos 
serviços.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - INVESTIMENTOS - Aplicações 
Diretas
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento, pela 
CONTRATADA, da Ordem de Serviço Inicial
DATA DE ASSINATURA: 23/01/2012.

RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 872/2012/PMJ - TA 01
EXTRATO DO CONTRATO Nº 872/2012/PMJ - TA 01

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: VIGA PAVIMENTAÇÕES E OBRAS LTDA
OBJETO: TERMO ADITIVO ao contrato nº 872/2011/PMJ, firma-
do em 16/12/2011, proveniente do PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
120/2011/PMJ – CONVITE N° 21/2011/PMJ, homologado no dia 
16/12/2011, cujo objeto é a execução, pela CONTRATADA, dos 
serviços e o fornecimento do material necessário, para a recupe-
ração de pavimento asfáltico (tapa buraco) em C.A.U.Q. – Con-
creto Asfáltico Usinado a Quente, de diversas ruas e avenidas do 
perímetro urbano do Município, onde se ADITA a CLAUSULA PRI-
MEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO e a CLAUSULA 
TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUS-
TE E DA REVISÃO, nos seguintes termos: CLAUSULA PRIMEIRA 
- CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO
Ficam suprimidos totalmente os serviços inerentes às seguintes 
ruas constantes no subitem 1.2 do contrato original:
Rua Francisco Lindner;
Rua Antonio Nunes Varella;
Rua Frei Rogério;
Rua Frei Edgar;
Rua Roberto Trompowski;
Rua Eliziário de Carli;
Rua José Firmo Bernardi;
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imPreS

Portaria Aposentadoria 91/2012 - IMPRES
PORTARIA 091/2012 DE 26 DE JANEIRO DE 2012.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Joaçaba - IMPRES, no uso de suas atribui-
ções conferidas pelo art. 79, da Lei Complementar nº 099/2005, 
de 24 de junho de 2005, e suas alterações, e tendo em vista o 
que consta do processo nº 122.932, de 02 de janeiro de 2012, 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contri-
buição, com proventos integrais, a MARIA CRISTINA KNOLSEISEN, 
inscrita no CPF sob o nº 385.248.212-49, portadora do RG nº 11/R 
549.952, inscrita no PASEP sob o nº 107.31874.59-2, ocupante do 
cargo de Técnica de Administração, lotada na Secretaria de Edu-
cação, do quadro efetivo da Prefeitura de Joaçaba, matrícula fun-
cional nº 1.133, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c o art. 41-A, da Lei Complementar nº 099/2005.
Art. 2º. Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, em caráter integral, cor-
respondente a 100% (cem por cento) da última remuneração do 
servidor.
Parágrafo único. Os proventos serão reajustados nos termos do 
art. 53 da Lei Complementar nº 99/2005.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2012.

Joaçaba-SC, 26 de janeiro de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Portaria Aposentadoria 92/2012 - IMPRES
PORTARIA 092/2012 DE 26 DE JANEIRO DE 2012.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Joaçaba - IMPRES, no uso de suas atribui-
ções conferidas pelo art. 79, da Lei Complementar nº 099/2005, 
de 24 de junho de 2005, e suas alterações, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 92, de 05 de janeiro de 2012, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contri-
buição, com proventos integrais, a NELSON CALLAI, inscrito no 
CPF sob o nº 195.385.539-34, portador do RG nº 11/R 344.863, 
inscrito no PASEP sob o nº 102.39343.01-5, ocupante do cargo de 
Motorista, lotado na Secretaria de Educação, do quadro efetivo da 
Prefeitura de Joaçaba, matrícula funcional nº 2.566, nos termos 
do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 41-A, 
da Lei Complementar nº 099/2005.
Art. 2º. Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, em caráter integral, cor-
respondente a 100% (cem por cento) da última remuneração do 
servidor.
Parágrafo único. Os proventos serão reajustados nos termos do 
art. 53 da Lei Complementar nº 99/2005.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2012.

Joaçaba-SC, 26 de janeiro de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UN
MATERIAL MÃO-DE-OBRA VALOR TOTAL

MAT + MOVL UNIT VL TOT VL UNIT VL TOT
1 Remoção de pavimento com espessura até 10,00 cm e pintura de ligação 2.460,20 m² 15,71 38.649,74 1,74 4.280,75 42.930,49
2 Aplicação de massa asfáltica para acostamentos 15,95 m³ 1.091,25 17.405,44 121,25 1.933,94 19.339,38
3 Aplicação de massa asfáltica para tapa buraco 69,50 m³ 1.091,25 75.841,88 121,25 8.426,88 84.268,76

131.897,06 14.641,57 146.538,63

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato original 
permanecem inalteradas. Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba 
(SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renuncian-
do as partes a qualquer foro que lhe possa ser mais favorável. E, 
por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente 
com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os 
efeitos de direito.
DATA DE ASSINATURA: 25/01/2012.

RAFAEL LASKE
Prefeito 

Extrato de Termo de Convênio Nº 20/2012-PMJ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 20/2012-PMJ

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO FREI 
BRUNO

OBJETO: BASES PARA A COOPERAÇÃO PARA PROMOVER O RE-
PASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO PAGAMEN-
TO DE DESPESAS CONFORME PLANO DE APLICAÇÃO APRESEN-
TADO PELA ENTIDADE, PARTE INTEGRANTE DESTE CONVÊNIO 
COM FUNDAMENTO NA LEI MUNICIPAL N.° 4.211/2011 E EM 
ATENDIMENTO À LEI Nº 4.320/64
VALOR R$ 10.000,00
VIGÊNCIA 03 (TRÊS) MESES, CONTADOS DA SUA ASSINATURA.

JOAÇABA-SC, 13 DE JANEIRO DE 2012.
RAFAEL LASKE  
Prefeito  

JORGE LUIZ ROSA
Presidente

Extrato de Termo de Convênio Nº 21/2012-PMJ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 21/2012-PMJ

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: Lions Clube de Joaçaba

OBJETO: BASES PARA A COOPERAÇÃO PARA PROMOVER O RE-
PASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO PAGAMEN-
TO DE DESPESAS CONFORME PLANO DE APLICAÇÃO APRESEN-
TADO PELA ENTIDADE, PARTE INTEGRANTE DESTE CONVÊNIO 
COM FUNDAMENTO NA LEI MUNICIPAL N.° 4.211/2011 E EM 
ATENDIMENTO À LEI Nº 4.320/64
VALOR R$ 02.000,00
VIGÊNCIA 03 (TRÊS) MESES, CONTADOS DA SUA ASSINATURA.

JOAÇABA-SC, 25 DE JANEIRO DE 2012.
RAFAEL LASKE  
Prefeito  

ELIANE MARIA LIMA DE CARLI
Presidente
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA

INST. DE PREV. DOS SERV.PUB. DO MUNIC. DE JOACABA

Mês/Ano : Dezembro/2011

Despesa

*Nota: Os valores da conta 'Despesas Empenhadas a Liquidar' referem-se à contrapartida das Despesas Orçamentárias 
empenhadas mas não liquidadas que foram inscritas em Restos a Pagar não processados.

318.232,38Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 318.232,38

OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         318.232,38

392.500,19Despesa Extra - Orçamentária
60.144,10 DEPOSITOS

60.144,10      CONSIGNACOES

1.927,26           PENSAO ALIMENTICIA

12.575,16           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

10.251,70           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA

30.993,83           EMPRESTIMOS

4.396,15           OUTROS CONSIGNATARIOS

332.356,09 OBRIGACOES EM CIRCULACAO

332.356,09      OBRIGACOES A PAGAR

4.480,88           FORNECEDORES

6.414,70           PESSOAL A PAGAR

4.617,89           OBRIGACOES TRIBUTARIAS

316.842,62           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

24.449.788,06Saldos anteriores

24.449.687,31Aplicações do RPPS
100,75BANCO C/ MOVIMENTO

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS
0,00TESOURARIA GERAL

26.036.668,30Total

 

25.325.935,73Saldos atuais

Aplicações do RPPS 25.253.254,05
BANCO C/ MOVIMENTO 72.681,68
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
TESOURARIA GERAL 0,00

26.036.668,30Total

1.220.464,80Receita Orçamentária
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                          325.520,25
RECEITA PATRIMONIAL                               145.835,26
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         11.346,88
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS    653.762,41
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   84.000,00

366.415,44Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 48.183,06
      CONSIGNACOES 48.183,06
           PENSAO ALIMENTICIA 1.927,26
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 12.575,16
           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA 10.251,70
           EMPRESTIMOS 19.032,79
           OUTROS CONSIGNATARIOS 4.396,15
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 332.565,23
      OBRIGACOES A PAGAR 332.565,23
           FORNECEDORES 4.480,88
           PESSOAL A PAGAR 6.414,70
           OBRIGACOES TRIBUTARIAS 4.827,03
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 316.842,62
 Despesas Empenhadas a Liquidar* -14.332,85

DIRETORA PRESIDENTE

JOACABA,  20/01/2012

ELISABET M. Z. SARTORI

CONTADOR CRCSC 025688/O

MARCIO ROBERTO PICCOLI

Balancete Financeiro Dezembro 2011 - IMPRES
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O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDOR: KI-BOLA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA.
VALOR: R$ 73.590,00

Lages, 25 de janeiro de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

1º Termo Aditivo ao Contato 01/2011
1º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CIVIL 
N.º 01/2011

CONTRATANTE: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE 
BOMBEIROS DE LAGES - FUNREBOM, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0003-52, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADO: DEIGLIS DEAN DA CRUZ, inscrito no CPF sob n.º 
008.331.379-64, residente à Rua Caetano Vieira da Costa n.º 833 
- apto 202 - Lages/SC - cep:88.502-070 - fone:32246205.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, através 
do FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE 
LAGES - FUNREBOM, representado neste ato pelo Prefeito o Sr. 
RENATO NUNES DE OLIVEIRA e o Sr. DEIGLIS DEAN DA CRUZ, 
que assina ao final, de ora em diante denominado CONTRATADO, 
resolvem celebrar este Termo Aditivo ao Contrato, em decorrên-
cia do Processo Licitatório n.º 01/2011, correlato ao Convite n.º 
01/2011, aberto em 11/02/2011 e homologado em 28/02/2011, 
consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
Compete ao CONTRATADO:
Prestação de serviços como profissional autônomo na área de en-
genharia civil, para prestação de serviços de assessoria, análise de 
projeto de prevenção contra incêndio, emissão de parecer técnico 
e vistorias, na seção de atividades técnicas do Corpo de Bombeiros 
de Lages.
1.1 - Horário da prestação dos serviços será de segunda à sexta 
feira dás 13:00 hs às 19:00 hs, durante a vigência deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor deste contrato será R$ 2.670,00 (dois mil e seiscentos e 
setenta reais) por mês.
2.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o décimo 
dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, á vista 
dos relatórios inerentes às atividades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
2.1 - Da execução: fica prorrogada até 31/12/2012.
2.4 - A sua validade; fica prorrogada até 31/12/2012.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Recursos Financeiros para o pagamento deste contrato serão pro-
venientes do orçamento do Furebom, ano base 2012.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permane-
cem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 29 de dezembro de 2011.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA

Simae

Pregão Presencial JHL 0007/2012 SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0007/2012
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0007/2012
PROTOCOLO JHL 0021/2012

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0007/2012 - Licitação 0007/2012, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que trata de:
Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAIS DIVERSOS PARA MONTAGEM DO 
BARRILETE DE RECALQUE DA ELEVATÓRIA DE ESGOTO DE LU-
ZERNA DENOMINADA EEL-0001 DE PROPRIEDADE DO SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 13/02/2012 às 14:00 HORAS, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura:A abertura será realizada no dia 13/02/2012 às 14:00 
HORAS, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 27/01/2012 a 13/02/2012.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8217.

Joaçaba - SC, 27 de Janeiro de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE.

Lages

Prefeitura

PP 09-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 09-2012 PML
Objeto: Aquisição de Uniformes Escolares
Abertura: 15/02/2012 às 13:30

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00, 
ou pelo site: www.lages.sc.gov.br, sem ônus. Maiores informações 
pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 25 de janeiro de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Resultado CV 01-2012 FME
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: CV Nº 01/2012 - FME
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO/FORNE-
CIMENTO DE UNIFORMES ESPORTIVOS PARA OS JOGOS COMU-
NITÁRIOS DE LAGES - JOCOL.
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Lauro Muller

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 2/2012
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2012
Processo Licitatório nº 1/2012 - Inexigibilidade de Licitação. nº 
1/2012
Objeto: AQUISIÇÃO DE APOSTILAS DO SISTEMA DE ENSINO 
APRENDE BRASIL
Contratado: EDITORA POSITIVO LTDA
Prazo de Vigência: 09/01/2012 à 31/12/2012

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

1ª Errata do Edital de Processo Seletivo Simplificado 
Nº 001/2011
1ª ERRATA DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
nº 001/2011

A Prefeitura de Lauro Muller-SC, através da Secretaria Municipal 
da Educação e da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, no-
meada pelo Decreto no 043/2011, de 31 de Outubro de 2011, sob 
a coordenação da Srª Silvia Vargas Nunes , torna público que al-
tera o Edital de Processo de Seleção Simplificado, destinado à ad-
missão de pessoal em caráter temporário durante o ano letivo de 
2012, para as vagas de Professor e Auxiliar de Ensino de Educação 
infantil em substituição aos funcionários efetivos na Secretaria da 
Educação (Art. 1º, inciso IV da Lei Municipal nº. 1.503/2008), de 
acordo com as normas estabelecidas abaixo:
ANEXO V
ONDE SE LÊ:
CONTAGEM DOS PONTOS - PROFESSOR
1 - Área de atuação educação infantil e 1a a 4a séries:

1.1 - Licenciatura plena em pedagogia, inglês, arte e educa-
ção física

10 pontos

1.2 - Estudante de pedagogia, inglês, arte e educ. física a 
partir do 4º semestre

06 pontos

1.3 - Estudante de pedagogia, inglês, arte e educ. física a 
partir do 4º semestre

05 pontos

1.4 - 2º grau com habilitação em magistério 03 pontos

PASSA A VIGORAR COMO:
ANEXO V
CONTAGEM DOS PONTOS - PROFESSOR
1 - Área de atuação educação infantil e 1a a 4a séries:

1.1 - Licenciatura plena em pedagogia, inglês, arte e educa-
ção física

10 pontos

1.2 - Estudante de pedagogia, inglês, arte e educ. física a 
partir do 4º semestre

06 pontos

1.3 - Estudante de pedagogia a partir do 1º semestre 04 pontos
1.4 - 2º grau com habilitação em magistério 03 pontos

LAURO MULLER (SC), 25 de Janeiro de 2012.
SILVIA VARGAS NUNES
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Fica homologado a presente errata do Edital De Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2011.

Prefeito Municipal
FUNDO DE REEQ DO CORPO DE BOMBEIROS DE LAGES

DEIGLIS DEAN DA CRUZ
Contratado

Procuradoria Geral do Município

Setor de Licitações

1º Termo Aditivo ao Contrato 137/2011
1º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL Nº 137/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.

CONTRATADA: CARLOS JOSÉ DA ROCHA - ME, inscrita no CNPJ 
sob n.º 10.238.511/0001-08, com sede à Rua José Córdova dos 
Santos n.º 683 - Lages/SC - cep:88.512-100 - fone:99698911.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa CARLOS JOSÉ 
DA ROCHA - ME, representada neste ato pelo Sr. Carlos José da 
Rocha, que assina ao final, de ora em diante denominado CON-
TRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do 
Processo Licitatório n.º 08/2011, correlato à Tomada de Preços n.º 
02/2011, aberto em 15/02/2011 e homologado em 01/04/2011, 
consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviço 
de execução de calçadas, canaletas e assentamento de meio-fio 
em diversos locais dentro do Município de Lages, SC, com forne-
cimento de material, em conformidade com o projeto, memorial 
descritivo e planilhas quantitativo-orçamentária partes integrantes 
do Edital.
1.1- Os serviços, objeto deste contrato, serão realizados pela 
CONTRATADA, mediante emissão de Ordem de Serviço expedido 
pela Secretaria de Obras do Município;
1.2- O controle dos serviços e a qualidade ambiental são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
1.3- Os serviços executados fora das normas técnicas da 
ABNT e dos padrões exigidos não serão aceitos e pagos.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Para execução: Fica prorrogada em mais noventa dias;
2.2 - Da sua validade: Fica prorrogada em mais noventa dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permane-
cem inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 29 de dezembro de 2011.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

CARLOS JOSÉ DA ROCHA - ME
Representante
CARLOS JOSÉ DA ROCHA

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações
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Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legisla-
ções pertinente, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Primeira - O objeto deste Contrato é a execução de serviços au-
tônomos de CONSULTORIA, ASSESSORIA E ELABORAÇÃO PARA 
A REALIZAÇÃO DE LEILÃO DE BENS pertencentes ao Município 
supra citado, que deverão ser executados no dia 02 de fevereiro 
do corrente ano, às 09h 30min.

Segunda - O CONTRATADO executará os respectivos serviços com 
zelo e dentro do prazo pactuado, assumindo por si as obrigações 
que eventualmente contratar com terceiros, para a execução da 
empreitada.

Terceira - Em remuneração pelos serviços prestados, o CONTRA-
TADO não receberá nenhuma quantia do CONTRATANTE, salvo al-
gum serviço extra, ou nova visita que tenha que fazê-lo, solicitado 
ou autorizado pela CONTRATANTE, tendo direito legal de receber 
o percentual definido em edital de tudo aquilo que for vendido no 
leilão, valores estes a serem pagos pelos(as) ARREMATANTES, em 
moeda corrente nacional e em espécie.

Quarta - O preço especificado acima, constituirá a qualquer título, 
a única e completa remuneração do CONTRATADO pela adequada, 
perfeita e aceita execução deste contrato.

Quinta - O presente contrato será rescindido sem nenhuma for-
malidade, além de simples carta protocolada, face o descumpri-
mento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, cabendo 
ao CONTRATADO, nesses casos, unicamente o recebimento de 
70% (setenta por cento) do percentual que teria direito, referente 
aos valores dos serviços concluídos até a data da rescisão, com 
o desconto dos valores eventualmente devidos como Imposto de 
Renda na Fonte, taxas e outras despesas oriundas da prestação 
de serviço, além das despesas de Divulgação as quais deverão ser 
ressarcidas.

Sexta - Os bens elencados foram avaliados e informados pela co-
missão de avaliação da Prefeitura, não cabendo ao Leiloeiro quais-
quer responsabilidades sobre os mesmos, nem, tampouco discu-
tir quaisquer valores pelo que serão praceados. Bens móveis ou 
imóveis colocados à Praça pela CONTRATANTE, devem ser livres 
de ônus, como matrículas, origens, regularizações, documentos 
números de motores, chassis e outros.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE acompanhou e elaborou o 
Edital e todas as entregas de bens descritos nos lotes do Leilão, 
serão efetuadas sob sua responsabilidade, através de funcionário 
para tal designado. A CONTRATANTE elaborará, conforme o caso, 
Documentos como Recibo de compra e venda de veículos, Termos 
de entrega ou Recibos de entrega, escrituras ou outros documen-
tos necessários, contendo o nome, endereço e CPF do(as) ARRE-
MATANTES.

Parágrafo Segundo - Nenhum bem será entregue ao(s) ARREMA-
TANTES sem a comprovação do(s) pagamento(s) à vista, ou após 
a compensação dos cheques correspondentes aos valores de cada 
lote, bem como com o pagamento da comissão do Leiloeiro.

Sétima - As partes elegem o Foro da Comarca de Ituporanga, para 
dirimir eventuais litígios decorrentes deste Contrato.

Por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com todas 
as cláusulas e condições do presente Contrato, as partes assinam 
este instrumento nas suas duas vias para um só efeito, na presen-
ça das testemunhas abaixo.

HELIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Leoberto Leal

Prefeitura

Retificação Processo Licitatório Nº 004/2012 - FMS 
- Pregão Presencial N.º 002/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
RETIFICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2012 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2012 - FMS

Conforme publicação ocorrida no DOM, Edição nº 914, página 85, 
publicado no dia 23/01/2012, o Município de Leoberto Leal, Estado 
de Santa Catarina, através do Secretário Municipal da Saúde se-
nhor Vitor Norberto Alves, torna pública a Retificação do Processo 
Licitatório nº 004/2012, do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto 
Leal.

ONDE SE LÊ: ANEXO I: Van ou minibus novo, zero km, ano/mode-
lo 2012/2012, automotor, cor branca, com as seguintes caracterís-
ticas mínimas: capacidade para 20 lugares incluindo o motorista, 
câmbio com 05 marchas, direção hidráulica, vidros e retrovisores 
elétricos, travas elétricas com controle remoto, bancos reclináveis, 
air bag para o motorista, ar condicionado, freios ABS, tração nas 
rodas traseiras, tacógrafo, CD player, película e calhas de chuva 
em todas as portas, com farol de neblina, peso bruto total de até 
5.000kg, veículo original, garantia de no mínimo 70.000km, com 
entrega técnica plotagens.
LEIA-SE: ANEXO I: Van ou minibus novo, zero km, ano/modelo 
2011/2012, automotor, cor branca, com as seguintes caracterís-
ticas mínimas: capacidade para 20 lugares incluindo o motorista, 
câmbio com 05 marchas, direção hidráulica, vidros e retrovisores 
elétricos, travas elétricas com controle remoto, bancos reclináveis, 
ar condicionado, freios ABS, rodado duplo na traseira, tração nas 
rodas traseiras, tacógrafo, CD player, película e calhas de chuva 
em todas as portas, com farol de neblina, peso bruto total de até 
5.000kg, veículo original, garantia de no mínimo 70.000km, com 
entrega técnica plotagens.

Leoberto Leal/SC, 26 de janeiro de 2012.
VITOR NORBERTO ALVES
Secretário Municipal da Saúde

Contrato de Comissão ou Mandado Nº 004/2012 
FMS
CONTRATO DE COMISSÃO OU MANDADO 004/2012 - FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa 
jurídica de direito público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, 
Bairro Centro, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o 
n° 08.651.832/0001-80, neste ato representado pelo Secretario 
Municipal da Saúde e Assistência Social, o senhor Vitor Norberto 
Alves, a seguir denominado CONTRATANTE, e DANIELA KONELL 
RITA, brasileira, solteira, de profissão Leiloeira Pública Oficial, ma-
triculada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 
AARC 275, e JÚLIO RAMOS LUZ, brasileiro, solteiro, de profissão 
Leiloeiro Público Oficial e Leiloeiro Rural, matriculado na Junta Co-
mercial do Estado de Santa Catarina sob nº AARC 162, ambos 
situados a Rua Dom Bosco, nº 276, sala 102, Centro, Rio do Sul, 
Estado de Santa Catarina, a seguir denominada CONTRATADO, 
acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da 
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Oitava - Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 16 de Janeiro de 2012.
VITOR NORBERTO ALVES
Secretário Municipal de Saúde

JÚLIO RAMOS LUZ
Leiloeiro AARC 162

TESTEMUNHAS:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09 
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90
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2º Bimestre 3º BimestreCódigo

Exercício de 2012SANTA CATARINA           
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Elementos (L.R.F., Artigo 8) - Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Especificação 1º Bimestre

3.0.00.00.00.00.00.00 1.468.372,481.437.319,151.407.876,221.133.140,09 1.310.334,90 1.826.847,16 8.583.890,00 DESPESAS CORRENTES                                
3.1.00.00.00.00.00.00 735.898,62707.192,10736.233,94635.742,01 683.037,40 934.829,93 4.432.934,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        
3.1.71.00.00.00.00.00 269,12253,60269,44217,01 241,40 333,43 1.584,00      Transferência à Consórcios                        
3.1.90.00.00.00.00.00 646.330,10621.617,90646.583,90559.583,00 600.601,60 820.633,50 3.895.350,00      Aplicacoes Diretas                                
3.1.91.00.00.00.00.00 89.299,4085.320,6089.380,6075.942,00 82.194,40 113.863,00 536.000,00      Aplicações Diretas Decorrentes de Operações Entre 
3.3.00.00.00.00.00.00 732.473,86730.127,05671.642,28497.398,08 627.297,50 892.017,23 4.150.956,00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         
3.3.50.00.00.00.00.00 26.237,5024.512,5028.762,5019.125,00 40.050,00 41.312,50 180.000,00      Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu
3.3.71.00.00.00.00.00 220,19207,48220,45177,56 197,51 272,81 1.296,00      Transf. à Consórcios                              
3.3.90.00.00.00.00.00 706.016,17705.407,07642.659,33478.095,52 587.049,99 850.431,92 3.969.660,00      Aplicacoes Diretas                                
4.0.00.00.00.00.00.00 1.032.980,00363.959,00308.247,0065.460,00 50.457,00 1.548.327,00 3.369.430,00 DESPESAS DE CAPITAL                               
4.4.00.00.00.00.00.00 1.032.980,00363.959,00208.247,0065.460,00 50.457,00 1.548.327,00 3.269.430,00   INVESTIMENTOS                                     
4.4.90.00.00.00.00.00 1.032.980,00363.959,00208.247,0065.460,00 50.457,00 1.548.327,00 3.269.430,00      Aplicacoes Diretas                                
4.5.00.00.00.00.00.00 0,000,00100.000,000,00 0,00 0,00 100.000,00   INVERSOES FINANCEIRAS                             
4.5.90.00.00.00.00.00 0,000,00100.000,000,00 0,00 0,00 100.000,00      Aplicacoes Diretas                                

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

2.501.352,48 3.375.174,16 11.953.320,001.360.791,90 1.716.123,221.198.600,09

Auditor de Controle Interno
DÉBORA VENTURIN

1.801.278,15

RENATO ROBERTO OTTO
Secretário de Administração

LEOBERTO LEAL       ,  26/01/2012

Total Geral

Cronog. Bim. de Desemb. 2012 - Consolidado (LRF Art. 8º)
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2º Bimestre 3º BimestreCódigo

Exercício de 2012

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEOBERTO LEAL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Elementos (L.R.F., Artigo 8) - Administração Direta

4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Especificação 1º Bimestre

3.0.00.00.00.00.00.00 377.211,86386.074,85360.906,61294.632,71 355.708,13 489.025,84 2.263.560,00 DESPESAS CORRENTES                                
3.1.00.00.00.00.00.00 220.320,00220.320,00220.320,00220.320,00 220.320,00 294.750,00 1.396.350,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        
3.1.90.00.00.00.00.00 200.000,00200.000,00200.000,00200.000,00 200.000,00 266.350,00 1.266.350,00      Aplicacoes Diretas                                
3.1.91.00.00.00.00.00 20.320,0020.320,0020.320,0020.320,00 20.320,00 28.400,00 130.000,00      Aplicações Diretas Decorrentes de Operações Entre 
3.3.00.00.00.00.00.00 156.891,86165.754,85140.586,6174.312,71 135.388,13 194.275,84 867.210,00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         
3.3.50.00.00.00.00.00 0,000,005.000,000,00 5.000,00 5.000,00 15.000,00      Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu
3.3.90.00.00.00.00.00 156.891,86165.754,85135.586,6174.312,71 130.388,13 189.275,84 852.210,00      Aplicacoes Diretas                                
4.0.00.00.00.00.00.00 128.000,001.000,0014.000,000,00 3.000,00 20.160,00 166.160,00 DESPESAS DE CAPITAL                               
4.4.00.00.00.00.00.00 128.000,001.000,0014.000,000,00 3.000,00 20.160,00 166.160,00   INVESTIMENTOS                                     
4.4.90.00.00.00.00.00 128.000,001.000,0014.000,000,00 3.000,00 20.160,00 166.160,00      Aplicacoes Diretas                                

VITOR NORBERTO ALVES
Secretário da Saúde

505.211,86 509.185,84 2.429.720,00358.708,13 374.906,61294.632,71

Controle Interno
DÉBORA VENTURIN

387.074,85

RENATO ROBERTO OTTO
Secretário da Administração

LEOBERTO LEAL,  26/01/2012

Total Geral

Cronog. Bim. de Desemb. 2012 - FMS (LRF Art. 8º)
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2º Bimestre 3º BimestreCódigo

Exercício de 2012ESTADO DE SANTA CATARINA
INST. DE PREVIDENCIA - IPRELL - LEOBERTO LEAL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Elementos (L.R.F., Artigo 8) - Administração Indireta - INST. DE PREVIDENCIA - IPRELL - LEOBERTO LEAL

4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Especificação 1º Bimestre

3.0.00.00.00.00.00.00 75.360,0076.118,0075.094,0072.320,00 75.114,00 115.994,00 490.000,00 DESPESAS CORRENTES                                
3.1.00.00.00.00.00.00 4.760,005.518,004.494,003.520,00 4.514,00 7.194,00 30.000,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        
3.1.90.00.00.00.00.00 4.760,005.518,004.494,003.520,00 4.514,00 7.194,00 30.000,00      Aplicacoes Diretas                                
3.3.00.00.00.00.00.00 70.600,0070.600,0070.600,0068.800,00 70.600,00 108.800,00 460.000,00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         
3.3.90.00.00.00.00.00 70.600,0070.600,0070.600,0068.800,00 70.600,00 108.800,00 460.000,00      Aplicacoes Diretas                                
4.0.00.00.00.00.00.00 1.580,001.959,001.447,00960,00 1.457,00 2.597,00 10.000,00 DESPESAS DE CAPITAL                               
4.4.00.00.00.00.00.00 1.580,001.959,001.447,00960,00 1.457,00 2.597,00 10.000,00   INVESTIMENTOS                                     
4.4.90.00.00.00.00.00 1.580,001.959,001.447,00960,00 1.457,00 2.597,00 10.000,00      Aplicacoes Diretas                                

MARCIO LOPES
Diretor Executivo

76.940,00 118.591,00 500.000,0076.571,00 76.541,0073.280,00

Contador CRC-14520
WORLI JOSÉ KREUSCH

78.077,00

DÉBORA VENTURIN
Auditor de Controle Interno

LEOBERTO LEAL,  26/01/2012

Total Geral

Cronog. Bim. de Desemb. 2012 - IPRELL (LRF Art. 8º)
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2º Bimestre 3º BimestreCódigo

Exercício de 2012SANTA CATARINA           
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL
Cronograma Bimestral de Desembolso por Elementos (L.R.F., Artigo 8) - Administração Direta

4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Especificação 1º Bimestre

3.0.00.00.00.00.00.00 1.015.800,62975.126,30971.875,61766.187,38 879.512,77 1.221.827,32 5.830.330,00 DESPESAS CORRENTES                                
3.1.00.00.00.00.00.00 510.818,62481.354,10511.419,94411.902,01 458.203,40 632.885,93 3.006.584,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        
3.1.71.00.00.00.00.00 269,12253,60269,44217,01 241,40 333,43 1.584,00      Transferência à Consórcios                        
3.1.90.00.00.00.00.00 441.570,10416.099,90442.089,90356.063,00 396.087,60 547.089,50 2.599.000,00      Aplicacoes Diretas                                
3.1.91.00.00.00.00.00 68.979,4065.000,6069.060,6055.622,00 61.874,40 85.463,00 406.000,00      Aplicações Diretas Decorrentes de Operações Entre 
3.3.00.00.00.00.00.00 504.982,00493.772,20460.455,67354.285,37 421.309,37 588.941,39 2.823.746,00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         
3.3.50.00.00.00.00.00 26.237,5024.512,5023.762,5019.125,00 35.050,00 36.312,50 165.000,00      Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu
3.3.71.00.00.00.00.00 220,19207,48220,45177,56 197,51 272,81 1.296,00      Transf. à Consórcios                              
3.3.90.00.00.00.00.00 478.524,31469.052,22436.472,72334.982,81 386.061,86 552.356,08 2.657.450,00      Aplicacoes Diretas                                
4.0.00.00.00.00.00.00 903.400,00361.000,00292.800,0064.500,00 46.000,00 1.525.570,00 3.193.270,00 DESPESAS DE CAPITAL                               
4.4.00.00.00.00.00.00 903.400,00361.000,00192.800,0064.500,00 46.000,00 1.525.570,00 3.093.270,00   INVESTIMENTOS                                     
4.4.90.00.00.00.00.00 903.400,00361.000,00192.800,0064.500,00 46.000,00 1.525.570,00 3.093.270,00      Aplicacoes Diretas                                
4.5.00.00.00.00.00.00 0,000,00100.000,000,00 0,00 0,00 100.000,00   INVERSOES FINANCEIRAS                             
4.5.90.00.00.00.00.00 0,000,00100.000,000,00 0,00 0,00 100.000,00      Aplicacoes Diretas                                

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

1.919.200,62 2.747.397,32 9.023.600,00925.512,77 1.264.675,61830.687,38

Auditor de Controle Interno
DÉBORA VENTURIN

1.336.126,30

RENATO ROBERTO OTTO
Secretário de Administração

LEOBERTO LEAL       ,  26/01/2012

Total Geral

Cronog. Bim. de Desemb. 2012 - Prefeitura (LRF Art. 8º)
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 
 

R$ 1,00 
 

DEMOSTRATIVO DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO – 2012 (LRF ART. 8º) 
 
 MESES  
UNIDADES GESTORAS  

Janeiro 
 

Fevereiro 
 

Março 
 

Abril 
 

Maio 
 

Junho 
 

Julho 
 

Agosto 
 

Setembro 
 

Outubro 
 

Novembro 
 

Dezembro 
TOTAL 

Câmara de Vereadores 44.500 44.500 44.500 44.500 44.500 44.500 44.500 44.500 44.500 44.500 44.500 44.500 534.000 
Fundo Municipal de Saúde 145.115 145.115 145.115 145.115 145.115 145.115 145.115 145.115 145.115 145.115 145.115 145.135 1.741.400 
Instituto de Previdência 14.000 14.000 14.900 14.900 14.900 14.900 14.900 14.900 14.900 14.900 14.900 29.900 192.000 

TOTAL 203.615 203.615 204.515 204.515 204.515 204.515 204.515 204.515 204.515 204.515 204.515 219.535 2.467.400 

 
 
                                                                                                                                                     Leoberto Leal, 13 de janeiro de 2012. 
 
 
 
 
                        TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA                   RENATO ROBERTO OTTO                         DÉBORA VENTURIN 
                                    PREFEITA MUNICIPAL                       SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO     AUDITORA DE CONTROLE INTERNO 

Demonst. do Cronog. Exec. Mens. Desemb. 2012 - Art. 8º LRF.doc
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Município:

Exercício de 2012

Metas Bimestrais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 13) - Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

SANTA CATARINA

LEOBERTO LEAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL

Código Especificação Bimestre 5

PrevistoPrevisto

Bimestre 1

Previsto

Bimestre 3

Previsto

Bimestre 2

Previsto

Bimestre 4

Previsto

Bimestre 6

Previsto

Total

 -   RECEITAS CORRENTES 11.777.720,002.406.603,011.893.292,711.770.889,412.039.323,261.854.226,341.813.385,271.0.0.0.00.00.00.00.00

    RECEITA TRIBUTARIA 311.000,0052.050,4040.872,3129.788,7136.845,84109.816,8941.625,851.1.0.0.00.00.00.00.00

      IMPOSTOS 253.000,0050.886,1038.580,1128.740,3131.790,2469.254,3933.748,851.1.1.0.00.00.00.00.00

        Impostos s/ o Patrimônio e a Renda 199.000,0038.007,1027.431,2721.804,5522.582,1661.769,9927.404,931.1.1.2.00.00.00.00.00

        Imposto s/ a Produção e a Circulação 54.000,0012.879,0011.148,846.935,769.208,087.484,406.343,921.1.1.3.00.00.00.00.00

      TAXAS 58.000,001.164,302.292,201.048,405.055,6040.562,507.877,001.1.2.0.00.00.00.00.00

        Tx p/ Exercício do Poder de Policia 53.000,00526,201.558,80688,504.605,3038.489,007.132,201.1.2.1.00.00.00.00.00

        Tx pela Prestacao de Servicos 5.000,00638,10733,40359,90450,302.073,50744,801.1.2.2.00.00.00.00.00

    RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 347.000,0078.333,3058.833,3458.833,3458.833,3458.833,3433.333,341.2.0.0.00.00.00.00.00

        CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 282.000,0067.500,0048.000,0048.000,0048.000,0048.000,0022.500,001.2.1.0.00.00.00.00.00

      Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 65.000,0010.833,3010.833,3410.833,3410.833,3410.833,3410.833,341.2.3.0.00.00.00.00.00

    RECEITA PATRIMONIAL 583.320,00102.944,4999.928,7898.261,0596.294,8594.433,7891.457,051.3.0.0.00.00.00.00.00

      RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 583.320,00102.944,4999.928,7898.261,0596.294,8594.433,7891.457,051.3.2.0.00.00.00.00.00

        Remuneração de Depósitos Bancários 583.320,00102.944,4999.928,7898.261,0596.294,8594.433,7891.457,051.3.2.5.00.00.00.00.00

    RECEITA AGROPECUARIA 2.000,000,001.000,001.000,000,000,000,001.4.0.0.00.00.00.00.00

        Rec. da Produção Vegetal 2.000,000,001.000,001.000,000,000,000,001.4.1.0.00.00.00.00.00

    RECEITA DE SERVIÇOS 8.000,00106,201.171,602.019,402.445,001.840,80417,001.6.0.0.00.00.00.00.00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 10.505.200,002.168.320,171.687.992,431.578.752,071.842.572,481.585.523,011.642.039,841.7.0.0.00.00.00.00.00

      TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 10.367.200,002.166.980,171.621.660,431.577.420,071.776.240,481.584.191,011.640.707,841.7.2.0.00.00.00.00.00

        Transf. da União 6.501.200,001.455.275,37935.685,15946.907,991.134.789,00943.004,131.085.538,361.7.2.1.00.00.00.00.00

        Transferências dos Estados 3.026.000,00557.396,80542.671,28496.280,08498.483,48503.510,88427.657,481.7.2.2.00.00.00.00.00

        TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 840.000,00154.308,00143.304,00134.232,00142.968,00137.676,00127.512,001.7.2.4.00.00.00.00.00

      Transf. de Conv. 138.000,001.340,0066.332,001.332,0066.332,001.332,001.332,001.7.6.0.00.00.00.00.00

        Transf. Conv. Estados Distr.Fed. e suas Entid. 138.000,001.340,0066.332,001.332,0066.332,001.332,001.332,001.7.6.2.00.00.00.00.00

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 21.200,004.848,453.494,252.234,842.331,753.778,524.512,191.9.0.0.00.00.00.00.00

      Multas e Juros de Mora 9.000,002.466,031.622,911.228,341.369,261.398,70914,761.9.1.0.00.00.00.00.00

        Multas/Juros de Mora dos Tributos 4.400,00731,581.052,84850,40682,78836,25246,151.9.1.1.00.00.00.00.00

        Multas/Juros de Mora de Contribuições 1.000,001.000,000,000,000,000,000,001.9.1.2.00.00.00.00.00

        Multas/Juros de Mora da Div. Ativ. dos Tributos 3.600,00734,45570,07377,94686,48562,45668,611.9.1.3.00.00.00.00.00

      RECEITA DA DIVIDA ATIVA 11.200,001.785,821.685,14845,30933,792.369,823.580,131.9.3.0.00.00.00.00.00

        Rec. Div. Ativ. Tributaria 11.200,001.785,821.685,14845,30933,792.369,823.580,131.9.3.1.00.00.00.00.00

      RECEITAS DIVERSAS 1.000,00596,60186,20161,2028,7010,0017,301.9.9.0.00.00.00.00.00

  RECEITAS DE CAPITAL 2.900.000,001.430.000,00300.000,00850.000,00100.000,00220.000,000,002.0.0.0.00.00.00.00.00

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 160.000,00160.000,000,000,000,000,000,002.1.0.0.00.00.00.00.00

Metas Bim. de Arrec. 2012 - Consolidado (LRF Art. 13)
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Município:

Exercício de 2012

Metas Bimestrais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 13) - Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

SANTA CATARINA

LEOBERTO LEAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL

Código Especificação Bimestre 5

PrevistoPrevisto

Bimestre 1

Previsto

Bimestre 3

Previsto

Bimestre 2

Previsto

Bimestre 4

Previsto

Bimestre 6

Previsto

Total

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 160.000,00160.000,000,000,000,000,000,002.1.1.0.00.00.00.00.00

        Operações de Crédito Internas - Contratuais 160.000,00160.000,000,000,000,000,000,002.1.1.4.00.00.00.00.00

    ALIENAÇÃO DE BENS 40.000,0020.000,000,000,000,0020.000,000,002.2.0.0.00.00.00.00.00

      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 40.000,0020.000,000,000,000,0020.000,000,002.2.1.0.00.00.00.00.00

        Alien. de Bens Móveis Adquir c/ Rec não Vinculado 40.000,0020.000,000,000,000,0020.000,000,002.2.1.7.00.00.00.00.00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.700.000,001.250.000,00300.000,00850.000,00100.000,00200.000,000,002.4.0.0.00.00.00.00.00

      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 2.700.000,001.250.000,00300.000,00850.000,00100.000,00200.000,000,002.4.7.0.00.00.00.00.00

        Transf. Convênios da União e de suas Entidades 1.000.000,00500.000,00250.000,0050.000,000,00200.000,000,002.4.7.1.00.00.00.00.00

        Transf. Conv. dos Estados, Distr.Fed.e suas Entid. 1.700.000,00750.000,0050.000,00800.000,00100.000,000,000,002.4.7.2.00.00.00.00.00

  Receitas Intraorçamentárias Correntes 530.000,00119.000,0092.000,0092.000,0092.000,0092.000,0043.000,007.0.0.0.00.00.00.00.00

    Receita de Contribuições 530.000,00119.000,0092.000,0092.000,0092.000,0092.000,0043.000,007.2.0.0.00.00.00.00.00

        Contribuições Sociais 530.000,00119.000,0092.000,0092.000,0092.000,0092.000,0043.000,007.2.1.0.00.00.00.00.00

  DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -1.688.400,00-327.215,04-263.637,12-255.394,96-298.114,48-262.176,56-281.861,849.1.0.0.0.00.00.00.00.00

    DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -1.688.400,00-327.215,04-263.637,12-255.394,96-298.114,48-262.176,56-281.861,849.1.7.0.0.00.00.00.00.00

      DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -1.688.400,00-327.215,04-263.637,12-255.394,96-298.114,48-262.176,56-281.861,849.1.7.2.0.00.00.00.00.00

        DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -1.124.000,00-222.281,12-163.259,24-164.786,44-206.789,20-167.605,28-199.278,729.1.7.2.1.00.00.00.00.00

        DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -564.400,00-104.933,92-100.377,88-90.608,52-91.325,28-94.571,28-82.583,129.1.7.2.2.00.00.00.00.00

TOTAL PREVISTO: 13.519.320,003.628.387,972.021.655,592.457.494,451.933.208,781.574.523,43 1.904.049,78 1.933.208,78 2.457.494,45 2.021.655,59 13.519.320,003.628.387,97

Secretário de Administração Prefeita MunicipalAuditor de Controle Interno

DÉBORA VENTURIN TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHARENATO ROBERTO OTTO

LEOBERTO LEAL       ,  25/01/2012

1.904.049,78TOTAL GERAL PREVISTO: 1.574.523,43
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Município:

Exercício de 2012

Metas Bimestrais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 13) - Administração Direta

LEOBERTO LEAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEOBERTO LEAL

Código Especificação Bimestre 5

PrevistoPrevisto

Bimestre 1

Previsto

Bimestre 3

Previsto

Bimestre 2

Previsto

Bimestre 4

Previsto

Bimestre 6

Previsto

Total

 -   RECEITAS CORRENTES 591.320,0098.543,0798.569,6198.578,7898.559,4698.540,4298.528,661.0.0.0.00.00.00.00.00

    RECEITA PATRIMONIAL 15.320,002.543,172.569,592.578,762.559,442.540,402.528,641.3.0.0.00.00.00.00.00

      RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 15.320,002.543,172.569,592.578,762.559,442.540,402.528,641.3.2.0.00.00.00.00.00

        Remuneração de Depósitos Bancários 15.320,002.543,172.569,592.578,762.559,442.540,402.528,641.3.2.5.00.00.00.00.00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 576.000,0095.999,9096.000,0296.000,0296.000,0296.000,0296.000,021.7.0.0.00.00.00.00.00

      TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 576.000,0095.999,9096.000,0296.000,0296.000,0296.000,0296.000,021.7.2.0.00.00.00.00.00

        Transf. da União 533.000,0088.833,3088.833,3488.833,3488.833,3488.833,3488.833,341.7.2.1.00.00.00.00.00

        Transferências dos Estados 43.000,007.166,607.166,687.166,687.166,687.166,687.166,681.7.2.2.00.00.00.00.00

  RECEITAS DE CAPITAL 100.000,000,000,00100.000,000,000,000,002.0.0.0.00.00.00.00.00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 100.000,000,000,00100.000,000,000,000,002.4.0.0.00.00.00.00.00

      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 100.000,000,000,00100.000,000,000,000,002.4.7.0.00.00.00.00.00

        Transf. Conv. dos Estados, Distr.Fed.e suas Entid. 100.000,000,000,00100.000,000,000,000,002.4.7.2.00.00.00.00.00

TOTAL PREVISTO: 691.320,0098.543,0798.569,61198.578,7898.559,4698.528,66 98.540,42 98.559,46 198.578,78 98.569,61 691.320,0098.543,07

Secretário da Administração Controle InternoSecretário da Saúde

VITOR NORBERTO ALVES DÉBORA VENTURINRENATO ROBERTO OTTO

LEOBERTO LEAL,  25/01/2012

98.540,42TOTAL GERAL PREVISTO: 98.528,66

Metas Bim. de Arrec. 2012 - FMS (LRF Art. 13)
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Município:

Exercício de 2012

Metas Bimestrais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 13) - Administração Indireta - INST. DE PREVIDENCIA - IPRELL - LEOBERTO LEAL

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEOBERTO LEAL

INST. DE PREVIDENCIA - IPRELL - LEOBERTO LEAL

Código Especificação Bimestre 5

PrevistoPrevisto

Bimestre 1

Previsto

Bimestre 3

Previsto

Bimestre 2

Previsto

Bimestre 4

Previsto

Bimestre 6

Previsto

Total

 -   RECEITAS CORRENTES 803.000,00161.500,00138.200,00135.800,00133.400,00131.000,00103.100,001.0.0.0.00.00.00.00.00

    RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 282.000,0067.500,0048.000,0048.000,0048.000,0048.000,0022.500,001.2.0.0.00.00.00.00.00

        CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 282.000,0067.500,0048.000,0048.000,0048.000,0048.000,0022.500,001.2.1.0.00.00.00.00.00

    RECEITA PATRIMONIAL 520.000,0093.000,0090.200,0087.800,0085.400,0083.000,0080.600,001.3.0.0.00.00.00.00.00

      RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 520.000,0093.000,0090.200,0087.800,0085.400,0083.000,0080.600,001.3.2.0.00.00.00.00.00

        Remuneração de Depósitos Bancários 520.000,0093.000,0090.200,0087.800,0085.400,0083.000,0080.600,001.3.2.5.00.00.00.00.00

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.000,001.000,000,000,000,000,000,001.9.0.0.00.00.00.00.00

      Multas e Juros de Mora 1.000,001.000,000,000,000,000,000,001.9.1.0.00.00.00.00.00

        Multas/Juros de Mora de Contribuições 1.000,001.000,000,000,000,000,000,001.9.1.2.00.00.00.00.00

  Receitas Intraorçamentárias Correntes 530.000,00119.000,0092.000,0092.000,0092.000,0092.000,0043.000,007.0.0.0.00.00.00.00.00

    Receita de Contribuições 530.000,00119.000,0092.000,0092.000,0092.000,0092.000,0043.000,007.2.0.0.00.00.00.00.00

        Contribuições Sociais 530.000,00119.000,0092.000,0092.000,0092.000,0092.000,0043.000,007.2.1.0.00.00.00.00.00

TOTAL PREVISTO: 1.333.000,00280.500,00230.200,00227.800,00225.400,00146.100,00 223.000,00 225.400,00 227.800,00 230.200,00 1.333.000,00280.500,00

Diretor Executivo Auditor de Controle InternoContador CRC-14520

WORLI JOSÉ KREUSCH DÉBORA VENTURINMARCIO LOPES

LEOBERTO LEAL,  25/01/2012

223.000,00TOTAL GERAL PREVISTO: 146.100,00

Metas Bim. de Arrec. 2012 - IPRELL (LRF Art. 13)
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Município:

Exercício de 2012

Metas Bimestrais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 13) - Administração Direta

SANTA CATARINA

LEOBERTO LEAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL

Código Especificação Bimestre 5

PrevistoPrevisto

Bimestre 1

Previsto

Bimestre 3

Previsto

Bimestre 2

Previsto

Bimestre 4

Previsto

Bimestre 6

Previsto

Total

 -   RECEITAS CORRENTES 10.383.400,002.146.559,941.656.523,101.536.510,631.807.363,801.624.685,921.611.756,611.0.0.0.00.00.00.00.00

    RECEITA TRIBUTARIA 311.000,0052.050,4040.872,3129.788,7136.845,84109.816,8941.625,851.1.0.0.00.00.00.00.00

      IMPOSTOS 253.000,0050.886,1038.580,1128.740,3131.790,2469.254,3933.748,851.1.1.0.00.00.00.00.00

        Impostos s/ o Patrimônio e a Renda 199.000,0038.007,1027.431,2721.804,5522.582,1661.769,9927.404,931.1.1.2.00.00.00.00.00

        Imposto s/ a Produção e a Circulação 54.000,0012.879,0011.148,846.935,769.208,087.484,406.343,921.1.1.3.00.00.00.00.00

      TAXAS 58.000,001.164,302.292,201.048,405.055,6040.562,507.877,001.1.2.0.00.00.00.00.00

        Tx p/ Exercício do Poder de Policia 53.000,00526,201.558,80688,504.605,3038.489,007.132,201.1.2.1.00.00.00.00.00

        Tx pela Prestacao de Servicos 5.000,00638,10733,40359,90450,302.073,50744,801.1.2.2.00.00.00.00.00

    RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 65.000,0010.833,3010.833,3410.833,3410.833,3410.833,3410.833,341.2.0.0.00.00.00.00.00

      Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 65.000,0010.833,3010.833,3410.833,3410.833,3410.833,3410.833,341.2.3.0.00.00.00.00.00

    RECEITA PATRIMONIAL 48.000,007.401,327.159,197.882,298.335,418.893,388.328,411.3.0.0.00.00.00.00.00

      RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 48.000,007.401,327.159,197.882,298.335,418.893,388.328,411.3.2.0.00.00.00.00.00

        Remuneração de Depósitos Bancários 48.000,007.401,327.159,197.882,298.335,418.893,388.328,411.3.2.5.00.00.00.00.00

    RECEITA AGROPECUARIA 2.000,000,001.000,001.000,000,000,000,001.4.0.0.00.00.00.00.00

      Rec. da Produção Vegetal 2.000,000,001.000,001.000,000,000,000,001.4.1.0.00.00.00.00.00

        RECEITA DE SERVIÇOS 8.000,00106,201.171,602.019,402.445,001.840,80417,001.6.0.0.00.00.00.00.00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 9.929.200,002.072.320,271.591.992,411.482.752,051.746.572,461.489.522,991.546.039,821.7.0.0.00.00.00.00.00

      TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 9.791.200,002.070.980,271.525.660,411.481.420,051.680.240,461.488.190,991.544.707,821.7.2.0.00.00.00.00.00

        Transf. da União 5.968.200,001.366.442,07846.851,81858.074,651.045.955,66854.170,79996.705,021.7.2.1.00.00.00.00.00

        Transferências dos Estados 2.983.000,00550.230,20535.504,60489.113,40491.316,80496.344,20420.490,801.7.2.2.00.00.00.00.00

        TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 840.000,00154.308,00143.304,00134.232,00142.968,00137.676,00127.512,001.7.2.4.00.00.00.00.00

      Transf. de Conv. 138.000,001.340,0066.332,001.332,0066.332,001.332,001.332,001.7.6.0.00.00.00.00.00

        Transf. Conv. Estados Distr.Fed. e suas Entid. 138.000,001.340,0066.332,001.332,0066.332,001.332,001.332,001.7.6.2.00.00.00.00.00

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 20.200,003.848,453.494,252.234,842.331,753.778,524.512,191.9.0.0.00.00.00.00.00

      Multas e Juros de Mora 8.000,001.466,031.622,911.228,341.369,261.398,70914,761.9.1.0.00.00.00.00.00

        Multas/Juros de Mora dos Tributos 4.400,00731,581.052,84850,40682,78836,25246,151.9.1.1.00.00.00.00.00

        Multas/Juros de Mora da Div. Ativ. dos Tributos 3.600,00734,45570,07377,94686,48562,45668,611.9.1.3.00.00.00.00.00

      RECEITA DA DIVIDA ATIVA 11.200,001.785,821.685,14845,30933,792.369,823.580,131.9.3.0.00.00.00.00.00

        Rec. Div. Ativ. Tributaria 11.200,001.785,821.685,14845,30933,792.369,823.580,131.9.3.1.00.00.00.00.00

        RECEITAS DIVERSAS 1.000,00596,60186,20161,2028,7010,0017,301.9.9.0.00.00.00.00.00

  RECEITAS DE CAPITAL 2.800.000,001.430.000,00300.000,00750.000,00100.000,00220.000,000,002.0.0.0.00.00.00.00.00

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 160.000,00160.000,000,000,000,000,000,002.1.0.0.00.00.00.00.00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 160.000,00160.000,000,000,000,000,000,002.1.1.0.00.00.00.00.00

        Operações de Crédito Internas - Contratuais 160.000,00160.000,000,000,000,000,000,002.1.1.4.00.00.00.00.00

Metas Bim. de Arrec. 2012 - Prefeitura (LRF Art. 13)
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Município:

Exercício de 2012

Metas Bimestrais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 13) - Administração Direta

SANTA CATARINA

LEOBERTO LEAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL

Código Especificação Bimestre 5

PrevistoPrevisto

Bimestre 1

Previsto

Bimestre 3

Previsto

Bimestre 2

Previsto

Bimestre 4

Previsto

Bimestre 6

Previsto

Total

    ALIENAÇÃO DE BENS 40.000,0020.000,000,000,000,0020.000,000,002.2.0.0.00.00.00.00.00

      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 40.000,0020.000,000,000,000,0020.000,000,002.2.1.0.00.00.00.00.00

        Alien. de Bens Móveis Adquir c/ Rec não Vinculado 40.000,0020.000,000,000,000,0020.000,000,002.2.1.7.00.00.00.00.00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.600.000,001.250.000,00300.000,00750.000,00100.000,00200.000,000,002.4.0.0.00.00.00.00.00

      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 2.600.000,001.250.000,00300.000,00750.000,00100.000,00200.000,000,002.4.7.0.00.00.00.00.00

        Transf. Convênios da União e de suas Entidades 1.000.000,00500.000,00250.000,0050.000,000,00200.000,000,002.4.7.1.00.00.00.00.00

        Transf. Conv. dos Estados, Distr.Fed.e suas Entid. 1.600.000,00750.000,0050.000,00700.000,00100.000,000,000,002.4.7.2.00.00.00.00.00

  DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -1.688.400,00-327.215,04-263.637,12-255.394,96-298.114,48-262.176,56-281.861,849.1.0.0.0.00.00.00.00.00

    DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -1.688.400,00-327.215,04-263.637,12-255.394,96-298.114,48-262.176,56-281.861,849.1.7.0.0.00.00.00.00.00

      DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -1.688.400,00-327.215,04-263.637,12-255.394,96-298.114,48-262.176,56-281.861,849.1.7.2.0.00.00.00.00.00

        DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -1.124.000,00-222.281,12-163.259,24-164.786,44-206.789,20-167.605,28-199.278,729.1.7.2.1.00.00.00.00.00

        DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -564.400,00-104.933,92-100.377,88-90.608,52-91.325,28-94.571,28-82.583,129.1.7.2.2.00.00.00.00.00

TOTAL PREVISTO: 11.495.000,003.249.344,901.692.885,982.031.115,671.609.249,321.329.894,77 1.582.509,36 1.609.249,32 2.031.115,67 1.692.885,98 11.495.000,003.249.344,90

Secretário de Administração Prefeita MunicipalAuditor de Controle Interno

DÉBORA VENTURIN TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHARENATO ROBERTO OTTO

LEOBERTO LEAL       ,  25/01/2012

1.582.509,36TOTAL GERAL PREVISTO: 1.329.894,77
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1.014 de 22 de novembro de 2011,

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 
valor de R$ 1.476,95 (um mil, quatrocentos e setenta e seis reais 
e noventa e cinco centavos) à conta do superávit financeiro do 
exercício de 2011, apurado na fonte abaixo especificada, criando a 
Fonte de Recursos e Valor no Orçamento do Município para 2012, 
atribuído a atividade e ao projeto:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
11. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Atividade - 1101.26.782.0067.2060 - Manutenção e Conservação 
das Estradas Vicinais
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 0.3.16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômi-
co/ CIDE..R$ 1.476,95

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.476,95

Art. 2º - É parte integrante deste Decreto, o Anexo 14 da Lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial de 2011.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 03 de janeiro de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Decreto 1449
DECRETO Nº 1449 de 03 de janeiro de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA PARA O EXERCÍCIO DE 
2012”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso das 
atribuições legais que lhe confere o inciso II, do art.22, da Lei nº 
1.014 de 22 de novembro de 2011,

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 
valor de R$ 15.868,94 (quinze mil, oitocentos e sessenta e oito 
reais e noventa e quatro centavos) à conta do superávit financeiro 
do exercício de 2011, apurado na fonte abaixo especificada, crian-
do a Fonte de Recursos e Valor no Orçamento do Município para 
2012, atribuído a atividade e ao projeto:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
06. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Atividade - 0602.04.123.0013.2015 - Manutenção do Departa-
mento de Fazenda
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos
Fonte 0.6.24 - Transferências de Convênios da União/ Outros 
R$ 15.868,94

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 15.868,94

Art. 2º - É parte integrante deste Decreto, o Anexo 14 da Lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial de 2011.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 03 de janeiro de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Lindóia do Sul

Prefeitura

Adendo 01-2012 ao edital 08-2012
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
ADENDO 01/2012 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 
08/2012

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal em exercício, de Lin-
dóia do Sul, SC, altera o Edital de Licitação nº 08/2012, na moda-
lidade Pregão Presencial nº 08/2012, no seu anexo “D” por diver-
gência na descrição do objeto dos itens 15 e 16, e designar que 
os envelopes de propostas e de documentação para habilitação 
poderão ser entregues até as 08:15 horas do dia 10 de fevereiro 
de 2012, com abertura as 08:30 horas do mesmo dia. A íntegra 
do Adendo e do Edital original poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal, ou através da internet no endereço, www.lindoiadosul.
sc.gov.br, assim como, demais informações pelo telefone (0xx49) 
3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 25 de janeiro de 2012.
PEDRO ARI PARIZOTTO 
Prefeito Municipal - em exercício.

Extrato Carta Convite 04-2012
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE CARTA CONVITE N° 04/2012

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal em exercício, de Lin-
dóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na mo-
dalidade de CARTA CONVITE, na forma da Lei n° 8.666/93, de de 
21 de junho de 1993, para contratação de empresa, com o for-
necimento de Peças e Serviços para conserto da motoniveladora 
120B, ano 1990, no dia 07 de fevereiro de 2012, as 08:30 horas, 
com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até 
as 08:15 horas do mesmo dia, no setor de licitações, situada na 
Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de 
Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expedien-
te, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a 
íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 26 de janeiro de 2012.
PEDRO ARI PARIZOTTO 
Prefeito Municipal em exercíco.

Luzerna

Prefeitura

Decreto 1448
DECRETO Nº 1448 de 03 de janeiro de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA PARA O EXERCÍCIO DE 
2012”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso das 
atribuições legais que lhe confere o inciso II, do art.22, da Lei nº 
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Administração
Órgão Participante:
OTRIALA COM. ATAC. MEDIC. E PRO. MÉDICOS
SILME\’S COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
ODONTOMEDI PROD. ODONT. E HOSP. LTDA
PRHODENT COM. E REPRES. DE PROD. HOSP. E DENT. LTDA
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO LTDA
LA DALLA PORTA JUNIOR
UNIDENTAL LTDA ME
PREVIX EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PROFISSIONAL LTDA
DENTAL TOOLS LTDA ME

A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra no 
site www.luzerna.sc.gov.br no link Licitações.

Luzerna(SC), 18 de janeiro de 2012.
ORLANDO FÁVERO
Gestor do FMS

Macieira

Prefeitura

Aviso de licitação
EDITAL DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 0002/2012
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0004/2012

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA, SC, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 
133, Centro, na cidade de Macieira, SC, através do Sr. EMERSON 
ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, torna público e leva ao conhe-
cimento das empresas interessadas, devidamente cadastradas no 
Município no ramo pertinente, que se encontra aberto o Processo 
Licitatório nº 0004/2012, na modalidade CONVITE nº 0002/2012, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que até 09h00min, do dia 06 
de fevereiro de 2012, na sede da Prefeitura Municipal localizada 
no endereço antes citado, a Comissão Permanente de Licitações, 
designada pela Portaria nº 2537, de 03 de janeiro de 2012, esta-
rá recebendo propostas para a aquisição de gêneros alimentícios 
destinados ao fornecimento de merenda escolar aos alunos da 
rede municipal de ensino conforme especificações do edital.
O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 06/02/2012, no endereço acima indicado.
Maiores esclarecimentos relativos à presente licitação e às con-
dições para atendimento das obrigações necessárias ao cumpri-
mento de seu objeto, bem como o Edital na íntegra poderão se 
obtidas diretamente no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo 
deste Convite, ou através do telefone (49) 3574-2000, de segunda 
à sexta-feira, das 08h30m ás 12h00m e dás 13h30m ás 17h00m.

Macieira, SC, 26 de Janeiro de 2012.
IANA SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente de Comissão de Licitações.

Extrato Inexigibilidade pml.001.2012 - PASSAGEM
Aviso de Inexigibilidade de Licitação
Processo Licitatório 008/2012
PREFEITURA DE LUZERNA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2012
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2012

O Poder Público Municipal torna pública a Inexigibilidade de Licita-
ção referente à Contratação da empresa EMPRESA JOAÇABENSE 
DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, para aquisição de passa-
gens rodoviárias para atender necessidades da Administração Pú-
blica de Luzerna.

Valor total contratado: R$ 44.032,00 (quarenta e quatro mil e trin-
ta e dois reais)
Fundamento legal: Lei nº 8.666/93, e suas alterações introduzidas 
pela lei 8.883/94 em especial o disposto no art. 25, inciso I.

Luzerna (SC), 26 de janeiro de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna

Extrato da Ata de Registro de Preços PML 0001/2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PML 0001/2012

PREGÃO PRESENCIAL N° pml.0001/2012
Órgão Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Objeto: Registro de Preços para aquisição, de forma parcelada, de 
gêneros alimentícios destinados aos alunos do ensino fundamental 
e da educação infantil da rede municipal de ensino, referente ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, no período de janeiro 
a julho de 2012,
Modalidade: Pregão Presencial n° pml.0001/2012
Validade da Ata: até 31 de julho de 2012, contados da data de 
publicação da mesma.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Secretaria da Fazenda e 
Administração
Órgão Participante:
LUISA SALETE ZAGO CORSO ME
MERCADO RZ LTDA
F. R. GIUSTI COMERCIAL LTDA
COMERCIO DE VERDURAS E FRUTAS COLUSSO LTDA
GUILHERME BRAGHIROLLI ME
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
TRANSLIANA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CAPINZAL CENTER LTDA

A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra no 
site www.luzerna.sc.gov.br no link Licitações.

Luzerna(SC), 24 de janeiro de 2012.
CARLOS RENATO MARCON
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
FMS 0002/2012

PREGÃO PRESENCIAL N° fms.0044/2011
Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Objeto: Registro de preços para a aquisição de materiais odonto-
lógicos, de forma parcelada, destinados à manutenção das ativi-
dades do Programa de Saúde da Família - PSF, desenvolvido pelo 
Fundo Municipal de Saúde de Luzerna
Modalidade: Pregão Presencial n° fms.0044/2011
Validade da Ata: 12 (doze) meses a partir da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Secretaria da Fazenda e 
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3.3.50.00.00.00.00.00.01.0000 - Transf. Inst. Privadas sem Fins 
Lucrativos (13)  R$ 29.400,00
Total   R$ 29.400,00

Art. 2.º Para atender os créditos que trata o artigo 1.º, correrá 
por conta de anulações parciais e total das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
130110301.2022 - Manutenção da Ações Básica de Saúde 
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0000 - Aplicações Diretas (12)  
R$ 29.400,00
Total   R$ 29.400,00

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Decreto n.º 002/2012.
DECRETO n.º 002/2012.
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.521/2011, de 19 de Dezembro de 2011.

D E C R E T A
Art. 1.º As Dotações Orçamentárias abaixo relacionadas ficam su-
plementadas no valor de R$ 272.011,19 (Duzentos e setenta e 
dois mil, onze reais, dzenove centavos), nestes termos:

04 - SECRET. DE EDUCAÇÃO, ESP.CULTURA E TURISMO 
040112.361.2014 - Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.00.00.00.00.00.03.0022.0 - Aplicações Diretas (196)  
R$ 10.581,34
040112361.2012 - Manutenção do Ensino Básico 
3.1.90.00.00.00.00.00.03.0018.0 - Aplicações Diretas (197)  
R$ 69.392,43
3.3.90.00.00.00.00.00.03.0151.0 - Aplicações Diretas (198)  
R$ 33.691,75
06 - SECRET. DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
060117.512.1028 - Construção de Melhoria de Unidades Sanitá-
rias 
4.4.90.00.00.00.00.00.03.0000.0 - Aplicações Diretas (199)  
R$ 49.130,16
4.4.90.00.00.00.00.00.03.0241.0 - Aplicações Diretas (200)  
R$ 100.978,07
12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1201.08.243.2052 - Manutenção Fundo Municipal de Assistência 
Social 
3.3.90.00.00.00.00.00.03.0294.0 - Aplicações Diretas (201)  
R$ 5.026,34
1201.08.244.2052 - Manutenção Fundo Municipal de Assistência 
Social 
3.3.90.00.00.00.00.00.03.0291.0 - Aplicações Diretas (202)  
R$ 2.034,34
3.3.90.00.00.00.00.00.03.0295.0 - Aplicações Diretas (203)  
R$ 1.176,76
Total   R$ 272.011,19

Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº 2375 de 18 de Janeiro de 2012
DECRETO Nº 2375 DE 18 DE JANEIRO DE 2012
Estabelece os preços públicos referente à execução de serviços 
municipais de incentivo aos produtores rurais para o 1º Semestre 
de 2012

O Prefeito Municipal de Massaranduba (SC), no uso de suas atri-
buições, DECRETA:
Art. 1º Ficam decretados, de acordo com a Lei Municipal nº 
1124/2009, os preços públicos referente à execução de serviços 
municipais de incentivo aos produtores rurais para o 1º Semestre 
de 2012, conforme a tabela:

Tipo de Atividade Incentivada
Preço por hora em 
reais

Trator de Pneus R$ 81,00
Retroescavadeira R$ 92,00
Pá Carregadeira R$ 92,00
Trator de Esteira R$ 139,00
Motoniveladora R$175,00
Escavadeira Hidráulica R$ 175,00
Caminhão Basculante Pequeno R$ 45,00
Caminhão Basculante Grande R$ 70,00
Caminhão Basculante Pequeno (preço por carga) R$ 58,00
Caminhão Basculante Grande (preço por carga) R$ 92,00
Caminhão Basculante Grande (preço por carga) de 
calcário retirado em Botuverá / SC

R$ 466,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 18 DE JANEIRO DE 2012
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Administração e Finanças

Meleiro

Prefeitura

Decreto n.º 001/2012.
DECRETO n.º 001/2012.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.521/2011, de 19 de Dezembro de 2011.

D E C R E T A
Art. 1.º A Dotação Orçamentária abaixo relacionada fica suple-
mentada no valor de R$ 29.400,00 (Vinte e nove mil, quatrocentos 
reais), nestes termos:

13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
130110301.2022 - Manutenção da Ações Básica de Saúde 
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Municipal n.º 1.521/2011, de 19 de Dezembro de 2011.

D E C R E T A
Art. 1.º A Dotação Orçamentária abaixo relacionada fica suple-
mentada no valor de R$ 409.035,00 (Quatrocentos e nove mil, 
trinta e cinco reais), nestes termos:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
120116482.2051 - Manutenção do Fundo Rotativo Habitacional 
3.3.90.00.00.00.00.00.01.0242.0 - Aplicações Diretas (154)  
R$ 409.035,00
Total   R$ 409.035,00

Art. 2.º A suplementação da Dotação Orçamentária de que trata o 
artigo 1º, correrá por conta do provável excesso de arrecadação 
apurado no exercício na fonte especificada do contrato de repasse 
nº 0321552-65/2010, firmado entre o município de Meleiro e a 
União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades - MCIDA-
DES, representada pela Caixa Econômica Federal.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Decreto n.º 006/2012.
DECRETO n.º 006/2012.
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.521/2011, de 19 de Dezembro de 2011.

D E C R E T A
Art. 1.º A Dotação Orçamentário abaixo relacionada fica suple-
mentada no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), nestes ter-
mos:

06 - SECRET. DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
060117.512.1028 - Construção de Melhoria de Unidades Sanitá-
rias 
4.4.90.00.00.00.00.00.01.0241.0 - Aplicações Diretas (90)  
R$ 100.000,00
Total   R$ 100.000,00

Art. 2.º A suplementação da Dotação Orçamentária de que trata o 
artigo 1º, correrá por conta do provável excesso de arrecadação 
apurado no exercício na fonte especificada do Ministério da Saú-
de, através da Fundação Nacional de Saúde, conforme Termo de 
compromisso TC PAC nº 968/08.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

Art. 2.º As suplementações das Dotações Orçamentárias de que 
trata o artigo 1º, correrá por conta de parte do superávit financei-
ro apurado no exercício de 2011.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Decreto n.º 003/2012.
DECRETO n.º 003/2012.
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.521/2011, de 19 de Dezembro de 2011.

D E C R E T A
Art. 1.º As Dotações Orçamentárias abaixo relacionadas ficam su-
plementadas no valor de R$ 470.000,00 (Quatrocentos e setenta 
mil reais), nestes termos:

06 - SECRET. DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
060115.451.1041 - Obras de Artes, Drenagem, Paviment. Ruas e 
Logradoros 
4.4.90.00.00.00.00.00.01.244.0 - Aplicações Diretas (100)  
R$ 250.000,00
060115452.2043 - Manutenção dos Serviços Gerais/Desenvolvi-
mento Urbano 
3.3.90.00.00.00.00.00.01.244.0 - Aplicações Diretas (114)  
R$ 220.000,00
Total   R$ 470.000,00

Art. 2.º A suplementação da Dotação Orçamentária de que trata o 
artigo 1º, correrá por conta do provável excesso de arrecadação 
apurado no exercício nas fontes especificadas dos convênios nºs 
16.937/2011-4 e 17.634/2011-6, firmado entre o município de Me-
leiro e o Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Regional de Araranguá.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Decreto n.º 005/2012.
DECRETO n.º 005/2012.
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 225

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)

quarenta e seis reais, trinta e quatro centavos), neste termo:

14 - SAMAE - SERV. AUT. MUN. ÁGUA E ESGOSTO 
140117512.2033 - Manutenção dos Serviços do SAMAE 
3.3.90.00.00.00.00.00.03.0000.0 - Aplicações Diretas (22)  
R$ 18.846,34
Total   R$ 18.846,34

Art. 2.º As suplementações das Dotações Orçamentárias de que 
trata o artigo 1º, correrá por conta de parte do superávit financei-
ro apurado no exercício de 2011.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Decreto n.º 009/2012.
DECRETO n.º 009/2012.
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.521/2011, de 19 de Dezembro de 2011.

D E C R E T A
Art. 1.º A Dotação Orçamentária abaixo relacionada fica suple-
mentada no valor de R$ 66.242,23 (Sessenta e seis mil, duzentos 
e quarenta e dois reais, vinte e três centavos), nestes termos:

06 - SECRET. DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
060115.451.1041 - Obras de Artes, Drenagem, Paviment. Ruas e 
Logradoros 
4.4.90.00.00.00.00.00.01.0901.0 - Aplicações Diretas (101)  
R$ 66.242,23
Total   R$ 66.242,23

Art. 2.º A suplementação da Dotação Orçamentária de que tra-
ta o artigo 1º, correrá por conta do provável excesso de arreca-
dação apurado no exercício nas fontes especificadas do contrato 
de operação de crédito nº 2011003900, autorizada pela Lei nº 
1.490/2011, de 10 de Março de 2011.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Decreto n.º 007/2012.
DECRETO n.º 007/2012.
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.521/2011, de 19 de Dezembro de 2011

D E C R E T A
Art. 1.º A Dotação Orçamentária abaixo relacionada fica suple-
mentada no valor de R$ 155.367,57 (Cento e cinqüenta e cinco 
mil, trezentos e sessenta e sete reais, cinqüenta e sete centavos), 
nestes termos:

13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
130110301.1020 - Aquis. Área, Construção e Ampliação de Unida-
de de Saúde. 
4.4.90.00.00.00.00.00.03.0232.0 - Aplicações Diretas (60)  
R$ 120.277.40
130110301.2022 - Manutenção das Ações Básica de Saúde 
3.3.90.00.00.00.00.00.03.0064.0 - Aplicações Diretas (61)  
R$ 6.500,53
3.3.90.00.00.00.00.00.03.0065.0 - Aplicações Diretas (62)  
R$ 5.176,98
130110301.2023 - Manutenção do Programa ESF/PACS 
3.1.90.00.00.00.00.00.03.0064.0 - Aplicações Diretas (63)  
R$ 10.927,82
130110301.2024 - Manutenção Assistência Farmacêntica Bási-
ca 
3.3.90.00.00.00.00.00.03.0023.0 - Aplicações Diretas (64)  
R$ 3.044,34
130110301.2026 - Manutenção de Outros Programas de Saúde 
3.1.90.00.00.00.00.00.03.0057.0 - Aplicações Diretas (65)  
R$ 9.440,50
Total   R$ 155.367,57

Art. 2.º As suplementações das Dotações Orçamentárias de que 
trata o artigo 1º, correrá por conta de parte do superávit financei-
ro apurado no exercício de 2011.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Decreto n.º 008/2012.
DECRETO n.º 008/2012.
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.521/2011, de 19 de Dezembro de 2011.

D E C R E T A
Art. 1.º A Dotação Orçamentária abaixo relacionada fica suple-
mentada no valor de R$ 18.846,34 (Dezoito mil, oitocentos e 
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Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Portaria n.º 001-A/2012
PORTARIA n.º 001-A/2012
TRATA DO ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MU-
NICIPAIS.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com o Anexo IV da Lei Complementar nº 
034/2011, de 26 de Dezembro de 2011, RESOLVE:
ENQUADRAR

NOME
CARGA 
HORÁRIA

TEMPO
NIVEL/ RE-
FERÊNCIA

Adair Pasini 40 01/02/2001 4 L
Adair Zanelatto 40 10/09/1999 2 A
Adilton Pesseti Conti 40 01/07/1998 2 B
Agda F. Schneider Scarsanela 40 10/12/1996 5 D
Albina Gomes de Carvalho 40 17/03/2011 1 A
Alcides Carradore 40 01/03/2000 1 M
Alessandra Peterle Conti 40 15/03/2000 1 M
Almir Pedro Pereira 40 01/02/1995 2 E
Altair Gomes 40 02/04/1990 2 J
Amarfelina Mota da Boit 40 10/03/2011 1 A
Anabelle de Pelegrini Thome 
da Silva

40 04/02/2011 1 A

Anderson Scardueli 40 01/02/2011 1 A
Andréa Souto Silva de Aguiar 20 18/06/2007 4 E
Andrei Visentin Maffioletti 40 05/05/2008 1 D
Andréia Bortolotto Antunes 40 13/07/2006 4 F
Andréia Duarte de Oliveira 40 01/03/2004 1 H
Anelize Longaretti Toldo Fran-
cisco

40 06/11/2003 4 I

Anne Mary Destro 20 02/03/2011 1 A

NOME
CARGA 
HORÁRIA

TEMPO
NIVEL/ RE-
FERÊNCIA

Antonio Duarte Ducioni 40 16/12/1994 2 F
Antonio José Macarini 40 23/07/2000 1 M
Antonio Simoni de Oliveira 20 01/01/1995 5 E
Arcângelo Brovedan Vieira 40 02/06/2008 4 D
Carolina Schumacher 20 15/05/2008 1 D
Clari Sousa Marcelino 40 30/05/2005 1 G
Clarice de Sousa Marcelino 
Bristot

40 01/03/1990 2 J

Cláudia Goulart Minatto 40 01/03/2000 1 M
Cleimar Mota 40 02/03/2009 1 A
Cristiane dos Santos Buzello 40 01/09/2010 1 A
Cristiani Felisberto Scarpari 40 01/09/2010 1 A
Daiani Macarini 40 13/06/2011 1 A
Danilo Flores da Silva 40 15/11/1987 3 A
Diógenes Pazini Manfredini 40 01/03/1991 5 I
Édna Viero Toreti 40 01/04/1998 2 B
Édson de Oliveira Claro 40 18/07/2005 1 G
Eliana Damiani Coral 40 01/03/1992 5 H

Decreto n.º 010/2012.
DECRETO n.º 010/2012.
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.521/2011, de 19 de Dezembro de 2011.

D E C R E T A
Art. 1.º A Dotação Orçamentária abaixo relacionada fica suple-
mentada no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), nestes 
termos:

12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
120108244.1049 - Aquisição de Area, Constr. e Ampl. Centro de 
convivência 
4.4.90.00.00.00.00.00.01.0244.0 - Aplicações Diretas (152)  
R$ 50.000,00
Total   R$ 50.000,00

Art. 2.º A suplementação da Dotação Orçamentária de que trata o 
artigo 1º, correrá por conta do provável excesso de arrecadação 
apurado no exercício na fonte especificada do orçamento, con-
forme convênio nº 13.550/2011-0, firmado entre o município de 
Meleiro e o Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Regional - Ararangua.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Decreto n.º 011/2012.
DECRETO n.º 011/2012.
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.521/2011, de 19 de Dezembro de 2011

D E C R E T A
Art. 1.º A Dotação Orçamentária abaixo relacionada fica suple-
mentada no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), nestes 
termos:

13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
130110301.1020 - Aquis. Área, Construção e Ampliação de Unida-
de de Saúde. 
4.4.90.00.00.00.00.00.02.0023.0 - Aplicações Diretas (2)  
R$ 50.000,00
Total   R$ 50.000,00

Art. 2.º A suplementação da Dotação Orçamentária de que trata o 
artigo 1º, correrá por conta do provável excesso de arrecadação 
apurado no exercício na fonte especificada; Recursos federais do 
Fundo Nacional de Saúde depositado no Banco Brasil S.A Agência 
2294-2 conta nº 10.296-2.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Patrícia Sator Baesso 40 16/09/2010 1 A
Paulina Scarabelot Macarini 40 04/09/1999 5 A

Paulo Cesar Vieira 40 10/03/2001 4 L
Pedro Aléssio Zanelatto 40 03/05/2004 1 H
Pedro Costa de Souza 40 26/12/2003 1 I
Remio Moraes de Souza 20 22/12/2011 1 A
Ronaldo Manfredini Vassoler 40 11/08/2010 1 A
Rosinéia da Silva Tomazi 40 12/02/2009 1 A
Rosinha de Souza Alexandre 40 01/04/1996 2 D
Salésio Acordi 40 01/07/2000 1 M
Sandra Simon Pereira 40 03/05/2000 1 M
Sandro Effting 40 01/09/2010 1 A
Santina Nicolau dos Santos 40 04/12/1999 2 A
Silvio Rogério Caldas 10 01/01/1995 2 E
Solange Rocha Rosso 40 10/03/2011 1 A
Solange Simoni Dordete 40 01/01/1985 6 C
Solange Terezinha de Figueire-
do Januário

40 12/02/2009 1 A

NOME
CARGA 
HORÁRIA

TEMPO
NIVEL/ RE-
FERÊNCIA

Sueli da Silva Polla 40 10/12/1996 2 D
Tadeu Rogério Bonfante 40 02/06/1993 5 G
Tânia Alexandre Mota 40 01/09/2010 1 A
Tatiani Amboni 20 04/04/2011 1 A
Thiago Manfredini Zanette 20 01/10/2010 1 A
Valdemar Langer 40 02/07/2007 1 E
Valdemar Martins 40 16/08/2005 1 G
Valmir Aléssio Zanelatto 40 03/12/2006 1 F
Vanderlei dos Santos Américo 40 01/03/1993 2 G
Vanoir Machado Berti 40 07/02/2011 1 A
Vilmar Motta Tristão 40 19/07/2003 4 I
Viviane Martins dos Santos 40 06/05/2006 1 F
Volnei Antunes Cardoso 40 09/02/2009 1 A

Art. 1° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01/01/2012.

Meleiro, 04 de Janeiro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

Navegantes

Prefeitura

Altera anexos III e IV da lei complementar 011 
Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Servidores
LEI COMPLEMENTAR N º 142 DE 25 DE JANEIRO DE 2012
ALTERA OS ANEXOS III E IV DA LEI COMPLEMENTAR N º 011 
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2003 – QUE DISPÕE SOBRE O PLANO 
DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS DO QUADRO GERAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE NAVEGANTES – E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES,  no uso das suas atribuições le-
gais. FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de 
Vereadores   aprovou e EU sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1º Ficam alterados os Anexos III e IV da Lei Complementar 

Eliege Gonçalves Cavaler Dela 
Vechia

40 03/03/1997 5 C

Enedir Mizegeski Carvalho 40 05/03/1987 3 A
Erleiarute Corrente Peterle 40 02/09/2002 1 J
Fernanda Ferreira 40 25/05/2005 1 G
Fernanda Schuvartz Carboni 40 10/01/2011 1 A
Francisco Paulo Kruger 40 16/07/1990 2 J
Geise Recchia 20 04/04/2011 1 A
Geovani Scarabelott Hubbe 40 02/03/2009 1 A
Giovanna Daniel Dal Toé 40 17/05/2011 1 A
Gracia Vanilda M. Schimitis 40 01/01/1985 6 C
Ilda Boaroli Hubbe 40 17/10/1998 2 B

NOME
CARGA 
HORÁRIA

TEMPO
NIVEL/ RE-
FERÊNCIA

Ivonete Minato 40 04/04/1994 5 F
Ivonete Moreira 40 01/04/1989 2 L
Jacira Peterle 40 16/09/2010 1 A
Janaina Fabris Dal Pont 40 01/03/2011 1 A
Janete Dal Molin Michels 
Martins

40 10/04/2000 4 M

Jania Cleide Zanelatto Lodete 40 28/07/2003 1 I
Jardel Xavier de Moura 40 17/03/2005 1 G
Jadir Trento 40 17/04/2000 4 M
Jaqueline Martins Walnier 40 05/03/2009 1 A
João André Azevedo dos Santos20 01/08/2002 1 J
João Batista Salvalaio 40 01/03/2000 1M
João Dilnei Carminati 40 22/05/1996 5 D
João Geremias Coelho 40 01/06/1981 3 G
Joelcio Fernandes 40 18/02/2009 1 A
Joelma Toretti Dordete 40 20/06/2003 1 I
Jorge dos Santos 40 01/03/2000 4 M
José Ênio Dal Toé 20 02/07/1984 6 D
José Francisco Merêncio 40 05/04/1994 5 F
Josué da Silva 40 05/10/1996 5 D
Juarez Polla 40 08/08/1994 5 F
Jucivan dos Santos de Jesus 
Marques

40 07/02/2011 1 A

Juliano Xavier de Moura 40 16/08/2010 1 A
Lenir Bordignon Fernandes 40 01/09/2006 1 F
Leodenir Fabris Mendonça 40 22/12/1995 5 E
Leoni Albano 40 07/02/2011 1 A
Lidia Rosso Feghera 40 08/03/1997 5 C
Lindomar Francisco Damásio 40 07/02/2011 1 A
Lucemar Coral de Souza 40 09/08/2005 1 G
Maria Aparecida D. da Rocha 40 10/05/1993 2 G
Margarida Z. Gomes 40 26/03/1995 5 E
Maria Clair Rosso Neto 40 05/03/2003 1 I

NOME
CARGA 
HORÁRIA

TEMPO
NIVEL/ RE-
FERÊNCIA

Maria de Fátima da Boit 40 03/04/2000 4 M
Maria de Fátima Merêncio 
Pagnan

40 07/04/2004 1 H

Maria de Fátima Piazza 40 07/12/1993 5 G
Maria Luiza Z. Córneo 40 03/09/2007 1 E
Maria Tereza Albano 40 14/07/2005 1 G
Marisa da C. Búrigo Fascim 40 07/04/1980 6 H
Marlene Aléssio Zanelatto 40 02/05/2000 4 M
Marli da Silva Mafioleti 40 26/04/2005 1 G
Melissa Boeira Zapala 20 01/03/2011 1 A
Mirian Biz Sasso Minatto 40 03/12/1983 6 E
Nilza Tomaz Tezza 40 01/03/1994 2 F
Oséias Corrente 40 01/03/2000 1 M
Patrícia Eing Martins 40 01/09/2010 1 A
Patrícia Matheos Miguel 40 03/04/2000 4 M
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Médico Endocrinologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Endocrinologista 40 H R$ 8.500,00
Médico ESF R$ 8.500,00
Médico Gastroenterologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Gastroenterologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Ginecologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Ginecologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Ginecologista 40 H R$ 8.500,00
Médico nfectologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Infectologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Infectologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Mastologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Mastologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Mastologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Neurologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Neurologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Neurologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Oftalmologista  10 H R$ 2.125,00
Médico Oftalmologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Oftalmologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Ortopedista 10 H R$ 2.125,00
Médico Ortopedista 20 H R$ 4.250,00
Médico Ortopedista 40 H R$ 8.500,00
Médico Otorrinolaringologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Otorrinolaringologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Otorrinolaringologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Urologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Urologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Urologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Pediatra 10 H R$ 2.125,00
Médico Pediatra 20 H R$ 4.250,00
Médico Pediatra 40 H R$ 8.500,00
Médico Psiquiatra 20 H R$ 4.250,00
Médico Psiquiatra 40 H R$ 8.500,00
Médico Proctologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Proctologista 20 H R$ 4.250,00
Médico do Trabalho 10 H R$ 2.125,00
Médico do Trabalho 20 H R$ 4.250,00
Médico Radiologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Radiologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Radiologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Vascular 10 H R$ 2.125,00
Médico Vascular 20 H R$ 4.250,00
Médico Vascular 40 H R$ 8.500,00
Nutricionista R$ 2.427,80
Odontólogo Cirurgião e Traumatologista Bucomaxilo-
facial 20 H

R$ 1.618,53

Odontólogo Endodontista 20 H R$ 1.618,53
Odontólogo ESF R$ 3.237,06
Odontólogo Paciente com Necessidades Especiais 20 
H

R$ 1.618,53

Odontólogo Periodontista 20 H R$ 1.618,53
Pedagogo R$ 1.389,38
Psicólogo R$ 2.427,80
Técnico Atividades Complementares R$ 1.618,53
Terapeuta Ocupacional R$ 2.427,80
Veterinário R$ 2.427,80

ATIVIDADES TÉC. NIVEL MEDIO (QP-ANM)
Analista Administrativo - CRAS R$ 799,11
Auxiliar de Consultório Dentário ESF R$ 700,00
Educador Social – CRAS R$ 799,11
Fiscal de Obras R$ 1.213,90
Guarda Municipal de Trânsito R$ 1.051,77

n º 011 de 04 de Dezembro de 2003, conforme segue.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gando-se todas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE JANEIRO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei complementar foi registrada e publicada na Secretaria de 
Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de janeiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário De Administração E Logística

ANEXO III
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS DOS
SERVIDORES DA PREFEITURA  DE NAVEGANTES

QUADRO CONTENDO CARGOS E RESPECTIVAS
UNIDADES DE VENCIMENTOS
(REGIDOS PELO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS)

CATEGORIAS FUNCIONAIS
Cargos

VENCIMENTOS

SERVICOS JURIDICOS (QP-SEJ)
Assessor Jurídico R$ 3.237,06

ATIVIDADES NIVEL SUPERIOR (QP-ANS)
Analista-consultor Administrativo R$ 2.427,80
Analista de Sistemas     R$ 3.237,06
Assistente Social R$ 2.427,80
Auditor Fiscal R$ 3.237,06
Biólogo R$ 2.427,80
Contador R$ 2.427,80
Enfermeiro R$ 2.427,80
Enfermeiro ESF R$ 2.427,80
Engenheiro R$ 3.237,06
Farmacêutico R$ 2.427,80
Fiscal de Tributos R$ 1.618,53
Fisioterapeuta R$ 2.427,80
Fonoaudiólogo R$ 2.427,80
Geógrafo R$ 2.427,80
Jornalista R$ 2.427,80
Médico Anestesista 10 H R$ 2.125,00
Médico Anestesista 20 H R$ 4.250,00
Médico Anestesista 40 H R$ 8.500,00
Médico Auditor 10 H R$ 2.125,00
Medico Auditor 20 H R$ 4.250,00
Médico Cardiologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Cardiologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Cardiologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Cirurgião Geral 10 H R$ 2.125,00
Médico Cirurgião Geral 20 H R$ 4.250,00
Médico Cirurgião Geral 40 H R$ 8.500,00
Médico Clínico Geral 10 H R$ 2.125,00
Médico Clínico Geral 20 H R$ 4.250,00
Médico Clínico Geral 40 H R$ 8.500,00
Médico Dermatologista 10 H R$ 2.125,00
Médico Dermatologista 20 H R$ 4.250,00
Médico Dermatologista 40 H R$ 8.500,00
Médico Endocrinologista 10 H R$ 2.125,00
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Pedreiro R$ 728,34
Pintor R$ 700,00
Supervisor de Obras e Serviços R$ 700,00
Tratorista R$ 700,00
Vigia R$ 700,00

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE JANEIRO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA    
Prefeito               

JONAS DE SOUZA
Secretário De Admin. E Logística

ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS 

(REGIDOS PELO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS)

Categoria Funcional: Serviços Jurídicos 
Cargo: Assessor Jurídico
Salário Inicial: R$ 
3.237,06 Código: QP-SEJ Carga Horária: 30 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
3.334,17

R$
3.434,20

R$
3.537,21

R$
3.643,33

R$
3.752,63

R$
3.865,21

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
3.981,17

R$
4.100,60

R$
4.223,63

R$
4.350,34

R$
4.480,84

R$
4.615,28

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
4.753,85

R$
4.896,34

R$
5.043,23

R$
5.194,53

R$
5.350,36

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Analista-consultor Administrativo
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP- ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Analista de Sistemas
Salário Inicial: R$ 
3.237,06 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
3.334,17

R$
3.434,20

R$
3.537,21

R$
3.643,33

R$
3.752,63

R$
3.865,21

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
3.981,17

R$
4.100,60

R$
4.223,63

R$
4.350,34

R$
4.480,84

R$
4.615,28

Monitora de Área Azul R$ 700,00
Monitora de Educação Infantil R$ 700,00
Motorista Socorrista SAMU R$ 910,42
Técnico em Agropecuária R$ 910,42
Técnico em Computação R$ 910,42
Técnico em Contabilidade R$ 910,42
Técnico em Enfermagem R$ 910,42
Técnico em Enfermagem ESF R$ 910,42
Técnico em Enfermagem SAMU R$ 910,42
Técnico em Saúde Bucal R$ 702,00
Técnico em Segurança do Trabalho R$ 1.638,00
Técnico em Serviços Complementares R$ 799,14
Tesoureiro R$ 1.618,53
Topógrafo R$ 799,14

SERVICOS AUXILIARES (QP-S A U)
Agente Administrativo Auxiliar R$ 700,00
Agente Comunitário de Saúde ESF R$ 761,67
Agente de Serviços Administrativos R$ 700,00
Artesã em Produção em Fraldas 20 h R$ 404,63
Artesã em Produção em Fraldas 40 h R$ 809,26
Atendente de Postos de Saúde R$ 700,00
Auxiliar de Atividades Complementares R$ 700,00
Auxiliar de Enfermagem R$ 708,11
Auxiliar Fiscal Tributos R$ 700,00
Chefe de Serviços Administrativos R$ 700,00
Escriturário R$ 700,00
Instrutor de Artes Aplicadas 20 h R$ 404,63
Instrutor de Artes Aplicadas 40 h R$ 809,26
Instrutor de Corte de Cabelo 20 h R$ 404,63
Instrutor de Corte de Cabelo 40 h R$ 809,26
Instrutor de Corte e Costura 20 h R$ 404,63
Instrutor de Corte e Costura 40 h R$ 809,26
Instrutor de Culinária 20 h R$ 404,63
Instrutor de Culinária 40 h R$ 809,26
Instrutor de Eletricista 20 h R$ 404,63
Instrutor de Eletricista 40 h R$ 809,26
Instrutor de Informática 20 h R$ 404,63
Instrutor de Informática 40 h R$ 809,26
Instrutor de Manicura 20 h R$ 404,63
Instrutor de Manicura 40 h R$ 809,26
Instrutor de Pintura 20 h R$ 404,63
Instrutor de Pintura 40 h R$ 809,26
Oficial Administrativo R$ 700,00
Recepcionista R$ 700,00
Telefonista R$ 700,00

TRANSP. OFICIAL E SERVICOS GERAIS (QP-TOSG)
Agente de Combate às Endemias R$ 700,00
Agente de Serviços Especiais R$ 700,00
Agente de Serviços Gerais R$ 700,00
Armador de Ferro R$ 768,80
Borracheiro R$ 700,00
Calceteiro R$ 700,00
Carpinteiro R$ 700,00

Chefe de Serviços Gerais R$ 700,00

Eletricista R$ 700,00
Marceneiro R$ 700,00
Mecânico R$ 927,25
Motorista R$ 741,49
Motorista de Caminhão R$ 741,49
Motorista Oficial R$ 741,49
Operador de Maquinas R$ 700,00
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R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Enfermeiro
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Enfermeiro ESF
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior

Cargo: Engenheiro
Salário Inicial: R$ 
3.237,06 Código: QP-ANS Carga Horária: 30 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
3.334,17

R$
3.434,20

R$
3.537,21

R$
3.643,33

R$
3.752,63

R$
3.865,21

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
3.981,17

R$
4.100,60

R$
4.223,63

R$
4.350,34

R$
4.480,84

R$
4.615,28

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
4.753,85

R$
4.896,34

R$
5.043,23

R$
5.194,53

R$
5.350,36

Cargo: Farmacêutico
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
4.753,85

R$
4.896,34

R$
5.043,23

R$
5.194,53

R$
5.350,36

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Assistente Social
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP- ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional Atividades de Nível Superior
Cargo: Auditor Fiscal
Salário Inicial: R$ 
3.237,06 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
3.334,17

R$
3.434,20

R$
3.537,21

R$
3.643,33

R$
3.752,63

R$
3.865,21

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
3.981,17

R$
4.100,60

R$
4.223,63

R$
4.350,34

R$
4.480,84

R$
4.615,28

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
4.753,85

R$
4.896,34

R$
5.043,23

R$
5.194,53

R$
5.350,36

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Biólogo
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP- ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Contador
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP- ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L
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R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Jornalista
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Anestesista 10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Anestesista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Anestesista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Fiscal de Tributos
Salário Inicial: R$ 
1.618,53 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.667,09

R$
1.717,09

R$
1.768,61

R$
1.821,67

R$
1.876,32

R$
1.932,61

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.990,58

R$
2.050,30

R$
2.111,81

R$
2.175,17

R$
2.240,42

R$
2.307,64

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.376,87

R$
2.448,17

R$
2.521,61

R$
2.597,26

R$
2.675,18

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Fisioterapeuta
Salário Inicial: R$  
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 30 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Fonoaudiólogo
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Geógrafo 
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F
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Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Cardiologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico  Cirurgião Geral 10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Cirurgião Geral 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior

Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Auditor 10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Auditor 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico  Cardiologista 10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Cardiologista 20 H
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Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico  Dermatologista  10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Dermatologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Dermatologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico  Endocrinologista   10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

Cargo: Médico Cirurgião Geral 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico  Clinico Geral 10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Clinico Geral 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Clinico Geral 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20
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Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Gastroenterologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico  Ginecologista   10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Ginecologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Ginecologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Endocrinologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Endocrinologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico ESF 40H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico  Gastroenterologista   10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 
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Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Mastologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Mastologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Neurologista  10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Neurologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Infectologista   10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Infectologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Infectologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Mastologista  10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 
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Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Ortopedista   10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Ortopedista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Ortopedista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Otorrinolaringologista   10 H

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Neurologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Oftalmologista  10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Oftalmologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Oftalmologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
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Cargo: Médico Urologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Urologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Pediatra   10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Pediatra 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Otorrinolaringologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Otorrinolaringologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Urologista   10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
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R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Proctologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico do Trabalho 10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico do Trabalho 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Radiologista  10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Pediatra 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Psiquiatra 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Psiquiatra 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Proctologista  10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q
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R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Vascular 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Nutricionista
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS Carga Horária: 30 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Cargo: Odontólogo Cirurgião e Traumatologista Bucomaxilofacial 20 H
Salário Inicial: R$ 
1.618,53 Código:  QP-ANS Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.667,09

R$
1.717,09

R$
1.768,61

R$
1.821,67

R$
1.876,32

R$
1.932,61

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1990,58

R$
2.050,30

R$
2.111,81

R$
2.175,17

R$
2.240,42

R$
2.307,64

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.376,87

R$
2.448,17

R$
2.521,61

R$
2.597,26

R$
2.675,18

Cargo: Odontólogo Endodontista 20 H
Salário Inicial: R$ 
1.618,53 Código:  QP-ANS Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.667,09

R$
1.717,09

R$
1.768,61

R$
1.821,67

R$
1.876,32

R$
1.932,61

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Radiologista 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
5.226,96

R$
5.383,77

R$
5.545,29

R$
5.711,64

R$
5.882,99

R$
6.059,48

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
6.241,27

R$
6.428,51

R$
6.621,36

R$
6.820,00

R$
7.024,60

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Radiologista 40 H
Salário Inicial: R$ 
8.500,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
8.755,00

R$
9.017,65

R$
9.288,18

R$
9.566,82

R$
9.853,83

R$
10.149,44

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
10.453,93

R$
10.767,55

R$
11.090,57

R$
11.423,29

R$
11.765,99

R$
12.118,97

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
12.482,54

R$
12.857,01

R$
13.242,72

R$
13.640,00

R$
14.049,20

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Vascular  10 H
Salário Inicial: R$ 
2.125,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 10 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.188,75

R$
2.254,41

R$
2.322,04 

R$
2.391,71

R$
2.463,46

R$
2.537,36 

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.613,48 

R$
2.691,89 

R$
2.772,64 

R$
2.855,82 

R$
2.941,50 

R$
3.029,74 

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
3.120,63 

R$
3.214,25 

R$
3.310,68 

R$
3.410,00 

R$
3.512,30 

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Médico Vascular 20 H
Salário Inicial: R$ 
4.250,00 Código: QP-ANS Carga Horária: 20 Horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
4.377,00

R$
4.508,83

R$
4.644,09

R$
4.783,41

R$
4.926,91

R$
5.074,72

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L
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Referencia  
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.040,34

R$
2.101,54

R$
2.164,59

R$
2.229,53

R$
2.296,42

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Psicólogo
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS

Carga Horária: 40 
horas

Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H

Referen-
cia I

Referen-
cia J

Referen-
cia K

Referen-
cia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referen-
cia O

Referen-
cia P

Referen-
cia Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Técnico Atividades Complementares
Salário Inicial: R$ 
1.618,53 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.667,09

R$
1.717,09

R$
1.768,61

R$
1.821,67

R$
1.876,32

R$
1.932,61

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.990,58

R$
2.050,30

R$
2.111,81

R$
2.175,17

R$
2.240,42

R$
2.307,64

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.376,87

R$
2.448,17

R$
2.521,61

R$
2.597,26

R$
2.675,18

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Terapeuta Ocupacional
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS

Carga Horária: 40 
horas

Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H

Referen-
cia I

Referen-
cia J

Referen-
cia K

Referen-
cia L

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referen-
cia O

Referen-
cia P

Referen-
cia Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Veterinário
Salário Inicial: R$ 
2.427,80 Código: QP-ANS

Carga Horária: 40 
horas

Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.500,63

R$
2.575,64

R$
2.652,92

R$
2.732,50

R$
2.814,48

R$
2.898,91

Referen-
cia G

Referen-
cia H

Referen-
cia I

Referen-
cia J

Referen-
cia K

Referen-
cia L

R$
1990,58

R$
2.050,30

R$
2.111,81

R$
2.175,17

R$
2.240,42

R$
2.307,64

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.376,87

R$
2.448,17

R$
2.521,61

R$
2.597,26

R$
2.675,18

Cargo: Odontólogo ESF
Salário Inicial: R$ 
3.237,06 Código:  QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
3.334,17

R$
3.434,20

R$
3.537,21

R$
3.643,33

R$
3.752,63

R$
3.865,21

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
3.981,17

R$
4.100,60

R$
4.223,63

R$
4.350,34

R$
4.480,84

R$
4.615,28

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
4.753,85

R$
4.896,34

R$
5.043,23

R$
5.194,53

R$
5.350,36

Cargo: Odontólogo Pacientes com Necessidades Especiais 20 H
Salário Inicial: R$ 
1.618,53 Código:  QP-ANS Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.667,09

R$
1.717,09

R$
1.768,61

R$
1.821,67

R$
1.876,32

R$
1.932,61

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1990,58

R$
2.050,30

R$
2.111,81

R$
2.175,17

R$
2.240,42

R$
2.307,64

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.376,87

R$
2.448,17

R$
2.521,61

R$
2.597,26

R$
2.675,18

Cargo: Odontólogo Periodontista 20 H
Salário Inicial: R$ 
1.618,53 Código:  QP-ANS Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.667,09

R$
1.717,09

R$
1.768,61

R$
1.821,67

R$
1.876,32

R$
1.932,61

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1990,58

R$
2.050,30

R$
2.111,81

R$
2.175,17

R$
2.240,42

R$
2.307,64

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.376,87

R$
2.448,17

R$
2.521,61

R$
2.597,26

R$
2.675,18

Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior
Cargo: Pedagogo - CRAS
Salário Inicial: R$ 
1.389,38 Código: QP-ANS Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.431,05

R$
1.473,98

R$
1.518,20

R$
1.563,75

R$
1.610,66

R$
1.658,98

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.708,75

R$
1.760,01

R$
1.812,81

R$
1.867,19

R$
1.923,21

R$
1.980,90
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Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.492,93

R$
1.537,72

R$
1.583,85

R$
1.631,38

R$
1.680,32

R$
1.730,72

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.782,65

R$
1.836,13

R$
1.891,21

R$
1.947,94

R$
2.006,39

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Guarda Municipal de Trânsito
Salário Inicial: R$ 
1.051,77 Código: QP- ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.083,33

R$
1.115,82

R$
1.149,30

R$
1.183,77

R$
1.219,29

R$
1.255,87

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.293,54

R$
1.332,35

R$
1.372,33

R$
1.413,49

R$
1.455,89

R$
1.499,57

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.544,55

R$
1.590,90

R$
1.638,62

R$
1.687,78

R$
1.738,41

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Monitora de Área Azul
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Monitora de Educação Infantil
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- ANM Carga Horária: 30horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Motorista Socorrista SAMU
Salário Inicial: R$ 
910,42 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
2.985,88

R$
3.075,45

R$
3.167,72

R$
3.262,76

R$
3.360,64

R$
3.461,46

Referencia  
M

Referen-
cia N

Referen-
cia O

Referen-
cia P

Referen-
cia Q

R$
3.565,29

R$
3.672,26

R$
3.782,42

R$
3.895,90

R$
4.012,77

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Analista Administrativo - CRAS
Salário Inicial: R$ 
799,11 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
823,08

R$
847,77

R$
873,21

R$
899,40

R$
926,38

R$
954,18

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
982,80

R$
1.012,28

R$
1.042,66

R$
1.073,93

R$
1.106,15

R$
1.139,33

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.173,52

R$
1.208,73

R$
1.244,99

R$
1.282,33

R$
1.320,80

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário ESF
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Educador Social - CRAS
Salário Inicial: R$ 
799,11 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
823,08

R$
847,77

R$
873,21

R$
899,40

R$
926,38

R$
954,18

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
982,80

R$
1.012,28

R$
1.042,66

R$
1.073,93

R$
1.106,15

R$
1.139,33

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.173,52

R$
1.208,73

R$
1.244,99

R$
1.282,33

R$
1.320,80

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Fiscal de Obras
Salário Inicial: R$ 
1.213,90 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.250,31

R$
1.287,82

R$
1.326,45 

R$
1.366,24

R$
1.407,24

R$
1.449,45



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 242

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)

Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
937,73

R$
965,86

R$
994,84

R$
1.024,69

R$
1.055,42

R$
1.087,08

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.119,70

R$
1.153,29

R$
1.187,89

R$
1.223,53

R$
1.260,23

R$
1.298,04

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.336,98

R$
1.377,09

R$
1.418,40

R$
1.460,96

R$
1.504,78

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Enfermagem ESF
Salário Inicial: R$ 
910,42 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
937,73

R$
965,86

R$
994,84

R$
1.024,69

R$
1.055,42

R$
1.087,08

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.119,70

R$
1.153,29

R$
1.187,89

R$
1.223,53

R$
1.260,23

R$
1.298,04

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.336,98

R$
1.377,09

R$
1.418,40

R$
1.460,96

R$
1.504,78

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Enfermagem SAMU
Salário Inicial: R$ 
910,42 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
937,73

R$
965,86

R$
994,84

R$
1.024,69

R$
1.055,42

R$
1.087,08

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.119,70

R$
1.153,29

R$
1.187,89

R$
1.223,53

R$
1.260,23

R$
1.298,04

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.336,98

R$
1.377,09

R$
1.418,40

R$
1.460,96

R$
1.504,78

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Saúde Bucal
Salário Inicial: R$ 
702,00 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
723,06

R$
744,75

R$
767,10

R$
790,11

R$
813,81

R$
838,22

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
863,37

R$
889,27

R$
915,95

R$
943,43

R$
971,73

R$
1.000,89

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.030,91

R$
1.061,83

R$
1.093,69

R$
1.126,50

R$
1.160,30

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Segurança do Trabalho

R$
937,73

R$
965,86

R$
994,84

R$
1.024,69

R$
1.055,42

R$
1.087,08

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.119,70

R$
1.153,29

R$
1.187,89

R$
1.223,53

R$
1.260,23

R$
1.298,04

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.336,98

R$
1.377,09

R$
1.418,40

R$
1.460,96

R$
1.504,78

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Agropecuária
Salário Inicial: R$ 
910,42 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
937,73

R$
965,86

R$
994,84

R$
1.024,69

R$
1.055,42

R$
1.087,08

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.119,70

R$
1.153,29

R$
1.187,89

R$
1.223,53

R$
1.260,23

R$
1.298,04

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.336,98

R$
1.377,09

R$
1.418,40

R$
1.460,96

R$
1.504,78

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Computação
Salário Inicial: R$ 
910,42 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
937,73

R$
965,86

R$
994,84

R$
1.024,69

R$
1.055,42

R$
1.087,08

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.119,70

R$
1.153,29

R$
1.187,89

R$
1.223,53

R$
1.260,23

R$
1.298,04

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.336,98

R$
1.377,09

R$
1.418,40

R$
1.460,96

R$
1.504,78

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Contabilidade
Salário Inicial: R$ 
910,42 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
937,73

R$
965,86

R$
994,84

R$
1.024,69

R$
1.055,42

R$
1.087,08

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.119,70

R$
1.153,29

R$
1.187,89

R$
1.223,53

R$
1.260,23

R$
1.298,04

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.336,98

R$
1.377,09

R$
1.418,40

R$
1.460,96

R$
1.504,78

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Enfermagem
Salário Inicial: R$ 
910,42 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
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Cargo: Agente Administrativo Auxiliar
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Agente Comunitário de Saúde ESF
Salário Inicial: R$ 
761,67 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
784,52

R$
808,06

R$
832,30

R$
857,27

R$
882,99

R$
909,48

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
936,76

R$
964,86

R$
993,81

R$
1.023,62

R$
1.054,33

R$
1.085,96

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.118,54

R$
1.152,10

R$
1.186,66

R$
1.222,25

R$
1.258,92

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Agente de Serviços Administrativos
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Artesã em Produção de Fraldas
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Salário Inicial: R$ 
1.638,00 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.687,14

R$
1.737,75

R$
1.789,89

R$
1.843,58

R$
1.898,89

R$
1.955,85

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
2.014,53

R$
2.074,97

R$
2.137,22

R$
2.201,33

R$
2.267,38

R$
2.335,40

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.405,46

R$
2.477,63

R$
2.551,95

R$
2.628,51

R$
2.707,37

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Técnico em Serviços Complementares
Salário Inicial: R$ 
799,14 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
823,12

R$
847,81

R$
873,24

R$
899,44

R$
926,42

R$
954,22

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
982,85

R$
1.012,33

R$
1.042,69

R$
1.073,98

R$
1.106,20

R$
1.139,38

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.173,57

R$
1.208,77

R$
1.245,03

R$
1.282,39

R$
1.320,86

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Tesoureiro
Salário Inicial: R$ 
1.618,53 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
1.667,09

R$
1.717,09

R$
1.768,61

R$
1.821,67

R$
1.876,32

R$
1.932,61

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.990,58

R$
2.050,30

R$
2.111,81

R$
2.175,17

R$
2.240,42

R$
2.307,64

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
2.376,87

R$
2.448,17

R$
2.521,61

R$
2.597,26

R$
2.675,18

Categoria Funcional: Atividades de Nível Médio
Cargo: Topógrafo
Salário Inicial: R$ 
799,14 Código: QP-ANM Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
823,12

R$
847,81

R$
873,24

R$
899,44

R$
926,42

R$
954,22

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
982,85

R$
1.012,33

R$
1.042,69

R$
1.073,98

R$
1.106,20

R$
1.139,38

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.173,57

R$
1.208,77

R$
1.245,03

R$
1.282,39

R$
1.320,86

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
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R$
1.039,87

R$
1.071,06

R$
1.103,20

R$
1.136,30

R$
1.170,39

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Auxiliar de Fiscal de Tributos
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
878,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Chefe de Serviços Administrativos
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Escriturário
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Artes Aplicadas 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Artesã em Produção de Fraldas
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Atendente de Postos de Saúde
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,847

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Auxiliar de atividades complementares
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Auxiliar de Enfermagem
Salário Inicial: R$ 
708,11 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
729,34

R$
751,22

R$
773,77

R$
796,98

R$
820,88

R$
845,51

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
870,88

R$
897,00

R$
923,91

R$
951,63

R$
980,18

R$
1.009,58

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q
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R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Corte e Costura 40 h
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Culinária 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Culinária 40 h
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Eletricista 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Artes Aplicadas 40 h
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Corte e Cabelo 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Corte de Cabelo 40 h
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Corte e Costura 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 246

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Manicura 40 h
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de PIntura 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Pintura 40h
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Oficial Administrativo
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Cargo: Instrutor de Eletricista 40 h
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Informática 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
497,65

R$
512,58

R$
527,95

R$
543,79

R$
560,10

R$
576,92

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
594,22

R$
612,04

R$
630,41

R$
649,31

R$
668,80

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Informática 40h
Salário Inicial: R$ 
809,26 Código: QP-S A U Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
833,54

R$
858,55

R$
884,31

R$
910,83

R$
938,16

R$
966,30

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
995,30

R$
1.025,15

R$
1.055,91

R$
1.087,59

R$
1.120,22

R$
1.153,82

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.188,43

R$
1.224,09

R$
1.260,80

R$
1.298,63

R$
1.337,59

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Instrutor de Manicura 20 h
Salário Inicial: R$ 
404,63 Código: QP-S A U Carga Horária: 20 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
416,78

R$
429,27

R$
442,15

R$
455,42

R$
469,08

R$
483,15
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Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Agente de Serviços Gerais
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Agente de Serviços Gerais do Abrigo
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Armador de Ferro
Salário Inicial: R$ 
768,80 Código: QP-TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referên-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
791,86

R$
815,61

R$
840,07

R$
865,29

R$
891,24

R$
917,97

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
945,51

R$
973,88

R$
1.003,10

R$
1.033,19

R$
1.064,19

R$
1.096,11

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.128,99

R$
1.162,86

R$
1.197,75

R$
1.233,68

R$
1.270,69

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Borracheiro

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Recepcionista
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Serviços Auxiliares
Cargo: Telefonista
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- SAU Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Agente de Combates às Endemias
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Agente de Serviços Especiais
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
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Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Eletricista
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Marceneiro
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Mecânico
Salário Inicial: R$ 
927,25 Código: QP-TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referên-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
955,06

R$
983,71

R$
1.013,22

R$
1.043,62

R$
1.074,93

R$
1.107,18

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.140,39

R$
1.174,61

R$
1.209,84

R$
1.246,14

R$
1.283,53

R$
1.322,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.361,69

R$
1.402,54

R$
1.444,62

R$
1.487,96

R$
1.532,59

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Motorista
Salário Inicial: R$ 
741,49 Código: QP-TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referên-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
763,73

R$
786,64

R$
810,24

R$
834,55

R$
859,56

R$
885,37

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
911,93

R$
939,29

R$
967,47

R$
996,49

R$
1.026,38

R$
1.057,18

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Calceteiro
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Carpinteiro
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Chefe de Serviços Gerais
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99
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Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.069,58

R$
1.101,67

R$
1.134,72

R$
1.168,76

R$
1.203,82

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Pintor
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Supervisor de Obras e Serviços
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Tratorista
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Vigia
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
1.088,90

R$
1.121,56

R$
1.155,21

R$
1.189,87

R$
1.225,56

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Motorista de Caminhão
Salário Inicial: R$ 
741,49 Código: QP-TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referên-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
763,73

R$
786,64

R$
810,24

R$
834,55

R$
859,56

R$
885,37

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
911,93

R$
939,29

R$
967,47

R$
996,49

R$
1.026,38

R$
1.057,18

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.088,90

R$
1.121,56

R$
1.155,21

R$
1.189,87

R$
1.225,56

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Motorista Oficial
Salário Inicial: R$ 
741,49 Código: QP-TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referên-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
763,73

R$
786,64

R$
810,24

R$
834,55

R$
859,56

R$
885,37

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
911,93

R$
939,29

R$
967,47

R$
996,49

R$
1.026,38

R$
1.057,18

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.088,90

R$
1.121,56

R$
1.155,21

R$
1.189,87

R$
1.225,56

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Operador de Máquina
Salário Inicial: R$ 
700,00 Código: QP- TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referen-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
721,00

R$
742,63

R$
764,91

R$
787,86

R$
811,49

R$
835,84

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Categoria Funcional: Transporte Oficial e Serviços Gerais
Cargo: Pedreiro
Salário Inicial: R$ 
728,34 Código: QP-TOSG Carga Horária: 40 horas
Referen-
cia A  

Referên-
cia B

Referen-
cia C

Referen-
cia D

Referen-
cia E

Referen-
cia F

R$
750,18

R$
772,69

R$
795,87

R$
819,75

R$
844,33

R$
869,66

Referen-
cia G

Referen-
cia H Referencia IReferencia J

Referen-
cia K Referencia L

R$
895,64

R$
922,63

R$
950,31

R$
978,82

R$
1.008,18

R$
1.038,43
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R$
860,91

R$
886,74

R$
913,34

R$
940,74

R$
968,96

R$
998,03

Referencia 
M

Referen-
cia N

Referencia 
O

Referen-
cia P

Referencia 
Q

R$
1.027,97

R$
1.058,81

R$
1.090,58

R$
1.123,29

R$
1.156,99

Altera os anexos IX, X e XI da lei complementar 
072, que dispõe sobre o Plano de Carreira e a 
Remuneração do Magistério Público Municipal
LEI COMPLEMENTAR N º 143 DE 25 DE JANEIRO DE 2012
ALTERA OS ANEXOS IX, X E XI DA LEI COMPLEMENTAR N º 072 
DE 08 DE JANEIRO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
CARREIRA E A REMUNERAÇÃO DOS INTEGRANTES DO MAGISTÉ-
RIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES,  no uso das suas atribuições le-
gais. FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de 
Vereadores   aprovou e EU sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1 º   Ficam alterados os Anexos IX, X e XI da lei complemen-
tar n º   072 de 08 de Janeiro de 2010,  conforme segue. 

Art. 2 º Esta lei complementar  entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se todas as leis e disposições em contrá-
rio, notadamente a lei complementar n º 111 de 19 de agosto de 
2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE JANEIRO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei complementar foi registrada e publicada na Secretaria de 
Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de janeiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário De Administração E Logística

ANEXO IX
VENCIMENTO POR NÍVEL E CLASSE

40 Horas/Aula
Crescimento Horizontal 1%
Salário Inicial R$ 1.389,37
Magistério (I) 0%
Licenciatura Plena (II) 25%
Especialização (III) 12%
Mestrado (VI) 12%
Doutorado (V) 12%
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PROFESSOR – NÍVEL MAG  01 – 40 horas

Nível

CLASSES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

I 1.389,37 1.400,49 1.411,70 1.422,99 1.434,37 1.445,84 1.457,41 1.469,06 1.480,82 1.492,67

Nível

CLASSES

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

I 1.504,62 1.516,66 1.528,78 1.541,01 1.553,34 1.565,76 1.578,31 1.590,92 1.603,65 1.616,47

Nível

CLASSES

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

I 1.629,41 1.642,45 1.655,59 1.668,83 1.682,18 1.695,63 1.709,19 1.722,87 1.736,67 1.750,55

 PROFESSOR – NÍVEL MAG  02 –40 horas

Nível

CLASSES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

II 1.736,71 1.750,60 1.764,62 1.778,73 1.792,95 1.807,31 1.821,76 1.836,34 1.851,02 1.865,83

Nível

CLASSES

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

II 1.880,75 1.895,80 1.910,97 1.926,26 1.957,20 1.957,20 1.972,87 1.988,64 2.004,55 2.020,58

Nível

CLASSES

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

II 2.036,76 2.053,05 2.069,47 2.086,03 2.102,71 2.119,54 2.136,50 2.153,58 2.170,81 2.188,18

 PROFESSOR – NÍVEL MAG  03 –40 horas

Nível

CLASSES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

III 1.945,13 1.960,69 1976,38 1.992,19 2.008,12 2.024,19 2.040,37 2.056,70 2.073,16 2.089,74

Nível

CLASSES

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

III 2.106,46 2.123,32 2.140,29 2.157,42 2.174,68 2.192,09 2.209,62 2.227,28 2.245,11 2.263,07

Nível

CLASSES

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

III 2.281,18 2.299,41 2.317,82 2.336,36 2.355,05 2.373,88 2.392,88 2.412,03 2.431,32 2.450,78

PROFESSOR – NÍVEL MAG  04 –40 horas

Nível

CLASSES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

IV 2.178,54 2.195,97 2.213,53 2.231,25 2.249,09 2.267,10 2.285,23 2.303,51 2.321,94 2.340,51

Nível

CLASSES

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

IV 2.359,23 2.378,12 2.397,13 2.416,32 2.435,64 2.455,13 2.474,77 2.494,56 2.514,52 2.534,63
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Nível

CLASSES

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

IV 2.554,92 2.575,35 2.595,95 2.616,72 2.637,66 2.658,75 2.680,04 2.701,47 2.723,09 2.744,87

PROFESSOR – NÍVEL MAG  05 –40 horas

Nível

CLASSES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

V 2.439,96 2.459,49 2.479,16 2.498,99 2.518,99 2.539,13 2.559,45 2.579,92 2.600,56 2.621,37

Nível

CLASSES

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

V 2.642,34 2.663,48 2.684,79 2.706,27 2.727,91 2.749,73 2.771,73 2.793,90 2.816,26 2.838,78

Nível

CLASSES

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

V 2.861,50 2.884,39 2.907,46 2.930,73 2.954,18 2.977,81 3.001,64 3.025,63 3.049,84 2.439,96

OBS: Os Valores dos Níveis e Classes acima estão descritos em 
R$ (reais).

ANEXO X
CARGOS ISOLADOS

QUADROS EM EXTINÇÃO
PROFESSORES LEIGOS, CONSULTOR EDUCACIONAL E SUPERVI-
SOR DE ENSINO

Nível

CLASSES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

I 1.389,37 1.400,49 1.411,70 1.422,99 1.434,37 1.445,84 1.457,41 1.469,06 1.480,82 1.492,67

Nível

CLASSES

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

I 1.504,62 1.516,66 1.528,78 1.541,01 1.553,34 1.565,76 1.578,31 1.590,92 1.603,65 1.616,47

Nível

CLASSES

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

I 1.629,41 1.642,45 1.655,59 1.668,83 1.682,18 1.695,63 1.709,19 1.722,87 1.736,67 1.750,55

 

Nível

CLASSES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

II 1.736,71 1.750,60 1.764,62 1.778,73 1.792,95 1.807,31 1.821,76 1.836,34 1.851,02 1.865,83

Nível

CLASSES

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

II 1.880,75 1.895,80 1.910,97 1.926,26 1.957,20 1.957,20 1.972,87 1.988,64 2.004,55 2.020,58

Nível

CLASSES

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

II 2.036,76 2.053,05 2.069,47 2.086,03 2.102,71 2.119,54 2.136,50 2.153,58 2.170,81 2.188,18
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Nível

CLASSES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

III 1.945,13 1.960,69 1976,38 1.992,19 2.008,12 2.024,19 2.040,37 2.056,70 2.073,16 2.089,74

Nível

CLASSES

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

III 2.106,46 2.123,32 2.140,29 2.157,42 2.174,68 2.192,09 2.209,62 2.227,28 2.245,11 2.263,07

Nível

CLASSES

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

III 2.281,18 2.299,41 2.317,82 2.336,36 2.355,05 2.373,88 2.392,88 2.412,03 2.431,32 2.450,78

Nível

CLASSES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

IV 2.178,54 2.195,97 2.213,53 2.231,25 2.249,09 2.267,10 2.285,23 2.303,51 2.321,94 2.340,51

Nível

CLASSES

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

IV 2.359,23 2.378,12 2.397,13 2.416,32 2.435,64 2.455,13 2.474,77 2.494,56 2.514,52 2.534,63

Nível

CLASSES

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

IV 2.554,92 2.575,35 2.595,95 2.616,72 2.637,66 2.658,75 2.680,04 2.701,47 2.723,09 2.744,87

Nível

CLASSES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

V 2.439,96 2.459,49 2.479,16 2.498,99 2.518,99 2.539,13 2.559,45 2.579,92 2.600,56 2.621,37

Nível

CLASSES

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

V 2.642,34 2.663,48 2.684,79 2.706,27 2.727,91 2.749,73 2.771,73 2.793,90 2.816,26 2.838,78

Nível

CLASSES

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

V 2.861,50 2.884,39 2.907,46 2.930,73 2.954,18 2.977,81 3.001,64 3.025,63 3.049,84 2.439,96

OBS: Os valores dos Níveis e Classes acima estão descritos em 
R$ (reais).

ANEXO XI

TABELA DE VENCIMENTOS PARA OS ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 40 HORAS

Nível

CLASSES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

II 1.875,66 1.890,66 1.905,79 1.921,03 1.936,41 1.951,90 1.967,51 1.983,26 1.999,12 2.015,10

III 2.100,74 2.117,54 2.134,48 2.151,56 2.168,77 2.186,12 2.203,61 2.221,23 2.239,02 2.256,92

IV 2.352,82 2.371,65 2.390,61 2.409,74 2.429,03 2.448,46 2.4068,04 2.487,78 2.507,70 2.527,76

V 2.635,17 2.656,24 2.677,49 2.698,91 2.720,50 2.742,28 2.764,22 2.786,33 2.808,62 2.831,08

           



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)

e conveniência do ato.

Art. 5º Esta lei entra em vigor em 1° de fevereiro de 2012, revo-
gando-se as disposições em contrário, em especial a lei n º 2435 
de 26 de abril de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE JANEIRO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de janeiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário De Administração E Logística

Institui o REFIS
LEI N º 2568 DE 25 DE JANEIRO DE 2012
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL NO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
  
O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 60, incisos I e III, da Lei Orgânica do 
Município. FAÇO  saber  a todos os munícipes que a Câmara de 
Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:
 
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art. 1 º   Fica instituído no âmbito do Município de Navegantes  
o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS - 2012, destinado a 
promover a regularização de créditos do Município, decorrentes 
de débitos do sujeito passivo, pessoa física ou jurídica, relativos 
a tributos municipais, cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de 
Dezembro de 2011, inscritos em dívida ativa, em execução fiscal 
ou a executar, com exigibilidade suspensa ou não, sejam os de-
correntes de obrigação própria, sejam os resultantes de respon-
sabilidade tributária.

§ 1 º  O débito a ser consolidado será atualizado monetariamente 
e acrescido de juros moratórios e multas, de mora ou por infração, 
de acordo com a legislação vigente, até a data da formalização 
da opção, quando serão concedidos os descontos de que trata o 

Nível

CLASSES

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

II 2.031,23 2.047,48 2.063,86 2.089,37 2.097,00 2.113,78 2.130,70 2.147,75 2.164,92 2.182,24

III 2.274,98 2.293,18 2.311,52 2.330,01 2.348,66 2.367,44 2.386,38 2.405,47 2.424,72 2.444,12

IV 2.547,98 2.568,36 2.588,91 2.609,61 2.630,50 2.651,55 2.672,75 2.694,14 2.715,69 2.737,40

V 2.853,74 2.876,56 2.899,56 2.922,77 2.946,15 2.969,73 2.993,48 3.017,43 3.041,57 3.065,90

           

Nível

CLASSES

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

II 2.199,71 2.217,30 2.235,04 2.252,93 2.270,95 2.289,11 2.307,42 2.325,89 2.344,49 2.363,24

III 2.463,67 2.483,37 2.503,25 2.523,27 2.543,45 2.563,81 2.584,31 2.604,99 2.625,83 2.646,83

IV 2.759,32 2.781,38 2.803,65 2.826,06 2.848,67 2.871,46 2.894,44 2.917,58 2.904,92 2.964,46

V 3.090,43 3.115,14 3.140,06 3.165,19 3.190,51 3.216,04 3.241,77 3.267,69 3.293,84 3.320,18

OBS: Os valores dos Níveis e Classes acima estão descritos em 
R$ (reais).

Autoriza o Poder Executivo municipal a conceder 
anistia de juros e multas dos débitos lançados em 
dívida ativa
LEI N º 2569 DE 25 DE JANEIRO DE 2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER ANIS-
TIA DE JUROS E MULTAS DOS DÉBITOS LANÇADOS EM DÍVIDA 
ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições legais con-
feridas pelo artigo 60, incisos I e III, da Lei Orgânica do Município. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1 º Fica, o Poder Executivo municipal, autorizado a conceder 
anistia de 90% (noventa por cento) dos juros e multas moratórias 
provenientes de débitos fiscais municipais cujo fato gerador se 
deu até 31 de dezembro de 2011, e apurados em Processo Admi-
nistrativo Fiscais, incluindo os débitos já parcelados.
.
Art. 2 º Os benefícios previstos nesta lei serão concedidos aos 
contribuintes que desejarem quitar, em sua totalidade, seus dé-
bitos fiscais em dívida ativa constante em seu nome, assim regu-
larizando sua situação na Fazenda Municipal e o pagamento será 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias em parcela única, a contar da 
data do acordo.
Parágrafo Único: A opção deverá ser formalizada no período com-
preendido entre 1° de fevereiro a 31 de outubro de 2012, sendo 
tacitamente homologada pela Secretaria de Finanças.

Art. 3 º Para os débitos executados judicialmente, as custas pro-
cessuais serão pagas pelo sujeito passivo da obrigação, na forma 
da legislação processual civil, após o pagamento integral do débito 
com a extinção da respectiva ação de execução fiscal.
Parágrafo Único: O sujeito passivo incluído no Programa de Re-
cuperação Fiscal pagará 5% (cinco por cento) de honorários de 
sucumbência sobre o valor do débito consolidado que já se en-
contra ajuizado.

Art. 4º O prazo para a formalização da opção poderá ser prorro-
gado por Decreto do Poder Executivo, justificada a oportunidade 
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Qualquer 
valor

Parcela 
única

70% 70% - Todos

Até R$ 
10.000,00 
(dez mil 
reais)

Até 24 
(vinte e 
quatro) 
parcelas

40% 40%
R$ 50,00 
(cinquenta 
reais)

Pessoas 
físicas

Acima 
de R$ 
10.000,00 
(dez mil 
reais)

Até 36 
(trinta e 
seis) par-
celas

30% 30%

R$ 200,00 
(duzentos 
reais) 

Pessoas 
físicas

Acima R$ 
2.000,00 
(dois mil 
reais) 
até R$ 
4.000,00 
(quatro mil 
reais)

Até 12 
(doze) 
parcelas

50% 50%
R$ 200,00 
(duzentos 
reais)

Pessoas 
jurídicas

Acima R$ 
4.000,00 
(quatro mil 
reais) 
até R$ 
10.000,00 
(dez mil 
reais)

Até 12 
(doze) 
parcelas

50% 50%
R$ 500,00 
(quinhentos 
reais)

Pessoas 
jurídicas

Acima 
de R$ 
10.000,00 
(dez mil 
reais) 
até R$ 
200.000,00 
(duzentos 
mil reais)

Até 24 
(vinte e 
quatro) 
parcelas

40% 40%
R$ 1.000,00 
(um mil 
reais)

Pessoas 
jurídicas

Acima de 
R$ 
200.000,00 
(duzentos 
mil reais)
até R$ 
500.000,00 
(quinhentos 
mil reais)

Até 36 
(trinta e 
seis) par-
celas

30% 30%

R$ 
10.000,00 
(dez mil 
reais)

Pessoas 
jurídicas

artigo 4° desta lei.

§ 2 º Ao montante apurado na forma desta Lei serão aplicados ju-
ros de financiamento de 1% (um por cento) ao mês sobre o saldo 
devedor de cada mês de parcelamento.

§ 3 º No caso de atraso de parcela vencida serão corrigidos mo-
netariamente e acrescidos multa e juros de mora, na forma da Lei 
Complementar n. 006 de 31 de dezembro de 2002. 

§ 4 º A consolidação e a opção na forma desta Lei não prejudicam 
o lançamento de tributos relativos a fatos geradores cuja ocorrên-
cia venha a ser verificada posteriormente, enquanto não extinto o 
direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário.

§ 5 º Este programa não gera crédito para sujeitos passivos que se 
mantiveram em dia com suas obrigações fiscais.

§ 6 º O programa será administrado pela Secretaria Municipal de 
Finanças, ouvida a Procuradoria-Geral do Município, sempre que 
necessário.

Art. 2 º O ingresso no Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 
– dar-se-á por opção do sujeito passivo, pessoa física ou jurídica, 
que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos 
débitos tributários, nos termos disciplinados nesta Lei. 

§ 1 º A opção deverá ser formalizada no período compreendido 
entre 01 de fevereiro à 31 de outubro de 2012, sendo tacitamente 
homologada pela Secretaria de Finanças.

§ 2 º O prazo para a formalização da opção poderá ser prorroga-
do por Decreto do Poder Executivo, justificada a oportunidade e 
conveniência do ato.

§ 3 º Não poderão optar pelo Programa de Recuperação Fiscal os 
órgãos da Administração Pública Direta, as fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público e as autarquias.
 
Art. 3 º  A opção pelo Programa de Recuperação Fiscal para os dé-
bitos mobiliários e/ou imobiliários implica na inclusão da totalidade 
dos débitos por cadastro imobiliário e/ou cadastro econômico do 
mesmo sujeito passivo, pessoa física ou jurídica, e na confissão 
irrevogável e irretratável da dívida, na aceitação plena e irretra-
tável de todas as condições estabelecidas, e sujeita o optante ao 
pagamento regular das parcelas do débito consolidado.
Parágrafo Único - A opção implica, ainda, na manutenção auto-
mática dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das 
garantias prestadas nas ações de execução fiscal, cuja suspensão 
será requerida ao juízo da causa, pela Procuradoria Geral do Mu-
nicípio.

CAPÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS
 
Art. 4 º    O parcelamento débito consolidado será pago à vista 
ou em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, 
vencíveis até o último dia útil de cada mês, sendo o valor de cada 
parcela determinado pela divisão do montante consolidado pelo 
número de parcelas pretendidas pelo optante, respeitadas as se-
guintes porcentagens e limites:

Débitos 
consolida-
dos

Parcela-
mento

Porcen-
tagem de 
remissão de 
juros

Porcen-
tagem de 
anistia de 
multas

Valor 
mínimo da 
parcela 

Beneficia-
dos
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do parcelamento do débito consolidado nos termos desta Lei ou 
dos tributos abrangidos pela consolidação. 
Parágrafo Único - A exclusão do sujeito passivo do Programa de 
Recuperação acarretará a exigibilidade da totalidade do débito tri-
butário confessado e não pago, aplicando-se sobre o montante 
devido os acréscimos legais, previstos na legislação municipal, à 
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, executando-
se, automaticamente, as garantias eventualmente prestadas, sen-
do vedada a restituição de importância já recolhida em face do 
disposto nesta Lei.

Art. 9 º O sujeito passivo excluído de programa de recuperação 
fiscal, fica impedido de beneficiar-se com o beneficio previsto nes-
ta Lei.

Art. 10   Havendo interrupção do pagamento na forma dos artigos 
anteriores, o processo retomará seu curso na forma da Lei dos 
Executivos Fiscais, ocorrendo apenas o abatimento dos valores 
até então pagos. 

CAPÍTULO IV
DA INCLUSÃO

Art. 11 A inclusão no Programa de Recuperação Fiscal de débitos 
objetos de discussão administrativa ou judicial fica condicionada a 
que o sujeito passivo desista expressamente, de forma irretratável 
e irrevogável, total ou parcialmente, até o momento do ingresso 
no Programa, da impugnação, do recurso interposto nos proces-
sos administrativos.

 Art. 12 Fica impedido de participar do programa de recuperação 
fiscal o sujeito passivo que possuir débitos parcelados de outros 
programas de recuperação fiscal  que se encontrem em atraso. 

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 13   Para os débitos executados judicialmente, as custas pro-
cessuais serão pagas pelo sujeito passivo da obrigação, na forma 
da legislação processual civil, após o pagamento integral do débito 
com a extinção da respectiva ação de execução fiscal.
Parágrafo Único:   O sujeito passivo incluído no Programa de Re-
cuperação Fiscal pagará 5% (cinco por cento) de honorários de 
sucumbência sobre o valor do débito consolidado que já se en-
contra ajuizado.

Art. 14   O Poder Executivo poderá baixar quaisquer atos para 
o fiel cumprimento desta lei, incluindo regulamentações que se 
fizerem necessárias, sendo ainda autorizado a praticar os demais 
atos que julgar necessários para a concretização dos objetivos 
previstos, inclusive podendo firmar, independentemente de autori-
zação específica, demais atos administrativos para a consolidação 
do presente Programa. 
 
Art. 15    Ficam revogadas as disposições em contrário, em espe-
cial da Lei n º 2434 de 26 de abril de 2011. 

Art. 16  Esta Lei entrará em vigor em 1 ° de fevereiro de 2012. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE JANEIRO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 25 de janeiro de 2012.

Acima de 
R$ 
500.000,00 
(duzentos 
mil reais)

Até 48 
(quarenta 
e oito) 
parcelas

30% 30%

R$ 
100.000,00 
(cem mil 
reais)

Pessoas 
jurídicas

§ 1 º O pagamento à vista ou da primeira parcela do débito con-
solidado deverá ser efetuado até 30 dias da data da opção pelo 
Programa de Recuperação Fiscal sob pena de imediata exclusão 
do programa, nos termos do art. 8º.

§ 2 º Não haverá aplicação de multa relativamente aos débitos 
tributários ainda não lançados, declarados espontaneamente por 
ocasião de opção ao Programa REFIS.

§ 3 ° Os benefícios previstos nesta Lei não serão cumulativos com 
qualquer outro admitido em lei, sendo vedada outras formas de 
extinção do credito tributário, a não ser pelo pagamento. 
 
Art. 5 º  A opção pelo programa dar-se-á mediante requerimento 
e confissão de dívida do sujeito passivo, em formulário próprio, 
instituído pela Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 6 º  Não serão incluídos no Programa de Recuperação Fiscal 
débitos decorrentes de multas por descumprimento de obrigações 
tributárias acessórias, ou eventuais saldos de parcelamento.

Art. 7 º  A assinatura da confissão de dívida que consolidará os 
débitos, alvo do presente Programa, condiciona à apresentação de 
documento de identificação em caso de pessoa física, em caso de 
pessoa jurídica o contrato social ou ultima alteração contratual e 
documento de identificação do responsável. 
§ 1 º Caso o imóvel não se encontrar em nome do requerente, o 
mesmo deve comprovar a legitimidade para realizar o ato através 
da apresentação de mandato procuratório público ou particular ou 
contrato de compra e venda, com firma reconhecida em cartório.
§ 2 º O Requerente pode comprovar a legitimidade para responder 
pela parte mediante decisão judicial que o habilite e nos casos de 
representação, será este por, com poderes específicos. 

CAPÍTULO III
DA EXCLUSÃO DO PROGRAMA
 
Art. 8 º    O sujeito passivo será excluído do Programa de Recupe-
ração Fiscal, diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses:
 
I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta 
Lei;
II – constituição de crédito tributário, lançado de ofício, corres-
pondente a tributo abrangido pelo REFIS e não incluído na confis-
são, salvo se integralmente pago em 30 (trinta) dias, contados da 
constituição definitiva;
III - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda 
da cisão ou aquela que incorpora a parte do patrimônio perma-
necerem estabelecidas no Município de Navegantes e assumirem 
solidariamente com a cindida as obrigações do Parcelamento;
IV – falência ou extinção, pela liquidação da pessoa jurídica;
V - prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir 
informações, a diminuir ou a subtrair receita do sujeito passivo 
optante, devidamente comprovado, após exaurirem-se os prazos 
para a ampla defesa do contribuinte e sentença transitada em 
julgado;
VI - inadimplência por 05 (cinco) meses consecutivos ou alternados, 
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encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: À AQUISI-
ÇÃO DE VEICULO TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA NOS SERVI-
ÇOS DE SOCORRO E EMERGÊNCIA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES. Data da entrega dos envelopes: 
até às 14:00 hs do dia 14/02/2012. Abertura envelopes: às 14:10 
hs do dia 14/02/2012. O Edital na íntegra se encontra à disposição 
na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.
navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 26 de janeiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Tomada de Preços n° 
08/2012PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
TOMADA DE PREÇOS N° 08/2012PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: EMPREITADA 
GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA 
ELÉTRICA COMPREENDENDO IMPLANTAÇÃO DE TODA INFRA-
ESTRUTURA ELÉTRICA PARA O CARNAVAL 2012, NOS TERMOS 
DO PROJETO BÁSICO INTEGRANTE DO EDITAL. Data da entrega 
dos envelopes: até às 09:00 hs do dia 14/02/2012. Abertura en-
velopes: às 09:10 hs do dia 14/02/2012. O Edital na íntegra se 
encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/
SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 26 de janeiro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Nova Trento

Prefeitura

Resumo Pregão Presencial N° 007/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 010/2012 - Pregão Presencial n° 007/2012
Objeto: Contratação de serviços de Transporte Escolar para cober-
tura da Zona Urbana e Rural de nosso município para o exercício 
de 2012.
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes: 
09/02/2012 até as 14:00 horas. Abertura: 09/02/2012 - 14:05 
Horas
Retirada do Edital: Praça Del Comune, 126, Centro, Fone: 48.3267 
3213 - Fax: 48.3267 3230 - site: www.novatrento.sc.gov.br; com-
pras@novatrento.sc.gov.br

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito

JONAS DE SOUZA
Secretário De Administração E Logística

Anulação parcial de dotações orçamentárias
DECRETO N º 080 DE 24 DE JANEIRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, e 
pela lei municipal n º 2529 de 11 de novembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica, o Chefe do Poder Executivo municipal, autorizado a 
proceder à anulação parcial de dotações orçamentárias no valor 
de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) das seguintes do-
tações:

ÓRGÃO: 25 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 01 - Diretoria Administrativa
Função: 10 - Saúde
Programa: 49 - Serviços de Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
2.093 - Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saú-
de
Fonte de Recursos - 125 - Receita Impostos e Transferência de 
Impostos - Saúde
03 - 3.3.90.00.00.00 - Aplicações Diretas R$ 45.000,00

T O T A L   R$ 45.000,00

Art. 2 º Os recursos acima serão destinados à suplementação da 
seguinte dotação:

ÓRGÃO: 25 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 01 - Diretoria Administrativa
Função: 10 - Saúde
Programa: 49 - Serviços de Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
2.093 - Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saú-
de
Fonte de Recursos - 125 - Receita Impostos e Transferência de 
Impostos - Saúde
02 - 3.3.50.00.00.00 - Aplicações Diretas R$ 45.000,00

T O T A L   R$ 45.000,00

Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 24 DE JANEIRO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 24 de janeiro de 2012.

JONAS DE SOUZA
Secretário De Administração E Logísitca

Aviso de Licitação - Pregão Presencial n° 04/2012FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2012FMS

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
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centavos, para o ano letivo de 2.012.

ovo Horizonte/SC, em 25 de Janeiro de 2012.
SILVANI ZILIO MOSCHEN
Pregoeira

Extrato 2º Apostilamento ao CT FMS Nº 005/2009
EXTRATO APOSTILA
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CT FMS 005/2009

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : Clinica de Diagnóstico Scariott e Longo Ltda
Valor : R$ 1.691,40
Vigência : Início: 24/01/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Convite Nº.: 007/2009
Objeto : Aos vinte e quatro dias do mês de Janeiro de 2.012, na 
sede da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, situada na Rua 
José Fabro, nº 01 - neste município, foi lavrado o presente TERMO 
DE APOSTILAMENTO ao CONTRATO ADMINISTRATIVO FMS nº 
005/2009, visando a fixação dos valores mensais resultantes da 
aplicação do índice de reajuste (IGP-M), previsto no Contrato ora 
Apostilado e com fundamento no parágrafo 8º, do artigo 65, da 
Lei 8.666/93, nos termos que se seguem: Com base nas informa-
ções lançadas nos autos do processo identificado no preâmbulo, 
e considerando-se as disposições contidas no Artigo supra e na 
Cláusula Segunda do Contrato ora Apostilado, o valor mensal do 
contrato, previsto na Cláusula Segunda passa a ser, a partir de 
24/01/2012, de R$ 2.924,00 (Dois mil, novecentos e vinte qua-
tro reais, resultante da aplicação do índice de 5,0977% referente 
a variação do índice do IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas, do período de 01/01/2011 a 31/12/2011, conforme so-
licitação da empresa. Com o reajuste, o valor total anual para o 
presente exercício passa a ser de R$ 35.088,00 (Trinta e cinco mil, 
e oitenta oito reais).
As despesas decorrentes deste reajustamento, no presente exer-
cício, correrão por conta da dotação orçamentária do exercício de 
2012 - 60.02.2.031.02.10.301.0016.3.1.90.34.01-Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde
NOVO HORIZONTE, 24 de Janeiro de 2012

Paial

Prefeitura

Edital de Convite 07/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

1.1 O Município de PAIAL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade CARTA 
CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo processamento 
e julgamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores e nas condições do edital de Convite 
07/2012.
DADOS DO PROCESSO LICITATÓRIO:
Processo de Licitação 11/2012 - Convite 07/2012
JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL.
Objeto: Aquisição de Peças de Reposição e Serviços para recupe-
ração do Trator de Esteira D41- A
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA:

Novo Horizonte

Prefeitura

Decreto Nº 1925/2012
DECRETO Nº 1.925, de 23 de Janeiro de 2012.
Abre crédito adicional suplementar por superávit financeiro do 
exercício anterior e dá outras providências.

SEBASTIÃO LIMA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Novo Ho-
rizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o disposto nos arts. 41- I, 42 e 43 
- I, da Lei Federal 4.320, e amparado pela Lei 430/2010;

Considerando a ocorrência de Superávit financeiro do exercício 
anterior;

DECRETA:
Art. 1o - Fica aberto crédito adicional suplementar por Superávit 
Financeiro do Exercício anterior no orçamento vigente, no valor 
de R$ 23.644,00 (vinte e três mil seiscentos e quarenta e quatro 
reais), relativos a recursos ordinários assim consignados:

60.00 - SECRETARIA DE SAÚDEE PROMOÇÃO SOCIAL.
60.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Atividade 2.031 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento de Despesa 3.1.71-0.3.0003 Aplicações Diretas  
R$ 1.010,00
Elemento de Despesa 3.3.71-0.3.0003 transf. consórcios públicos 
 R$ 17.696,00
Elemento de Despesa 3.3.50-0.3.0003 Aplicações Diretas  
R$ 4.938,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 23.644,00

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte - SC
Em 23 de Janeiro de 2012.
SEBASTIÃO LIMA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato Resultado do Pregão Presencial Nº 004/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2012

O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de sua Pregoeira, 
torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial n° 
004/2012, cujo objeto trata-se da contratação de empresas pres-
tadoras de serviços de Transporte Escolar para alunos do Municí-
pio de Novo Horizonte, conforme calendário escolar, referente o 
ano de 2012, conforme quantitativos e especificações constantes 
do Edital e seus anexos, que na data da realização: 25/01/2012 às 
14:00 hs, que teve como vencedora as empresas: LENOIR MOS-
CHEN ME, vencedora dos itens 01, 02, e 03, com valor global de 
R$ 21.283,52 (Vinte e um mil, duzentos e oitenta três reais e 
cinqüenta dois centavos), e a empresa SEDEMAR ROQUE BRUM 
- ME, vencedora dos itens 06, 07, 08 e 09, com valor global de 
R$ 70.108,68 (Setenta mil, cento e oito reais e sessenta oito cen-
tavos) e a empresa JOSE IVANIR DALLANORA ME, vencedora dos 
itens 04 e 05, com valor global de R$ 24.652,20 (Vinte e quatro 
mil, seiscentos e cinqüenta dois reais e vinte centavos), totalizan-
do R$ 116.044,40 (Dezesseis, quarenta e quatro reais e quarenta 
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6179
MARCIANE APARE-
CIDA MOREIRA

040.285.179-
07

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6162
MARISA ROSANE DE 
OLIVEIRA

082.176.469-
10

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6192
MIRIAN DARGAS 
MACHADO

060.796.419-
76

FISCAL SANI-
TÁRIO

NÃO HOMO-
LOGADO

6171
TIAGO EMILIO 
VIZZOTO

060.180.639-
56

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6185 WANDERLEI CAVALI
087.000.459-
00

FISCAL SANI-
TÁRIO

NÃO HOMO-
LOGADO

FONOAUDIÓLOGO
Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6182 ALINE BERTICELLI
008.791.320-
86

FONOAUDIÓ-
LOGO

HOMOLOGA-
DO

6175
MáRCIA REGINA 
BREIER

987.401.729-
53

FONOAUDIÓ-
LOGO

HOMOLOGA-
DO

MÉDICO VETERINÁRIO
Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6181
ALEX DALL AGNOL 
GABANA

005.563.610-
16

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6165
ALINE CRISTINA 
DALL´ORSOLETTA

072.254.879-
65

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

NÃO HOMO-
LOGADO

6117
BRUNA BENDER 
PRANDO

058.454.009-
45

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6155 BRUNA SCHNEIDER
059.751.259-
01

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6118 CLAUDIR MINSKI
460.429.389-
91

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6189
GENESIO CASSOL 
JUNIOR

065.721.089-
70

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6173
GUILHERME SILVEI-
RA GUIMARAES

023.182.971-
00

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

NÃO HOMO-
LOGADO

6170 KAUANA BARBOSA
065.343.159-
71

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

NÃO HOMO-
LOGADO

6187 LUCAS ZANANDRÉA
053.309.079-
26

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6115 LUCIANE WICKERT
045.700.049-
03

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

NÃO HOMO-
LOGADO

6174
MARCIO LUIZ SOS-
SANOVICZ

030.932.529-
38

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6183 MAYCON BENETTI
057.334.469-
86

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6154
PAULO AIRTON 
SCHIAVINI

057.722.729-
77

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6191
SANDRO LUIZ 
SAVOLDI

031.854.679-
57

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6158 TASSIANA FILTER
005.766.980-
59

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

NÃO HOMO-
LOGADO

6156
TIAGO KLAUS ROS-
SETTO

072.766.559-
62

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6160
VANIA VERA 
CHRISTMANN

058.121.039-
50

MÉDICO VE-
TERINÁRIO

NÃO HOMO-
LOGADO

NUTRICIONISTA
Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6166
ANA PAULA SERA-
FINI

018.584.900-
81

NUTRICIO-
NISTA

HOMOLOGA-
DO

6168 GEILE FISTAROL
024.879.710-
70

NUTRICIO-
NISTA

HOMOLOGA-
DO

6157 IONILCE MINSKI
790.125.319-
34

NUTRICIO-
NISTA

NÃO HOMO-
LOGADO

Os envelopes contendo a documentação e propostas de preços 
deverão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Mu-
nicipal até as 08h45min do dia 27 Janeiro de 2012, sendo que a 
abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas 
participantes ocorrerá no mesmo local com início às 09 horas do 
mesmo dia.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamen-
to de Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, Centro, 
Município de Paial de segunda a sexta em horário de expediente 
normal.

Município de Paial - SC em 20 de Janeiro de 2012.
LIDACI LUTERECK LOPES CROMIANSKI
Prefeita Municipal

Edital 002 - Homologação PARCIAL
EDITAL Nº 002/2011 - HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DAS INSCRI-
ÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2011 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAIAL (SC)

LIDACI LUTERECK LOPES CROMIANSKI, Prefeita Municipal de 
Paial, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do presente documento, apresenta a homologação 
parcial das inscrições dos candidatos inscritos as provas do Con-
curso Público n.º 002/2011, da Prefeitura Municipal de Paial/SC.

Art. 1º - Ficam homologadas as inscrições dos candidatos inscritos 
para o Concurso Público n.° 002/2011, da Prefeitura Municipal de 
Paial (SC), ao seguinte cargo/função, conforme situação descrita:

FISCAL SANITÁRIO
Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF CARGO STATUS

6116
ALINE REGINA 
FEILSTRECKER

071.499.159-
73

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6180 ANALICE DUTRA
078.886.159-
02

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6177
ANGELITA MATILDE 
MARCHI SULZBACK

692.986.459-
53

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6188
CARLOS ALBERTO 
CAPELESSO

710.355.329-
72

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6186
CLAUDIOMIRO 
ANSOLIN

017.451.299-
60

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6120
CLIMAR JOSÉ DOS 
SANTOS

024.495.029-
63

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6172 DANIELA SANDERS
072.376.929-
09

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6161 DEJANIRA DA SILVA
035.309.589-
30

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6169
EVERTON JONAS 
PLAUTH

058.490.169-
02

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6164
GLEUVA ANTUNES 
PINHEIRO

005.902.030-
02

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6184
JEAN FERNANDO 
WEIRICH

064.106.679-
14

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6163 JUÇARA PLAUTH
081.753.799-
60

FISCAL SANI-
TÁRIO

NÃO HOMO-
LOGADO

6193
LENICE MARIA 
LAUERMANN

081.690.259-
31

FISCAL SANI-
TÁRIO

NÃO HOMO-
LOGADO

6194 LENIR SICHELERO
824.959.049-
04

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO

6190 MAICON POGANSKI
081.753.189-
02

FISCAL SANI-
TÁRIO

HOMOLOGA-
DO
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autorização que lhe confere o artigo 6º da Lei 1.482/2011 - LOA,

DECRETA:
Art. 1º -  Fica suplementado, no orçamento fiscal vigente, a dota-
ção abaixo, no limite de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), de 
acordo com as especificações seguintes:

0801 - SEC. DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS URBANOS R$ 
110.000,00
26.782.0031.1.031 - Pavimentação de Ruas R$ 110.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.80.000000 - Aplicações Diretas R$ 
110.000,00

Art 2º -  O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo 
superávit financeiro do exercício anterior da fonte 0.3.00.000000 - 
Recursos Ordinários - no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais).

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 26 de janeiro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios em 
27 de janeiro de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

Portaria Nº. 03/2012
PORTARIA Nº. 03/12

MARIZE MENEZES WHEELER, Presidente da Câmara Municipal de 
Paulo Lopes, no uso de suas atribuições, assim como lhe confere 
o art. 14 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio, à servidora publica municipal, efetiva 
e estável, ALESSANDRA ANA FERNANDES DE SOUZA, brasileira, 
portadora do CPF nº. 024.387.309-35, ocupante do cargo de auxi-
liar de serviços gerais, de 10/02/2012 à 10/05/2012, referente ao 
quinquênio 03/10/2005 à 03/10/2010.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paulo Lopes, de 26 de janeiro 2012.
MARIZE MENEZES WHEELER
Presidente

Publicada a presente Portaria em 27 de janeiro de 2012.

6176
MAYARA FAVERO 
BIFFI

071.229.759-
67

NUTRICIO-
NISTA

NÃO HOMO-
LOGADO

6178 REGINA LAZZARI
069.590.729-
80

NUTRICIO-
NISTA

HOMOLOGA-
DO

6167 TALITA FACHINELLO
008.741.309-
48

NUTRICIO-
NISTA

HOMOLOGA-
DO

Art. 2º - Do total de 45 (quarenta e cinco) candidatos que com-
pareceram durante o período destinado para inscrições constantes 
para os cargos/funções relacionados no Edital de Concurso Público 
nº 002/2011 do Município de Paial (SC), 33 (trinta e três) tiveram 
as inscrições homologadas e 12 (doze) não tiveram as inscrições 
homologadas.

Art. 3º - Os candidatos que não tiveram suas inscrições homologa-
das poderão apresentar recurso à Comissão de Acompanhamento 
do Concurso Público no prazo prescrito no Edital. 

Art. 4º - Esta homologação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paial, 25 de Janeiro de 2012.
LIDACI LUTERECK LOPES CROMIANSKI
Prefeita Municipal

Palmitos

Prefeitura

Processo Licitatório 20/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE PALMITOS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº020/12 Modalidade: Tomada de Preço 
nº004/12. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVA-
ÇÃO CARGA, TRANSPORTE, ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO 
DE MATERIAL DE SEGUNDA CATEGORIA, EM UMA ÁREA TOTAL 
DE 21.500M³, LOCALIZADO NA LINHA ALÉCIO, INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE PALMITOS. Conforme projeto. Entrega do Enve-
lopes: 13/02/2012, até as 14:00 horas. Abertura do Envelopes: 
13/02/2012 as 14:30 horas. Obtenção do Edital e informações no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmitos. 

Palmitos 23 de janeiro de 2012. 
JOSÉ ROBERTO GOMES 
Prefeito Municipal Em Exercício.

Paulo Lopes

Prefeitura

Decreto 06/2012
DECRETO N° 06/2012.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal vigente e 
dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
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EMPRESA CONTRATADA: Carboni Distribuidora de Veiculos Ltda
VALOR DO CONTRATO: 4.266,21(quatro mil duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e um centavos).
DATA DO CONTRATO: 20/10/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0307/2011
CONTRATO Nº 0307/2011
OBJETO: Serviços de Pintura para o Ponto de Ônibus no Bairro 
São José
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº 0162/2011
EMPRESA CONTRATADA: Serviços de Pintura Pinheiro Preto Ltda 
ME
VALOR DO CONTRATO: 1.299,50(um mil duzentos e noventa e 
nove reais e cinquenta centavos).
DATA DO CONTRATO: 07/12/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0331/2011
CONTRATO Nº 0331/2011
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para as pessoas carentes 
deste municipio
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº 0178/2011
EMPRESA CONTRATADA: Farmácia e Drogaria Somensi Ltda
VALOR DO CONTRATO: 2.516,96(dois mil quinhentos e dezesseis 
e noventa e seis centavos).
DATA DO CONTRATO: 23/12/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0338/2011
CONTRATO Nº 0338/2011
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para as pessoas carentes do 
municipio
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº 180
EMPRESA CONTRATADA: Farmácia e Drogaria Somensi Ltda
VALOR DO CONTRATO: 293,98(duzentos e noventa e três reais e 
noventa e oito centavos ).
DATA DO CONTRATO: 23/12/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Porto Belo

Prefeitura

Decreto Nº 962/2012
DECRETO Nº 962/2012
“Cria Comissão Permanente de Análise de Descontos de IPTU, e 
dá outras providências”.

ALBERT STADLER, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica,

Decreta:
Art. 1º A Comissão de Análise de Requerimentos para descontos 
do IPTU será composta pelos seguintes servidores:
a) Lisiane Dutra Glavam;
b) André Brito Salustiano;
c) Robson Decezaro Testoni.
Art. 2º O prazo de validade da presente Comissão será de 2 (dois) 
anos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Pinheiro Preto

Prefeitura

Contrato Nº 023/2012
CONTRATO Nº 023/2012
OBJETO: Seguro de Veículos
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial nº 008/2012
EMPRESA CONTRATADA: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.995,00(um mil novecentos e noventa 
e cinco reais).
DATA DO CONTRATO: 20/01/2012
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 024/2012
CONTRATO Nº 024/2012
OBJETO: Fornecimento de Serviços Técnicos Profissionais Gene-
ralizados
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial nº 007/2012
EMPRESA CONTRATADA: Sonia Maria Hentz
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.550,00(um mil quinhentos e cin-
quenta reais).
DATA DO CONTRATO: 23/01/2012
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 025/2012
CONTRATO Nº 025/2012
OBJETO: Fornecimento de Serviços Técnicos Profissionais Espe-
cializados
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial nº 005/2012
EMPRESA CONTRATADA: Clinica Climad Ltda
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.290,00(cinco mil duzentos e noventa 
reais) mensais.
DATA DO CONTRATO: 23/01/2012
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 026/2012
CONTRATO Nº 026/2012
OBJETO: Fornecimento de Serviços Técnicos Profissionais Espe-
cializados
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial nº 005/2012
EMPRESA CONTRATADA: Clinica Médica Dr. Madeira Ltda
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.520,00(três mil quinhentos e vinte 
reais) mensais.
DATA DO CONTRATO: 23/01/2012
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 027/2012
CONTRATO Nº 027/2012
OBJETO: Fornecimento de Material de Limpeza
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial nº 002/2012
EMPRESA CONTRATADA: Cor e Arte Com. e Distribuidora Ltda
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.846,00(doze mil oitocentos e qua-
renta e seis reais).
DATA DO CONTRATO: 23/01/2012
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0281/2011
CONTRATO Nº 0281/2011
OBJETO: Conserto de Veiculo Micro ônibus MII 5655
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº 0143/2011
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AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS - NÍVEL 01, na Classe “03”, Re-
ferencia “B” do GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO - GA, conforme 
previsto nos anexos I a III, observado o Artigo 8º da Lei Municipal 
3.934, de 21 de novembro de 2011, que estabelece o Plano de 
Carreira, Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Porto União.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir de 01 de janei-
ro de 2012, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 30 de dezembro de 2011.
RENATO STASIAK 
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 1130/2011 - RH
PORTARIA Nº 1130, de 30 de dezembro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ENQUADRAR, a partir de 01 de janeiro de 2012, o (a) 
servidor (a) MARGARETH FLISSAK, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, na Classe “08”, Referencia “C” do GRUPO OCU-
PACIONAL TÉCNICO ADMINISTRATIVO - GTA, conforme previsto 
nos anexos I a III, observado o Artigo 8º da Lei Municipal 3.934, 
de 21 de novembro de 2011, que estabelece o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Porto 
União.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir de 01 de janei-
ro de 2012, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 30 de dezembro de 2011.
RENATO STASIAK  
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Portaria N.º 1256/2011 - RH
PORTARIA Nº 1256, de 30 de dezembro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ENQUADRAR, a partir de 01 de janeiro de 2012, o (a) ser-
vidor (a) MARIA JUSSARA MARQUES DOS ANJOS RUCINSKI, ocu-
pante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, na Classe “03”, 
Referencia “D” do GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL - GO, 
conforme previsto nos anexos I a III, observado o Artigo 8º da 
Lei Municipal 3.934, de 21 de novembro de 2011, que estabelece 
o Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Servidores Públicos do 
Município de Porto União.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir de 01 de janei-
ro de 2012, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 30 de dezembro de 2011.
RENATO STASIAK  
Prefeito Municipal 

revogando-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”, em Porto 
Belo - SC, aos 19 dias do mês de janeiro de 2012.
ALBERT STADLER
Prefeito

Decreto Nº 963/2012
DECRETO Nº 963/2012
“Cria Comissão Permanente de Baixa de Bens, e dá outras provi-
dências”.

ALBERT STADLER, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica e Lei Municipal nº 1.970/2011,

Decreta:
Art. 1º A Comissão de Baixa de Bens, que trata a Lei 1.970/2011 
em seu artigo 10º, será composta pelos seguintes servidores:
a) Aoilto Motta Porto;
b) André Brito Salustiano;
c) Robson Decezaro Testoni.
Art. 2º O prazo de validade da presente Comissão será de 2 (dois) 
anos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”, em Porto 
Belo - SC, aos 19 dias do mês de janeiro de 2012.
ALBERT STADLER
Prefeito

Errata Decretos Nº 961/2012 e Nº 962/2012
ERRATA

A Secretaria de Administração do Município de Porto Belo infor-
ma que a presente é para retificar a publicação do Decreto nº 
961/2012, que “Cria Comissão Permanente de Análise de Descon-
tos de IPTU, e dá outras providências” e, o Decreto nº 962/2012, 
que “Cria Comissão Permanente de Baixa de Bens, e dá outras 
providências”.
A retificação dos dispositivos supra dá-se em virtude de erro de 
digitação, posto que sua numeração é nº 962/2012 o que foi pu-
blicado como nº 961/2012 e, nº 963/2012 que foi publicado nº 
962/2012.

Porto Belo (SC), 24 de janeiro de 2012.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Porto União

Prefeitura

Portaria 1421/2011 - RH
PORTARIA Nº 1421, de 30 de dezembro de 2011.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ENQUADRAR, a partir de 01 de janeiro de 2012, o (a) ser-
vidor (a) IVONETE VEZARO NASYLOWSKI, ocupante do cargo de 
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Resolução Nº 001/2012 - CMDCA
RESOLUÇÃO N ° 001/2012
Resolução nº 001 de 23 de janeiro de 2012.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA de Porto União, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, em Sessão Ordinária realizada 
em 11 de novembro de 2011, nos termos da Lei 3.113/2005 e por 
maioria absoluta de seus membros,

RESOLVE: Indicar os seguintes Conselheiros para comporem a Co-
missão Especial Eleitoral responsável pela eleição dos Conselhei-
ros Tutelares do Município de Porto União para gestão 2012-2014, 
com as funções previstas na Lei:

Pyerre Castellano Pereira
Luciana Cristina Kauva
Tatiane Wegrnen
Larize Kliemann Civiero
Rita Blotti Volanick

Porto União, 23 de janeiro de 2011.
PYERRE CASTELLANO PEREIRA
Presidente do CMDCA

LUCIANA CRISTINA KAUVA
Secretária do CMDCA

Rio do Sul

Prefeitura

Pregão Presencial 010/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2012

OBJETO: Registro de preço para aquisição de cestas básicas para 
atender pessoal do PEAD lotados nas Secretarias de Educação e 
Obras.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 
o dia 08/02/2012, às 14:00h., .no endereço abaixo, na Sala de 
Reuniões.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
14:30h do dia 08/02/2012, .no endereço abaixo, na Sala de Reu-
niões.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Suprimentos.

Rio do Sul (SC), 26 de janeiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração Esporte e Cultura

Edital de Convocação N.º 049/2012 - RH
Edital de convocação 059/2012
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

RENATO STASIAK, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, 
APROVADO no Concurso Público Municipal nº 001/2010, a compa-
recer na Diretoria de Recursos Humanos, desta Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, 
do dia 26/01/2012 a 01/02/2012, no horário das 09:00 às 12:00 
hs e das 13:15 às 18:15 hs, de segunda a sexta feira, para apre-
sentar a fotocópia e originais dos documentos abaixo relaciona-
dos, bem como comprovar os requisitos exigidos no item XX do 
Edital 001/2010, para investidura em cargo público:
-  01 foto 3x4;
-  Carteira de Identidade;
-  Cadastro de Pessoa Física;
- Carteira de Trabalho (onde consta a foto e verso)
- PIS/PASEP (cópia reprográfica);
- Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última elei-
ção - 2 turnos, conforme o caso;
- Comprovante de endereço atualizado;
- Certificado de Reservista, se for o caso;
- Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casa-
do, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmen-
te (cópia reprográfica);
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia repro-
gráfica);
- Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
- Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
-  Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
DRH)
-  Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo DRH)
-  Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010, o candidato deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega, junto a Diretoria de Recursos Humanos, dos do-
cumentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará 
os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Diretoria de Re-
cursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, 
sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou 
qualquer outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME CLAS ASSINATURA
ARLENE ALVES DAUBERMANN PADILHA 5º

Porto União (SC), 25 de janeiro de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal
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DecretoS 2012
DECRETO Nº 0975, DE 26 DE JANEIRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL NO EXERCÍCIO 
DE 2012.

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 2.912/11 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) no orçamento vigente do Município 
e suplementará a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 18 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Unidade: 01 - Fundação Cultural de São Bento do Sul
Atividade: 1.020 Investindo na Cultura e Patrimônio
28 3.3.90.39.00.00.00.00.0224 - Outros Serv.de Terceiros-P.Juríd 
R$ 100.000,00
Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto no artigo 
1º, será utilizado recursos provenientes das anulações parciais da 
seguinte dotação:
Órgão: 18 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Unidade: 01 - Fundação Cultural de São Bento do Sul
Atividade: 1.020 Investindo na Cultura e Patrimônio
26 4.4.90.51.00.00.00.00.0224 - Obras e Instalações R $ 
100.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 26 de janeiro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Errata 2012 :
ERRATA :

No Diário Oficial Municipal nº 896 de 28 de dezembro de 2011, 
na Portaria nº 9415, de 12 de dezembro de 2011, que promove 
a servidora pública municipal Maria Luiza Michels Oliveira no local 
que se lê “a partir de 01 de outubro” leia-se “a partir de 10 de 
outubro”.

Listagem Portarias 2012
O Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 9726, de 17 de janeiro de 2012. Nomeia Conselheiro 
Tutelar, a partir de 13 de janeiro de 2012. Anadir Moreira Speran-
dio. Conselheiro Tutelar. SEMAS.

Portaria nº 9727, de 17 de janeiro de 2012. Nomeia Coordenador 
de Serviços, a partir de 11 de janeiro de 2012. Cristiano Berti. Co-
ordenador de Serviços de Expediente do SINE. SECON.

Portaria nº 9728, de 17 de janeiro de 2012. Nomeia Coordenador 
de Setor, a partir de 23 de janeiro de 2012. Amélia Friedrich. Coor-
denador de Setor de Secretaria Executiva. SEMED.

Portaria nº 9729, de 17 de janeiro de 2012. Nomeia Coordenador 
de Serviços, a partir de 19 de janeiro de 2012. Patrícia Chagas Vaz. 
Coordenador de Serviços da Contabilidade. SEFIN.

Portaria nº 9784, de 24 de janeiro de 2012. Prorroga Prazo para 

Salto Veloso

Prefeitura

Edital de Licitação
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 004/2012
PROCESSO LICITATORIO N° 008/2012

MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Travessa das Flores, 058, Centro, em Sal-
to Veloso, SC., torna público, para conhecimento dos interessados, 
que de acordo com as Leis Federais n. 8.666/93 e 10.520/02, e 
suas alterações, realizará Licitação Pública na Modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL, menor preço, que visa o Aquisição de caçamba 
basculante com capacidade de 12m³, conforme autorização do 
Sr. Prefeito Municipal, e condições estabelecidas no respectivo ato 
convocatório. O Edital poderá ser retirado junto ao Setor de Com-
pras e Licitações, de 2ª a 6ª feiras, das 13:30h às 17:00 horas, por 
meio de fotocópia às expensas do interessado, mediante paga-
mento do valor das cópias, de acordo com o número de folhas, a 
ser efetivado por funcionário do Executivo, ou por via eletrônica no 
site municipal: www.saltoveloso.sc.gov.br. O recebimento e aber-
tura dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”, dar-se-á 
na sede da Prefeitura Municipal, no endereço indicado acima, às 
14:00h do dia 10 de fevereiro de 2012, tendo início pela abertura 
dos envelopes “PROPOSTA”. Maiores informações poderão ser ob-
tidas através do telefone 49 3536-0146, no horário de expediente 
mencionado anteriormente.

Salto Veloso, 25 de janeiro de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

São Bento do Sul

Prefeitura

DecretoS 2012
DECRETO Nº 0974, DE 26 DE JANEIRO DE 2012.
ANULA DECRETO Nº 0352/2010

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar nulo, a partir de 01 de fevereiro de 2012, o Decre-
to nº 0352/10, que suspende os efeitos do Decreto nº 0181/2009, 
em virtude do trânsito em julgado da decisão judicial nos autos do 
Recurso Especial nº 1.260.792 - SC.

Art. 2º - Determinar o imediato retorno do servidor às suas fun-
ções no quadro de servidores ativos do município de São Bento 
do Sul.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 26 de janeiro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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Portaria nº 9799, de 24 de janeiro de 2012. Revoga, a partir de 18 
de janeiro de 2012, a Portaria nº 9762/2012 que nomeou Servi-
dora Pública Municipal. Cicília Sauer Monteiro, no cargo de Auxiliar 
de Serviços, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência 
espontânea.

Portaria nº 9800, de 24 de janeiro de 2012. Revoga, a partir de 18 
de janeiro de 2012, a Portaria nº 9716/2012 que nomeou Servidor 
Público Municipal. Rogério Marcos Panstein, no cargo de Motorista 
II, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, por de-
sistência espontânea.

Portaria nº 9801, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Coordenador 
de Serviços, a partir de 26 de janeiro de 2012. Angelita Hüttl. Co-
ordenador de Serviços de Produção de mudas no horto. SEMAN.

Portaria nº 9802, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Coordenador 
de Serviços, a partir de 23 de janeiro de 2012. Rubens Schroeder 
Junior. Coordenador de Serviços de Patrolamento .SEMAN.

Portaria nº 9803, de 24 de janeiro de 2012. Declara Vago Cargo, 
com fulcro no art. 47, inciso VII, da Lei Municipal nº 228/2001, a 
partir de 18 de janeiro de 2012. Gilmar Stein. Trabalhador Braçal. 
SEMOB.

Portaria nº 9804, de 24 de janeiro de 2012. Revoga, a partir de 
23 de janeiro de 2012, a Portaria nº 4523/2010 que concedeu 
gratificação de função à Servidora Pública Municipal Kerstin Marye 
Kaiser. Professor Especialista. SEMED.

Portaria nº 9805, de 24 de janeiro de 2012. Exonera Diretora de 
Unidade Escolar, a partir de 23 de janeiro de 2012. Marilaine Muel-
ler Xavier. Professor. SEMED.

Portaria nº 9806, de 24 de janeiro de 2012. Exonera Coordenador 
Pedagógico, a partir de 23 de janeiro de 2012. Iracema Bayer 
Rosá. Professor. SEMED.

Portaria nº 9807, de 24 de janeiro de 2012. Exonera Coordenador 
Pedagógico, a partir de 23 de janeiro de 2012. Daniele Maria We-
dderhoff. Professor. SEMED.

Portaria nº 9808, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Diretora de 
Unidade Escolar, no CEIM Tempo Mágico, a partir de 23 de janeiro 
de 2012. Iracema Bayer Rosá. Professor. SEMED.

Portaria nº 9809, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Diretora de 
Unidade Escolar, no CEIM Pica Pau, a partir de 23 de janeiro de 
2012. Daniele Maria Wedderhoff. Professor. SEMED.

Portaria nº 9810, de 24 de janeiro de 2012. Concede Gratificação 
de Função de Coordenação de Educação de Jovens e Adultos- 
EMEJA, a partir de 23 de janeiro de 2012. Marilaine Mueller Xavier. 
Professor. SEMED.

Portaria nº 9812, de 24 de janeiro de 2012. Prorroga Prazo para 
Posse, Conforme Processo nº 296/12. Deoclecio Petschow. Moto-
rista II. SEMOB.

Portaria nº 9813, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 24 de janeiro de 2012. Giliard Braga da Silva. 
Professor de Música I. Nível 07. Letra A. 40 horas semanais. Fun-
dação Cultural.

Portaria nº 9814, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 24 de janeiro de 2012. Rodrigo Schreiner. Enge-
nheiro. Nível 10. Letra A. 40 horas semanais. EMHAB.

Portaria nº 9815, de 24 de janeiro de 2012. Revoga, a partir de 20 

Posse, Conforme Processo nº 329/12. Patrícia Correa. Atendente 
Educativo. SEMED.

Portaria nº 9785, de 24 de janeiro de 2012. Prorroga Prazo para 
Posse, Conforme Processo nº 273/12. Edna Coskoski Koben. Pro-
fessor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 9786, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 19 de janeiro de 2012. Deoclecio Petschow. Mo-
torista II. Nível 05. Letra A. 40 horas semanais. SEMOB.

Portaria nº 9787, de 24 de janeiro de 2012. Prorroga Prazo para 
Posse, Conforme Processo nº 305/12. Alan Knolseisen Cambrussi. 
Médico Angiologista. SEMUS.

Portaria nº 9788, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 20 de janeiro de 2012. Jussara Kuchler Lietz. Pro-
fessor Educação Física. Classe D, Referência 1, Área de Atuação 2. 
30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9789, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 20 de janeiro de 2012. Karin Fabiane Blaskovsky. 
Professor de Inglês. Classe D, Referência 1, Área de Atuação 2. 20 
horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9790, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 20 de janeiro de 2012. Silvio Alves de Andrade. 
Agente de Autoridade de Trânsito. Nível 05. Letra A. 40 horas 
semanais. SEPLU.

Portaria nº 9791, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 20 de janeiro de 2012. Ricardo Rocha Gomes. 
Agente de Autoridade de Trânsito. Nível 05. Letra A. 40 horas 
semanais. SEPLU.

Portaria nº 9792, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 20 de janeiro de 2012. Tatiane de Oliveira Luiz. 
Agente de Autoridade de Trânsito. Nível 05. Letra A. 40 horas 
semanais. SEPLU.

Portaria nº 9793, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 20 de janeiro de 2012. Laertes Pasdiora. Agente 
de Autoridade de Trânsito. Nível 05. Letra A. 40 horas semanais. 
SEPLU.

Portaria nº 9794, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 20 de janeiro de 2012. Gilson Adriano Tolfo. Agente 
de Autoridade de Trânsito. Nível 05. Letra A. 40 horas semanais. 
SEPLU.

Portaria nº 9795, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 20 de janeiro de 2012. Giliard Braga da Silva. 
Agente de Autoridade de Trânsito. Nível 05. Letra A. 40 horas 
semanais. SEPLU.

Portaria nº 9796, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 18 de janeiro de 2012. Silene Xavier Rosa. Professor 
de Artes. Classe D, Referência 1, Área de Atuação 2. 40 horas 
semanais. SEMED.

Portaria nº 9797, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 18 de janeiro de 2012. Gian Franko Link Felix. 
Professor de Artes. Classe D, Referência 1, Área de Atuação 2. 40 
horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9798, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 20 de janeiro de 2012. Raphael Bedin Bueno. Nível 
10. Letra A. 40 horas semanais. SEPLU.
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Público, a partir de 25 de janeiro de 2012. Zeni Branco Ferreira. 
Auxiliar de Serviços. Nível 01. Letra A. 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9831, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 25 de janeiro de 2012. Cleide Rejane Leal. Auxiliar 
de Serviços. Nível 01. Letra A. 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9832, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 25 de janeiro de 2012. Erani de Andrade Mallon. 
Auxiliar de Serviços. Nível 01. Letra A. 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9833, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 25 de janeiro de 2012. Francisco Zollner Filho. 
Auxiliar de Serviços. Nível 01. Letra A. 40 horas semanais. SEMOB.

Portaria nº 9834, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 25 de janeiro de 2012. Simone Aparecida dos 
Santos da Silva. Auxiliar de Serviços. Nível 01. Letra A. 40 horas 
semanais. SEMED.

Portaria nº 9835, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 25 de janeiro de 2012. Renilda Kupicki da Cruz. 
Auxiliar de Serviços. Nível 01. Letra A. 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9836, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 25 de janeiro de 2012. Mirian Passos. Auxiliar de 
Serviços. Nível 01. Letra A. 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9837, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 25 de janeiro de 2012. Marilu Terezinha Ropke 
Gonçalves. Auxiliar de Serviços. Nível 01. Letra A. 40 horas sema-
nais. SEMED.

Portaria nº 9838, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 25 de janeiro de 2012. Jucelia Andruschechen 
Grein. Auxiliar de Serviços. Nível 01. Letra A. 40 horas semanais. 
SEMED.

Portaria nº 9839, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 25 de janeiro de 2012. Sonia Regina dos Santos. 
Auxiliar de Serviços. Nível 01. Letra A. 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9840, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 25 de janeiro de 2012. Regina Célia Silva. Auxiliar 
de Serviços. Nível 01. Letra A. 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9841, de 25 de janeiro de 2012. Revoga, a partir de 
25 de janeiro de 2012, a Portaria nº 9829/2012 que nomeou Ser-
vidora Pública Municipal. Siomara Cristina da Costa, no cargo de 
Auxiliar de Serviços, na Secretaria Municipal de Educação, por de-
sistência espontânea.

Portaria nº 9842, de 25 de janeiro de 2012. Revoga, a partir de 
25 de janeiro de 2012, a Portaria nº 9836/2012 que nomeou Ser-
vidora Pública Municipal. Mirian Passos, no cargo de Auxiliar de 
Serviços, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência 
espontânea.

Portaria nº 9843, de 25 de janeiro de 2012. Revoga, a partir de 25 
de janeiro de 2012, a Portaria nº 9742/2012 que nomeou Servido-
ra Pública Municipal. Edna Caskoski Kobren, no cargo de Professor 
Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação, por desis-
tência espontânea.

Portaria nº 9844, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 25 de janeiro de 2012. Wanderleia Furtado Ba-
rabach. Assistente Social. Nível 08. Letra A. 30 horas semanais. 
SEMAS.

de janeiro de 2012, a Portaria nº 9737/2012 que nomeou Servi-
dora Pública Municipal. Eluisa Romancini, no cargo de Atendente 
Educativo, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência 
espontânea.

Portaria nº 9816, de 24 de janeiro de 2012. Revoga, a partir de 
23 de janeiro de 2012, a Portaria nº 7526/2011 que cedeu para 
prestar serviços junto a Fundação Cultural a Servidora Pública 
Municipal, Marlene Teresinha Sties Schurtes. Auxiliar de Serviços. 
SECAD.

Portaria nº 9817, de 24 de janeiro de 2012. Opera Remoção de 
Servidor, conforme artigos 50 e 53 da Lei nº 228/2011. a partir de 
23 de janeiro de 2012, Marlene Teresinha Sties Schurtes, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração para o quadro da Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 9818, de 24 de janeiro de 2012. Prorroga Carga Ho-
rária, no período de 01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 
2012, carga horária de 30 horas semanais, conforme Processo nº 
7464/12. Alexandre Braulio Cordeiro. Odontólogo. SEMUS.

Portaria nº 9819, de 24 de janeiro de 2012. Prorroga Carga Ho-
rária, no período de 01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 
2012, carga horária de 30 horas semanais. Conforme Processo nº 
7164/12. Marco Antonio Bork Roesler. Odontólogo. SEMUS.

Portaria nº 9820, de 24 de janeiro de 2012. Altera Carga Horária, 
a partir de 01 de fevereiro de 2012 de 15 horas semanais para 20 
horas semanais. Giovana Coelho Ludvig. Médico Geriatra. SEMUS.

Portaria nº 9821, de 24 de janeiro de 2012. Concede Licença para 
Tratar de Assuntos Particulares, sem vencimentos, pelo período de 
1 ano, a contar de 23 de janeiro de 2012. João Osni Ludwinski. 
Auxiliar de Serviços. SEMOB.

Portaria nº 9822, de 24 de janeiro de 2012. Concede Licença Prê-
mio relativa ao triênio 2007/2010. Carlos Henrique Reitz Arakaki. 
Engenheiro. SEMAN.

Portaria nº 9823, de 24 de janeiro de 2012. Concede Licença Prê-
mio relativa ao triênio 2007/2010. Marilene Kowalczuk. Técnico 
em Enfermagem. SEMUS.

Portaria nº 9824, de 24 de janeiro de 2012. Concede Licença Ma-
ternidade, no período de 07/01/2012 a 05/05/2012. Daniele Vepe-
ch. Auxiliar Administrativo. SEMUS.

Portaria nº 9825, de 24 de janeiro de 2012. Prorroga Licença Ma-
ternidade, no período de 06/05/2012 a 04/07/2012. Daniele Vepe-
ch. Auxiliar Administrativo. SEMUS.

Portaria nº 9826, de 24 de janeiro de 2012. Concede Licença Ma-
ternidade, no período de 10/01/2012 a 08/05/2012. Tânia Bauer 
Jochem. Técnico em Planejamento. SECAD.

Portaria nº 9827, de 24 de janeiro de 2012. Prorroga Licença Ma-
ternidade, no período de 09/05/2012 a 07/07/2012. Tânia Bauer 
Jochem. Técnico em Planejamento. SECAD.

Portaria nº 9828, de 24 de janeiro de 2012. Concede Licença Ma-
ternidade, no período de 05/01/2012 a 03/05/2012. Josiane Cris-
tina Stefanes. Técnico em Enfermagem. SEMUS.

Portaria nº 9829, de 24 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 25 de janeiro de 2012. Siomara Cristina da Costa. 
Auxiliar de Serviços. Nível 01. Letra A. 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9830, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor 
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iPreSBS

Portaria IPRESBS Nº 018/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 018/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 07/02/2012 a 18/05/2012, ao servidor ABEL GREIN, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Trabalhador Braçal, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, con-
forme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 23/01/2012 a 06/02/2012, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 07/02/2012.

São Bento do Sul, 26/01/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 019/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 019/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 07/02/2012 a 17/02/2012, ao servidor LINO MA-
CHOWSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 23/01/2012 a 06/02/2012, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 07/02/2012.

São Bento do Sul, 26/01/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 015/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 015/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:

Portaria nº 9845, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 25 de janeiro de 2012. Karen Lili Fuchner. Baraba-
chAssistente Social. Nível 08. Letra A. 30 horas semanais. SEMAS.

Portaria nº 9846, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 25 de janeiro de 2012. Teodoro Augusto Cavalcante 
Metchko. Professor Matemática. Classe D, Referência 1, Área de 
Atuação 2. 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9847, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 25 de janeiro de 2012. Janaina Maciel. Professor 
Educação Física. Classe D, Referência 1, Área de Atuação 2. 40 
horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9848, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 25 de janeiro de 2012. Maria Pereira de Souza. 
Professor Educação Infantil. Classe D, Referência 1, Área de Atua-
ção 4. 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9849, de 25 de janeiro de 2012. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 25 de janeiro de 2012. Claudete Aparecida Decky. 
Professor Educação Infantil. Classe D, Referência 1, Área de Atua-
ção 2. 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 9850, de 25 de janeiro de 2012. Revoga, a partir de 25 
de janeiro de 2012, a Portaria nº 9844/2012 que nomeou Servi-
dora Pública Municipal. Wanderleia Furtado Barabach, no cargo de 
Assitente Social, na Secretaria Municipal de Assistência Social, por 
desistência espontânea.

São Bento do Sul, 27 de janeiro de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria 2012
PORTARIA Nº 9811, DE 24 DE JANEIRO DE 2012.
RETIFICA PORTARIA Nº 2964/99

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal (com redação dada da 
Emenda Constitucional nº 20/1998) e art. 195, I, “a”, da Lei Muni-
cipal nº 342/98 e art. 14, da Lei Municipal nº 345/98,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 03 de março de 
1999, aposentadoria voluntária por idade proporcional ao segura-
do EWALDO PSCHEIDT, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Motorista I, nível A/4, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
na ordem de 45,92% (quarenta e cinco vírgula noventa e dois por 
cento).

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - Fica aproveitado o tempo de contribuição como inativo 
referente ao período de 03/03/1999 a 28/02/2003.

Art. 3º - A consolidação deste ato depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03 de março de 1999.

São Bento do Sul, 24 de janeiro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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Portaria IPRESBS Nº. 020/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 020/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 28/01/2012 a 20/04/2012, concedido ao servidor 
GERALDO POKRYWIECKI, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Auxiliar de Operações, lotado no Serviço Autônomo Munici-
pal de Água e Esgoto, através da Portaria IPRESBS nº. 572/2010, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28/01/2012.

São Bento do Sul, 26/01/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 021/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 021/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 21/01/2012 a 20/04/2012, concedido à servido-
ra TERESA MAAHS RENNER, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Prático de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 479/2010, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 21/01/2012.

São Bento do Sul, 26/01/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.359, de 25 de Janeiro de 2012.
DECRETO Nº 4.359, DE 25 DE JANEIRO DE 2012.
Altera o Decreto nº 4.357, de 23 de janeiro de 2012, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VII, art. 55 da lei Orgânica do Município, com base na Lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

DECRETA:
Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 4.357, de 23 de janeiro de 2012 

Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 28/01/2012 a 29/02/2012, concedido à servido-
ra DANIELA GROSSL PICKLER ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 059/2011, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28/01/2012.

São Bento do Sul, 26/01/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 016/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 016/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 28/01/2012 a 29/02/2012, concedido à servidora 
OTILIA SCHOFFEL PSCHEIDT, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Prático de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 131/2011, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28/01/2012.

São Bento do Sul, 26/01/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 017/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 017/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 21/01/2012 a 30/04/2012, concedido ao servi-
dor ARTUR NEPPEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Prático de Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, através da Portaria IPRESBS nº. 276/2010, con-
forme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 21/01/2012.

São Bento do Sul, 26/01/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a 
modalidade de aplicação e adiciona-se pelo crédito suplementar 
o valor de R$ 2.685.653,25 (dois milhões, seiscentos e oitenta e 
cinco mil, seiscentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco cen-
tavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.1.026.4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0159 
149 Aplicação Direta R$ 1.698.581,71
09.01.15.451.4511.1.026.4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 
150 Aplicação Direta R$ 807.444,45
09.01.15.695.4511.1.044.4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 
145 Aplicação Direta R$ 179.627,09

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior decorrerão a utilização do superávit financeiro do exercício 
anterior, em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 1.987, de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320/64, art. 43, §1º, 
inciso I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 25 de janeiro de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Retificação do Aviso de Licitação 14-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, RETIFICA A DATA DE ABERTURA DO PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 14/2012, MODALIDADE CONCORRÊNCIA PARA 
COMPRAS E SERVIÇOS N° 02/2012 - OBJETO SELEÇÃO DE PRO-
POSTA MAIS VANTAJOSA, VISANDO A CONCESSÃO PARA EXPLO-
RAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTES DE PASSA-
GEIRO POR AUTOMÓVEL DENOMINADO TÁXI, SENDO O PONTO 
DE ESTACIONAMENTO SITUADO NA RUA RUI BARBOSA CENTRO 
EM FRENTE A POLICLINICA MUNICIPAL DE SAÚDE, PUBLICADO 
NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS EM 26/01/2012, no que se 
refere-se ao mês de abertura, leia-se: 28/02/2012 às 9:00 horas. 
Informações licitacoes@saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Portaria n.º 043/2012
PORTARIA n.º 043/2012
Autoriza a disposição da servidora MÁRCIA HELENA NEVES para a 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 12, § I, da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a disposição da servidora MÁRCIA HELENA 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º 

§ 7º Para efeitos do disposto no § 4º, os professores regentes 
das turmas serão selecionados em processo seletivo próprio.” (NR)

Art. 2º O art. 6º do Decreto nº 4.357, de 23 de janeiro de 2012 
passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 6º Haverá assessoramento pedagógico que será realizado 
pela equipe do serviço de Suporte Pedagógico da Secretaria Muni-
cipal de Educação, composto pelos setores de Psicologia, Núcleo 
de Tecnologia Municipal e Ensino.
” (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 25 de janeiro de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.360, de 25 de Janeiro de 2012.
DECRETO Nº 4.360, DE 25 DE JANEIRO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar - excesso de arrecadação, no 
orçamento programa de 2012.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 1.987, 
de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320/64, art. 43, §1º, inciso II,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional su-
plementar - excesso de arrecadação, no orçamento vigente, 
criando-se as modalidades necessárias, nas respectivas fontes, 
adicionando-se pelo crédito suplementar o valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0047 
152 Aplicação Direta R$ 300.000,00
09.01.15.451.4511.2.034.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0048 
151 Aplicação Direta R$ 100.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior decorrerão a utilização do provável excesso de arrecadação, 
em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 1.987, 
de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320/64, art. 43, §1º, inciso II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 25 de janeiro de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.361, de 25 de Janeiro de 2012.
DECRETO Nº 4.361, DE 25 DE JANEIRO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar - superávit financeiro, no orça-
mento programa de 2012.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 1.987, 
de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320/64, art. 43, §1º, inciso I,
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Schroeder

Prefeitura

Resolução Nº. 001/2012.
Conselho Municipal de Assistência Social - Schroeder - SC
Regulamentado pela Lei Municipal 1578/2007
Resolução nº. 001/2012.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais que lhe confere a Lei Municipal nº. 971 
de 30/12/1975, alterada pelas Leis nº. 1.050 de 10/04/1997, e nº. 
1.578 de maio de 2007 em conformidade com os preceitos da Lei 
Orgânica de Assistência Social - LOAS, da Política Nacional de As-
sistência Social - PNAS, da Norma Operacional Básica - NOB/SUAS,

RESOLVE:
Aprovar o Plano de Ação 2011.

Art. 1º O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Schroeder/SC após analisar as informações preenchidas no Plano 
de Ação 2011 pelo Gestor, a plenária verificou que foram aloca-
dos recursos próprios do Município para a manutenção, benefícios 
eventuais e despesas correntes e de capital da Política de Assis-
tência Social, os recursos federais foram utilizados para custeio 
dos serviços (conforme cada nível de proteção) e o Estado não 
coofinanciou nenhuma ação da Política no Município, concluindo 
então que os recursos alocados foram devidamente aplicados con-
forme o nível de proteção. O CMAS apresenta parecer favorável ao 
Plano de Ação 2011 levando em consideração todos os Serviços, 
Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais que foram de-
senvolvidos pela Política de Assistência Social tendo como base 
financeira apenas os recursos municipais e federais Por um erro 
de digitação, a secretária do Conselho Municipal acidentalmente 
digitou a numeração da seqüência errada.

Art. 3º Essa resolução passa a ter vigor a partir da data de sua 
publicação.

Schroeder, 25 de janeiro de 2012.
REINALDO WALKINIR
Presidente do CMAS

Portaria No4.300/2012, de 24 de janeiro de 2012
PORTARIA No4.300/2012, de 24 de janeiro de 2012
NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA O 
EXERCÍCIO DE 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 5 de abril de 1990,

R E S O L V E :
Art. 1° Nomear a Comissão Permanente de Licitações, para o exer-
cício de 2012, de acordo com o Art. 51, da Lei no8.666/93 e suas 
alterações, sem prejuízo de suas atribuições normais, e, sob a 
presidência do primeiro nomeado:

EFETIVOS:
- Orlando Tecilla - Presidente
- Daniela Samulescki - Membro
- Marilene Busch - Membro
- Letícia Gazola - Membro

SUPLENTES:

NEVES para a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econô-
mico Sustentável.

§1º - A servidora permanecerá a disposição durante os anos de 
2012 e 2013.

§2º - O ônus caberá ao Órgão de origem, mediante ressarcimento, 
cessando caso haja rompimento do pagamento.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2012.

Art. 3º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 24 de janeiro de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2012.

Portaria n.º 044/2012
PORTARIA n.º 044/2012
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor PEDRO 
JOSÉ RICHARTZ, ocupante do Cargo de Coordenador de Serviços 
Públicos, lotado na Coordenadoria de Serviços Públicos.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
PEDRO JOSÉ RICHARTZ, pelo período de 45 (quarenta e cinco) 
dias, a contar da data de 16/01/2012, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 16/01/2012.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 24 de janeiro de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2012.

Aviso de Licitação 07.2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa 
da abertura do Processo nº07.2012 MODALIDADE: Pregão Pre-
sencial.

OBJETO:
Contratação de 600h (seiscentas) horas máquinas (Retroescava-
deira) 4X4, para ser utilizada na recuperação de acessos vicinais e 
auxilio a agricultura, conforme especificações do Edital.
TIPO: Menor Preço. DATA DE ABERTURA: 07/02/2012 ás 14:00h. 
RETIRADA DO EDITAL: sede da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São 
Pedro de Alcântara, das 13:00 às 19:00h , ou no site www.pmspa.
sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 
202. 

São Pedro de Alcântara, 23/01/2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN 
Prefeito Municipal.
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Cargo Comissionado de Assessora de Planejamento, Gestão e Fi-
nanças, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 23 de janeiro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.299/2012, de 24 de janeiro de 2012.
PORTARIA Nº. 4.299/2012, de 24 de janeiro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER o afastamento por Licença Maternidade para a 
funcionária, Sra. Paula Elena Rosa Voelz, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 24 de janeiro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Extrato de Contrato Nº. 01/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato de Contrato nº. 01/2012-PMS
Processo Licitatório nº. 156/2011-PMS - Pregão Presencial nº. 
72/2011-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: MARCENARIA E SERVIÇOS DE MECANICA RIEGER 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 07.582.520/0001-07, estabelecida 
na Rua Eugenio Albrecht, nº 493, Centro, na cidade de Schroeder, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89275-000.

- Eloir José Wendt
- Paulo Roberto dos Santos Lima

SECRETÁRIA:
- Ivandra de Souza - Secretária

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 24 de janeiro de 2012.
FELIPE VOIGT  
Prefeito Municipal  

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.296/2012, de 23 de janeiro de 2012.
PORTARIA Nº. 4.296/2012, de 23 de janeiro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de 
julho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias 
para a funcionária, Sra. Luciana Viergutz Vandrei, adquirindo efei-
tos retroativos a partir de 21 de janeiro de 2012, conforme art.1° 
da Lei Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 23 de janeiro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

JOSÉ DA CRUZ
Secretário de Saneamento e Gestão Ambiental

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 4.297/2012, de 23 de janeiro de 2012.
PORTARIA Nº. 4.297/2012, de 23 de janeiro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Paula Maria Markewicz, para exercer o 
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inicialmente, devido ao grande número de obras de colocação de 
tubos de concreto em andamento.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - A partir deste fica alterada a Cláusula Primeira (do 
objeto do contrato, e descrição) no item 04, aditivada a quanti-
dade de 625 unidades, no valor de R$ 16,80 (dezesseis reais e 
oitenta centavos), totalizando o valor em R$ 10.500,00 (dez mil e 
quinhentos reais), sendo:

ITEM DESCRIÇÕES
QTDE. 
LICITA-
DA

VALOR R$ 
LICITADO

UNID. 
QTDE. 
ADITI-
VADA 

VALOR R$ 
ADITIVA-
DO

04

Tubos de concreto 
prensados com 
diâmetro 1,00 X 
0,40 no mínimo 4 
cm de espessura (a 
empresa descarre-
ga no local da obra)

2500 16,80 Unid. 625 10.500,00

VALOR TOTAL R$ 42.000,00 10.500,00

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
27/2011-PMS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.
E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 25 de janeiro de 2012.
CONTRATADA:
CONCRETOS SANTANTONIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
LUIS ANTONIO PASQUALI
CPF nº. 008.581.509-80

CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª _________________ 2ª ___________________
Nome: Orlando Tecilla Nome: Marilene Busch 
CPF nº. 311.753.079-34 CPF nº. 037.813.699-27

Timbó

Prefeitura

Aviso Pregão Presencial 13-2012 - Serviços de 
Retroescavadeira
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000013/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETROESCAVADEIRA 
TRAÇADA COM DISPOSIÇÃO DE OPERADOR PARA SERVIÇOS DI-
VERSOS DESTINADOS À SECRETARIA DE OBRAS DURANTE O PE-
RÍODO ANUAL DE 2012. . ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo 

Objeto: Constitui o objeto do presente a aquisição de armários sob 
medida para a Polícia Militar de Schroeder/SC, conforme ANEXO 
X - Termo de Referência do instrumento, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

Armário em MDF na 
cor Branca, espessura 
de 18mm, medindo 
2,00X1,10X0,50mt, 
com 4 compartimentos 
individuais e cabideiros.; 
portas de abrir com 
dobradiça de pressão 
35mm; chaves de 
identificações; 3 nichos 
para outros materiais. 
Garantia de 2 anos.

04 Unidade 825,00 3.300,00

TOTAL R$ 3.300,00

Valor do contrato: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
Data da Assinatura: 25/01/2012 - Vigência: 31/12/2012

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº. A02/2012 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A02/2012 - PMS
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
27/2011 - PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt.

CONTRATADA: CONCRETOS SANTANTONIO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 81.867.764/0001-80, estabelecida na Rua Jorge Lacer-
da, nº. 256, Centro Norte, na cidade de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRATA-
DA, neste ato representada legalmente pelo senhor Luis Antonio 
Pasquali, inscrito no CPF sob o nº. 008.581.509-80, portador da 
carteira de identidade nº. 4.723.853-4-SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 27/2011-PMS, cele-
brado em 02 de março de 2011, proveniente do Processo de lici-
tação nº. 14/2011-PMS, Modalidade Pregão Presencial Registro de 
Preço nº. 08/2011-PMS, para o REGISTRO DE PREÇO para aqui-
sição de tubos de concreto e galerias para suprir as necessidades 
das Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Sanea-
mento e Gestão Ambiental da Prefeitura Municipal de Schroeder/
SC, ao longo de 12 meses, regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e mediante cláusulas e 
condições a seguir enunciadas e conforme proposta apresentada.

Enquadra-se nos termos do artigo 65, “b”, c/c artigo 65, § 1º da 
Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Muni-
cipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Saneamen-
to e Gestão Ambiental, de aditivo de 625 unidades, totalizando 
o valor em R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), no item 
04 do contrato nº 27/2011-PMS, para quantidades não previstas 
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Entrega das propostas até às 14h dia 09/02/2012
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 26 de janeiro de 2012.
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito em exercício

Processo de Licitação n° 16/2012 Edital de Pregão 
Presencial Nº 11/2012 CURSO de ARTESANATO
Processo de Licitação n° 16/2012
Edital de Pregão Presencial nº 11/2012

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especial-
mente da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento 
de menor preço por item, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para desenvolver CURSO DE ARTESANATO 
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL(IS) COM HABILIDA-
DES PARA PACHWORK E PATCHCOLAGEM, para atender a deman-
da dos programas desenvolvidos pelo CRAS( Centro de Referencia 
do Assistência Social) do Município de Tunápolis.
Entrega das propostas até às 15h30min dia 09/02/2012
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 26 de janeiro de 2012.
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito em exercício

os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 10:10 
horas do dia 08 de fevereiro de 2012. ABERTURA: dia 08/02/2012 
às 10:15 horas. Os interessados poderão obter a íntegra do edital 
diariamente no horário de expediente do Depto de Compras sito 
à Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br

TIMBO (SC), 24/01/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER 
Diretor de Administração

Extrato Carta Convite 03_2012 Impressos
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 000003/2012 
- FMS

OBJETO: CONFECÇÃO DE IMPRESSOS DIVERSOS PARA USO NAS 
ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. ENTREGA DOS ENVE-
LOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de 
Preços até às 15:00 horas do dia 06 de fevereiro de 2012. ABER-
TURA: dia 06/02/2012 às 15:05 horas. Os interessados poderão 
obter a íntegra do edital diariamente no horário de expediente do 
Depto de Licitações sito à Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/
SC. Valor Total Estimado: R$ 12.976,00.

TIMBO (SC), 26/01/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER 
Diretor de Administração

Extrato Termo Aditivo ao Contrato 2011-161
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº. 2011/161.
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Paviplan Pavimentação Ltda.
OBJETO: Prorrogação do contrato para pavimentação asfáltica da 
Rua Itapoá pelo regime de mutirão (Edital de Concorrência nº. 
104/2010). Data da assinatura 30/09/2011. PRAZO: prorrogado 
por mais 150 dias.

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação n° 15/2012 Edital de Pregão 
Presencial Nº 10/2012 impressão gráfica
Processo de Licitação n° 15/2012
Edital de Pregão Presencial nº 10/2012

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação,
na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento de menor 
preço por item, tem por objeto a contratação de serviços de im-
pressão gráfica para a impressão de diversos materiais, para as 
atividades administrativas dos órgãos da administração geral do 
município.
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MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2011 A DEZEMBRO/2011

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

4.542.373,05

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS
(b)(a)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

LIQUIDADASDESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 0,004.500.178,49

   Pessoal Inativo e Pensionista 0,000,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,0042.194,56

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5

JANETE REMPEL BIEGER

PREFEITO MUNICIPAL

ENOÍ SCHERER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

TUNAPOLIS,  31/12/2011

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

4.542.373,05

4.542.373,05 0,00

VALOR

11.275.866,09

40,28

6.765.519,65

6.427.243,67

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 60%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 57%

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

Relatório de Gestão Fiscal
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011

MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

R$ 1,00RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 383.256,36403.126,23475.618,12

Dívida Mobiliária 0,000,000,00

Dívida Contratual 294.538,00309.986,04376.969,02

   Interna 294.538,00309.986,04376.969,02

   Externa 0,000,000,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,000,000,00

Demais Dívidas 88.718,3693.140,1998.649,10

DEDUÇÕES (II) 1.610.776,96719.723,671.199.177,36

Disponibilidade de Caixa Bruta 1.597.775,971.643.433,221.190.353,53

Demais Haveres Financeiros 25.900,8530.439,7125.900,85

(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 12.899,86954.149,2617.077,02

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

FEDERAL - 120%

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -1.227.520,60-316.597,44-723.559,24

11.149.934,50 12.493.243,88 13.531.039,31

-7,79% -3,04% -10,89%

5,12% 3,87% 3,40%

9.291.612,08 10.411.036,57 11.275.866,09

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA DE PPP 0,00 0,00 0,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS 322.723,62 308.979,27 294.538,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Sociais 322.723,62 308.979,27 294.538,00

      Previdenciárias 322.723,62 308.979,27 294.538,00

      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS 54.245,40 1.006,77 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00 0,00 0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

7.983,99 41.759,70 12.439,07DEPÓSITOS

452.970,29 1.425.760,84 1.001.002,51RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00

    Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

    Demais Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (V) 0,00 0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

    Investimentos 0,00 0,00 0,00

    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00

Continua 1/2

Relatório de Gestão Fiscal
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Continuação 2/2

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011

MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

PREFEITO MUNICIPAL

TUNAPOLIS,  31/12/2011

ENOÍ SCHERER

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5

JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
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RGF – Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011

0,00 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2011

Até o 2º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

9.291.612,08 10.411.036,57 11.275.866,09

0,00 0,00 0,00

2.044.154,66 2.290.428,05 2.480.690,54

MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

JANEIRO A DEZEMBRO  DE  2011

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5

CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TUNAPOLIS,  31/12/2011

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

JANETE REMPEL BIEGER

PREFEITO MUNICIPAL

ENOÍ SCHERER

Relatório de Gestão Fiscal
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JANEIRO A DEZEMBRO 2011/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1,00RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

VALOR REALIZADO

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Interna

Externa

Contratual

Interna

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Derivadas de PPP

Demais Aquisições Financiadas

Antecipação de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Externa

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

De Tributos

De Contribuições Sociais

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

No Semestre de
referência

Até o  Semestre de
referência (a)

0,00

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01, do CMN

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 11.275.866,09 —

OPERAÇÕES VEDADAS (III) 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE

(IV) = (Ia + III)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.804.138,57

0,00 0,00

789.310,63 7,00

0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

16,00

0,00 0,00

0,00

TUNAPOLIS,  31/12/2011

ENOÍ SCHERER JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5 TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
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MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A DEZEMBRO 2011

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a - b)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA 

(a)

Ações Estruturantes de Vigilância Sanitária - SUS 13.792,530,0013.792,53

Convênio de Trânsito - Polícia Civil - SSP/SC 4.690,450,004.690,45

Convênio de Trânsito - Polícia Militar 5.498,840,005.498,84

Estratégia Saúde da Família - ESF - Estado 31.328,790,0031.328,79

FNAS - Centro de Referência em Assistência Social 28.539,580,0028.539,58

FNAS - Índice Gestão Descentralizada Bolsa Familia 9.884,450,009.884,45

FNAS - Piso Básico Variável II 1.994,850,001.994,85

Outras Transf.de Convênio da União 189.561,160,00189.561,16

Outras Transf.de Convênio do Estado 159.741,050,00159.741,05

Outras Transferências de Recursos do FNDE 250,000,00250,00

Outros Convênios da União 16.108,410,0016.108,41

Piso de Atenção Básica Fixo - PAB Fixo 82.090,190,0082.090,19

Programa Assistência Farmacêutica Básica - Federal 12.956,460,0012.956,46

Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS 33.214,060,0033.214,06

Programa de Assist.Farmacêutica Básica - Estado 12.962,390,0012.962,39

Programa de Saúde Bucal - PSBucal 10.291,920,0010.291,92

Programa de Saúde da Família - PSF 14.840,790,0014.840,79

Remuneração Profissionais Magistério - Mínimo 60% 4.037,540,004.037,54

SIS-Fronteiras - Exercício Anterior 12.601,980,0012.601,98

Teto Financeiro em Vigiância em Saúde - TFVS 13.937,950,0013.937,95

Transferências do Salário-Educação 31.935,490,0031.935,49

Transporte Escolar Estado 13.622,490,0013.622,49

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 703.881,370,00703.881,37

Alienação de Bens recursos não vinculados 23.002,510,0023.002,51

Contrib.p/Custeio do Serviço de Iluminação Pública 38.355,805.118,2043.474,00

Convênio de Trânsito - Município 35% 3.102,220,003.102,22

Recursos de Impostos p/ ASPSaúde - Mínimo de 15% 53.127,743.860,3856.988,12

Recursos de Impostos para MDEnsino - Mínimo de 25% (294,26)294,260,00

Recursos Ordinários 745.334,6416.066,09761.400,73

Recursos Ordinários - Habitação 5.927,020,005.927,02

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 868.555,6725.338,93893.894,60

TOTAL (III) = (I + II) 1.572.437,0425.338,931.597.775,97

0,00 0,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00

JANETE REMPEL BIEGER

PREFEITO MUNICIPAL

ENOÍ SCHERER

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5

CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TUNAPOLIS,  31/12/2011

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não LiquidadosDESTINAÇÃO DE RECURSOS

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS(
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

0,000,00 173,350,00FNAS - Centro de Referência em Assistência Social 28.539,58 0,00

0,000,00 639.346,200,00Outras Transf.de Convênio da União 189.561,16 0,00

0,000,00 116.874,040,00Outras Transf.de Convênio do Estado 159.741,05 0,00

0,000,00 734,000,00Piso de Atenção Básica Fixo - PAB Fixo 82.090,19 0,00

0,000,00 1.068,600,00Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS 33.214,06 0,00

0,00 0,00 758.196,190,00TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS(I) 493.146,04 0,00

0,005.118,20 0,000,00Contrib.p/Custeio do Serviço de Iluminação Pública 38.355,80 0,00

0,00251,68 46.818,040,00Recursos de Impostos p/ ASPSaúde - Mínimo de 15% 53.127,74 0,00

0,00294,26 0,000,00Recursos de Impostos para MDEnsino - Mínimo de 25% (294,26) 0,00

0,007.235,72 195.988,280,00Recursos Ordinários 745.334,64 0,00

12.899,86 0,00 242.806,320,00TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS(II) 836.523,92 0,00

12.899,86 0,00 1.001.002,510,00TOTAL (III) = (I + II) 1.329.669,96 0,00

0,000,000,000,000,000,00
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES¹

FONTE: 

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011 Continuação 2/2
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 2º Semestre de 2011

MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

4.542.373,05

VALOR % SOBRE A RCL

40,28

6.427.243,67 57,00

6.765.519,65 60,00

R$ 1,00L.R.F., Artigo 48 - Anexo VII

DESPESAS COM PESSOAL

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00 0,00

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

2.480.690,54 22,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.804.138,57 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 789.310,63 7,00

0,00 0,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida -10,89

VALORDÍVIDA  CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR

VALOR

120,00

-1.227.520,60

13.531.039,31

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Despesa Total com Pessoal - DTP

0,00

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 1.329.669,961.001.002,51

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

ENOÍ SCHERER JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5 TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

TUNAPOLIS,  31/12/2011
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JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

No Bimestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

10.028.390,61 29,9710.028.390,61 3.005.108,79 12.725.880,49 126,90 -2.697.489,88RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

-1.390.866,82114,0711.275.866,0922,219.884.999,27      RECEITAS CORRENTES 9.884.999,27 2.195.779,99

         RECEITA TRIBUTARIA 423.869,91 423.869,91 66.281,05 15,64 468.350,65 110,49 -44.480,74

            IMPOSTOS 271.492,83 271.492,83 63.736,83 23,48 367.196,39 135,25 -95.703,56

            TAXAS 122.377,08 122.377,08 1.987,95 1,62 91.144,38 74,48 31.232,70

            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 30.000,00 30.000,00 556,27 1,85 10.009,88 33,37 19.990,12

         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 70.616,22 70.616,22 13.518,07 19,14 78.905,38 111,74 -8.289,16

            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 70.616,22 70.616,22 13.518,07 19,14 78.905,38 111,74 -8.289,16

         RECEITA PATRIMONIAL 62.671,29 62.671,29 19.880,36 31,72 103.240,26 164,73 -40.568,97

            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 62.671,29 62.671,29 19.880,36 31,72 103.240,26 164,73 -40.568,97

         RECEITA AGROPECUARIA 1.908,14 1.908,14 0,00 0,00 0,00 0,00 1.908,14

            Outras Rec. Agropecuárias 1.908,14 1.908,14 0,00 0,00 0,00 0,00 1.908,14

         RECEITA DE SERVIÇOS 262.745,29 262.745,29 73.852,19 28,11 324.142,06 123,37 -61.396,77

         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 9.044.054,98 9.044.054,98 2.012.922,05 22,26 10.253.236,30 113,37 -1.209.181,32

            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 9.023.309,96 9.023.309,96 2.011.307,40 22,29 10.241.617,40 113,50 -1.218.307,44

            Transf. de Conv. 20.745,02 20.745,02 1.614,65 7,78 11.618,90 56,01 9.126,12

         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 19.133,44 19.133,44 9.326,27 48,74 47.991,44 250,82 -28.858,00

            Multas e Juros de Mora 5.588,49 5.588,49 2.174,28 38,91 11.208,26 200,56 -5.619,77

            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 9.615,50 9.615,50 5.234,26 54,44 30.426,68 316,43 -20.811,18

            RECEITAS DIVERSAS 3.929,45 3.929,45 1.917,73 48,80 6.356,50 161,77 -2.427,05

-1.306.623,061.011,231.450.014,40564,42143.391,34      RECEITAS DE CAPITAL 143.391,34 809.328,80

         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

         ALIENAÇÃO DE BENS 61.000,00 61.000,00 0,00 0,00 205.894,00 337,53 -144.894,00

            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 61.000,00 61.000,00 0,00 0,00 205.894,00 337,53 -144.894,00

         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 50.447,34 50.447,34 5.723,80 11,35 45.815,40 90,82 4.631,94

         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 28.944,00 28.944,00 803.605,002.776,41 1.197.355,004.136,80 -1.168.411,00

            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 6.944,00 6.944,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.944,00

            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 22.000,00 22.000,00 803.605,003.652,75 1.197.355,005.442,52 -1.175.355,00

         OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 950,00 47,50 1.050,00

            Outras Receitas 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 950,00 47,50 1.050,00

———————RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 10.028.390,61 29,97 126,90 -2.697.489,8810.028.390,61 3.005.108,79 12.725.880,49

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/3

RECEITAS REALIZADAS

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

No Bimestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 10.028.390,61 29,97 126,90 -2.697.489,8810.028.390,61 3.005.108,79 12.725.880,49

141.912,90

10.028.390,61 10.028.390,61 3.005.108,79

—

29,97 12.867.793,39 126,90 -2.697.489,88

— — — — —DÉFICIT (VI)

TOTAL VII = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) —

—

—

—

—

—

—

—

—

—

—

—

—

—

—

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

712.322,23

712.322,23
0,00 0,00

525.097,31

525.097,31

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))

((g + h) /
f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

4.007.166,4910.028.390,61 91,682.239.364,9512.867.793,391.626.407,3714.035.557,10 11.866.790,88DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.001.002,51 1.167.763,71

687.767,33115.774,349.483.888,80DESPESAS CORRENTES 8.737.333,78 1.550.096,69 10.287.430,47 1.359.188,26 9.599.663,14 1.897.979,47 93,31

0,004.538.678,49 98,79963.175,374.538.678,49951.994,434.594.164,21252.529,254.341.634,96PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 55.485,72

0,004.332,52 78,77450,464.332,52-672,825.500,00-4.500,0010.000,00JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 1.167,48

115.774,344.940.877,79 88,90934.353,645.056.652,13407.866,655.687.766,261.302.067,444.385.698,82OUTRAS DESPESAS CORRENTES 631.114,13

459.996,38885.228,172.382.902,08DESPESAS DE CAPITAL 1.271.056,83 2.457.069,80 3.728.126,63 267.219,11 3.268.130,25 341.385,48 87,66

885.228,172.290.337,14 87,43334.604,963.175.565,31270.192,803.632.126,632.467.069,801.165.056,83INVESTIMENTOS 456.561,32

0,0092.564,94 96,426.780,5292.564,94-2.973,6996.000,00-10.000,00106.000,00AMORTIZACAO DA DIVIDA 3.435,06

20.000,000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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TUNAPOLIS,  31/12/2011

PREFEITO MUNICIPAL

ENOÍ SCHERER

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5

JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))

((g + h) /
f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

—DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) — — — — — — ———

10.028.390,61 14.035.557,10 2.239.364,95 11.866.790,88SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 4.007.166,49 12.867.793,39 91,681.626.407,37 1.001.002,51 1.167.763,71

0,000,000,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Interna 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Externa 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

10.028.390,61 14.035.557,10 2.239.364,95 11.866.790,88SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 4.007.166,49 12.867.793,39 91,681.626.407,37 1.001.002,51 1.167.763,71

14.035.557,104.007.166,4910.028.390,61 2.239.364,95

— — — — — —

12.867.793,39 1.167.763,71

— —

12.867.793,39TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

1.626.407,37 91,68

—

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” ) R$ 1,00

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

91,681.001.002,5111.866.790,8814.035.557,10 1.626.407,37 12.867.793,39 100,002.239.364,9510.028.390,61DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.167.763,71
323.114,07390.686,40426.886,40LEGISLATIVA 0,0065.585,34323.114,0759.193,87 67.572,3382,702,51

390.686,40426.886,40AÇÃO LEGISLATIVA 82,700,00323.114,0765.585,34323.114,0759.193,87 67.572,332,51

1.499.052,171.550.243,121.507.695,81Administração 550,89275.116,411.499.603,06167.201,50 50.640,0696,7311,65

1.550.243,121.507.695,81Administração Geral 96,73550,891.499.052,17275.116,411.499.603,06167.201,50 50.640,0611,65

7.787,9630.654,8022.120,00Segurança Pública 0,00755,007.787,96560,00 22.866,8425,410,06

30.654,8022.120,00Policiamento 25,410,007.787,96755,007.787,96560,00 22.866,840,06

399.852,37452.031,38458.913,56Assistência Social 173,3597.218,01400.025,7268.782,24 52.005,6688,503,11

106.716,6671.342,50Assistência ao Idoso 72,450,0077.312,3926.686,7477.312,3918.813,40 29.404,270,60

7.178,948.500,00Assistência ao Portador de Deficiência 97,350,006.988,400,006.988,400,00 190,540,05

102.312,50105.293,50Assistência à Criança e ao Adolescente 95,840,0098.055,1015.402,7398.055,104.783,52 4.257,400,76

235.823,28273.777,56Assistência Comunitária 92,30173,35217.496,4855.128,54217.669,8345.185,32 18.153,451,69

2.296.605,122.648.448,792.039.720,27Saúde 48.620,64412.795,362.345.225,76269.460,66 303.223,0388,5518,23

1.909.051,781.537.353,96Atenção Básica 89,2748.620,641.655.568,20329.979,951.704.188,84202.461,21 204.862,9413,24

689.095,00469.845,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 91,430,00630.043,7279.955,71630.043,7267.115,65 59.051,284,90

37.988,1722.760,07Vigilância Sanitária 28,380,0010.780,202.859,7010.780,20-116,20 27.207,970,08

12.313,849.761,24Vigilância Epidemiológica 1,730,00213,000,00213,000,00 12.100,840,00

2.410.757,592.524.347,322.176.083,28Educação 0,00481.894,772.410.757,59425.660,05 113.589,7395,5018,73

1.879.697,161.503.789,17Ensino Fundamental 95,130,001.788.067,75359.870,601.788.067,75327.860,88 91.629,4113,90

29.165,70115.201,70Ensino Médio 92,310,0026.923,905.242,8826.923,904.542,88 2.241,800,21

25.200,0025.000,00Ensino Superior 99,400,0025.050,0010.950,0025.050,0010.950,00 150,000,19

529.034,46462.692,41Educação Infantil 97,200,00514.215,2294.981,29514.215,2285.106,29 14.819,244,00

Continua 1/3

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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Continuação 2/3

DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

91,681.001.002,5111.866.790,8814.035.557,10 1.626.407,37 12.867.793,39 100,002.239.364,9510.028.390,61DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.167.763,71
2.410.757,592.524.347,322.176.083,28Educação 0,00481.894,772.410.757,59425.660,05 113.589,7395,5018,73

0,002.400,00Educação de Jovens e Adultos 0,000,000,000,000,000,00 0,000,00

61.250,0067.000,00Educação Especial 92,250,0056.500,7210.850,0056.500,72-2.800,00 4.749,280,44

219.859,81230.550,00151.119,00Cultura 0,0067.858,12219.859,8165.105,47 10.690,1995,361,71

230.550,00151.119,00Difusão Cultural 95,360,00219.859,8167.858,12219.859,8165.105,47 10.690,191,71

452.776,641.113.541,73467.562,66Urbanismo 533.799,01101.937,02986.575,65104.331,23 126.966,0888,607,67

972.880,66382.963,16Infra-Estrutura Urbana 94,09533.799,01381.605,6679.893,53915.404,67102.004,20 57.475,997,11

140.661,0784.599,50Abastecimento 50,600,0071.170,9822.043,4971.170,982.327,03 69.490,090,55

0,007.620,5851.447,34Habitação 0,000,000,000,00 7.620,580,000,00

1.000,001.000,00Habitação Rural 0,000,000,000,000,000,00 1.000,000,00

6.620,5850.447,34Habitação Urbana 0,000,000,000,000,000,00 6.620,580,00

0,004.970,194.970,19Saneamento 0,000,000,000,00 4.970,190,000,00

4.970,194.970,19Saneamento Básico Urbano 0,000,000,000,000,000,00 4.970,190,00

2.127.726,542.671.341,131.015.461,77Agricultura 262.358,70400.319,822.390.085,24246.280,47 281.255,8989,4718,57

601.334,68310.725,50Abastecimento 65,61103.488,70291.063,4164.469,82394.552,11-202.921,47 206.782,573,07

2.063.913,95701.643,77Extensão Rural 96,47158.870,001.832.139,75334.020,001.991.009,75447.371,94 72.904,2015,47

6.092,503.092,50Telecomunicações 74,250,004.523,381.830,004.523,381.830,00 1.569,120,04

73.395,7980.580,03112.891,67Indústria 0,0027.537,9473.395,7918.532,46 7.184,2491,080,57

35.020,9943.891,67Administração Geral 90,220,0031.595,9712.459,4131.595,9711.291,68 3.425,020,25

45.559,0469.000,00Produção Industrial 91,750,0041.799,8215.078,5341.799,827.240,78 3.759,220,32

3.104,384.000,004.000,00Comunicações 0,00469,313.104,38104,38 895,6277,610,02

4.000,004.000,00Telecomunicações 77,610,003.104,38469,313.104,38104,38 895,620,02

Continua 2/3
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Continuação 3/3

DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

91,681.001.002,5111.866.790,8814.035.557,10 1.626.407,37 12.867.793,39 100,002.239.364,9510.028.390,61DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.167.763,71
84.617,81113.094,3182.736,22Energia 0,0032.919,4184.617,8132.919,41 28.476,5074,820,66

113.094,3182.736,22Energia Elétrica 74,820,0084.617,8132.919,4184.617,8132.919,41 28.476,500,66

1.662.987,511.705.159,861.075.381,44Transporte 0,00227.700,651.662.987,51152.012,38 42.172,3597,5312,92

1.705.159,861.075.381,44Transporte Rodoviário 97,530,001.662.987,51227.700,651.662.987,51152.012,38 42.172,3512,92

208.255,66386.787,46295.401,00Desporto e Lazer 155.499,9240.026,81363.755,5819.909,76 23.031,8894,052,83

375.787,36218.401,00Desporto Comunitário 95,20155.499,92202.255,5634.026,71357.755,4819.909,76 18.031,882,78

11.000,1077.000,00Lazer 54,550,006.000,106.000,106.000,100,00 5.000,000,05

96.897,46121.500,00136.000,00Encargos Especiais 0,007.230,9896.897,46-3.646,51 24.602,5479,750,75

101.500,00116.000,00Serviço da Dívida Interna 95,470,0096.897,467.230,9896.897,46-3.646,51 4.602,540,75

20.000,0020.000,00Outros Encargos Especiais 0,000,000,000,000,000,00 20.000,000,00

PREFEITO MUNICIPAL

ENOÍ SCHERER JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNOCONTADORA CRC/SC 027.120/O-5

TUNAPOLIS,  31/12/2011

10.028.390,61 14.035.557,10TOTAL (III) = (I + II) 91,68100,001.001.002,5111.866.790,882.239.364,9512.867.793,391.626.407,37 1.167.763,71

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

em restos a pagar não processadosNota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas

são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
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_

_

122.011,00

_

0,00_

_871.735,80

-958.919,37

845.316,29

854.591,29

37.643,29

405,42

4.788,91

869.735,00

1.804.235,66

188.216,44

2.027,11

99.636,20

23.944,55

4.293.675,00

4.312.267,66

8.919.766,96

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

55.316,15

55.316,15

_

420,00

3.528,00

620,00

120.659,18

125.227,18

_

_

_

48.222,93

48.222,93

_

620,00

2.925,00

1.617,00

47.294,57

52.456,57

281.222,83281.222,83

9.200.989,79

382.790,28

_

_175.270,00

241,83

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

203.530,28

81.519,28

118,35-1.134.845,87-209.893,36

382.790,28

_

_

3.990,00

110,85

111,06

91,63

113,55

0,00

108,79

93,25

111,44

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

875.281,94 4.768.755,624.293.675,00

99.636,20

2.027,11

188.216,44

0,00

23.944,55 4.341,48

18.795,86

0,00

23.727,48

62,03

92.907,56

1.857,47

213.716,23

0,00

26.048,88

9.200.989,79 1.867.813,08 10.253.975,42

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
(b)

No Bimestre

PREVISÃO
INICIAL

99,9981.519,28 12.945,47 81.512,87

22.775,50 254.404,54 208,51122.011,00

360.700,37

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

1.975.517,10

%
(c) = (b/a)x100

109,49

151.119,04

150.807,01

0,00

312,03

843.415,38

840.671,23

0,00

2.744,15

98,69

99,45

0,00

29,59

24.833,25

61.037,17

169.548,50 96,74

515.114,75 134,57

RECEITAS DO FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.804.235,66

854.591,29

845.316,29

0,00

9.275,00

175.270,00

FUNDEB

No Bimestre

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

3.990,00 482,95 9.648,84

4.312.267,66 674.053,20

207.302,60

4.572.893,24

207.302,60

106,04

0,00

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ��ENSINO

203.530,28 35.720,97 335.917,41 165,05

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,000,000,00

19.927,24

871.735,80

869.735,00

4.788,91

19.927,24

405,42

37.643,29

176.258,98

175.056,21

868,28

3.759,17

12,40

4.745,33

956.026,71

952.567,99

5.227,04

18.581,53

371,42

42.742,41

109,67

109,52

109,15

93,25

91,61

113,55

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 64.248,49 370.493,82 131,74

52.456,57

0,00

0,000,00

620,00

334,77

1.859,58

1.413,10

51,01 312,49

68.323,85

71.198,34

532,59

2.029,41

85,90

69,38

19,33

135,73

144,4647.294,57

2.925,00

1.617,00

_

21.312,51

0,00

0,00

0,00

21.312,51

0,00

0,00

0,00

81.321,39

81.321,39

168,64

0,00

0,00

168,64

0,00

0,00

48.222,93

48.222,93

10,65

44,34

10,19

27.612,27

27.677,45

35,65

317,11

70,18

139.562,88

139.985,82

8,49

8,99

11,32

111,79

115,67

420,00

3.528,00

620,00

120.659,18

125.227,18

0,00

0,00

140,99

140,99

0,00

0,00

13.398,95

13.398,95

0,00

0,00

0,00

77.988,27

77.988,27

0,00

0,00

0,00

55.316,15

55.316,15

0,00

60,70

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

1.803.564,59 9.883.481,608.919.766,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

110,80

2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

1.3.3- Dívida Ativa do ISS

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.4.1- IRRF

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR

1.5.3- Dívida Ativa do ITR

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR

1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Outras Transferências do FNDE

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

9.275,00

-958.919,3712- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

4.312.267,66

4.312.267,66 881.355,80 4.780.195,84

0,00

Continua 1/3
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28,66

2.938.462,86

-1.118.739,93

-1.134.845,87

2.744,15

DESPESAS DO FUNDEB

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

VALOR

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

13.2- Com Ensino Fundamental

13.1- Com Educação Infantil

14- OUTRAS DESPESAS

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

—

_

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

VINCULADOS AO ENSINO = (46 h)

_

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 i)

—35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24- ENSINO FUNDAMENTAL

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25- ENSINO MÉDIO

26- ENSINO SUPERIOR

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

780.411,38

193.712,40

586.698,98

101.594,31

59.811,02

No Bimestre

3.384,88

149.511,53

4.760,89

4.690,00

70,89

782.506,60

195.389,10

587.117,50

106.981,48

61.307,06

45.674,42

889.488,08

750.525,00

200.907,50

549.617,50

104.066,29

59.477,06

44.589,23

854.591,29

%

(g)=((e+f)/d)x100

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

504.765,73

253.523,42

251.242,31

1.314.957,20

628.482,27

686.474,93

0,00

0,00

0,00

56.500,72

92.542,96

8.074,88

84.468,08

259.101,73

149.582,42

109.519,31

0,00

0,00

0,00

10.850,00

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(b)

2.563.493,86

152.896,41

No Bimestre

466.953,27

RECEITAS REALIZADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.300.247,45

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

518.132,16

256.696,16

1.341.080,36

632.791,92

708.288,44

0,00

0,00

0,00

61.250,00

1.920.462,52

DOTAÇÃO
INICIAL

PREVISÃO
INICIAL

2.300.247,45

438.187,81

260.384,56

177.803,25

1.237.425,19

594.206,73

643.218,46

0,00

0,00

0,00

67.000,00

1.742.613,00

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

261.436,00

Até o Bimestre
(e)

No Bimestre

%

(g)=((e+f)/d)x100

No Bimestre Até o Bimestre
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)x100

99,14

99,93

94,96

97,56

99,73

VALOR

91,48

0,00

0,00

99,16

111,44

92,53

97,42

98,76

96,10

98,05

99,32

96,92

0,00

0,00

0,00

92,25

13.361,79

0,00

97,70

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

%

(g)=((e+f)/d)x100

11.585,28 5.511,26 7.595,28
40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS P/ FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

81.519,28

0,00

123.011,00

208.520,28

84.181,93

0,00

287.397,82

383.165,03

25.695,85

0,00

23.211,82

54.418,93

57.726,67

0,00

268.424,99

0,00

0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

65,56

68,57

0,00

93,40

0,003.990,00
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS

PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
CANCELADO EM 2011

(h)
SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 1.951.133,28

0,00

0,00

0,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2010 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2011 ²

157.657,30

41.783,29

362.494,69

0,00

1.876.223,65

0,00

87,10

95,93

333.746,94

2.303.627,55 416.913,62 2.209.970,59

0,00

882.005,69

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS

DESPESAS LIQUIDADAS

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

Continua 2/3
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47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

840.671,23

852.739,63

2.744,15

4.037,54

13.361,79

FUNDEB
(i)

FUNDEF
FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

PREFEITO MUNICIPAL

ENOÍ SCHERER

TUNAPOLIS,  31/12/2011

JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5 TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

4

5

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do acréscimo do FUNDEB foi de R$ 13.361,79, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 
0,00.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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Município de TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2011 A DEZEMBRO/2011

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jan/2011 Mar/2011 Abr/2011 Mai/2011 Jun/2011 Ago/2011Jul/2011 Set/2011 Out/2011 Nov/2011 Dez/2011
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Fev/2011

PREVISÃO
ATUALIZADA

2011

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 956.779,78875.558,23 886.073,57 909.018,62 881.034,72 880.422,47 851.462,63 932.683,24 949.252,75 1.246.527,24 11.275.866,09 9.884.999,27930.995,62976.057,22

PREFEITO MUNICIPAL

ENOÍ SCHERER

TUNAPOLIS,  31/12/2011

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5

CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

JANETE REMPEL BIEGER

163.051,37 174.274,98 166.112,44 159.552,23 149.642,05 169.280,34 173.277,15 187.423,22 1.975.517,10 1.804.235,66166.550,89 157.725,88165.293,95DEDUÇÕES (II) 143.332,60

166.550,89 165.293,95 169.280,34149.642,05159.552,23166.112,44174.274,98163.051,37143.332,60 1.804.235,661.975.517,10187.423,22173.277,15157.725,88Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

1.105.270,60 1.075.131,06 1.038.760,60 1.039.974,70 1.001.104,68 1.101.963,58 1.122.529,90 13.251.383,191.042.109,12 11.689.234,931.051.367,52 1.119.389,82 1.119.831,15RECEITAS CORRENTES (I) 1.433.950,46

38.883,28 468.350,65 423.869,9154.873,32 43.668,61 88.993,66 37.559,42 34.314,67 24.723,68 24.935,76 35.860,74 27.397,7724.087,24     RECEITA TRIBUTARIA 33.052,50

471,25 68.323,85 47.294,570,00 1.775,34 35.853,60 4.396,08 8.530,26 6.566,96 1.441,42 7.119,41 941,851.227,68       I.P.T.U. 0,00

15.231,05 139.562,88 120.659,1810.135,58 10.609,89 13.547,26 9.806,21 10.289,75 8.094,69 10.430,84 11.991,45 12.381,2210.258,01       I.S.S. 16.786,93

13.693,07 81.321,39 48.222,937.602,77 8.974,57 4.692,81 12.506,52 5.560,00 700,00 4.647,69 8.792,64 7.619,442.137,72       I.T.B.I. 4.394,16

8.285,52 77.988,27 55.316,156.844,46 9.118,60 3.752,99 5.946,51 5.864,06 6.041,35 6.452,96 6.207,78 5.113,439.418,05       I.R.R.F 4.942,56

1.202,39 101.154,26 152.377,0830.290,51 13.190,21 31.147,00 4.904,10 4.070,60 3.320,68 1.962,85 1.749,46 1.341,831.045,78       Outras Receitas Tributárias 6.928,85

6.836,55 78.905,38 70.616,224.991,47 6.856,07 7.120,19 6.337,02 6.539,76 6.606,84 6.419,21 7.255,18 6.681,526.732,94     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 6.528,63

11.282,83 103.240,26 62.671,298.245,68 8.387,88 7.330,08 8.080,72 7.919,15 9.169,97 9.961,65 9.154,87 8.597,538.412,80     RECEITA PATRIMONIAL 6.697,10

0,00 0,00 1.908,140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

42.623,16 324.142,06 262.745,2923.277,44 30.832,62 27.131,83 23.732,87 23.758,15 23.845,15 26.882,16 29.629,58 31.229,0325.714,55     RECEITA DE SERVIÇOS 15.485,52

1.329.775,67 12.228.753,40 10.848.290,64955.579,06 1.025.587,09 985.091,58 1.027.420,56 998.224,13 969.792,97 968.033,72 915.968,94 1.043.846,751.033.252,76     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 976.180,17

685.720,81 4.992.324,67 4.312.267,66467.569,14 305.238,64 404.592,84 464.387,91 419.142,81 356.554,65 367.792,51 293.620,37 407.763,82385.943,24       Cota-Parte do F.P.M. 433.997,93

441.137,11 4.768.755,62 4.293.675,00341.395,08 386.758,07 384.419,90 375.735,05 376.743,05 401.629,62 398.726,58 421.177,24 434.144,83426.684,00       Cota-Parte do I.C.M.S. 380.205,09

11.043,79 213.716,23 188.216,4413.315,13 16.624,53 16.219,31 22.495,89 25.134,03 21.119,84 21.856,15 24.016,75 12.683,6921.242,42       Cota-Parte do I.P.V.A. 7.964,70

44,47 1.857,47 2.027,1154,74 0,00 39,88 0,00 91,38 0,00 35,81 570,06 17,56959,13       Cota-Parte do ITR. 44,44

9.976,47 92.907,56 99.636,207.876,00 5.785,09 7.814,97 6.586,22 7.281,15 7.155,60 7.180,44 6.656,48 8.819,399.403,31       Transferências da LC 61/1989 8.372,44

2.170,74 26.048,88 23.944,552.170,74 2.170,74 2.170,74 2.170,74 2.170,74 2.170,74 2.170,74 2.170,74 2.170,742.170,74       Transferências da LC 87/1996 2.170,74

76.740,73 840.671,23 845.316,2963.701,22 65.874,79 69.346,71 70.900,27 69.239,53 67.627,69 68.853,99 70.941,48 74.066,2874.434,46       Transferências do FUNDEB 68.944,08

102.941,55 1.292.471,74 1.083.207,3959.497,01 243.135,23 100.487,23 85.144,48 98.421,44 113.534,83 101.417,50 96.815,82 104.180,44112.415,46       Outras Transferências Correntes 74.480,75

4.548,97 47.991,44 19.133,444.400,55 4.057,55 4.163,81 2.140,01 4.375,20 4.621,99 3.742,20 3.235,37 4.777,303.763,29     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.165,20

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 31 Dez 2011
(C)

Em 30 Jun 2011
(B)

Em 31 Dez 2010
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,000,000,00

DEDUÇÕES (VIII) 0,000,000,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,000,00

   Investimentos 0,000,000,00

   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,000,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,000,000,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,000,000,00

SALDO

Em 30 Jun 2011
(B)

Em 31 Dez 2010
(A)

Em 31 Dez 2011
(C)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

475.618,12 383.256,36DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 403.126,23

1.199.177,36 1.610.776,96DEDUÇÕES (II) 719.723,67

1.190.353,53 1.597.775,97   Disponibilidade de Caixa Bruta 1.643.433,22

25.900,85 25.900,85   Demais Haveres Financeiros 30.439,71

17.077,02 12.899,86   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 954.149,26

-723.559,24 -1.227.520,60DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -316.597,44

0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00

0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -723.559,24 -316.597,44

No Semestre
(C - B)

-910.923,16

Jan a Dez 2011
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

-503.961,36

94.592,53

VALOR CORRENTE

-1.227.520,60

RESULTADO NOMINAL

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

JANETE REMPEL BIEGER

TUNAPOLIS,  31/12/2011

PREFEITO MUNICIPAL

ENOÍ SCHERER

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5

CLEVERSON INACIO KERKHOFF

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de TUNAPOLIS - SC

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2011 Até o Semestre/2010

11.172.625,83 9.327.033,325.684.803,40RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 9.822.327,98

468.350,65 412.983,75175.888,47Receita Tributária 423.869,91

46.557,7268.323,85    I.P.T.U. 17.768,5747.294,57
143.653,71139.562,88    I.S.S. 68.387,26120.659,18

41.030,5581.321,39    I.T.B.I. 37.590,5648.222,93
57.648,9677.988,27    I.R.R.F. 41.519,0955.316,15

124.092,81101.154,26    Outras Receitas Tributárias 10.622,99152.377,08
78.905,38 69.881,4740.532,24Receita de Contribuição 70.616,22

0,000,00    Receitas Previdenciárias 0,000,00
69.881,4778.905,38    Outras Contribuições 40.532,2470.616,22

0,00 0,000,00Receita Patrimonial Líquida 0,00

61.166,00103.240,26    Receita Patrimonial 56.579,6562.671,29
61.166,00103.240,26    (-) Aplicações Financeiras 56.579,6562.671,29

10.253.236,30 8.499.996,425.263.769,94Transferências Correntes 9.044.054,98

3.313.301,874.036.297,96    F.P.M. 2.040.354,383.440.531,86
3.165.501,933.816.187,63    I.C.M.S. 2.018.800,133.423.940,00

67.877,3611.618,90    Convênios 6.369,6620.745,02
1.953.315,262.389.131,81    Outras Transferências Correntes 1.198.245,772.158.838,10

372.133,50 344.171,68204.612,75Demais Receitas Correntes 283.786,87

16.008,8830.426,68    Dívida Ativa 14.168,929.615,50
328.162,80341.706,82    Diversas Receitas Correntes 190.443,83274.171,37

1.450.014,40 1.169.432,221.121.324,65RECEITAS DE CAPITAL (II) 143.391,34

0,000,00Operações de Crédito (III) 0,001.000,00
39.682,2245.815,40Amortização de Empréstimos (IV) 17.455,6550.447,34
81.000,00205.894,00Alienação de Ativos (V) 4.014,0061.000,00

1.197.355,00 1.048.750,001.099.855,00Transferências de Capital 28.944,00

1.048.750,001.197.355,00    Convênios 1.099.855,0022.000,00
0,000,00    Outras Transferências de Capital 0,006.944,00

950,00 0,000,00Outras Receitas de Capital 2.000,00

0,00950,000,00
1.048.750,001.198.305,001.099.855,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 30.944,00

10.375.783,32RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 9.853.271,98 6.784.658,40 12.370.930,83

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de TUNAPOLIS - SC

EM 2010EM 2011
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

115.774,34 7.941.783,509.483.888,805.095.289,14DESPESAS CORRENTES (VIII) 10.287.430,47 192,57

0,004.538.678,49    Pessoal e Encargos Sociais 2.432.755,45 0,00 3.819.377,884.594.164,21
0,004.332,52    Juros e Encargos da Dívida (IX) 1.376,93 0,00 26.702,075.500,00

192,574.940.877,79    Outras Despesas Correntes 2.661.156,76 115.774,34 4.095.703,555.687.766,26
9.479.556,28DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 10.281.930,47 7.915.081,435.093.912,21 115.774,34 192,57

885.228,17 2.373.015,162.382.902,08777.044,64DESPESAS DE CAPITAL (XI) 3.728.126,63 452.777,72

452.777,722.290.337,14    Investimentos 756.971,59 885.228,17 2.092.943,883.632.126,63
0,000,00    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00
0,0092.564,94    Amortização da Dívida (XIV) 20.073,05 0,00 280.071,2896.000,00

2.290.337,14DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 3.632.126,63 2.092.943,88756.971,59 885.228,17 452.777,72

- -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 20.000,00 -

- - ---RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.000,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de TUNAPOLIS - SC

EM 2010EM 2011
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

- -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 20.000,00 -

- - ---RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.000,00

11.769.893,42 452.970,29DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 13.934.057,10 1.001.002,51 10.008.025,315.850.883,80

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

933.774,60

-

-

-

-4.080.785,12

-

-

-

-85.212,28

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

TUNAPOLIS,  31/12/2011

ENOÍ SCHERER

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5 TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

PREFEITO MUNICIPAL

-59.118,63

VALOR CORRENTE

-399.965,10

738.252,79

738.252,79

0,00

525.097,31

525.097,31

0,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 297

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)

RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Cancelados Pagos A PagarEm 31 de
Dezembro de 2010

Pagos A PagarEm 31 de
Dezembro de 2010

CanceladosEm Exercícios
Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

452.970,29-- 17.077,02 - 17.077,02 - 1.025,20 451.945,09 -0,00RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

0,00 17.077,02 0,00 17.077,02 0,00 1.025,20 451.945,09 -0,00452.970,290,00ADMINISTRAÇÃO DIRETA

21,80 0,00 21,80 0,00 1.025,20 80.499,58 0,0081.524,780,000,00FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

57,61 0,00 57,61 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

6.977,59 0,00 6.977,59 0,00 0,00 192,57 0,00192,570,000,00SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E FINANÇAS

5.477,29 0,00 5.477,29 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 225.000,00 0,00225.000,000,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DA INDUSTRIA E COMERCIO

4.483,58 0,00 4.483,58 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL

59,15 0,00 59,15 0,00 0,00 146.252,94 0,00146.252,940,000,00SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES

--- - - - - - - -RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

PREFEITO MUNICIPAL

ENOÍ SCHERER JANETE REMPEL BIEGER

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5

CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

TUNAPOLIS,  31/12/2011

TOTAL (III) = (I + II): 0,00 17.077,02 0,00 17.077,02 0,00 1.025,20 451.945,09 -0,00452.970,290,00

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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Município de TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Semestre
 (b)

%
(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I) 9.200.989,79 9.200.989,79 111,4410.253.975,42
   Impostos 271.492,83 271.492,83 135,25367.196,39
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana   47.294,57 47.294,57 144,4668.323,85
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 48.222,93 48.222,93 168,6481.321,39
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza          120.659,18 120.659,18 115,67139.562,88
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 55.316,15 55.316,15 140,9977.988,27
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 9.730,00 9.730,00 33,893.297,43
         Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 2.237,00 2.237,00 17,11382,67
         Dívida Ativa dos Impostos 6.453,00 6.453,00 36,362.346,52
         Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 1.040,00 1.040,00 54,64568,24
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 8.919.766,96 8.919.766,96 110,809.883.481,60
      Da União 4.338.239,32 4.338.239,32 110,834.808.102,19
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 4.312.267,66 4.312.267,66 110,854.780.195,84
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural  2.027,11 2.027,11 91,631.857,47
         Transferência Financeira do ICMS - LC nº  87/96   23.944,55 23.944,55 108,7926.048,88
      Do Estado 4.581.527,64 4.581.527,64 110,785.075.379,41
         Cota-Parte do ICMS                                4.293.675,00 4.293.675,00 111,064.768.755,62
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação                99.636,20 99.636,20 93,2592.907,56
         Cota-Parte do IPVA                                188.216,44 188.216,44 113,55213.716,23
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) 502.470,45 502.470,45 116,52585.474,35
   Da União para o Município 445.538,89 445.538,89 107,32478.134,80
   Do Estado para o Município 56.931,56 56.931,56 188,54107.339,55

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 2.129.166,03 2.129.166,03 181,383.861.947,82
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -1.804.235,66 -1.804.235,66 109,49-1.975.517,10

TOTAL 10.028.390,61 10.028.390,61 12.725.880,49 126,90

DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(e)

Até o Semestre
 (d)

%
((d+e)/c)

DESPESAS EXECUTADAS

89,98DESPESAS CORRENTES 1.886.245,59 2.365.072,17 2.126.214,83 1.985,40
96,60Pessoal e Encargos Sociais 987.895,77 1.008.659,63 0,00974.348,80
85,07Outras Despesas Correntes 898.349,82 1.356.412,54 1.985,401.151.866,03

76,59DESPESAS DE CAPITAL 153.474,68 283.376,62 170.390,29 46.635,24
76,59Investimentos 153.474,68 283.376,62 46.635,24170.390,29

Continua 1/2
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Município de TUNAPOLIS - SC Continuação 2/2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

TUNAPOLIS,  31/12/2011

ENOÍ SCHERER JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5 TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

DESPESAS EXECUTADAS
DESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção) DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(j)

LIQUIDADAS 
Até o Semestre

(h)

%
((h+i)/Total (h+i)) 

72,671.537.353,96 1.909.051,78 1.655.568,20Atenção Básica 48.620,64

26,86469.845,00 689.095,00 630.043,72Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00

0,4622.760,07 37.988,17 10.780,20Vigilância Sanitária 0,00

0,019.761,24 12.313,84 213,00Vigilância Epidemiológica 0,00

TOTAL 2.039.720,27 2.648.448,79 2.296.605,12 48.620,64 100,00

Nota:  Durante  o  exercício,  somente  as  despesas  liquidadas  são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas   em   restos   a   pagar   não   processados   são  também  consideradas  executadas.  Dessa   forma,   para  maior  transparência,  as   despesas
executadas estão segregadas em:
               . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
               . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em  Restos  a  Pagar  não  processados,  consideradas  liquidadas  no   encerramento do     
                exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: 

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(e)

Até o Semestre
 (d)

%
((d+e)/c)

DESPESAS EXECUTADAS

76,59DESPESAS DE CAPITAL 153.474,68 283.376,62 170.390,29 46.635,24
76,59Investimentos 153.474,68 283.376,62 46.635,24170.390,29

88,55TOTAL (IV) 48.620,64

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS

PÚBLICOS DE SAÚDE

2.039.720,27

DESPESAS EXECUTADAS

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS COM SAÚDE

(-) DESP. CUSTEADAS COM REC. DEST. À SAÚDE

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM

Outros Recursos

Recursos de Transf. do Sist. Único de Saúde - SUS

Recursos de Operações de Crédito

2.039.720,27

508.470,45

502.470,45

0,00

6.000,00

2.648.448,79

0,00

729.435,62

723.435,62

0,00

6.000,00

2.296.605,12 48.620,64

0,00 0,00

571.301,54 1.802,60

1.802,60

0,00

0,00

- -

24,44

24,43

0,00

0,01

0,00

100,00

%
 ((f+g)/despesas

com saúde)

Até o Semestre
 (f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00 0,00

(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00

261,00

0,00

571.040,54

0,00

 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
 PRÓPRIOS VINCULADOS¹

Cancelados em
2011 (VI)

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00

17,28

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE

INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (V) 1.531.249,82 1.919.013,17 1.725.303,58 46.818,04

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 

PRÓPRIOS VINCULADOS

75,12

Inscritos em Exercícios Anteriores

0,00

2.648.448,79 2.296.605,12
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Município de TUNAPOLIS - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Até o SemestreNo SemestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

Previsão Inicial — 10.028.390,61

Previsão Atualizada — 10.028.390,61

Receitas Realizadas 6.862.707,70 12.725.880,49

Déficit Orçamentário — 141.912,90

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 525.097,31

DESPESAS

Dotação Inicial — 10.028.390,61

Créditos Adicionais — 4.007.166,49

Dotação Atualizada — 14.035.557,10

Despesas Empenhadas 5.518.600,65 12.867.793,39

Despesas Executadas 5.872.333,78 12.867.793,39

   Liquidadas 5.872.333,78 11.866.790,88

   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados — 1.001.002,51

Superavit Orçamentário — 0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
No Semestre Até o Semestre

Despesas Empenhadas 5.518.600,65 12.867.793,39
Despesas Executadas 5.872.333,78 12.867.793,39
   Liquidadas 5.872.333,78 11.866.790,88
   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 1.001.002,51—

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Até o Semestre

Receita Corrente Líquida 11.275.866,09

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o SemestreNo Semestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,000,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,000,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,000,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
% em Relação à Meta

(b/a)
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Semestre (b)

-503.961,36 -532,77Resultado Nominal 94.592,53

-399.965,10 676,55Resultado Primário -59.118,63

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo não Realizado
Valor apurado até o

Semestre

Receitas de Operações de Crédito 1.000,000,00
Despesa de Capital Líquida 459.996,383.268.130,25

Saldo
 a Pagar

Pagamento até o
Semestre

Cancelamento até o
Semestre

InscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 17.077,02 0,00 17.077,02 0,00

EXECUTIVO 17.077,02 0,00 17.077,02 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 452.970,29 1.025,20 451.945,09 0,00

EXECUTIVO 452.970,29 1.025,20 451.945,09 0,00

TOTAL: 470.047,31 1.025,20 469.022,11 0,00

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

% Aplicado até o
Semestre

Valor apurado até o
Semestre

2.938.462,86 25%

780.411,38

28,66

92,5360%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Continua 1/2

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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Município de TUNAPOLIS - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII

Continuação 2/2

R$ 1,00

TUNAPOLIS,  31/12/2011

ENOÍ SCHERER JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5 TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

2011 2029 20442019PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Saldo a Realizar
Valor apurado até o

Semestre

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos -144.894,00205.894,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 1.570,00201.698,12

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1.772.121,62

Limite Constitucional AnualValor apurado até o
Semestre

% Aplicado até o
Semestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

15,00 17,281.772.121,62

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das despesas/RCL (%) 0,00

Valor apurado no exercício corrente
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RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

1.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 1.000,000,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

3.728.126,63 2.382.902,08 885.228,17 459.996,38DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

3.728.126,63DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 2.382.902,08 885.228,17 459.996,38

-3.268.130,25-3.727.126,63RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -458.996,38

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em 
restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 

Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do 
art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5

JANETE REMPEL BIEGER

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

CLEVERSON INACIO KERKHOFF

PREFEITO MUNICIPAL

ENOÍ SCHERER

TUNAPOLIS,  31/12/2011

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de TUNAPOLIS - SC

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Semestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS -144.894,0061.000,00 205.894,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS -144.894,0061.000,00 205.894,00

TOTAL -144.894,0061.000,00 205.894,00

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Semestre

DESPESAS

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Despesas de Capital 201.698,12 0,00 1.570,00203.268,12
      Investimentos 201.698,12 0,00 1.570,00203.268,12
      

TOTAL 201.698,12 0,00 1.570,00203.268,12

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2010
(h) 

Em 2011
(i) = (b) - (e+f)

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão 
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por 
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

9.268,12 4.195,88 13.464,00

TUNAPOLIS,  31/12/2011

PREFEITO MUNICIPAL

ENOÍ SCHERER

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5

JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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Pregão nº 0024/2011 e Contrato nº 16/2012.

Vargeão, SC, 16 de janeiro de 2012.
ABÍLIO GUBERT
Prefeito em Exercício

Extrato de Convênio
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO ACADÊMICA DE VARGEÃO
OBJETO: Repasse de recursos financeiros destinando-se ao paga-
mento do transporte dos estudantes que estejam matriculados em 
Instituições de Ensino Superior ou Cursos Técnicos e façam parte 
do quadro da Associação beneficiada.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais num total de 10 (dez) 
parcelas mensais e consecutivas para o exercício 2012.
AMPARO LEGAL: Lei nº 1.458/2011 e Convênio nº 004/2012.

Vargeão SC, 26 de janeiro de 2012.
ABÍLIO GUBERT
Prefeito em Exercício

Extratos de Convênios
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
OBJETO: Manutenção do abrigo provisório da Comarca de Ponte 
Serrada, que atende crianças e adolescentes.
VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais, totalizando o valor 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
AMPARO LEGAL: Convênio nº 001/2012.

Vargeão SC, 10 de janeiro de 2012.
ABÍLIO GUBERT
Prefeito em Exercício

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
OBJETO: Serviço Médico de Urgência- SAMU, objetivando o aten-
dimento por ambulâncias de suporte básico aos usuários do Siste-
ma Único de Saúde neste Município.
VALOR: R$ 481,42 (quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta 
e dois centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 5.777,04 (cin-
co mil setecentos e setenta e sete reais e quatro centavos).
AMPARO LEGAL: Convênio nº 002/2012.

Vargeão SC, 10 de janeiro de 2012.
ABÍLIO GUBERT
Prefeito em Exercício

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CARITATIVA - 
HOSPITAL REGIONAL SÃO PAULO - ASSEC
OBJETO: Pagamento da prestação de serviços de Plantão Médico 
visando o atendimento de toda a população do Município de Var-
geão.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, totali-
zando o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
AMPARO LEGAL: Convênio nº 003/2012.

Vargeão SC, 10 de janeiro de 2012.
ABÍLIO GUBERT
Prefeito em Exercício

Vargeão

Prefeitura

Extratos de Contratos
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: UPEMAQ MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de oficina mecânica nas máquinas e equipamentos da 
Prefeitura Municipal de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos reais).
AMPARO LEGAL: LEIS 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, 
Pregão nº 0024/2011 e Contrato nº 12/2012.

Vargeão, SC, 16 de janeiro de 2012.
ABÍLIO GUBERT
Prefeito em Exercício

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MÁRIO WAESS ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de oficina mecânica nos veículos, máquinas e equipamen-
tos da Prefeitura Municipal de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais).
AMPARO LEGAL: LEIS 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, 
Pregão nº 0024/2011 e Contrato nº 13/2012.

Vargeão, SC, 16 de janeiro de 2012.
ABÍLIO GUBERT
Prefeito em Exercício

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: TORNEARIA FAXINAL LTDA ME
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
torno e solda nos veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitu-
ra Municipal de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
AMPARO LEGAL: LEIS 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, 
Pregão nº 0024/2011 e Contrato nº 14/2012.

Vargeão, SC, 16 de janeiro de 2012.
ABÍLIO GUBERT
Prefeito em Exercício

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: TRANSCOLAR CADU LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
chapeação e pintura nos veículos, máquinas e equipamentos da 
Prefeitura Municipal de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).
AMPARO LEGAL: LEIS 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, 
Pregão nº 0024/2011 e Contrato nº 15/2012.

Vargeão, SC, 16 de janeiro de 2012.
ABÍLIO GUBERT
Prefeito em Exercício

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: GIOVANI PEDRO GIARETTON
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
solda geral, funilaria e marcenaria nos veículos, máquinas e equi-
pamentos da Prefeitura Municipal de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais).
AMPARO LEGAL: LEIS 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, 
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Art. 6º Ficam acrescidos no Anexo X - Manual das Atribuições, as 
respectivas atribuições dos cargos:

( )

GRUPO OCUPACIONAL PROFESSORES

GRUPO OCUPACIONAL PROFESSORES MG

PROFESSOR MG02

Carga Horária: 40 horas
Escolaridade: Habilitação Especifica de 2º grau, obtida em três 
anos ou em curso equivalente
Padrão Inicial: R$ 916,68

Atribuições:
1. Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem;
2. Participar no processo de planejamento das atividades da es-
cola;
3. Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da 
tecnologia educacional e as diretrizes do ensino;
4. Executar o trabalho docente em consonância com o plano cur-
ricular da escola;
5. Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino;
6. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade;
7. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento 
escolar, nos prazos estabelecidos;
8. Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos 
que apresentarem menor rendimento;
9. Atualizar-se em sua área de conhecimento;
10. Cooperar com serviços de administração escolar, planejamento 
, inspeção, supervisão e orientação educacional;
11. Zelar pela aprendizagem do aluno;
12. Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
13. Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas,culturais e 
conselhos de classe;
14. Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de 
sua(s) classe(s);
15. Seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior 
competente;
16. Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores 
específicos de atendimento;
17. Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta 
pedagógica da escola;
18. Zelar pela disciplina e pelo material docente;
19. Executar tarefas correlatas.

PROFESSOR MG03

Carga Horária: 40 horas
Escolaridade: Habilitação Especifica de grau superior a nível de 
graduação, obtida em curta duração, com registro no MEC
Padrão Inicial: R$ 1.161,22

Atribuições:
1. Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem;
2. Participar no processo de planejamento das atividades da es-
cola;
3. Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da 
tecnologia educacional e as diretrizes do ensino;
4. Executar o trabalho docente em consonância com o plano cur-
ricular da escola;
5. Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino;
6. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade;
7. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento 
escolar, nos prazos estabelecidos;

Videira

Prefeitura

Lei Complementar Nº 119/12
LEI COMPLEMENTAR Nº 119/12, DE 26 DE JANEIRO DE 2012.
Altera disposições da Lei Complementar nº 118/11, que “Dispõe 
sobre o novo Plano de Cargos e Vencimentos dos Servidores Pú-
blicos Municipais, Dispõe sobre a Concessão de Promoções e do 
Adicional de Pós-Graduação, Cria Novos Cargos e Estabelece Dis-
posições Especiais Transitórias para os Profissionais do Magistério 
Municipal e dá outras providencias”.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA,

Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores do Município de 
Videira aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O artigo 53 da Lei Complementar nº 118/11, de 21 de 
dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“( )

Art. 53  O servidor estável em cargo de escolaridade de nível 
superior que concluir pós-graduação stricto sensu (Mestrado ou 
Doutorado), de natureza presencial, receberá um adicional corres-
pondente a 20% (vinte por cento) sobre a referência “A” de seu 
padrão de vencimento. (NR).

( )”

Art. 2° Ficam acrescidas 04 (quatro) vagas, totalizando 07 (sete) 
vagas, ao cargo de Agente de Pavimentação Pública do Grupo 
Ocupacional Operacional II - ANFI Cargos de Nível Fundamental 
Incompleto, Modalidade Manutenção do Patrimônio Público Espe-
cializado dos Anexos: IV - Tabela de Cargos Novos e Suas Vagas e 
IX - Do Quadro Geral de Vagas.

Art. 3º Fica suprimida a expressão “Geomenssura” dos cargos 
constantes do Anexo IX - Do Quadro Geral de Vagas:

I - Engenheiro Agrimenssor - Grupo Ocupacional Especialista ANS 
- Atividade de Nível Superior - Modalidade Operacional;

II - Técnico de Agrimenssura - Grupo Ocupacional Técnico ANT - 
Cargos de Nível Técnico - Modalidade Operacional;

III - Auxiliar de Agrimenssura - Grupo Ocupacional Operacional 
II - ANFI Cargos de Nível Fundamental Incompleto - Modalidade 
Manutenção do Patrimônio Público.

Art. 4º Fica suprimida a expressão “Conhecimento Básico em 
Informática” da escolaridade do cargo Técnico em Segurança do 
Trabalho, do Grupo Ocupacional Técnicos ANT - Cargos de Nível 
Técnico - Modalidade Saúde, Segurança e Informática, do Anexo 
X - Manual das Atribuições.

Art. 5º  Fica alterada a escolaridade do cargo Técnico em Vigilân-
cia Sanitária do Grupo Ocupacional Técnicos ANT - Cargos de Nível 
Técnico - Modalidade Saúde, Segurança e Informática, do Anexo 
X - Manual das Atribuições, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
( )

Escolaridade: Nível Médio - Técnico em Vigilância em Saúde (NR)

( )
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2. Participar no processo de planejamento das atividades da es-
cola;
3. Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da 
tecnologia educacional e as diretrizes do ensino;
4. Executar o trabalho docente em consonância com o plano cur-
ricular da escola;
5. Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino;
6. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade;
7. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento 
escolar, nos prazos estabelecidos;
8. Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos 
que apresentarem menor rendimento;
9. Atualizar-se em sua área de conhecimento;
10. Cooperar com serviços de administração escolar, planejamento 
, inspeção, supervisão e orientação educacional;
11. Zelar pela aprendizagem do aluno;
12. Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
13. Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas,culturais e 
conselhos de classe;
14. Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de 
sua(s) classe(s);
15. Seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior 
competente;
16. Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores 
específicos de atendimento;
17. Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta 
pedagógica da escola;
18. Zelar pela disciplina e pelo material docente;
19. Executar tarefas correlatas.

GRUPO OCUPACIONAL PROFESSORES - QUADRO PERMANENTE
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Carga Horária: 40 horas
Escolaridade: Habilitação profissional de nível superior, em curso 
de licenciatura plena, comprovada mediante certificado de registro 
do Ministério da Educação e Cultura para atuar no Ensino Infantil.
Padrão Inicial: R$ 1.470,94

Atribuições:
1. Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem na Educação 
Infantil, a crianças até 6 (seis) anos de idade;
2. Participar no processo de planejamento das atividades da es-
cola;
3. Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da 
tecnologia educacional e as diretrizes do ensino;
4. Executar o trabalho docente em consonância com o plano cur-
ricular da escola;
5. Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino;
6. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade;
7. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento 
escolar, nos prazos estabelecidos;
8. Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos 
que apresentarem menor rendimento;
9. Atualizar-se em sua área de conhecimento;
10. Cooperar com serviços de administração escolar, planejamento 
, inspeção, supervisão e orientação educacional;
11. Zelar pela aprendizagem do aluno;
12. Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
13. Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas,culturais e 
conselhos de classe;
14. Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de 
sua(s) classe(s);
15. Seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior 
competente;
16. Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores 
específicos de atendimento;

8. Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos 
que apresentarem menor rendimento;
9. Atualizar-se em sua área de conhecimento;
10. Cooperar com serviços de administração escolar, planejamento 
, inspeção, supervisão e orientação educacional;
11. Zelar pela aprendizagem do aluno;
12. Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
13. Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas,culturais e 
conselhos de classe;
14. Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de 
sua(s) classe(s);
15. Seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior 
competente;
16. Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores 
específicos de atendimento;
17. Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta 
pedagógica da escola;
18. Zelar pela disciplina e pelo material docente;
19. Executar tarefas correlatas.

PROFESSOR MG04

Carga Horária: 40 horas
Escolaridade: Habilitação Especifica de grau superior a nível de 
graduação, obtida em curso de duração plena, com registro no 
MEC
Padrão Inicial: R$ 1.470,94

Atribuições:
1. Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem;
2. Participar no processo de planejamento das atividades da es-
cola;
3. Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da 
tecnologia educacional e as diretrizes do ensino;
4. Executar o trabalho docente em consonância com o plano cur-
ricular da escola;
5. Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino;
6. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade;
7. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento 
escolar, nos prazos estabelecidos;
8. Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos 
que apresentarem menor rendimento;
9. Atualizar-se em sua área de conhecimento;
10. Cooperar com serviços de administração escolar, planejamento 
, inspeção, supervisão e orientação educacional;
11. Zelar pela aprendizagem do aluno;
12. Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
13. Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas,culturais e 
conselhos de classe;
14. Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de 
sua(s) classe(s);
15. Seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior 
competente;
16. Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores 
específicos de atendimento;
17. Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta 
pedagógica da escola;
18. Zelar pela disciplina e pelo material docente;
19. Executar tarefas correlatas.

PROFESSOR MG05

Carga Horária: 40 horas
Escolaridade: Curso de Pós - Graduação, Mestrado ou Doutorado
Padrão Inicial: R$ 1.863,39

Atribuições:
1. Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem;
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7. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento 
escolar, nos prazos estabelecidos;
8. Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos 
que apresentarem menor rendimento;
9. Atualizar-se em sua área de conhecimento;
10. Cooperar com serviços de administração escolar, planejamento 
, inspeção, supervisão e orientação educacional;
11. Zelar pela aprendizagem do aluno;
12. Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
13. Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas,culturais e 
conselhos de classe;
14. Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de 
sua(s) classe(s);
15. Seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior 
competente;
16. Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores 
específicos de atendimento;
17. Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta 
pedagógica da escola;
18. Zelar pela disciplina e pelo material docente
19. Executar tarefas correlatas.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ENSINO INFANTIL E FUNDA-
MENTAL

Carga Horária: 40 horas
Escolaridade: Habilitação profissional de nível superior, em curso 
de licenciatura plena, comprovada mediante certificado de registro 
do Ministério da Educação e Cultura para atuar no ensino funda-
mental e educação infantil na disciplina de Educação Física, Regis-
tro no Órgão Fiscalizador da Profissão.
Padrão Inicial: R$ 1.470,94

Atribuições:
1. Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem de Educação 
Física nos Ensinos Infantil e Fundamental;
2. Participar no processo de planejamento das atividades da es-
cola;
3. Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da 
tecnologia educacional e as diretrizes do ensino;
4. Executar o trabalho docente em consonância com o plano cur-
ricular da escola;
5. Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino;
6. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade;
7. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento 
escolar, nos prazos estabelecidos;
8. Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos 
que apresentarem menor rendimento;
9. Atualizar-se em sua área de conhecimento;
10. Cooperar com serviços de administração escolar, planejamento 
, inspeção, supervisão e orientação educacional;
11. Zelar pela aprendizagem do aluno;
12. Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
13. Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas,culturais e 
conselhos de classe;
14. Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de 
sua(s) classe(s);
15. Seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior 
competente;
16. Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores 
específicos de atendimento;
17. Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta 
pedagógica da escola;
18. Zelar pela disciplina e pelo material docente;
19. Executar tarefas correlatas.

PROFESSOR DE ARTES ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL

17. Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta 
pedagógica da escola;
18. Zelar pela disciplina e pelo material docente;
19. Executar tarefas correlatas.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS

Carga Horária: 40 horas
Escolaridade: Habilitação profissional de nível superior, em curso 
de licenciatura plena, comprovada mediante certificado de registro 
do Ministério da Educação e Cultura para atuar nas séries iniciais 
do ensino fundamental.
Padrão Inicial: R$ 1.470,94

Atribuições:
1. Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem nas séries 
iniciais;
2. Participar no processo de planejamento das atividades da es-
cola;
3. Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da 
tecnologia educacional e as diretrizes do ensino;
4. Executar o trabalho docente em consonância com o plano cur-
ricular da escola;
5. Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino;
6. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade;
7. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento 
escolar, nos prazos estabelecidos;
8. Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos 
que apresentarem menor rendimento;
9. Atualizar-se em sua área de conhecimento;
10. Cooperar com serviços de administração escolar, planejamento 
, inspeção, supervisão e orientação educacional;
11. Zelar pela aprendizagem do aluno;
12. Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
13. Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas,culturais e 
conselhos de classe;
14. Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de 
sua(s) classe(s);
15. Seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior 
competente;
16. Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores 
específicos de atendimento;
17. Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta 
pedagógica da escola;
18. Zelar pela disciplina e pelo material docente;
19. Executar tarefas correlatas

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS

Carga Horária: 40 horas
Escolaridade: Habilitação profissional de nível superior, em curso 
de licenciatura plena, comprovada mediante certificado de registro 
do Ministério da Educação e Cultura para atuar nas séries finais do 
ensino fundamental.
Padrão Inicial: R$ 1.470,94

Atribuições:
1. Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem nas séries 
finais;
2. Participar no processo de planejamento das atividades da es-
cola;
3. Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da 
tecnologia educacional e as diretrizes do ensino;
4. Executar o trabalho docente em consonância com o plano cur-
ricular da escola;
5. Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino;
6. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade;
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13. Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas,culturais e 
conselhos de classe;
14. Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de 
sua(s) classe(s);
15. Seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior 
competente;
16. Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores 
específicos de atendimento;
17. Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta 
pedagógica da escola;
18. Zelar pela disciplina e pelo material docente;
19. Executar tarefas correlatas.

GRUPO OCUPACIONAL ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO

ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO

Carga Horária: 40 horas
Escolaridade: Nível Superior em Pedagogia, com habilitação em 
orientação educacional, supervisão escolar ou administração es-
colar, comprovada através de histórico escolar do curso de gradu-
ação, extensão e/ou pós-graduação.
Padrão Inicial: R$ 1.863,39

Atribuições:
1. Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e ava-
liação de programas, planos e projetos de outras atividades, que 
objetivam acompanhar o aluno, nos aspectos que se referem ao 
processo ensino-aprendizagem, bem como o encaminhamento 
destes a outros profissionais que assim exigirem, desenvolver e 
executar atividades de administração, planejamento, supervisão e 
orientação educacional.
2. Participar da articulação, elaboração e reelaboração de dados 
da comunidade escolar como suporte necessário ao dinamismo do 
Projeto Político Pedagógico;
3. Participar na criação, organização e funcionamento de instân-
cias colegiadas, tais como: conselho de escola APP, Grêmio Estu-
dantil, e outros, incentivando a participação e democratização das 
decisões e das relações na Escola;
4. Participar no processo de elaboração e cumprimento do regi-
mento interno da escola;
5. Coordenas o processo de escolha de representantes de turma;
6. Coordenar, junto com os professores, o sistema de informações 
sobre o aluno, para conhecimento do aluno, dos pais e fazer os 
devidos encaminhamentos;
7. Contribuir com trabalhos que objetivem reduzir os índices de 
repetência e evasão escolar;
8. Coordenar o processo de identificação, de análise das causas 
e acompanhamento dos alunos que apresentam dificuldades na 
aprendizagem;
9. Realizar e/ou promover pesquisas e estudos, emitindo pare-
ceres e informações técnicas na érea de orientação educacional;
10. Planejar, acompanhar as ações e avaliar as atividades de ela-
boração do currículo da Unidade Escolar junto ao corpo docente;
11. Comprometer-se com o planejamento, acompanhamento e 
avaliação dos projetos da Unidade Escolar relacionados com o 
processo ensino- aprendizagem;
12. Promover momentos de estudo, reflexão e um constante re-
pensar da prática pedagógica do corpo docente, levando-os a aná-
lise de situações concretas;
13. Encaminhar as ações pedagógicas, a partir dos interesses e 
necessidades do corpo docente e discente, acompanhando sis-
tematicamente o processo ensino-aprendizagem, em especial a 
avaliação;
14. Conhecer a história de vida da clientela que freqüenta a es-
cola;
15. Zelar pelo aperfeiçoamento constante do corpo docente além 
de engajar-se nas atividades extra-classe de cunho pedagógico;
16. Desenvolver o planejamento curricular com o corpo docente, 

Carga Horária: 40 horas
Escolaridade: Habilitação profissional de nível superior, em curso 
de licenciatura plena, comprovada mediante certificado de registro 
do Ministério da Educação e Cultura para atuar atuar no ensino 
fundamental e educação infantil na disciplina de Artes.
Padrão Inicial: R$ 1.470,94

Atribuições:
1. Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem;
2. Participar no processo de planejamento das atividades da es-
cola;
3. Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da 
tecnologia educacional e as diretrizes do ensino;
4. Executar o trabalho docente em consonância com o plano cur-
ricular da escola;
5. Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino;
6. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade;
7. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento 
escolar, nos prazos estabelecidos;
8. Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos 
que apresentarem menor rendimento;
9. Atualizar-se em sua área de conhecimento;
10. Cooperar com serviços de administração escolar, planejamento 
, inspeção, supervisão e orientação educacional;
11. Zelar pela aprendizagem do aluno;
12. Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
13. Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas,culturais e 
conselhos de classe;
14. Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de 
sua(s) classe(s);
15. Seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior 
competente;
16. Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores 
específicos de atendimento;
17. Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta 
pedagógica da escola;
18. Zelar pela disciplina e pelo material docente;
19. Executar tarefas correlatas.

PROFESSOR DE INGLÊS

Carga Horária: 40 horas
Escolaridade: Habilitação profissional de nível superior, em curso 
de licenciatura plena, comprovada mediante certificado de registro 
do Ministério da Educação e Cultura para atuar no ensino funda-
mental e educação infantil na disciplina de Inglês
Padrão Inicial: R$ 1.470,94

Atribuições:
1. Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem;
2. Participar no processo de planejamento das atividades da es-
cola;
3. Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da 
tecnologia educacional e as diretrizes do ensino;
4. Executar o trabalho docente em consonância com o plano cur-
ricular da escola;
5. Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino;
6. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade;
7. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento 
escolar, nos prazos estabelecidos;
8. Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos 
que apresentarem menor rendimento;
9. Atualizar-se em sua área de conhecimento;
10. Cooperar com serviços de administração escolar, planejamen-
to, inspeção, supervisão e orientação educacional;
11. Zelar pela aprendizagem do aluno;
12. Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
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de janeiro de 2012, fica revisada em 3,10% (três vírgula dez por 
cento), correspondente ao índice de inflação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC, acumulado no período de 1º de 
maio de 2011 a 31 de dezembro de 2.011.

Parágrafo Único Fica determinada a aplicação da medida liminar 
concedida pelo Supremo Tribunal Federal contida na ADI 4582, 
para que seja aplicado o índice de revisão geral anual disposto 
no caput deste artigo para os servidores aposentados e para os 
pensionistas que não possuam paridade.

Art. 2º A remuneração dos servidores públicos municipais da Ad-
ministração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo, 
ativos, inativos e pensionistas e membros do Conselho Tutelar a 
partir de 1º de janeiro de 2012, fica ainda reajustada em 0,90% 
(zero virgula noventa por cento), que adicionada ao índice de revi-
são prevista no art. 1º desta Lei, totaliza nominalmente 4% (qua-
tro por cento) de acréscimo aos respectivos vencimentos do mês 
de janeiro de 2012.

Parágrafo Único O reajuste de que trata o caput deste artigo in-
cide sobre os valores pagos a título de gratificações instituídas 
pela Lei nº 2.100/09 e alterações e pela Lei Complementar nº 
069/08.

Art. 3º O pagamento dos valores da revisão de que trata esta lei 
fica contingenciado aos limites constitucionais vigentes.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão à conta de verba específica do orçamento do Município e 
da Câmara de Vereadores.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro de 2012, revogadas as disposições em con-
trário.

Videira, 26 de janeiro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 26 
dias do mês de janeiro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 2.696/12
LEI N.º 2.696/12, DE 26 DE JANEIRO DE 2012
Altera a Lei nº 1.832/07, que “Institui o Programa de Alimentação 
do Servidor Público Municipal e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º   O art. 2º da Lei nº 1.832/07, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 2° O Programa de Alimentação do Servidor Público Munici-
pal compreende duas modalidades de benefício:

(a) no fornecimento aos servidores públicos municipais de alimen-
tos in natura, embalados de modo a permitir transporte individual 
(cesta de alimentos) ou;

de forma individual e coletiva;
17. Promover momentos de integração e socialização com os fun-
cionários, visando a participação de todos na proposta pedagógica 
da Escola;
18. Orientar as decisões no caso de alunos que apresentem dificul-
dades de aprendizagem ou problemas específicos;
19. Identificar os fatores que interferem no rendimento escolar, 
propondo medidas alternativas de solução;
20. Coordenar o processo de preparação para o trabalho;
21. Desenvolver atividades pedagógicas com o corpo discente 
abrangendo técnicas de socialização de conteúdos e de elabora-
ção da normas internas da Unidade Escolar;
22. Participar da elaboração da demais atribuições do corpo peda-
gógico em conjunto com toda a equipe escolar;
23. Promover atividades de integração entre a comunidade/coor-
denação/educadores/educandos;
24. Participar da execução e avaliação do Projeto Político Pedagó-
gico da Escola;
Manter atualizado os diagnósticos pedagógicos da escola;
25. Participar de estudos, debates, diagnósticos e definições com 
vistas à adequação do currículo e programas de ensino;
26. Participar da coordenação do planejamento, execução e ava-
liação de reuniões com os pais e conselhos de classe;
27. Dinamizar capacitações, reuniões pedagógicas visando a atua-
lização dos educadores em aspectos relacionados a área de orien-
tação educacional;
28. Participar no processo de integração escola/família/comuni-
dade;
29. Orientar quando necessário à adaptação e integração dos alu-
nos na escola;
30. Garantir que a escola cumpra sua função social de socialização 
e construção do conhecimento;
31. Executar outras atividades compatíveis com o cargo.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial a Lei nº 958/01.

Videira, 26 de janeiro de 2012
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 26 
dias do mês de janeiro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 2.695/12
LEI Nº 2.695/12, DE 26 DE JANEIRO DE 2.012
Concede Revisão Geral de que trata o artigo 37, X da Constituição 
Federal na Remuneração dos Servidores Públicos Municipais, ati-
vos e inativos, pensionistas; membros do Conselho Tutelar e, no 
Subsídio dos Agentes Políticos do Município de Videira, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A remuneração dos servidores públicos municipais da Ad-
ministração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo, 
ativos, inativos e pensionistas; membros do Conselho Tutelar e, 
ainda, de todos os Agentes Políticos do Município: Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários e Vereadores, na forma de revisão geral anu-
al, prevista no art. 37, X, da Constituição Federal, a partir de 1º 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 310

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)

Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de janeiro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0075/12
PORTARIA nº 0075/12
Nomeia Comissão de Avaliação de Bens Inservíveis

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e, à vista do contido no Processo Administrativo nº 802/12,

RESOLVE
Designar ALTIVIR DENARDI, MARILDA GERALDINA BELLOZUPKO 
e ADRIANO ZUFFO, para comporem Comissão de Avaliação de 
Bens Inservíveis, a fim de avaliarem, no prazo de 10 (dez) dias, 
os bens constantes da relação do Processo Administrativo nº 
802/2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 25 de janeiro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias do mês de janeiro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0076/12
PORTARIA nº 0076/12
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores 
Públicos e, à vista do que constam dos Processos Administrativos 
nº 1.883/2006 e 12.500/2011,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 02 (dois) meses a VALDIR JOSÉ CA-
NAL, Operador de Retroescavadeira, Escavadeira Hidráulica e Pá-
Carregadeira, de 1º de fevereiro de 2012 até 1º de abril de 2012, 
referente ao qüinqüênio de 1º de julho de 2004 até 30 de junho 
de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2012, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 52/12.

Videira, 25 de janeiro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias do mês de janeiro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

(b) a disponibilização de crédito bancário, utilizável através de 
cartão magnético disponibilizado aos servidores que optarem por 
esta modalidade do benefício.

§ 1º A cesta de alimentos, a que se refere o caput deste artigo, 
será fornecida mensalmente, a partir da 3ª semana do mês, con-
tendo no mínimo 80% (oitenta por cento) dos itens estabelecidos 
em Decreto do Poder Executivo, com peso de até 27 (vinte e sete) 
quilogramas).

§ 2º O valor mensal do crédito-alimentação fica limitado ao valor 
mensal de R$ 80,00 (oitenta reais), por servidor beneficiário. (NR)

§3º O valor do crédito-alimentação será devidamente reajustado 
anualmente, a partir de 1º de janeiro de 2013, na mesma época e 
percentuais da revisão geral e do reajuste dos servidores públicos 
municipais. (NR)

§ 4º Sobre o crédito-alimentação não incidirá qualquer espécie 
de desconto ou custo, ressalvado o valor de sua participação no 
programa, correspondente a 1% do seu salário base, na forma 
prevista do art. 4º desta lei.

§ 5° Com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, o 
servidor beneficiário deverá fazer a opção escrita, por uma das 
duas espécies do programa de alimentação previstas no caput 
deste artigo, encaminhando tal manifestação ao Departamento de 
Pessoal, através de sua Secretaria.

§ 6° Ao servidor beneficiário que optar pelo recebimento do crédi-
to, e ao servidor nomeado após a vigência desta Lei, tornar-se-á 
obrigatório o programa de alimentação na modalidade de crédito.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 1º de janeiro de 2012, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 26 de janeiro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 26 
dias do mês de janeiro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0072/12
PORTARIA nº 0072/12
Torna sem efeito Nomeação de Servidor

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 794/2012,

RESOLVE
Tornar, sem efeito, a Portaria nº 0870/11, que nomeou LENIR GE-
NILSE MOLOSSI COMIN, tendo em vista sua aprovação no Concur-
so Público referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Analista de Nível Superior.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 24 de janeiro de 2012.

WILMAR CARELLI
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Conceder Progressão por Merecimento, à servidora IVETE ZILDA 
GALLI, Atendente de Creche - Agente de Serviços Técnico Admi-
nistrativos II, do nível CE02M para o nível CE02N, a partir de 1º 
de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 25 de janeiro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias de janeiro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0080/12
PORTARIA nº 0080/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de se-
tembro de 1995, e à vista do que consta no Boletim de Avaliação 
do Servidor, bem como do Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor LUIZ RODRI-
GUES DOS SANTOS, Condutor de Caminhão Basculante - Agente 
Operacional Especializado II, do nível CE07M para o nível CE07N, 
a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 25 de janeiro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias de janeiro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0081/12
PORTARIA nº 0081/12
Autoriza Interdição de Rua

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais,

RESOLVE
Autorizar a interdição do percurso abaixo relacionado, no dia 04 de 
março de 2012, a partir das 06:00 h, para a realização da Corrida 
e Caminhada 5 km BRF:

- Rua Saul Brandalise: entre a Avenida D. Pedro II e a Rua Coronel 
Alberto Schmidt;
- Rua Coronel Alberto Schmidt: entre as Ruas Saul Brandalise e 
Pedro Andreazza;
- Rua Pedro Andreazza: em toda a sua extensão;

Portaria Nº 0077/12
PORTARIA nº 0077/12
Torna sem efeito Nomeação de Servidor

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 214/2012,

RESOLVE
Tornar, sem efeito, a Portaria nº 0936/11, que nomeou TEREZI-
NHA LORENI KUCZKOWSKI, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 25 de janeiro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias do mês de janeiro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0078/12
PORTARIA nº 0078/12
Torna sem efeito Nomeação de Servidor

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 424/2012,

RESOLVE
Tornar, sem efeito, a Portaria nº 0941/11, que nomeou ELÉIA AN-
DRIN EHLERT, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 001/2008, para exercer o cargo de provi-
mento efetivo

de Técnico de Enfermagem.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 25 de janeiro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias do mês de janeiro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0079/12
PORTARIA nº 0079/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de se-
tembro de 1995, e à vista do que consta no Boletim de Avaliação 
do Servidor, bem como do Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
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RESOLVE
Autorizar o uso do Largo da Estação Ferroviária, pela empresa 
Renault De Marco, no dia 04 de fevereiro de 2012, das 08:00h as 
16:00h, para exposição de veículos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 25 de janeiro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias do mês de janeiro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0084/12
PORTARIA nº 0084/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995, conforme consta no Boletim de Avaliação do 
Servidor, à vista do que consta no Parecer Jurídico nº 10/2012, 
bem como do Processo Administrativo nº 16.312/11, de 09/12/11,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora IVANILDE DE 
APARECIDA PINTO RIBEIRO, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível 
E-PE-SGE-I-D para o nível E-PE-SGE-I-E, a partir de 1º de feverei-
ro de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de fevereiro de 2010.

Videira, 25 de janeiro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias de janeiro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0085/12
PORTARIA nº 0085/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de se-
tembro de 1995, e à vista do que consta no Boletim de Avaliação 
do Servidor, bem como do Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora IVANILDE DE 
APARECIDA PINTO RIBEIRO, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível 
E-PE-SGE-I-E para o nível E-PE-SGE-I-F, a partir de 1º de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 

- Avenida D. Pedro II: entre as Ruas Brasil e José Formigheri;
- Rua Nicolau Cavon: entre as Ruas Brasil e Farroupilha;
- Ponte César Carelli: em toda a sua extensão;
- Rua XV de Novembro: entre a Ponte César Carelli até a Ponte 
Aderbal Ramos da Silva;
- Ponte Aderbal Ramos da Silva: em toda a sua extensão;
- Rua José Formigheri: entre a Av. D. Pedro II até a Av. Manoel 
Roque;
- Avenida Manoel Roque: entre a Rua José Formigheri até a Rua 
Alberto Zoller;
- Rua Alberto Zoller: entre a Avenida Manoel Roque até a Rua 
Lauro Muller;
- Rua Lauro Muller: no entroncamento das Ruas Antonio Ferlin e 
Alberto Zoller até a Avenida D. Pedro II e a Rua Saul Brandalise.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 25 de janeiro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias do mês de janeiro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0082/12
PORTARIA nº 0082/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de se-
tembro de 1995, e à vista do que consta no Boletim de Avaliação 
do Servidor, bem como do Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora ANA MARIA 
PADILHA, Zeladora - Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02J 
para o nível CE02L, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 25 de janeiro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias de janeiro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0083/12
PORTARIA nº 0083/12
Autoriza o Uso do Largo da Estação Ferroviária

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica 
do Município e, à vista do contido no Processo Administrativo nº 
736/12,
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- Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no 
Edital de Concurso);
- Avaliação Cardiológica;
- Avaliação Neurológica;
- RX Tórax;
- RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
- Hemograma;
- VDRL;
- ABO RH;
- Glicemia;
- Ex. Quant. Urina;
- EPF;
- Avaliação Audiométrica.

Obs: Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providencia-
dos com a necessária antecedência.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 24 de janeiro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 25 de janeiro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias de janeiro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Pregão Presencial Nº 11/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2012 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 11/2012 - PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
IMPRESSOS PARA SEREM UTILIZADOS NAS SECRETARIAS DE 
ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, INFRAESTRUTURA, ASSESSO-
RIA JURÍDICA, CORPO DE BOMBEIROS E POLÍCIA MILITAR. 2. 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir 
das 14:00 horas do dia 09 de Fevereiro de 2012, na Avenida Ma-
noel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032.

Videira/SC, 25 de Janeiro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Edital de Convocação Nº 003/12
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/12

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, torna público que fica convocada a candidata abaixo relacio-
nada para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do 
presente Edital, comparecer no Departamento de Pessoal, no Paço 
Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videi-
ra/SC, a fim de tomar posse no cargo para o qual foi nomeada, em 
razão de aprovação no Concurso Público nº 001/2008:

CONVOCADA CARGO
PORTARIA NOME-
AÇÃO

1.
 VANESSA FRANCIELI STÜBER 
BROLEZE

ANALISTA DE 
NÍVEL SUPERIOR 

073/12, DE 
24/01/2012

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
- Carteira de Trabalho;
- PIS/PASEP;
- 1 (uma) foto 3x4;
- Comprovante de Residência;
- Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
- Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nas-
cimento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (qua-
torze) anos;
- Certidão de Antecedentes da 1ª e 2ª Varas (Fórum);
- Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de VIDEIRA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

78.680.868,00 23,8878.680.868,00 18.786.600,62 100.623.580,81 127,89 -21.942.712,81RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
-21.885.406,53128,3299.166.274,5324,0277.280.868,00      RECEITAS CORRENTES 77.280.868,00 18.562.530,08

         RECEITA TRIBUTARIA 11.173.000,00 11.173.000,00 2.165.409,99 19,38 13.520.113,25 121,01 -2.347.113,25
            IMPOSTOS 9.459.000,00 9.459.000,00 2.006.241,46 21,21 11.576.810,93 122,39 -2.117.810,93
            TAXAS 1.629.000,00 1.629.000,00 143.704,89 8,82 1.828.203,95 112,23 -199.203,95
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 85.000,00 85.000,00 15.463,64 18,19 115.098,37 135,41 -30.098,37
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 3.383.589,00 3.383.589,00 1.185.284,40 35,03 4.260.345,56 125,91 -876.756,56
            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 2.623.589,00 2.623.589,00 1.003.199,85 38,24 3.293.224,80 125,52 -669.635,80
            Contrib p/ Custeio do Serviço de Iluminação Públic 760.000,00 760.000,00 182.084,55 23,96 967.120,76 127,25 -207.120,76
         RECEITA PATRIMONIAL 5.589.612,00 5.589.612,00 1.856.091,21 33,21 10.616.937,17 189,94 -5.027.325,17
            RECEITAS IMOBILIARIAS 77.000,00 77.000,00 8.661,04 11,25 79.612,27 103,39 -2.612,27
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 5.437.612,00 5.437.612,00 1.730.899,66 31,83 9.998.340,96 183,87 -4.560.728,96
            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 60.000,00 60.000,00 115.511,51 192,52 524.874,60 874,79 -464.874,60
            Outras Rec. Patrimoniais 15.000,00 15.000,00 1.019,00 6,79 14.109,34 94,06 890,66
         RECEITA DE SERVIÇOS 893.000,00 893.000,00 59.697,08 6,69 954.729,16 106,91 -61.729,16
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 53.702.889,00 53.702.889,00 12.862.877,42 23,95 67.424.334,97 125,55 -13.721.445,97
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 53.616.889,00 53.616.889,00 12.832.213,56 23,93 66.978.431,69 124,92 -13.361.542,69
            Transf. de Instituições Privadas 14.000,00 14.000,00 1.035,21 7,39 4.445,11 31,75 9.554,89
            Transf. de Conv. 72.000,00 72.000,00 29.628,65 41,15 441.458,17 613,14 -369.458,17
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.538.778,00 2.538.778,00 433.169,98 17,06 2.389.814,42 94,13 148.963,58
            Multas e Juros de Mora 1.010.500,00 1.010.500,00 166.560,51 16,48 917.441,38 90,79 93.058,62
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 703.478,00 703.478,00 149.368,72 21,23 635.118,36 90,28 68.359,64
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 605.100,00 605.100,00 87.737,90 14,50 589.821,35 97,48 15.278,65
            RECEITAS DIVERSAS 219.700,00 219.700,00 29.502,85 13,43 247.433,33 112,62 -27.733,33

-57.306,28104,091.457.306,2816,011.400.000,00      RECEITAS DE CAPITAL 1.400.000,00 224.070,54
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00
         ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 95.870,00 191,74 -45.870,00
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 95.870,00 958,70 -85.870,00
            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00
         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 100.000,00 100.000,00 30.499,58 30,50 140.531,14 140,53 -40.531,14
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 750.000,00 750.000,00 193.570,96 25,81 1.220.905,14 162,79 -470.905,14
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 750.000,00 750.000,00 86.657,87 11,55 514.780,88 68,64 235.219,12
            Transf. de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 -100.000,00
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 106.913,09 0,00 606.124,26 0,00 -606.124,26

5.254.401,00 34,435.254.401,00 1.809.000,51 6.059.252,82 115,32 -804.851,82RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
-804.851,82115,326.059.252,8234,435.254.401,00      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.254.401,00 1.809.000,51

         RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 221.146,00 221.146,00 121.920,95 55,13 391.457,52 177,01 -170.311,52
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.033.255,00 5.033.255,00 1.687.079,56 33,52 5.667.795,30 112,61 -634.540,30
            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 221.146,00 221.146,00 121.920,95 55,13 391.457,52 177,01 -170.311,52
            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.033.255,00 5.033.255,00 1.687.079,56 33,52 5.667.795,30 112,61 -634.540,30

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 83.935.269,00 24,54 127,10 -22.747.564,6383.935.269,00 20.595.601,13 106.682.833,63

Continua 1/3
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RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 83.935.269,00 24,54 127,10 -22.747.564,6383.935.269,00 20.595.601,13 106.682.833,63

83.935.269,00 83.935.269,00

—

20.595.601,13

—

24,54 106.682.833,63 127,10 -22.747.564,63

— — — — —DÉFICIT (VI)

TOTAL VII = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) —

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

11.279.418,24

11.079.418,24
200.000,00 200.000,00

8.852.042,54

9.052.042,54

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))((g + h) /

f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

28.598.243,0779.591.661,00 80,0422.268.086,9986.590.769,0417.654.628,98108.189.904,07 83.046.224,22DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 3.544.544,82 21.599.135,03
5.187.230,58772.041,9371.514.721,11DESPESAS CORRENTES 59.674.551,00 17.799.442,62 77.473.993,62 13.538.225,17 72.286.763,04 18.035.855,72 93,30

18.039,5038.603.255,07 97,4210.263.848,7138.621.294,579.714.656,3839.643.915,137.834.064,1331.809.851,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.022.620,56
0,001.277.722,17 91,27213.838,431.277.722,17213.838,431.400.000,000,001.400.000,00JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 122.277,83

754.002,4331.633.743,87 88,907.558.168,5832.387.746,303.609.730,3636.430.078,499.965.378,4926.464.700,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.042.332,19
9.253.694,452.772.502,8911.531.503,11DESPESAS DE CAPITAL 12.758.900,00 10.798.800,45 23.557.700,45 4.116.403,81 14.304.006,00 4.232.231,27 60,72

2.772.502,899.971.149,71 58,364.106.302,0712.743.652,603.990.474,6121.835.700,4510.776.800,4511.058.900,00INVESTIMENTOS 9.092.047,85
0,001.560.353,40 90,61125.929,201.560.353,40125.929,201.722.000,0022.000,001.700.000,00AMORTIZACAO DA DIVIDA 161.646,60

6.858.210,000,000,00RESERVA LEGAL DO RPPS 6.858.210,00 0,00 6.858.210,00 0,00 0,00 0,00 0,00
300.000,000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

217.861,764.343.608,00 95,411.028.693,154.352.105,491.028.693,154.561.469,76 4.352.105,49DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 209.364,27
0,004.352.105,49 95,411.028.693,154.352.105,491.028.693,154.561.469,76217.861,764.343.608,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 209.364,27

83.935.269,00 112.751.373,83 23.296.780,14 87.398.329,71SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 28.816.104,83 90.942.874,53 80,6618.683.322,13 3.544.544,82 21.808.499,30
0,000,000,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Interna 0,00

Continua 2/3
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FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

VIDEIRA,  25/01/2012

Contadora CRC/SC 020534/O-0

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

CRISTINA KLOCK
Secretario de Finanças  
ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO

Coord Sistema Controle Interno

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))((g + h) /

f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

0,000,000,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Externa 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

83.935.269,00 112.751.373,83 23.296.780,14 87.398.329,71SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 28.816.104,83 90.942.874,53 80,6618.683.322,13 3.544.544,82 21.808.499,30

112.751.373,8328.816.104,8383.935.269,00 23.296.780,14

— — — — — —

90.942.874,53 21.808.499,30

— —

106.682.833,63TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

18.683.322,13 80,66

15.739.959,10

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 11.523.106,54
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” ) R$ 1,00

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

80,043.544.544,8283.046.224,22108.189.904,07 17.654.628,98 86.590.769,04 95,2122.268.086,9979.591.661,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 21.599.135,03
884.895,061.110.000,001.110.000,00Legislativa 0,00159.739,84884.895,06136.027,27 225.104,9479,720,97

1.110.000,001.110.000,00Ação Legislativa 79,720,00884.895,06159.739,84884.895,06136.027,27 225.104,940,97

7.692.577,178.384.925,006.304.900,00Administração 228.446,511.828.390,177.921.023,681.491.177,13 463.901,3294,478,71
763.300,00644.000,00Planejamento e Orçamento 92,736.001,76701.842,97156.220,41707.844,73141.847,46 55.455,270,78

7.059.625,005.058.900,00Administração Geral 94,41218.125,706.446.680,711.544.815,306.664.806,411.238.992,89 394.818,597,33

562.000,00602.000,00Normatização e Fiscalização 97,584.319,05544.053,49127.354,46548.372,54110.336,78 13.627,460,60

394.995,81570.140,00374.140,00Segurança Pública 14.998,1668.870,37409.993,97-1.551,44 160.146,0371,910,45
570.140,00374.140,00Policiamento 71,9114.998,16394.995,8168.870,37409.993,97-1.551,44 160.146,030,45

2.529.342,533.237.005,963.330.962,00Assistência Social 100.689,52639.104,722.630.032,05388.071,87 606.973,9181,252,89
208.757,19199.962,00Assistência ao Idoso 67,543.932,28137.065,7233.833,65140.998,00-6.311,36 67.759,190,16

78.959,0078.959,00Assistência ao Portador de Deficiência 99,370,0078.458,0413.959,1578.458,04-0,96 500,960,09

2.281.763,391.980.141,00Assistência à Criança e ao Adolescente 87,4153.287,121.941.176,71512.193,741.994.463,83382.799,22 287.299,562,19

667.526,381.071.900,00Assistência Comunitária 62,3443.470,12372.642,0679.118,18416.112,1811.584,97 251.414,200,46

3.867.467,094.085.475,004.085.475,00Previdência Social 0,00906.028,423.867.467,09892.923,02 218.007,9194,664,25
4.085.475,004.085.475,00Previdência do Regime Estatutário 94,660,003.867.467,09906.028,423.867.467,09892.923,02 218.007,914,25

14.244.341,0217.626.761,8211.503.161,00Saúde 177.880,483.873.258,5214.422.221,501.783.637,18 3.204.540,3281,8215,86
6.249.039,833.637.741,00Atenção Básica 61,266.147,503.822.074,531.084.875,263.828.222,03551.081,12 2.420.817,804,21

10.673.720,257.189.195,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 95,19169.497,489.991.314,862.635.700,9410.160.812,341.192.704,42 512.907,9111,17

346.960,00367.460,00Vigilância Sanitária 59,171.315,00203.991,4975.929,97205.306,4917.188,99 141.653,510,23

357.041,74308.765,00Vigilância Epidemiológica 63,82920,50226.960,1476.752,35227.880,6422.662,65 129.161,100,25

23.614.459,8026.681.324,0517.999.513,00Educação 692.212,638.065.772,9624.306.672,437.070.259,23 2.374.651,6291,1026,73
1.324.915,821.323.000,00Administração Geral 99,182.053,621.312.005,54335.362,281.314.059,16311.115,85 10.856,661,44

355.220,00353.220,00Alimentação e Nutrição 84,9424.541,75277.187,4687.391,08301.729,21-49.765,86 53.490,790,33

11.026.141,588.552.660,00Ensino Fundamental 92,9096.411,1410.147.228,683.958.063,3410.243.639,823.614.450,73 782.501,7611,26

Continua 1/4
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

80,043.544.544,8283.046.224,22108.189.904,07 17.654.628,98 86.590.769,04 95,2122.268.086,9979.591.661,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 21.599.135,03
23.614.459,8026.681.324,0517.999.513,00Educação 692.212,638.065.772,9624.306.672,437.070.259,23 2.374.651,6291,1026,73

487.478,92110.000,00Ensino Médio 92,410,00450.478,7137.037,00450.478,71-266,37 37.000,210,50

652.000,00652.000,00Ensino Superior 88,893.060,00576.474,8766.027,89579.534,87-33.906,13 72.465,130,64

12.835.567,737.008.633,00Educação Infantil 88,95566.146,1210.851.084,543.581.891,3711.417.230,663.228.631,01 1.418.337,0712,55

298.001,03362.800,00287.000,00Cultura 8.160,0050.320,03306.161,0338.257,86 56.638,9784,390,34
362.800,00287.000,00Difusão Cultural 84,398.160,00298.001,0350.320,03306.161,0338.257,86 56.638,970,34

15.697.258,5620.745.640,5413.488.000,00Urbanismo 725.645,654.138.421,2216.422.904,212.812.099,88 4.322.736,3379,1618,06
11.634.530,009.130.000,00Infra-estrutura Urbana 74,16245.402,848.383.202,042.255.426,848.628.604,881.581.105,05 3.005.925,129,49

9.111.110,544.358.000,00Serviços Urbanos 85,55480.242,817.314.056,521.882.994,387.794.299,331.230.994,83 1.316.811,218,57

38.079,84340.000,00340.000,00Habitação 62.737,966.756,58100.817,8024.596,58 239.182,2029,650,11
340.000,00340.000,00Habitação Urbana 29,6562.737,9638.079,846.756,58100.817,8024.596,58 239.182,200,11

7.740,011.360.000,00460.000,00Saneamento 1.078.436,017.550,001.086.176,021.078.436,01 273.823,9879,871,19
1.360.000,00460.000,00Saneamento Básico Urbano 79,871.078.436,017.740,017.550,001.086.176,021.078.436,01 273.823,981,19

3.153.733,223.823.269,002.603.500,00Agricultura 315.215,61744.942,023.468.948,83705.357,25 354.320,1790,733,81
3.823.269,002.603.500,00Abastecimento 90,73315.215,613.153.733,22744.942,023.468.948,83705.357,25 354.320,173,81

690.560,671.240.000,00665.000,00Indústria 0,0049.472,67690.560,671.406,17 549.439,3355,690,76
1.240.000,00665.000,00Promoção Industrial 55,690,00690.560,6749.472,67690.560,671.406,17 549.439,330,76

1.353.456,461.440.150,001.070.000,00Comércio e Serviços 14.895,00408.216,401.368.351,46332.933,50 71.798,5495,011,50
1.440.150,001.070.000,00Turismo 95,0114.895,001.353.456,46408.216,401.368.351,46332.933,50 71.798,541,50

552.912,13910.000,001.010.000,00Transportes 54.990,3527.879,58607.902,48-20,80 302.097,5266,800,67
800.000,001.000.000,00Transporte Rodoviário 62,5354.990,35445.259,1327.879,58500.249,48-20,80 299.750,520,55

110.000,0010.000,00Outros Encargos Especiais 97,870,00107.653,000,00107.653,000,00 2.347,000,12

1.625.709,351.970.972,701.268.655,00Desporto e Lazer 62.545,20327.050,191.688.254,5537.418,93 282.718,1585,661,86
1.970.972,701.268.655,00Desporto Comunitário 85,6662.545,201.625.709,35327.050,191.688.254,5537.418,93 282.718,151,86

Continua 2/4
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Continuação 3/4

DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

80,043.544.544,8283.046.224,22108.189.904,07 17.654.628,98 86.590.769,04 95,2122.268.086,9979.591.661,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 21.599.135,03
6.400.694,477.443.230,006.833.145,00Encargos Especiais 7.691,74966.313,306.408.386,21863.599,34 1.034.843,7986,107,05

516.000,00295.000,00Outras Transferências 99,460,00513.211,63100.711,86513.211,6316.279,63 2.788,370,56

6.927.230,006.538.145,00Outros Encargos Especiais 85,107.691,745.887.482,84865.601,445.895.174,58847.319,71 1.032.055,426,48

0,006.858.210,006.858.210,001Reserva de Contingência 0,000,000,000,00 6.858.210,000,000,00
6.858.210,006.858.210,00Reserva de Contingência 0,000,000,000,000,000,00 6.858.210,000,00

95,410,004.352.105,494.561.469,76 1.028.693,15 4.352.105,49 4,791.028.693,154.343.608,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 209.364,27
12.716,6413.000,0013.000,00Legislativa 0,002.771,7212.716,642.771,72 283,3697,820,01

13.000,0013.000,00Ação Legislativa 97,820,0012.716,642.771,7212.716,642.771,72 283,360,01

532.066,79551.500,00460.000,00Administração 0,00123.688,47532.066,79123.688,47 19.433,2196,480,59
58.800,0051.000,00Planejamento e Orçamento 94,930,0055.818,0311.290,7455.818,0311.290,74 2.981,970,06

443.700,00350.000,00Administração Geral 96,880,00429.865,55100.584,48429.865,55100.584,48 13.834,450,47

49.000,0059.000,00Normatização e Fiscalização 94,660,0046.383,2111.813,2546.383,2111.813,25 2.616,790,05

110.434,23110.440,00100.000,00Assistência Social 0,0027.233,79110.434,2327.233,79 5,7799,990,12
110.440,00100.000,00Assistência à Criança e ao Adolescente 99,990,00110.434,2327.233,79110.434,2327.233,79 5,770,12

547.479,61548.800,00499.000,00Saúde 0,00131.855,02547.479,61131.855,02 1.320,3999,760,60
85.500,0085.000,00Atenção Básica 99,570,0085.133,4719.730,7185.133,4719.730,71 366,530,09

428.000,00385.000,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 100,000,00428.000,00103.531,92428.000,00103.531,92 0,000,47

21.000,0016.000,00Vigilância Sanitária 100,000,0021.000,005.948,0221.000,005.948,02 0,000,02

14.300,0013.000,00Vigilância Epidemiológica 93,330,0013.346,142.644,3713.346,142.644,37 953,860,01

2.266.517,912.433.929,762.503.608,00Educação 0,00532.934,092.266.517,91532.934,09 167.411,8593,122,49
152.500,00146.000,00Administração Geral 98,510,00150.225,0836.010,66150.225,0836.010,66 2.274,920,17

975.000,00810.000,00Ensino Fundamental 90,480,00882.179,71206.165,31882.179,71206.165,31 92.820,290,97

1.306.429,761.547.608,00Educação Infantil 94,460,001.234.113,12290.758,121.234.113,12290.758,12 72.316,641,36

Continua 3/4
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Continuação 4/4

DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

95,410,004.352.105,494.561.469,76 1.028.693,15 4.352.105,49 4,791.028.693,154.343.608,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 209.364,27
643.560,82660.000,00590.000,00Urbanismo 0,00146.505,71643.560,82146.505,71 16.439,1897,510,71

660.000,00590.000,00Infra-estrutura Urbana 97,510,00643.560,82146.505,71643.560,82146.505,71 16.439,180,71

169.536,82169.800,00123.000,00Agricultura 0,0044.533,77169.536,8244.533,77 263,1899,850,19
169.800,00123.000,00Abastecimento 99,850,00169.536,8244.533,77169.536,8244.533,77 263,180,19

25.579,0728.100,0023.000,00Comércio e Serviços 0,006.010,1625.579,076.010,16 2.520,9391,030,03
28.100,0023.000,00Turismo 91,030,0025.579,076.010,1625.579,076.010,16 2.520,930,03

44.213,6045.900,0032.000,00Desporto e Lazer 0,0013.160,4244.213,6013.160,42 1.686,4096,330,05
45.900,0032.000,00Desporto Comunitário 96,330,0044.213,6013.160,4244.213,6013.160,42 1.686,400,05

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO

Coord Sistema Controle Interno
WILMAR CARELLI
Prefeito MunicipalSecretario de Finanças  

VIDEIRA,  25/01/2012

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

83.935.269,00 112.751.373,83TOTAL (III) = (I + II) 80,66100,003.544.544,8287.398.329,7123.296.780,1490.942.874,5318.683.322,13 21.808.499,30

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para 
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

em restos a pagar não processadosNota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
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JANEIRO/2011 A DEZEMBRO/2011

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jan/2011 Mar/2011 Abr/2011 Mai/2011 Jun/2011 Ago/2011Jul/2011 Set/2011 Out/2011 Nov/2011 Dez/2011
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Fev/2011

PREVISÃO
ATUALIZADA

2011

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 7.729.482,396.362.644,14 6.496.551,92 7.063.764,39 7.391.331,53 9.789.776,17 7.747.683,65 8.383.267,12 8.668.646,96 8.890.521,45 95.872.783,32 74.657.279,0010.193.022,417.156.091,19

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK

VIDEIRA,  25/01/2012

Secretario de Finanças  
SANDRA BALDO
Coord Sistema Controle Interno

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

ALEXANDRE GANASINI

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

1.169.470,45 1.205.164,90 1.194.614,91 1.205.234,90 1.195.350,59 1.280.245,83 1.252.165,64 1.782.990,76 14.668.905,87 12.086.449,00942.562,55 1.193.836,731.143.028,27DEDUÇÕES (II) 1.104.240,34
19.121,11 99.324,92 96.967,8799.548,7098.429,3397.072,0291.419,6992.174,1592.572,22 858.559,001.245.860,33264.773,5096.611,4597.845,37Contribuição Assit.Médica Servidores Vinc. ao RPPS
1.809,75 165.144,41 161.808,23163.634,25160.698,28156.738,56144.827,06145.843,99146.511,45 1.765.030,002.047.630,88480.512,65161.464,07158.638,18Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor

921.631,69 878.558,94 1.021.469,73932.167,64946.107,29940.804,33968.918,15931.452,31865.156,67 9.462.860,0011.375.414,661.037.704,61994.090,12937.353,18Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

11.398.187,31 8.258.379,30 8.585.168,26 10.995.011,07 8.943.034,24 9.663.512,95 9.920.812,60 110.541.689,197.305.206,69 86.743.728,007.639.580,19 8.260.331,53 8.898.952,84RECEITAS CORRENTES (I) 10.673.512,21
1.145.043,07 13.520.113,25 11.173.000,00667.934,35 823.784,90 1.227.746,56 3.397.909,85 884.292,01 1.000.535,13 835.391,79 988.664,04 1.020.366,92872.369,13     RECEITA TRIBUTARIA 656.075,50

43.545,62 3.086.366,05 2.822.000,000,00 9.795,84 235.610,54 2.096.712,72 60.549,40 212.783,54 37.180,50 183.137,60 172.039,5527.476,56       I.P.T.U. 7.534,18

600.440,46 5.814.188,13 4.600.000,00417.182,44 428.376,01 478.104,48 383.464,51 515.930,66 496.191,92 485.160,68 501.288,63 531.964,03540.660,38       I.S.S. 435.423,93

114.316,17 1.279.873,41 995.000,0079.161,12 112.738,94 99.056,06 118.398,67 122.039,49 87.491,43 105.156,52 103.763,35 110.853,63135.499,80       I.T.B.I. 91.398,23

313.910,72 1.396.383,34 1.042.000,0092.298,38 84.182,38 86.756,86 97.784,46 113.110,60 106.392,11 128.349,75 106.109,54 119.171,28102.209,16       I.R.R.F 46.108,10

72.830,10 1.943.302,32 1.714.000,0079.292,41 188.691,73 328.218,62 701.549,49 72.661,86 97.676,13 79.544,34 94.364,92 86.338,4366.523,23       Outras Receitas Tributárias 75.611,06

836.242,88 4.260.345,56 3.383.589,00329.982,10 305.145,17 314.942,00 304.596,09 328.880,04 338.858,41 352.219,85 357.248,20 349.041,52350.750,01     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 92.439,29

542.002,87 10.616.937,17 5.589.612,00447.641,52 879.981,12 497.951,86 951.548,12 318.627,46 562.589,35 2.836.767,05 906.451,72 1.314.088,341.126.747,24     RECEITA PATRIMONIAL 232.540,52

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

32.014,49 954.729,16 893.000,0099.337,27 93.346,74 195.037,15 40.643,75 122.392,47 96.220,42 160.853,93 25.327,64 27.682,5927.302,53     RECEITA DE SERVIÇOS 34.570,18

7.892.834,08 78.799.749,63 63.165.749,005.917.032,77 5.962.896,83 6.507.630,23 6.505.923,61 6.387.272,55 6.346.061,78 6.523.486,36 6.467.741,25 7.001.838,077.102.086,23     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 6.184.945,87

1.578.639,91 15.933.986,21 14.050.000,001.558.563,82 1.017.462,13 1.348.642,79 1.547.959,74 1.397.142,72 1.188.515,52 1.225.974,99 978.734,59 1.359.212,741.286.477,49       Cota-Parte do F.P.M. 1.446.659,77

3.301.845,63 35.147.683,90 28.500.000,002.446.657,17 2.853.827,96 2.830.730,60 2.764.713,86 2.774.769,59 2.963.202,99 2.940.508,63 3.112.105,96 3.155.704,673.137.348,46       Cota-Parte do I.C.M.S. 2.866.268,38

216.402,13 4.885.600,58 4.000.000,00311.794,17 394.494,54 402.573,64 465.764,97 460.852,41 464.502,39 493.526,58 500.884,49 372.715,98586.628,87       Cota-Parte do I.P.V.A. 215.460,41

141,00 14.072,24 14.300,00106,45 134,54 100,95 194,07 64,24 298,29 92,11 2.625,86 240,489.716,80       Cota-Parte do ITR. 357,45

75.144,96 699.799,51 600.000,0059.323,63 43.574,36 58.864,08 49.608,77 54.843,14 53.897,40 54.084,81 50.138,03 66.429,5470.827,75       Transferências da LC 61/1989 63.063,04

16.350,47 196.205,64 150.000,0016.350,47 16.350,47 16.350,47 16.350,47 16.350,47 16.350,47 16.350,47 16.350,47 16.350,4716.350,47       Transferências da LC 87/1996 16.350,47

1.345.767,23 14.739.045,60 10.751.000,001.117.098,14 1.155.215,30 1.216.101,33 1.243.345,20 1.214.221,87 1.185.955,68 1.207.460,34 1.244.068,20 1.298.865,631.305.323,16       Transferências do FUNDEB 1.205.623,52

1.358.542,75 7.183.355,95 5.100.449,00407.138,92 481.837,53 634.266,37 417.986,53 469.028,11 473.339,04 585.488,43 562.833,65 732.318,56689.413,23       Outras Transferências Correntes 371.162,83

225.374,82 2.389.814,42 2.538.778,00177.652,18 195.176,77 155.645,04 197.565,89 216.914,77 240.903,17 286.292,09 197.601,39 207.795,16184.257,81     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 104.635,33

Anexo III - RREO 6 bim
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos
Em Exercícios

Anteriores
Cancelados Pagos A PagarEm 31 de

Dezembro de 2010
Pagos A PagarEm 31 de

Dezembro de 2010
CanceladosEm Exercícios

Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de VIDEIRA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

2.913.134,5458.835,9741,75 342.487,83 - 342.529,58 - 270.187,05 2.607.427,59 94.355,87RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)
EXECUTIVO

0,00 267.954,68 0,00 267.954,68 0,00 175.594,99 1.849.969,97 94.355,872.061.084,8658.835,97ADMINISTRAÇÃO DIRETA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 61.600,00 8.400,0070.000,000,000,00FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 340,00 0,00340,000,000,00FUNDO MUNICIPAL P/ REEQ. BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112.926,26 20.174,84133.101,100,000,00FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.900,00 0,000,007.900,000,00GABINETE DO PREFEITO

12.769,56 0,00 12.769,56 0,00 2.916,00 22.778,17 0,0025.694,170,000,00GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0,00 0,00 0,00 0,00 18.849,42 32.086,55 0,000,0050.935,970,00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

825,06 0,00 825,06 0,00 936,92 2.453,10 0,003.390,020,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSESSORIA JURÍDICA
37.314,51 0,00 37.314,51 0,00 4.530,79 31.113,77 0,0035.644,560,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
56.878,39 0,00 56.878,39 0,00 1.352,59 7.806,98 0,009.159,570,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT
3.093,56 0,00 3.093,56 0,00 550,20 639,80 0,001.190,000,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

99.989,92 0,00 99.989,92 0,00 113.211,22 1.095.452,11 9.038,531.217.701,860,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
7.485,68 0,00 7.485,68 0,00 591,51 122,49 0,00714,000,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

39.963,14 0,00 39.963,14 0,00 28.510,87 446.352,83 56.742,50531.606,200,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
3.760,35 0,00 3.760,35 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
3.034,32 0,00 3.034,32 0,00 750,00 7.217,00 0,007.967,000,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
2.840,19 0,00 2.840,19 0,00 3.395,47 21.180,91 0,0024.576,380,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

0,00 4.085,38 0,00 4.085,38 0,00 3.482,01 299,89 0,003.781,900,00FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE VIDEIRA
4.085,38 0,00 4.085,38 0,00 3.482,01 299,89 0,003.781,900,000,00FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FMEV

41,75 12.177,97 0,00 12.219,72 0,00 16.505,21 96.015,78 0,00112.520,990,00FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VIDEIRA
12.177,97 0,00 12.219,72 0,00 16.505,21 96.015,78 0,00112.520,990,0041,75FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.893,44 8.260,22 0,0013.153,660,00FUNDO MUN. DIR. CRIANCA ADOLESCENCIA DE VIDEIRA
0,00 0,00 0,00 0,00 4.893,44 8.260,22 0,0013.153,660,000,00FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

0,00 58.269,80 0,00 58.269,80 0,00 69.711,40 652.881,73 -0,00722.593,130,00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VIDEIRA
58.269,80 0,00 58.269,80 0,00 69.711,40 652.881,73 -0,00722.593,130,000,00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

--- - - - - - - -RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK ALEXANDRE GANASINI

Secretario de Finanças  
SANDRA BALDO
Coord Sistema Controle Interno Prefeito Municipal

WILMAR CARELLI

VIDEIRA,  26/01/2012

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

TOTAL (III) = (I + II): 41,75 342.487,83 0,00 342.529,58 0,00 270.187,05 2.607.427,59 94.355,872.913.134,5458.835,97

Anexo IX - RREO 6 bim
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RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2011
RECEITAS

Até o Bimestre/2010

9.722.778,331.987.116,045.910.430,005.910.430,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 8.261.367,13
10.329.546,712.052.889,195.910.430,005.910.430,00 RECEITAS CORRENTES 8.578.877,83

2.047.630,88641.976,721.765.030,001.765.030,00     Receita de Contribuições dos Segurados 1.890.930,40
2.047.630,88641.976,721.765.030,001.765.030,00         Pessoal Civil 1.890.930,40
2.031.586,54638.094,031.757.450,001.757.450,00             Ativo 1.874.142,79

16.044,343.882,697.580,007.580,00             Inativo 16.787,61
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00

8.276.110,521.409.406,544.145.400,004.145.400,00     Receita Patrimonial 6.654.345,30
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00

8.276.110,521.409.406,544.145.400,004.145.400,00         Receitas de Valores Mobiliários 6.654.345,30
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

5.805,311.505,930,000,00     Outras Receitas Correntes 33.602,13
5.723,101.423,720,000,00         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 33.602,13

82,2182,210,000,00         Demais Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00

-606.768,38-65.773,150,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA -317.510,70
5.667.795,301.687.079,565.033.255,005.033.255,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.263.553,50
5.667.795,301.687.079,565.033.255,005.033.255,00 RECEITAS CORRENTES 5.263.553,50
4.043.442,241.273.514,943.464.655,003.464.655,00     Receita de Contribuições Patronais 3.740.108,50
4.043.442,241.273.514,943.464.655,003.464.655,00         Pessoal Civil 3.740.108,50
4.043.442,241.273.514,943.464.655,003.464.655,00             Ativo 3.740.108,50

0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00

1.624.353,06413.564,621.568.600,001.568.600,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 1.523.445,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

Continua 1/3
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Continuação 2/3

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2011
RECEITAS

Até o Bimestre/2010

0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

10.943.685,0010.943.685,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 3.674.195,60 13.524.920,6315.390.573,63

LIQUIDADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

INICIALDESPESAS

No Bimestre Até o Bimestre/2011

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

LIQUIDADAS
Até o Bimestre/2010

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Em 2010

DESPESAS EXECUTADAS

Em 2011

4.085.475,00 906.028,42 3.867.467,09 0,00 3.529.398,18 0,004.085.475,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
30.000,00 133,33 4.878,33 0,00 223.534,19 0,0030.000,00 ADMINISTRAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 216.865,04 0,000,00     Despesas Correntes
30.000,00 133,33 4.878,33 0,00 6.669,15 0,0030.000,00     Despesas de Capital

4.055.475,00 905.895,09 3.862.588,76 0,00 3.305.863,99 0,004.055.475,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL
0,00 872.200,51 3.681.240,05 0,00 3.305.863,99 0,000,00     Pessoal Civil
0,00 631.177,32 2.659.545,46 0,00 2.300.753,88 0,000,00         Aposentadorias
0,00 241.023,19 1.021.694,59 0,00 1.005.110,11 0,000,00         Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Outros Benefícios Previdenciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Pessoal Militar
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Outros Benefícios Previdenciários

4.055.475,00 33.694,58 181.348,71 0,00 0,00 0,004.055.475,00     Outras Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS

4.055.475,00 33.694,58 181.348,71 0,00 0,00 0,004.055.475,00         Demais Despesas Previdenciárias
------ -DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 ADMINISTRAÇÃO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Despesas Correntes
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 4.085.475,00 4.085.475,00 906.028,42 3.867.467,09 0,000,00 3.529.398,18

6.858.210,00 6.858.210,00 2.768.167,18 11.523.106,54RESULTADO PREVIDENCIÁRIO – RPPS (XI) = (VI– X) 9.995.522,45

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2011
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2010

0,000,000,006.858.210,00TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
0,000,000,006.858.210,00 Plano Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
0,000,000,006.858.210,00     Recursos para Formação de Reserva 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

Continua 2/3
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Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

VIDEIRA,  25/01/2012

Contadora CRC/SC 020534/O-0

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

CRISTINA KLOCK
Secretario de Finanças  
ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO

Coord Sistema Controle Interno

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2011
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2010

0,000,000,000,00 Plano Previdenciário 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

6.858.210,00Valor

2010

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2011
NOVEMBROBENS E DIREITOS DO RPPS

791.274,1314.673,75 27.468,35Bancos Conta Movimento
56.412.148,0666.821.043,78 68.427.413,87Investimentos
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de VIDEIRA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 31 Dez 2011
(C)

Em 31 Out 2011
(B)

Em 31 Dez 2010
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 47.267.343,0947.267.343,0947.267.343,09
   Passivo Atuarial 47.267.343,0947.267.343,0947.267.343,09
DEDUÇÕES (VIII) 68.454.882,2265.610.464,7057.203.422,19
   Disponibilidade de Caixa Bruta 27.468,35108.525,22791.274,13
   Investimentos 68.427.413,8765.501.939,4856.412.148,06
   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,000,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) -21.187.539,13-18.343.121,61-9.936.079,10
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) -21.187.539,13-18.343.121,61-9.936.079,10

SALDO
Em 31 Out 2011

(B)
Em 31 Dez 2010

(A)
Em 31 Dez 2011

(C)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

21.990.949,99 65.174.135,34DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 20.671.823,06
19.805.306,94 24.676.767,27DEDUÇÕES (II) 30.590.538,39
20.080.742,27 25.703.422,89   Disponibilidade de Caixa Bruta 31.745.453,88

67.094,25 278.155,89   Demais Haveres Financeiros 249.996,00
342.529,58 1.304.811,51   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 1.404.911,49

2.185.643,05 40.497.368,07DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -9.918.715,33
0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00
0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) 2.185.643,05 -9.918.715,33

No Bimestre
(C - B)

50.416.083,40

Jan a Dez 2011
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

38.311.725,02

991.412,26

VALOR CORRENTE

40.497.368,07

RESULTADO NOMINAL

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Coord Sistema Controle Interno
ALEXANDRE GANASINI

VIDEIRA,  26/01/2012

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK

Secretario de Finanças  
SANDRA BALDO

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Anexo VI - RREO 6 bim
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de VIDEIRA - SC

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2011 Até o Bimestre/2010

95.227.186,39 81.524.858,9818.640.630,93RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 77.097.657,00
13.520.113,25 11.504.370,502.165.409,99Receita Tributária 11.173.000,00

2.786.856,893.086.366,05    I.P.T.U. 215.585,172.822.000,00
4.887.468,065.814.188,13    I.S.S. 1.132.404,494.600.000,00
1.047.953,351.279.873,41    I.T.B.I. 225.169,80995.000,00
1.155.260,851.396.383,34    I.R.R.F. 433.082,001.042.000,00
1.626.831,351.943.302,32    Outras Receitas Tributárias 159.168,531.714.000,00

10.319.598,38 9.288.001,872.994.284,91Receita de Contribuição 8.637.990,00
7.154.483,907.715.426,18    Receitas Previdenciárias 2.329.056,286.798.285,00
2.133.517,972.604.172,20    Outras Contribuições 665.228,631.839.705,00

618.596,21 153.100,70125.191,55Receita Patrimonial Líquida 152.000,00
8.004.602,2910.616.937,17    Receita Patrimonial 1.856.091,215.589.612,00
7.851.501,599.998.340,96    (-) Aplicações Financeiras 1.730.899,665.437.612,00

67.424.334,97 56.948.361,5812.862.877,42Transferências Correntes 53.702.889,00
10.472.551,4112.747.229,76    F.P.M. 2.350.322,6111.240.000,00
24.816.262,6528.118.160,01    I.C.M.S. 5.166.040,4022.800.000,00

162.908,54441.458,17    Convênios 29.628,6572.000,00
21.496.638,9826.117.487,03    Outras Transferências Correntes 5.316.885,7619.590.889,00

3.344.543,58 3.631.024,33492.867,06Demais Receitas Correntes 3.431.778,00
531.865,44589.821,35    Dívida Ativa 87.737,90605.100,00

3.099.158,892.754.722,23    Diversas Receitas Correntes 405.129,162.826.678,00

1.457.306,28 1.922.621,49224.070,54RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.400.000,00

0,000,00Operações de Crédito (III) 0,00500.000,00
124.393,80140.531,14Amortização de Empréstimos (IV) 30.499,58100.000,00

0,0095.870,00Alienação de Ativos (V) 0,0050.000,00
1.220.905,14 1.798.227,69193.570,96Transferências de Capital 750.000,00

1.038.911,99606.124,26    Convênios 106.913,090,00
759.315,70614.780,88    Outras Transferências de Capital 86.657,87750.000,00

0,00 0,000,00Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,00

1.798.227,691.220.905,14193.570,96RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 750.000,00

83.323.086,67RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 77.847.657,00 18.834.201,89 96.448.091,53

Anexo VII - RREO 6 bim
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de VIDEIRA - SC

EM 2010EM 2011
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

772.041,93 68.845.218,4275.866.826,6019.064.548,87DESPESAS CORRENTES (VIII) 82.035.463,38 1.189.738,55

293.861,9242.955.360,56    Pessoal e Encargos Sociais 11.292.541,86 18.039,50 39.167.207,7744.205.384,89
0,001.277.722,17    Juros e Encargos da Dívida (IX) 213.838,43 0,00 1.271.640,451.400.000,00

895.876,6331.633.743,87    Outras Despesas Correntes 7.558.168,58 754.002,43 28.406.370,2036.430.078,49
74.589.104,43DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 80.635.463,38 67.573.577,9718.850.710,44 772.041,93 1.189.738,55

2.772.502,89 7.170.251,7311.531.503,114.232.231,27DESPESAS DE CAPITAL (XI) 23.557.700,45 1.723.395,99

1.723.395,999.971.149,71    Investimentos 4.106.302,07 2.772.502,89 5.670.251,7321.835.700,45
0,000,00    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00
0,001.560.353,40    Amortização da Dívida (XIV) 125.929,20 0,00 1.500.000,001.722.000,00

9.971.149,71DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 21.835.700,45 5.670.251,734.106.302,07 2.772.502,89 1.723.395,99
0,00 0,000,000,000,00 0,00

0,000,00       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,006.858.210,00

- -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 300.000,00 -
- - ---RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de VIDEIRA - SC

EM 2010EM 2011
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

- -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 300.000,00 -
- - ---RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00

84.560.254,14 2.913.134,54DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 102.771.163,83 3.544.544,82 73.243.829,7022.957.012,51

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

-4.122.810,62

-
-
-

-24.923.506,83

-
-

-

7.166.122,43

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

VIDEIRA,  26/01/2012

CRISTINA KLOCK WILMAR CARELLI
Secretario de Finanças  Coord Sistema Controle Interno Prefeito Municipal
ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO

Contadora CRC/SC 020534/O-0

-2.987.612,00

VALOR CORRENTE

8.343.292,57

0,00
0,00
0,00

9.052.042,54
8.852.042,54
200.000,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO DE VIDEIRA - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

_

_

_
50.000,00

0,00_

_2.810.000,00

1.288.140,00

10.751.000,00
10.851.000,00

800.000,00
2.860,00

30.000,00
5.700.000,00

9.462.860,00

4.000.000,00
14.300,00

600.000,00
150.000,00

28.500.000,00

14.050.000,00
47.314.300,00

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

1.042.000,00
1.042.000,00

_
120.000,00
124.000,00

77.000,00
4.600.000,00
4.921.000,00

_
_
_

995.000,00
995.000,00

_
240.000,00
340.000,00

30.000,00
2.822.000,00
3.432.000,00

10.390.000,0010.390.000,00

57.704.300,00

1.781.500,00

_

_631.500,00

0,00

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

1.150.000,00
1.100.000,00

261,123.363.630,94612.838,13

1.781.500,00

_
_

_

113,41

123,33

98,41
122,14

0,00

130,80
116,63

119,86

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

6.457.550,30 35.147.683,9028.500.000,00

600.000,00
14.300,00

4.000.000,00
0,00

150.000,00 32.700,94
141.574,50

0,00
589.118,11

381,48
699.799,51

14.072,24
4.885.600,58

0,00

196.205,64

57.704.300,00 12.276.090,22 69.163.105,66

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

(b)
No Bimestre

PREVISÃO
INICIAL

116,161.100.000,00 205.025,25 1.277.732,38
0,00 0,00 0,000,00

2.031.794,73

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

11.375.414,66

%
(c) = (b/a)x100

120,21

2.680.013,19
2.644.632,86

0,00
35.380,33

14.933.803,53
14.739.045,60

0,00
194.757,93

137,63
137,09

0,00
194,76

142.799,19

370.345,59

709.231,35 112,31

2.487.632,84 139,64

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

9.462.860,00

10.851.000,00
10.751.000,00

0,00
100.000,00

631.500,00

FUNDEB

No Bimestre

364.876,31 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

14.050.000,00 2.937.852,65
0,00

15.933.986,21
0,00

113,41
0,00

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ��ENSINO
1.150.000,00 227.546,40 1.413.525,18 122,92

0,00
0,00

0,00
0,00

364.876,31
0,00

0,00
0,00

271,59135.792,8022.521,1550.000,00

120.000,00

2.810.000,00
5.700.000,00

30.000,00
120.000,00

2.860,00
800.000,00

587.530,04
1.291.509,90

6.540,18
28.314,88

76,27
117.823,46

3.186.756,45
7.029.523,89

39.241,08
139.959,83

2.814,29
977.119,12

113,41
123,32
130,80
116,63

98,40
122,14

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 2.116.912,24 12.285.757,58 118,25
3.432.000,00

0,00

0,000,00

240.000,00
41.361,56

298.047,85
215.585,17

9.965,49 23.564,01
3.088.238,73
3.624.718,62

201.638,33
313.150,23

84,02
92,10
78,55

105,62
109,432.822.000,00

340.000,00
30.000,00

_
225.169,80

0,00
0,00
0,00

225.169,80

0,00
0,00
0,00

1.285.200,43
1.279.873,41

129,17

0,00
0,00

128,63

0,00
0,00

995.000,00
995.000,00

5.803,12
12.914,43

9.490,55

1.138.674,36
1.160.612,59

62.342,96
64.233,56
44.017,56

5.898.548,20
5.984.782,21

51,95
51,80
57,17

121,62
128,23

120.000,00
124.000,00

77.000,00
4.600.000,00
4.921.000,00

0,00
0,00

134,01
134,01

0,00
0,00

433.082,00
433.082,00

0,00
0,00
0,00

1.396.383,34
1.396.383,34

0,00
0,00
0,00

1.042.000,00
1.042.000,00

0,00

31.135,63
0,00 0,00 (1.872,68)

0,00 0,00 (5.327,02) 0,00

0,00 (6.269,87) (84.360,07) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

10.159.177,98 56.877.348,0847.314.300,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

120,21
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
1.2.1- ITBI
1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)
1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

100.000,00

1.288.140,0012- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

14.050.000,00
14.050.000,00 2.937.852,65 15.933.986,21

0,00

Continua 1/3

Anexo X - RREO 6 bim
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO DE VIDEIRA - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Continuação 2/3

26,52
18.344.101,61

3.558.388,87

3.363.630,94

194.757,93

DESPESAS DO FUNDEB

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

VALOR

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

13.2- Com Ensino Fundamental
13.1- Com Educação Infantil

14- OUTRAS DESPESAS
14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

—

_

_

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

VINCULADOS AO ENSINO = (46 h)

_

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 i)

—35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

23- EDUCAÇÃO INFANTIL
23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24- ENSINO FUNDAMENTAL
24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.111.107,60
4.711.487,74
6.399.619,86
3.271.579,66
2.340.309,95

No Bimestre

1.368.637,89
1.955.704,40

268.628,30
1.728,19

266.900,11

11.413.600,00
4.909.880,00
6.503.720,00
3.350.949,95
2.340.309,95
1.010.640,00

14.764.549,95

6.510.600,00
2.574.880,00
3.935.720,00
4.340.400,00
1.689.760,00
2.650.640,00

10.851.000,00

%

(g)=((e+f)/d)x100

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)
73.845,02

0,00
73.845,02
11.515,77

0,00
11.515,77

0,00
0,00
0,00

11.517.708,73
7.051.797,69
4.465.911,04

10.299.420,96
7.330.889,57
2.968.531,39

0,00
0,00
0,00
0,00

3.721.027,39
1.370.366,08
2.350.661,31
3.918.041,44
2.222.604,51
1.695.436,93

0,00
0,00
0,00
0,00

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(b)

17.290.776,42

3.324.342,29

No Bimestre

3.069.022,56

RECEITAS REALIZADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

14.426.075,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

12.158.364,12
7.250.189,95

10.513.444,18
7.514.360,00
2.999.084,18

0,00
0,00
0,00
0,00

22.671.808,30

DOTAÇÃO
INICIAL

PREVISÃO
INICIAL

14.426.075,00

7.521.105,00
4.264.640,00
3.256.465,00
8.186.360,00
6.586.360,00
1.600.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

15.707.465,00

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

4.908.174,17

Até o Bimestre
(e)

No Bimestre
%

(g)=((e+f)/d)x100

No Bimestre Até o Bimestre
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)x100

95,96
98,40
97,63

100,00

97,35

VALOR

92,15

0,00

0,00

97,41

119,86

74,40

95,34
97,26
92,49
98,07
97,56
99,37

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

96,61

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

%

(g)=((e+f)/d)x100

0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS P/ FINANCIAMENTO DO ENSINO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

1.150.000,00
0,00
0,00

1.150.000,00

1.364.000,00
0,00
0,00

1.364.000,00

38.050,14
0,00
0,00

38.050,14

359.773,20
0,00
0,00

223.095,37
0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00

42,73
0,00
0,00

0,000,00
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADO EM 2011
(h)

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 16.857.465,00

0,00

0,00
0,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2010 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2011 ²

3.592.970,59

931.269,71

7.639.068,83

0,00

21.902.490,48

0,00

42,73

93,55

582.868,57

24.035.808,30 7.677.118,97 22.485.359,05

0,00

14.382.687,26

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS

DESPESAS LIQUIDADAS

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO DE VIDEIRA - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Continuação 3/3

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

14.739.045,60
14.227.878,99

194.757,93
720.094,70

14.170,16

FUNDEB
(i)

FUNDEF
FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK

WILMAR CARELLI

VIDEIRA,  26/01/2012

ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO
Secretario de Finanças  Coord Sistema Controle Interno

Prefeito Municipal

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

4

5

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de VIDEIRA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

500.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 500.000,000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

23.557.700,45 11.531.503,11 2.772.502,89 9.253.694,45DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

23.557.700,45DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 11.531.503,11 2.772.502,89 9.253.694,45

-14.304.006,00-23.057.700,45RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -8.753.694,45

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas 
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 

Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força 
do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Secretario de Finanças  

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

ALEXANDRE GANASINI
Coord Sistema Controle Interno
SANDRA BALDO

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK

VIDEIRA,  26/01/2012

Anexo XI - RREO 6 bim
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Município de VIDEIRA - SC

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(a) (b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2010 a 2084

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

2.931.587,00 42.178.962,002010 6.364.397,00 3.432.810,00
2.537.486,00 44.716.448,002011 6.335.265,00 3.797.779,00
2.109.896,00 46.826.344,002012 6.271.709,00 4.161.813,00
1.536.062,00 48.362.406,002013 6.060.644,00 4.524.582,00
1.021.991,00 49.384.397,002014 5.943.314,00 4.921.323,00

541.471,00 49.925.868,002015 5.848.156,00 5.306.685,00
117.578,00 50.043.446,002016 5.799.093,00 5.681.515,00

-514.557,00 49.528.889,002017 5.572.532,00 6.087.089,00
-1.162.075,00 48.366.814,002018 5.322.514,00 6.484.589,00
-1.727.089,00 46.639.725,002019 5.146.323,00 6.873.412,00
-2.223.896,00 44.415.829,002020 5.025.324,00 7.249.220,00
-2.755.029,00 41.660.800,002021 4.874.562,00 7.629.591,00
-3.250.778,00 38.410.022,002022 4.761.071,00 8.011.849,00
-3.792.657,00 34.617.365,002023 4.602.964,00 8.395.621,00
-4.260.070,00 30.357.295,002024 4.462.233,00 8.722.303,00
-4.648.882,00 25.708.413,002025 4.366.091,00 9.014.973,00
-4.990.917,00 20.717.496,002026 4.283.966,00 9.274.883,00
-5.331.052,00 15.386.444,002027 4.230.269,00 9.561.321,00
-5.781.609,00 9.604.835,002028 3.977.042,00 9.758.651,00
-6.030.234,00 3.574.601,002029 3.928.988,00 9.959.222,00
-6.368.063,00 -2.793.462,002030 3.751.025,00 10.119.088,00
-6.700.594,00 -9.494.056,002031 3.571.316,00 10.271.910,00
-6.974.339,00 -16.468.395,002032 3.399.894,00 10.374.233,00
-7.176.866,00 -23.645.261,002033 3.293.753,00 10.470.619,00
-7.341.053,00 -30.986.314,002034 3.203.045,00 10.544.098,00
-7.398.195,00 -38.384.509,002035 3.134.290,00 10.532.485,00
-8.753.218,00 -47.137.727,002036 1.807.888,00 10.561.106,00
-9.524.887,00 -56.662.614,002037 1.013.582,00 10.538.469,00
-9.997.587,00 -66.660.201,002038 462.165,00 10.459.752,00

-10.019.148,00 -76.679.349,002039 304.947,00 10.324.095,00
-9.835.413,00 -86.514.762,002040 236.905,00 10.072.318,00
-9.625.502,00 -96.140.264,002041 183.552,00 9.809.054,00
-9.396.604,00 -105.536.868,002042 136.316,00 9.532.920,00
-9.143.984,00 -114.680.852,002043 98.380,00 9.242.364,00
-8.861.579,00 -123.542.431,002044 77.424,00 8.939.003,00
-8.564.790,00 -132.107.221,002045 56.413,00 8.621.203,00
-8.237.963,00 -140.345.184,002046 51.203,00 8.289.166,00
-7.900.196,00 -148.245.380,002047 46.249,00 7.946.445,00
-7.550.334,00 -155.795.714,002048 41.520,00 7.591.854,00
-7.188.332,00 -162.984.046,002049 37.015,00 7.225.347,00
-6.818.165,00 -169.802.211,002050 32.742,00 6.850.907,00
-6.443.402,00 -176.245.613,002051 28.740,00 6.472.142,00
-6.060.773,00 -182.306.386,002052 24.986,00 6.085.759,00
-5.676.087,00 -187.982.473,002053 21.512,00 5.697.599,00
-5.293.659,00 -193.276.132,002054 18.342,00 5.312.001,00
-4.914.468,00 -198.190.600,002055 15.488,00 4.929.956,00
-4.547.105,00 -202.737.705,002056 12.956,00 4.560.061,00
-4.175.776,00 -206.913.481,002057 10.741,00 4.186.517,00
-3.819.928,00 -210.733.409,002058 8.833,00 3.828.761,00
-3.476.724,00 -214.210.133,002059 7.210,00 3.483.934,00
-3.149.197,00 -217.359.330,002060 5.849,00 3.155.046,00
-2.838.065,00 -220.197.395,002061 4.718,00 2.842.783,00
-2.544.571,00 -222.741.966,002062 3.787,00 2.548.358,00
-2.270.061,00 -225.012.027,002063 2.881,00 2.272.942,00
-2.015.501,00 -227.027.528,002064 2.308,00 2.017.809,00
-1.780.853,00 -228.808.381,002065 1.758,00 1.782.611,00
-1.565.571,00 -230.373.952,002066 1.405,00 1.566.976,00
-1.369.612,00 -231.743.564,002067 1.103,00 1.370.715,00
-1.192.055,00 -232.935.619,002068 850,00 1.192.905,00
-1.032.230,00 -233.967.849,002069 640,00 1.032.870,00

Anexo XIII - RREO 6 bim



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 335

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Município de VIDEIRA - SC

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(a) (b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2010 a 2084

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

-887.726,00 -234.855.575,002070 472,00 888.198,00
-759.486,00 -235.615.061,002071 340,00 759.826,00
-647.587,00 -236.262.648,002072 238,00 647.825,00
-549.220,00 -236.811.868,002073 162,00 549.382,00
-462.395,00 -237.274.263,002074 86,00 462.481,00
-387.758,00 -237.662.021,002075 54,00 387.812,00
-324.440,00 -237.986.461,002076 32,00 324.472,00
-266.802,00 -238.253.263,002077 19,00 266.821,00
-219.467,00 -238.472.730,002078 10,00 219.477,00
-177.988,00 -238.650.718,002079 5,00 177.993,00
-147.779,00 -238.798.497,002080 3,00 147.782,00
-124.106,00 -238.922.603,002081 1,00 124.107,00
-105.413,00 -239.028.016,002082 1,00 105.414,00
-89.052,00 -239.117.068,002083 0,00 89.052,00

0,00 -239.117.068,002084 0,00 0,00

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Contadora CRC/SC 020534/O-0 Secretario de Finanças  Coord Sistema Controle Interno
CRISTINA KLOCK ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO

Projeção atuarial elaborada em 31/05/2009 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

VIDEIRA,  26/01/2012
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de VIDEIRA - SC

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS -45.870,0050.000,00 95.870,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 40.000,0040.000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS -85.870,0010.000,00 95.870,00

TOTAL -45.870,0050.000,00 95.870,00

DESPESAS EXECUTADAS
Até o BimestreDESPESAS

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Despesas de Capital 9.419,00 0,00 119.900,00129.319,00
      Investimentos 9.419,00 0,00 119.900,00129.319,00
      

TOTAL 9.419,00 0,00 119.900,00129.319,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2010
(h) 

Em 2011
(i) = (b) - (e+f)

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por 
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

79.319,16 86.451,00 165.770,16

VIDEIRA,  26/01/2012

Contadora CRC/SC 020534/O-0

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

CRISTINA KLOCK
Secretario de Finanças  
ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO

Coord Sistema Controle Interno

Anexo XIV - RREO 6 bim
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Município de VIDEIRA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

 (b)
%

(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)57.704.300,00 57.704.300,00 119,8669.163.105,66
   Impostos 9.459.000,00 9.459.000,00 122,3911.576.810,93
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana   2.822.000,00 2.822.000,00 109,373.086.366,05
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 995.000,00 995.000,00 128,631.279.873,41
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza          4.600.000,00 4.600.000,00 126,405.814.188,13
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 1.042.000,00 1.042.000,00 134,011.396.383,34
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 931.000,00 931.000,00 76,15708.946,65
         Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 107.000,00 107.000,00 63,1667.581,57
         Dívida Ativa dos Impostos 464.000,00 464.000,00 81,33377.383,79
         Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 360.000,00 360.000,00 73,33263.981,29
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 47.314.300,00 47.314.300,00 120,2156.877.348,08
      Da União 14.214.300,00 14.214.300,00 113,5816.144.264,09
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 14.050.000,00 14.050.000,00 113,4115.933.986,21
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural  14.300,00 14.300,00 98,4114.072,24
         Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L 150.000,00 150.000,00 130,80196.205,64
      Do Estado 33.100.000,00 33.100.000,00 123,0640.733.083,99
         Cota-Parte do ICMS                                28.500.000,00 28.500.000,00 123,3335.147.683,90
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação                600.000,00 600.000,00 116,63699.799,51
         Cota-Parte do IPVA                                4.000.000,00 4.000.000,00 122,144.885.600,58
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) 2.534.066,00 2.534.066,00 114,162.892.860,20
   Da União para o Município 2.260.834,00 2.260.834,00 113,182.558.912,03
   Do Estado para o Município 273.232,00 273.232,00 122,22333.948,17

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 33.159.763,00 33.159.763,00 138,7346.002.282,43
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -9.462.860,00 -9.462.860,00 120,21-11.375.414,66

TOTAL 83.935.269,00 83.935.269,00 106.682.833,63 127,10

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(e)

Até o Bimestre
 (d)

%
((d+e)/c)

DESPESAS EXECUTADAS

93,79DESPESAS CORRENTES 11.060.161,00 15.660.300,29 14.555.906,40 131.183,68
98,77Pessoal e Encargos Sociais 6.950.950,00 8.303.705,94 0,008.201.338,01
88,16Outras Despesas Correntes 4.109.211,00 7.356.594,35 131.183,686.354.568,39

11,24DESPESAS DE CAPITAL 942.000,00 2.515.261,53 235.914,23 46.696,80
11,24Investimentos 942.000,00 2.515.261,53 46.696,80235.914,23

Continua 1/2

Anexo XVI - RREO 6 bim



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 338

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 91827/01/2012 (Sexta-feira)

Município de VIDEIRA - SC Continuação 2/2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

VIDEIRA,  26/01/2012

CRISTINA KLOCK ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO
Contadora CRC/SC 020534/O-0 Secretario de Finanças  Coord Sistema Controle Interno

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

DESPESAS EXECUTADAS
DESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção) DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(j)

LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(h)

%
((h+i)/Total (h+i)) 

26,143.722.741,00 6.334.539,83 3.907.208,00Atenção Básica 6.147,50
70,737.574.195,00 11.101.720,25 10.419.314,86Assistência Hospitalar e Ambulatorial 169.497,48
1,51383.460,00 367.960,00 224.991,49Vigilância Sanitária 1.315,00
1,61321.765,00 371.341,74 240.306,28Vigilância Epidemiológica 920,50

TOTAL 12.002.161,00 18.175.561,82 14.791.820,63 177.880,48 100,00

Nota:  Durante  o  exercício,  somente  as  despesas  liquidadas  são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas   em   restos   a   pagar   não   processados   são  também  consideradas  executadas.  Dessa   forma,   para  maior  transparência,  as   despesas
executadas estão segregadas em:
               . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
               . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em  Restos  a  Pagar  não  processados,  consideradas  liquidadas  no   encerramento do     
                exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: 

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(e)

Até o Bimestre
 (d)

%
((d+e)/c)

DESPESAS EXECUTADAS

11,24DESPESAS DE CAPITAL 942.000,00 2.515.261,53 235.914,23 46.696,80
11,24Investimentos 942.000,00 2.515.261,53 46.696,80235.914,23

82,36TOTAL (IV) 177.880,48

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

12.002.161,00

DESPESAS EXECUTADAS
INSCRITAS EM 

 RESTOS A PAGAR 
 NÃO

PROCESSADOS
(g)

DESPESAS COM SAÚDE

(-) DESP. CUSTEADAS COM REC. DEST. À SAÚDE

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM
Outros Recursos

Recursos de Transf. do Sist. Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito

12.002.161,00

3.352.066,00
2.534.066,00

0,00
818.000,00

18.175.561,82
0,00

5.764.327,35
4.239.580,04

0,00
1.524.747,31

14.791.820,63 177.880,48
0,00 0,00

3.252.840,38 8.777,28
7.068,00

0,00
1.709,28

- -

21,79
15,07
0,00
6,71

0,00
100,00

%
 ((f+g)/despesas

com saúde)

Até o Bimestre
 (f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00 0,00

(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00

1.003.258,58
0,00

2.249.581,80
0,00

 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
 PRÓPRIOS VINCULADOS¹

Cancelados em
2011 (VI)

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 23.045,42

16,89
PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (V) 8.650.095,00 12.411.234,47 11.538.980,25 169.103,20

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 

PRÓPRIOS VINCULADOS

78,01

Inscritos em Exercícios Anteriores

446.795,82

18.175.561,82 14.791.820,63
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RREO - Anexo XVII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

R$ 1,00

Município de VIDEIRA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

REGISTROS EFETUADOS EM 2011 SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a) No Bimestre Até o Bimestre(b)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

VIDEIRA,  26/01/2012

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Secretario de Finanças  
SANDRA BALDO
Coord Sistema Controle Interno

ALEXANDRE GANASINI

Anexo XVII - RREO 6 bim
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Município de VIDEIRA - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Até o BimestreNo BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial — 83.935.269,00
Previsão Atualizada — 83.935.269,00
Receitas Realizadas 20.595.601,13 106.682.833,63
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 9.052.042,54

DESPESAS
Dotação Inicial — 83.935.269,00
Créditos Adicionais — 28.816.104,83
Dotação Atualizada — 112.751.373,83
Despesas Empenhadas 18.683.322,13 90.942.874,53
Despesas Executadas 23.296.780,14 90.942.874,53
   Liquidadas 23.296.780,14 87.398.329,71
   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados — 3.544.544,82
Superavit Orçamentário — 15.739.959,10

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 18.683.322,13 90.942.874,53
Despesas Executadas 23.296.780,14 90.942.874,53
   Liquidadas 23.296.780,14 87.398.329,71
   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 3.544.544,82—

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 95.872.783,32

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o BimestreNo Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 15.390.573,633.674.195,60
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 3.867.467,09906.028,42
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 11.523.106,542.768.167,18

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
% em Relação à

Meta (b/a)
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

38.311.725,02 3.864,36Resultado Nominal 991.412,26
8.343.292,57 -279,26Resultado Primário -2.987.612,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo não RealizadoValor apurado até o
Bimestre

Receitas de Operações de Crédito 500.000,000,00
Despesa de Capital Líquida 9.253.694,4514.304.006,00

Saldo
 a Pagar

Pagamento até o
Bimestre

Cancelamento até o
Bimestre

InscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 342.529,58 0,00 342.529,58 0,00
EXECUTIVO 342.529,58 0,00 342.529,58 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.971.970,51 270.187,05 2.607.427,59 94.355,87
EXECUTIVO 2.971.970,51 270.187,05 2.607.427,59 94.355,87

TOTAL: 3.314.500,09 270.187,05 2.949.957,17 94.355,87

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado até o

Bimestre

Valor apurado até o
Bimestre

18.344.101,61 25%

11.111.107,60

26,52

74,4060%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Continua 1/2

Anexo XVIII - RREO 6 bim
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Município de VIDEIRA - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2011/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII

Continuação 2/2

R$ 1,00

VIDEIRA,  26/01/2012

CRISTINA KLOCK ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO
Contadora CRC/SC 020534/O-0 Secretario de Finanças  Coord Sistema Controle Interno

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

2011 2029 20442019PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Despesas Previdenciárias (V)
Receitas Previdenciárias (IV)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)
3.797.779,00
6.335.265,00

2.537.486,00
6.873.412,00

-1.727.089,00

5.146.323,00

-6.030.234,00

3.928.988,00
9.959.222,00

-8.861.579,00

77.424,00
8.939.003,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Saldo a RealizarValor apurado até o
Bimestre

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos -45.870,0095.870,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 119.900,009.419,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

11.685.038,03

Limite Constitucional AnualValor apurado até o
Bimestre % Aplicado até o

Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00 16,8911.685.038,03

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das despesas/RCL (%) 0,00

Valor apurado no exercício corrente
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2º Bimestre 3º BimestreCódigo

Exercício de 2012ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
Cronograma Bimestral de Desembolso por Elementos (L.R.F., Artigo 8) - Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Previsto
Realizado
Diferença

Especificação 1º Bimestre

3.0.00.00.00.00.00.00 12.146.519,1011.696.200,9912.542.004,8110.571.321,54 11.579.908,07 13.168.284,49 71.704.239,00 DESPESAS CORRENTES                                
3.1.00.00.00.00.00.00 7.099.962,016.782.540,167.437.905,305.931.160,75 6.684.685,78 8.025.466,00 41.961.720,00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        
3.1.71.00.00.00.00.00 4.269,994.269,994.269,994.269,99 4.269,99 4.270,05 25.620,00      Transferências a Consórcios Públicos - despesa com
3.1.90.00.00.00.00.00 6.332.888,806.048.828,956.639.836,095.280.297,54 5.958.888,57 7.156.360,05 37.417.100,00      Aplicacoes Diretas                                
3.1.91.00.00.00.00.00 762.803,22729.441,22793.799,22646.593,22 721.527,22 864.835,90 4.519.000,00      Aplicacoes Diretas                                
3.2.00.00.00.00.00.00 255.983,58231.133,72284.126,80203.589,28 233.379,18 288.767,44 1.496.980,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                        
3.2.90.00.00.00.00.00 255.983,58231.133,72284.126,80203.589,28 233.379,18 288.767,44 1.496.980,00      Aplicacoes Diretas                                
3.3.00.00.00.00.00.00 4.790.573,514.682.527,114.819.972,714.436.571,51 4.661.843,11 4.854.051,05 28.245.539,00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         
3.3.50.00.00.00.00.00 142.008,31142.008,31142.008,31142.008,31 142.008,31 142.008,45 852.050,00      Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu
3.3.71.00.00.00.00.00 125.579,98125.579,98125.579,98125.579,98 125.579,98 125.580,10 753.480,00      Transferências a Consórcios Públicos - outros serv
3.3.90.00.00.00.00.00 4.522.985,224.414.938,824.552.384,424.168.983,22 4.394.254,82 4.586.462,50 26.640.009,00      Aplicacoes Diretas                                
4.0.00.00.00.00.00.00 4.428.493,724.356.427,184.699.389,583.399.562,07 4.530.260,37 4.565.167,08 25.979.300,00 DESPESAS DE CAPITAL                               
4.4.00.00.00.00.00.00 4.128.493,724.056.427,184.399.389,583.099.562,07 4.230.260,37 4.265.167,08 24.179.300,00   INVESTIMENTOS                                     
4.4.71.00.00.00.00.00 583,32583,32583,32583,32 583,32 583,40 3.500,00      Transferências a Consórcios Públicos - equipamento
4.4.90.00.00.00.00.00 4.127.910,404.055.843,864.398.806,263.098.978,75 4.229.677,05 4.264.583,68 24.175.800,00      Aplicacoes Diretas                                
4.6.00.00.00.00.00.00 300.000,00300.000,00300.000,00300.000,00 300.000,00 300.000,00 1.800.000,00   AMORTIZACAO DA DIVIDA                             
4.6.90.00.00.00.00.00 300.000,00300.000,00300.000,00300.000,00 300.000,00 300.000,00 1.800.000,00      Aplicacoes Diretas                                

CRISTINA KLOCK
Contadora CRC/SC 020534/O-0

16.575.012,82 17.733.451,57 97.683.539,0016.110.168,44 17.241.394,3913.970.883,61

Prefeito Municipal
WILMAR CARELLI

16.052.628,17

ALEXANDRE GANASINI
Secretario de Finanças  

VIDEIRA,  25/01/2012

Total Geral

Cronograma de Desembolso_2012
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Município:

Código Especificação

ESTADO DE SANTA CATARINA

VIDEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
Metas Bimetrais de Arrecadação - Média dos 3 Últimos Exercícios (L.R.F., Artigo 13) - Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

Exercício de 2012

Bimestre 1 Bimestre 2 Bimestre 3 Bimestre 4 Bimestre 5 Bimestre 6 Total

 Receitas                                          0.0.0.0.00.00.00.00.00 14.003.904,97 16.776.925,50 18.993.920,07 17.627.410,97 17.710.673,57 19.921.203,92 105.034.039,00
  RECEITAS CORRENTES                                1.0.0.0.00.00.00.00.00 11.874.468,68 14.259.035,37 16.488.743,68 15.054.063,84 15.029.811,58 16.635.625,85 89.341.749,00
    RECEITA TRIBUTÁRIA1.1.0.0.00.00.00.00.00 1.138.022,10 1.992.648,28 3.997.259,57 1.745.157,06 1.693.907,89 1.991.005,10 12.558.000,00
      IMPOSTOS1.1.1.0.00.00.00.00.00 1.020.408,37 1.496.047,27 3.314.136,30 1.577.963,26 1.550.922,41 1.850.522,39 10.810.000,00
        Impostos s/ o Patrimônio e a Renda                1.1.1.2.00.00.00.00.00 281.557,21 638.683,22 2.437.426,88 662.862,64 622.576,93 866.893,12 5.510.000,00
          Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana   1.1.1.2.02.00.00.00.00 3.236,39 235.292,80 2.034.139,30 238.732,88 219.265,42 229.333,21 2.960.000,00
            Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana - 1.1.1.2.02.01.00.00.00 1.942,07 141.193,04 1.220.634,13 143.257,27 131.575,34 137.398,15 1.776.000,00
            Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana - 1.1.1.2.02.02.00.00.00 808,80 58.801,50 508.346,79 59.661,25 54.796,19 57.585,47 740.000,00
            Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana - 1.1.1.2.02.03.00.00.00 485,52 35.298,26 305.158,38 35.814,36 32.893,89 34.349,59 444.000,00
          Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza1.1.1.2.04.00.00.00.00 146.870,57 195.234,06 209.603,79 233.149,80 227.575,68 437.566,10 1.450.000,00
            IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho                1.1.1.2.04.31.00.00.00 135.992,29 172.807,70 181.571,59 199.360,72 210.094,56 400.173,14 1.300.000,00
              IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Próprios     1.1.1.2.04.31.01.00.00 81.595,34 103.684,64 108.943,07 119.616,50 126.056,72 240.103,73 780.000,00
              IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Educação     1.1.1.2.04.31.02.00.00 33.998,10 43.201,89 45.392,81 49.840,14 52.523,65 100.043,41 325.000,00
              IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Saúde        1.1.1.2.04.31.03.00.00 20.398,85 25.921,17 27.235,71 29.904,08 31.514,19 60.026,00 195.000,00
            IRRF s/ Outros Rendimentos                        1.1.1.2.04.34.00.00.00 10.878,28 22.426,36 28.032,20 33.789,08 17.481,12 37.392,96 150.000,00
              IRRF s/ Outros Rendimentos - Próprios             1.1.1.2.04.34.01.00.00 6.526,97 13.455,81 16.819,35 20.273,45 10.488,65 22.435,77 90.000,00
              IRRF s/ Outros Rendimentos - Educação             1.1.1.2.04.34.02.00.00 2.719,57 5.606,59 7.008,03 8.447,27 4.370,29 9.348,25 37.500,00
              IRRF s/ Outros Rendimentos - Saúde                1.1.1.2.04.34.03.00.00 1.631,74 3.363,96 4.204,82 5.068,36 2.622,18 5.608,94 22.500,00
          Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir1.1.1.2.08.00.00.00.00 131.450,25 208.156,36 193.683,79 190.979,96 175.735,83 199.993,81 1.100.000,00
            Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir1.1.1.2.08.01.00.00.00 78.870,14 124.893,82 116.210,27 114.587,98 105.441,51 119.996,28 660.000,00
            Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir1.1.1.2.08.02.00.00.00 32.862,57 52.039,09 48.420,95 47.744,99 43.933,95 49.998,45 275.000,00
            Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir1.1.1.2.08.03.00.00.00 19.717,54 31.223,45 29.052,57 28.646,99 26.360,37 29.999,08 165.000,00
        Impostos sobre a Produção e a Circulação1.1.1.3.00.00.00.00.00 738.851,16 857.364,05 876.709,42 915.100,62 928.345,48 983.629,27 5.300.000,00
          Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza1.1.1.3.05.00.00.00.00 738.851,16 857.364,05 876.709,42 915.100,62 928.345,48 983.629,27 5.300.000,00
            Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza          1.1.1.3.05.01.00.00.00 738.851,16 857.364,05 876.709,42 915.100,62 928.345,48 983.629,27 5.300.000,00
              Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza - Próprio1.1.1.3.05.01.01.00.00 443.274,61 514.425,20 526.032,59 549.067,63 557.014,65 590.185,32 3.180.000,00
              Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza - Educaçã1.1.1.3.05.01.02.00.00 184.735,35 214.336,79 219.173,02 228.770,62 232.081,79 245.902,43 1.325.000,00
              Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza - Saúde  1.1.1.3.05.01.03.00.00 110.841,20 128.602,06 131.503,81 137.262,37 139.249,04 147.541,52 795.000,00
      TAXAS                                             1.1.2.0.00.00.00.00.00 97.550,29 482.841,24 671.032,06 154.313,45 126.950,63 130.312,33 1.663.000,00
        Tx p/ Exercício do Poder de Policia               1.1.2.1.00.00.00.00.00 92.380,92 419.525,23 158.546,10 64.282,04 60.270,04 58.995,67 854.000,00
          Tx de Fisc. de Vigilância Sanitária               1.1.2.1.17.00.00.00.00 0,00 34.867,60 97.838,63 14.409,70 15.537,41 22.346,66 185.000,00
            Tx de Fisc. de Vigilância Sanitária - FMS         1.1.2.1.17.02.00.00.00 0,00 34.867,60 97.838,63 14.409,70 15.537,41 22.346,66 185.000,00
          Tx de Funcionamento Estab Comerc/Indúst/Prest Serv1.1.2.1.25.00.00.00.00 58.571,51 329.653,03 21.608,52 18.608,96 13.229,18 8.328,80 450.000,00
          Outras Tx pelo Exercício do Poder da Polícia      1.1.2.1.99.00.00.00.00 33.809,41 55.004,60 39.098,95 31.263,38 31.503,45 28.320,21 219.000,00
            Outras txs pelo Exercício do Poder de Polícia     1.1.2.1.99.01.00.00.00 7.018,29 11.639,69 10.773,71 8.073,81 11.277,07 11.217,43 60.000,00
            Tx de Vistorias contra Incêndio - FUNREBOM        1.1.2.1.99.02.00.00.00 26.791,12 43.364,91 28.325,24 23.189,57 20.226,38 17.102,78 159.000,00
        Tx pela Prestacao de Servicos                     1.1.2.2.00.00.00.00.00 5.169,37 63.316,01 512.485,96 90.031,41 66.680,59 71.316,66 809.000,00
          Tx de Limpeza Pública                             1.1.2.2.90.00.00.00.00 118,01 52.844,20 468.489,46 81.524,51 57.263,28 59.760,54 720.000,00
          Outras Taxas de Prestação de Serviços             1.1.2.2.99.00.00.00.00 5.051,36 10.471,81 43.996,50 8.506,90 9.417,31 11.556,12 89.000,00
            Taxa de Conservação de Vias e Logradouros         1.1.2.2.99.01.00.00.00 571,67 6.532,68 39.352,81 5.328,96 5.045,39 5.168,49 62.000,00
            Outras Taxas de Prestação de Serviços             1.1.2.2.99.02.00.00.00 4.479,69 3.939,13 4.643,69 3.177,94 4.371,92 6.387,63 27.000,00
      CONTRIBUICAO DE MELHORIA                          1.1.3.0.00.00.00.00.00 20.063,44 13.759,77 12.091,21 12.880,35 16.034,85 10.170,38 85.000,00
          Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares    1.1.3.0.04.00.00.00.00 20.063,44 13.759,77 12.091,21 12.880,35 16.034,85 10.170,38 85.000,00
    RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                         1.2.0.0.00.00.00.00.00 340.217,20 523.982,96 531.104,57 571.519,01 594.948,78 1.026.727,48 3.588.500,00
      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS1.2.1.0.00.00.00.00.00 248.089,22 427.882,77 434.713,07 453.587,91 469.878,22 904.348,81 2.938.500,00
          Contrib Previd. do Regime Próprio                 1.2.1.0.29.00.00.00.00 159.017,76 284.298,51 289.472,66 302.436,06 304.165,47 599.109,54 1.938.500,00

Metas de Arrecadação_2012
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            Contrib de Servidor Ativo Civil1.2.1.0.29.07.00.00.00 157.323,25 282.686,33 287.561,94 300.610,30 300.608,00 596.210,18 1.925.000,00
            Contrib de Servidor Inativo Civil1.2.1.0.29.09.00.00.00 1.694,51 1.612,18 1.910,72 1.825,76 3.557,47 2.899,36 13.500,00
          Outras Contribuicoes Sociais                      1.2.1.0.99.00.00.00.00 89.071,46 143.584,26 145.240,41 151.151,85 165.712,75 305.239,27 1.000.000,00
            Contribuição Assit.Médica Servidores Vinc. ao RPPS1.2.1.0.99.01.00.00.00 89.071,46 143.584,26 145.240,41 151.151,85 165.712,75 305.239,27 1.000.000,00
      Contrib p/ Custeio do Serviço de Iluminação Públic1.2.3.0.00.00.00.00.00 92.127,98 96.100,19 96.391,50 117.931,10 125.070,56 122.378,67 650.000,00
    RECEITA PATRIMONIAL1.3.0.0.00.00.00.00.00 480.064,27 838.084,97 742.894,62 1.873.017,80 1.166.074,45 1.054.683,89 6.154.820,00
      RECEITAS IMOBILIARIAS1.3.1.0.00.00.00.00.00 13.513,77 10.030,92 14.918,10 18.640,98 15.518,58 14.697,65 87.320,00
        ALUGUÉIS                                          1.3.1.1.00.00.00.00.00 13.513,77 10.030,92 14.918,10 18.640,98 15.518,58 14.697,65 87.320,00
          Aluguel de Imóveis Urbanos                        1.3.1.1.01.00.00.00.00 8.523,52 4.196,31 7.881,07 10.241,38 7.759,28 11.398,44 50.000,00
          Aluguel de Centros Esportivos                     1.3.1.1.04.00.00.00.00 4.990,25 5.834,61 7.037,03 8.399,60 7.759,30 3.299,21 37.320,00
      RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS                   1.3.2.0.00.00.00.00.00 462.515,80 824.279,30 724.010,53 1.843.866,39 1.112.106,93 1.025.721,05 5.992.500,00
        Remuneração de Depósitos Bancários1.3.2.5.00.00.00.00.00 172.211,13 201.557,22 230.544,53 290.506,40 239.964,53 236.216,19 1.371.000,00
          Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados   1.3.2.5.01.00.00.00.00 64.207,64 77.051,27 89.441,93 103.299,73 96.070,38 86.929,05 517.000,00
            Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- FUNDEB      1.3.2.5.01.02.00.00.00 11.469,44 21.132,80 26.078,67 30.688,49 29.405,28 21.225,32 140.000,00
              Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- FUNDEB - 60%1.3.2.5.01.02.01.00.00 6.881,67 12.679,68 15.647,20 18.413,09 17.643,17 12.735,19 84.000,00
              Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc.- FUNDEB - 40 1.3.2.5.01.02.02.00.00 4.587,77 8.453,12 10.431,47 12.275,40 11.762,11 8.490,13 56.000,00
            Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Fundo Saude1.3.2.5.01.03.00.00.00 11.331,12 14.537,50 15.971,78 18.134,16 16.182,75 16.042,69 92.200,00
              Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. Fundo Saude -1.3.2.5.01.03.01.00.00 4.823,72 6.837,69 6.327,60 6.645,14 5.331,84 5.034,01 35.000,00
              Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. Fundo Saude -1.3.2.5.01.03.02.00.00 4,46 5,14 3,40 0,37 21,66 64,97 100,00
              Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. Fundo Saude -1.3.2.5.01.03.03.00.00 1.059,62 1.357,51 1.640,64 2.084,17 1.906,52 1.951,54 10.000,00
              Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. Fundo Saude -1.3.2.5.01.03.04.00.00 2.485,46 2.825,60 3.325,42 3.943,77 3.725,90 3.693,85 20.000,00
              Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. Fundo Saude -1.3.2.5.01.03.05.00.00 9,90 12,39 20,48 20,03 18,10 19,10 100,00
              Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. Fundo Saude -1.3.2.5.01.03.06.00.00 823,27 937,64 1.155,43 1.365,53 1.331,30 1.386,83 7.000,00
              Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. Fundo Saude -1.3.2.5.01.03.07.00.00 1.658,20 2.055,20 2.608,83 2.958,91 2.823,43 2.895,43 15.000,00
              Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. Fundo Saude - Outros 1.3.2.5.01.03.08.00.00 466,49 506,33 889,98 1.116,24 1.024,00 996,96 5.000,00
            Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - MDE        1.3.2.5.01.05.00.00.00 5.222,87 11.995,30 11.762,76 13.040,68 12.257,79 17.420,60 71.700,00
              Receita Remuneração Dep. Bancário Rec.Vinculados -1.3.2.5.01.05.01.00.00 4.194,34 9.808,70 8.371,72 9.544,21 8.869,13 9.211,90 50.000,00
              Receita Remuneração Dep. Bancário Rec.Vinculados -1.3.2.5.01.05.02.00.00 1,24 60,83 319,25 277,98 302,81 237,89 1.200,00
              Receita Remuneração Dep. Bancário Rec.Vinculados -1.3.2.5.01.05.03.00.00 0,10 15,93 81,62 154,66 180,50 67,19 500,00
              Receita Remuneração Dep. Bancário Rec.Vinculados -1.3.2.5.01.05.04.00.00 1.027,19 2.109,84 2.990,17 3.063,83 2.905,35 7.903,62 20.000,00
            Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Ações e Ser1.3.2.5.01.06.00.00.00 7.950,62 7.088,44 8.697,88 12.247,17 12.241,03 11.774,86 60.000,00
              Rec. de Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Ações e Ser1.3.2.5.01.06.01.00.00 7.950,62 7.088,44 8.697,88 12.247,17 12.241,03 11.774,86 60.000,00
            Rec de Remun.Dep. Banc Rec. Vinc. - CIDE          1.3.2.5.01.09.00.00.00 111,42 404,53 421,45 565,24 286,80 210,56 2.000,00
            Rec de Remun Dep Banc Rec Vinc - FNAS             1.3.2.5.01.10.00.00.00 408,60 606,00 810,93 950,52 857,64 766,31 4.400,00
                  Rec. de Remun.de Dep. Banc. Vinc. FNAS - Idosos   1.3.2.5.01.10.00.00.01 50,95 75,73 88,21 108,22 96,60 80,29 500,00
                  Rec. de Remun.de Dep. Banc. Vinc. FNAS - Deficient1.3.2.5.01.10.00.00.03 14,77 12,43 22,13 26,85 13,71 10,11 100,00
                  Rec. de Remun.de Dep. Banc. Vinc. FNAS - PETI     1.3.2.5.01.10.00.00.04 101,87 133,01 176,89 172,77 123,49 91,97 800,00
                  Rec. de Remun.de Dep. Banc. Vinc. FNAS - Sentinela1.3.2.5.01.10.00.00.05 33,91 108,95 168,75 217,98 202,22 168,19 900,00
                  Rec. de Remun.de Dep. Banc. Vinc. FNAS - Outras   1.3.2.5.01.10.00.00.06 57,08 62,31 67,20 75,88 69,98 67,55 400,00
                  Rec. de Remun.de Dep. Banc. Vinc. FNAS - PBFI     1.3.2.5.01.10.00.00.09 84,53 119,80 147,63 180,74 179,50 187,80 900,00
                  Rec. Rem.de Dep. Banc. Vinc. FNAS - ProJovem      1.3.2.5.01.10.00.00.10 24,55 38,53 65,98 89,54 100,13 81,27 400,00
                  Rec. Rem.de Dep. Banc. Vinc. FNAS - PFMC III LA/MS1.3.2.5.01.10.00.00.11 40,94 55,24 74,14 78,54 72,01 79,13 400,00
            Rec. de Remun.de Outros Dep. Banc. Rec. Vinc.     1.3.2.5.01.99.00.00.00 27.713,57 21.286,70 25.698,46 27.673,47 24.839,09 19.488,71 146.700,00
              Rec. de Remun.de Outros Dep. Banc. Rec. Vinc. - Pr1.3.2.5.01.99.01.00.00 24.591,47 18.025,34 21.166,20 22.316,47 19.955,80 15.444,72 121.500,00
              Rec. de Remun.de Outros Dep. Banc. Rec. Vinc. - Ta1.3.2.5.01.99.04.00.00 1.718,33 1.871,16 2.593,96 3.056,35 2.897,59 2.862,61 15.000,00
              Rec. de Remun.de Outros Dep. Banc. Rec. Vinc. - Se1.3.2.5.01.99.05.00.00 1.377,75 1.361,95 1.908,27 2.276,02 1.947,46 1.128,55 10.000,00
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              Rec Remun Dep Banc Rec Vinc - FEAS/SC             1.3.2.5.01.99.07.00.00 26,02 28,25 30,03 24,63 38,24 52,83 200,00
                  Rec. Rem.Dep. Banc. Vinc. FEAS - Alta Complexidade1.3.2.5.01.99.07.00.01 26,02 28,25 30,03 24,63 38,24 52,83 200,00
          Remun. de Depósito de Recursos não Vinculados     1.3.2.5.02.00.00.00.00 108.003,49 124.505,95 141.102,60 187.206,67 143.894,15 149.287,14 854.000,00
            Remuneração de Outros Dep Recursos Não Vinculados1.3.2.5.02.99.00.00.00 108.003,49 124.505,95 141.102,60 187.206,67 143.894,15 149.287,14 854.000,00
              Remun. de Outros Depósitos de Rec. não Vinc. - PMV1.3.2.5.02.99.01.00.00 84.906,93 96.206,82 119.025,17 124.358,90 110.690,51 109.811,67 645.000,00
              Remun. de Outros Depósitos de Rec. não Vinc. - FME1.3.2.5.02.99.02.00.00 373,30 326,68 239,49 339,66 400,98 319,89 2.000,00
              Remun. de Outros Depósitos de Rec. não Vinc. - FIA1.3.2.5.02.99.03.00.00 1.508,92 1.625,63 1.681,42 1.814,07 1.607,09 1.762,87 10.000,00
              Remun. de Outros Depósitos de Rec. não Vinc. - FMA1.3.2.5.02.99.04.00.00 1.572,73 1.255,27 1.205,30 1.309,40 815,16 842,14 7.000,00
              Remun. de Outros Depósitos de Rec. não Vinc. FASM1.3.2.5.02.99.06.00.00 19.641,61 25.091,55 18.951,22 59.384,64 30.380,41 36.550,57 190.000,00
        Remuneração dos Investmentos do RPPS              1.3.2.8.00.00.00.00.00 290.304,67 622.722,08 493.466,00 1.553.359,99 872.142,40 789.504,86 4.621.500,00
          Remuneração dos Investmentos do RPPS Renda Fixa   1.3.2.8.10.00.00.00.00 284.885,25 585.401,02 493.466,00 1.553.359,99 709.747,15 754.640,59 4.381.500,00
              Remun.dos Investmts do RPPS RF - Banco do Brasil 1.3.2.8.10.00.01.00.00 88.431,35 303.498,28 218.314,71 903.072,41 356.588,11 380.095,14 2.250.000,00
              Remun.dos Investmts do RPPS RF - CEF1.3.2.8.10.00.02.00.00 196.166,96 279.520,18 273.269,80 640.548,72 349.220,52 370.273,82 2.109.000,00
              Remun. dos Investimentos do RPPS c/Tx.administraçã1.3.2.8.10.00.03.00.00 286,94 2.382,56 1.881,49 9.738,86 3.938,52 4.271,63 22.500,00
          Remuneração dos Investmentos do RPPS Renda Variáve1.3.2.8.20.00.00.00.00 5.419,42 37.321,06 0,00 0,00 162.395,25 34.864,27 240.000,00
              Remun.dos Investmts do RPPS RV - BB1.3.2.8.20.00.01.00.00 5.419,42 37.321,06 0,00 0,00 162.395,25 34.864,27 240.000,00
      RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES                1.3.3.0.00.00.00.00.00 1.006,42 1.874,16 1.470,60 7.257,84 35.665,89 12.725,09 60.000,00
        Receitas de Concessões e Permissões - Direito de U1.3.3.3.00.00.00.00.00 1.006,42 1.874,16 1.470,60 7.257,84 35.665,89 12.725,09 60.000,00
          Outras Receitas de Concessões e Permissões - Direi1.3.3.3.99.00.00.00.00 1.006,42 1.874,16 1.470,60 7.257,84 35.665,89 12.725,09 60.000,00
      Outras Rec. Patrimoniais                          1.3.9.0.00.00.00.00.00 3.028,28 1.900,59 2.495,39 3.252,59 2.783,05 1.540,10 15.000,00
    RECEITA DE SERVIÇOS                               1.6.0.0.00.00.00.00.00 116.538,28 262.864,48 177.992,63 235.119,37 105.907,04 134.578,20 1.033.000,00
          Serv. de Transporte                               1.6.0.0.03.00.00.00.00 8.977,41 2.453,40 2.836,27 2.266,54 5.225,71 8.240,67 30.000,00
            Receitas de Terminais Rodoviários                 1.6.0.0.03.06.00.00.00 8.977,41 2.453,40 2.836,27 2.266,54 5.225,71 8.240,67 30.000,00
          Serviços de Saúde1.6.0.0.05.00.00.00.00 84.461,17 217.571,13 129.391,27 183.926,18 37.869,46 76.780,79 730.000,00
            Serviços Ambulatoriais                            1.6.0.0.05.10.00.00.00 84.461,17 217.571,13 129.391,27 183.926,18 37.869,46 76.780,79 730.000,00
              Serviços Ambulatoriais de Média e Alta Complexidad1.6.0.0.05.10.01.00.00 77.260,60 189.595,54 122.748,88 129.748,50 25.107,30 55.539,18 600.000,00
              Serv Ambulatoriais de Média e Alta Compl - Caps   1.6.0.0.05.10.02.00.00 7.200,57 27.975,59 6.642,39 54.177,68 12.762,16 21.241,61 130.000,00
          Serv. Administrativos                             1.6.0.0.13.00.00.00.00 467,18 705,09 3.588,01 1.854,90 5.865,73 519,09 13.000,00
            Serv. de Inscrição em Concurso Públicos           1.6.0.0.13.01.00.00.00 0,00 0,00 2.653,65 851,33 1.495,02 0,00 5.000,00
            Serv. de Venda de Editais                         1.6.0.0.13.02.00.00.00 467,18 705,09 934,36 1.003,57 4.370,71 519,09 8.000,00
          Outros Servicos                                   1.6.0.0.99.00.00.00.00 22.632,52 42.134,86 42.177,08 47.071,75 56.946,14 49.037,65 260.000,00
              Serviços prestados horas máquina                  1.6.0.0.99.00.01.00.00 22.632,52 42.134,86 42.177,08 47.071,75 56.946,14 49.037,65 260.000,00
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES1.7.0.0.00.00.00.00.00 9.487.112,85 10.207.070,06 10.603.311,91 10.103.616,31 11.008.706,53 11.775.111,34 63.184.929,00
      TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                1.7.2.0.00.00.00.00.00 9.481.083,24 10.195.486,68 10.594.732,12 10.090.357,07 10.985.873,42 11.762.396,47 63.109.929,00
        Transferências da União1.7.2.1.00.00.00.00.00 2.565.393,61 2.482.205,21 2.883.010,71 2.416.548,96 2.481.123,94 3.213.228,57 16.041.511,00
          Participação na Rec. da União                     1.7.2.1.01.00.00.00.00 1.973.926,81 1.652.006,28 2.040.440,05 1.629.009,66 1.605.588,17 2.351.029,03 11.252.000,00
            Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios1.7.2.1.01.02.00.00.00 2.474.188,63 2.071.229,24 2.558.673,01 2.042.768,84 2.001.477,87 2.901.662,41 14.050.000,00
              Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios1.7.2.1.01.02.01.00.00 1.484.513,19 1.242.737,54 1.535.203,81 1.225.661,30 1.200.886,72 1.740.997,44 8.430.000,00
              Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios1.7.2.1.01.02.02.00.00 618.547,15 517.807,31 639.668,25 510.692,21 500.369,47 725.415,61 3.512.500,00
              Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios1.7.2.1.01.02.03.00.00 371.128,29 310.684,39 383.800,95 306.415,33 300.221,68 435.249,36 2.107.500,00
            Dedução de Receita p/ Formação FUNDEB - FPM       9.1.7.2.1.01.02.00.00.00 -501.375,97 -419.558,08 -518.471,65 -413.951,93 -405.584,62 -551.057,75 -2.810.000,00
            Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural  1.7.2.1.01.05.00.00.00 1.396,02 417,24 282,69 241,50 12.147,88 514,67 15.000,00
              Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural -1.7.2.1.01.05.01.00.00 837,61 250,34 169,62 144,90 7.288,74 308,79 9.000,00
              Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural -1.7.2.1.01.05.02.00.00 349,01 104,32 70,67 60,38 3.036,95 128,67 3.750,00
              Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural -1.7.2.1.01.05.03.00.00 209,40 62,58 42,40 36,22 1.822,19 77,21 2.250,00
            Dedução de Receita Formação FUNDEB - ITR          9.1.7.2.1.01.05.00.00.00 -281,87 -82,12 -44,00 -48,75 -2.452,96 -90,30 -3.000,00
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          Outras Transf. da União                           1.7.2.1.09.00.00.00.00 -8.000,00 -8.000,00 -8.000,00 -8.000,00 -8.000,00 -8.000,00 -48.000,00
            Dedução de Receita Formação do FUNDEB - LC 87/96  9.1.7.2.1.09.01.00.00.00 -8.000,00 -8.000,00 -8.000,00 -8.000,00 -8.000,00 -8.000,00 -48.000,00
          Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat 1.7.2.1.22.00.00.00.00 24.994,16 23.724,62 27.905,51 29.096,92 29.401,56 28.877,23 164.000,00
            Cota-Parte da Compen. Finan. de Recursos Minerais 1.7.2.1.22.20.00.00.00 2.687,59 1.505,77 2.671,26 2.559,81 2.661,97 1.913,60 14.000,00
            Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP    1.7.2.1.22.70.00.00.00 22.306,57 22.218,85 25.234,25 26.537,11 26.739,59 26.963,63 150.000,00
          Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS1.7.2.1.33.00.00.00.00 196.995,14 385.498,84 293.866,52 320.694,45 337.157,26 338.760,79 1.872.973,00
            Blocos de Financiamento do SUS                    1.7.2.1.33.04.00.00.00 196.995,14 385.498,84 293.866,52 320.694,45 337.157,26 338.760,79 1.872.973,00
              Bloco da Atenção Básica                           1.7.2.1.33.04.01.00.00 154.202,83 285.483,92 226.326,91 236.955,51 261.684,40 267.276,43 1.431.930,00
                Piso da Atenção Básica.                           1.7.2.1.33.04.01.01.00 96.786,63 170.221,18 135.679,68 141.614,83 146.538,86 147.688,82 838.530,00
                Programa Saúde da Família                         1.7.2.1.33.04.01.02.00 25.057,21 64.066,74 43.850,12 55.310,95 63.176,92 55.738,06 307.200,00
                Programa Agentes Comunitários de Saúde            1.7.2.1.33.04.01.03.00 24.011,16 33.456,87 35.597,11 30.847,12 37.081,66 53.206,08 214.200,00
                Programa Saúde Bucal                              1.7.2.1.33.04.01.04.00 8.347,83 17.739,13 11.200,00 9.182,61 14.886,96 10.643,47 72.000,00
              Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade     1.7.2.1.33.04.02.00.00 95,88 0,00 0,00 0,00 437,22 466,90 1.000,00
                Ações de Média e Alta Complexidade                1.7.2.1.33.04.02.01.00 95,88 0,00 0,00 0,00 437,22 466,90 1.000,00
              Bloco Vigilância em Saúde                         1.7.2.1.33.04.03.00.00 9.245,80 51.012,60 27.513,14 50.288,31 26.433,32 36.966,83 201.460,00
                Programa Vigilância Epidemiológica e  Ambiental   1.7.2.1.33.04.03.01.00 7.518,05 25.337,97 18.029,19 20.403,05 7.061,90 21.649,84 100.000,00
                Programa Vigilância Sanitária                     1.7.2.1.33.04.03.02.00 730,49 1.414,20 1.525,98 13.969,33 1.460,97 7.359,03 26.460,00
                Programa DST/AIDS                                 1.7.2.1.33.04.03.03.00 997,26 24.260,43 7.957,97 15.915,93 17.910,45 7.957,96 75.000,00
              Bloco da Assistência Farmacêutica                 1.7.2.1.33.04.04.00.00 33.450,63 48.202,32 40.826,47 33.450,63 48.202,32 33.450,63 237.583,00
                Farmácia Básica                                   1.7.2.1.33.04.04.01.00 33.450,63 48.202,32 40.826,47 33.450,63 48.202,32 33.450,63 237.583,00
              Bloco Gestão do SUS                               1.7.2.1.33.04.05.00.00 0,00 800,00 -800,00 0,00 400,00 600,00 1.000,00
                Qualificação da Gestão do SUS                     1.7.2.1.33.04.05.02.00 0,00 800,00 -800,00 0,00 400,00 600,00 1.000,00
          Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS1.7.2.1.34.00.00.00.00 49.121,63 70.447,97 58.813,95 56.155,64 46.821,41 43.177,40 324.538,00
            Programa de Portadores de Deficiência             1.7.2.1.34.02.00.00.00 7.991,67 9.323,61 9.323,61 7.991,67 7.991,67 5.327,77 47.950,00
            Programa de Atenção ao Idoso                      1.7.2.1.34.03.00.00.00 3.685,77 3.350,97 2.345,72 2.345,72 1.508,09 2.345,73 15.582,00
            Programa de Erradicação Trabalho Infantil - PETI  1.7.2.1.34.04.00.00.00 7.040,95 5.014,01 6.400,86 4.907,33 21.336,21 4.800,64 49.500,00
            Programa Sentinela                                1.7.2.1.34.05.00.00.00 14.758,33 14.758,33 14.758,33 12.650,00 12.650,00 6.325,01 75.900,00
            Indice de Gestão do Programa Bolsa Família - IGDBF1.7.2.1.34.07.00.00.00 4.445,06 13.334,69 4.930,18 7.683,60 -19.542,19 3.617,66 14.469,00
            Programa de Atendimento Integral a Família - PBFI 1.7.2.1.34.08.00.00.00 6.300,00 18.900,00 12.600,00 12.600,00 12.600,00 6.300,00 69.300,00
            ProJovem Adolescente PBV I                        1.7.2.1.34.09.00.00.00 2.210,96 4.421,92 4.421,92 6.632,88 2.210,96 7.738,36 27.637,00
            PF MC III Liberdade Assistida/Medida Sócio Educati1.7.2.1.34.10.00.00.00 2.688,89 1.344,44 4.033,33 1.344,44 8.066,67 6.722,23 24.200,00
          Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE1.7.2.1.35.00.00.00.00 285.667,64 315.519,05 337.660,67 345.392,45 360.055,35 355.704,84 2.000.000,00
            Transf. do Salário-Educação                       1.7.2.1.35.01.00.00.00 285.667,64 212.970,18 213.183,34 222.816,20 238.035,55 227.327,09 1.400.000,00
            Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAE         1.7.2.1.35.03.00.00.00 0,00 88.758,83 88.274,65 89.243,01 88.686,56 95.036,95 450.000,00
            Transf Diretas do FNDE referentes ao PNATE        1.7.2.1.35.04.00.00.00 0,00 13.790,04 36.202,68 33.333,24 33.333,24 33.340,80 150.000,00
          Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L1.7.2.1.36.00.00.00.00 42.404,68 42.404,68 42.404,68 42.404,68 35.190,64 35.190,64 240.000,00
            Transf. Financ.do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/1.7.2.1.36.01.00.00.00 25.442,81 25.442,81 25.442,81 25.442,81 21.114,38 21.114,38 144.000,00
            Transf. Financ.do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/1.7.2.1.36.02.00.00.00 10.601,17 10.601,17 10.601,17 10.601,17 8.797,66 8.797,66 60.000,00
            Transf. Financ.do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/1.7.2.1.36.03.00.00.00 6.360,70 6.360,70 6.360,70 6.360,70 5.278,60 5.278,60 36.000,00
          Outras Transferências da União                    1.7.2.1.99.00.00.00.00 283,55 603,77 89.919,33 1.795,16 74.909,55 68.488,64 236.000,00
            Transferências da União - Infraero                1.7.2.1.99.01.00.00.00 283,55 427,46 1.769,89 1.795,16 1.179,97 543,97 6.000,00
            Demais Transferências da União                    1.7.2.1.99.02.00.00.00 0,00 176,31 88.149,44 0,00 73.729,58 67.944,67 230.000,00
        Transferências dos Estados                        1.7.2.2.00.00.00.00.00 4.794.216,51 5.563.449,28 5.422.916,24 5.511.990,52 6.196.342,62 6.079.502,83 33.568.418,00
          Participação na Rec. dos Estados                  1.7.2.2.01.00.00.00.00 4.786.705,38 5.452.548,88 5.317.259,54 5.375.106,97 6.073.948,96 5.972.430,27 32.978.000,00
            Cota-Parte do ICMS                                1.7.2.2.01.01.00.00.00 5.257.457,35 5.800.779,89 5.608.873,05 5.637.084,63 6.320.772,13 6.675.032,95 35.300.000,00
              Cota-Parte do ICMS - Próprios                     1.7.2.2.01.01.01.00.00 3.154.474,43 3.480.467,95 3.365.323,82 3.382.250,76 3.792.463,29 4.005.019,75 21.180.000,00
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              Cota-Parte do ICMS - Educação                     1.7.2.2.01.01.02.00.00 1.314.364,32 1.450.194,98 1.402.218,26 1.409.271,17 1.580.193,02 1.668.758,25 8.825.000,00
              Cota-Parte do ICMS - Saúde                        1.7.2.2.01.01.03.00.00 788.618,60 870.116,96 841.330,97 845.562,70 948.115,82 1.001.254,95 5.295.000,00
            Dedução de Receita p/Formação do FUNDEB - ICMS    9.1.7.2.2.01.01.00.00.00 -1.050.136,15 -1.160.414,04 -1.122.028,48 -1.127.672,08 -1.264.440,51 -1.335.308,74 -7.060.000,00
            Cota-Parte do IPVA                                1.7.2.2.01.02.00.00.00 539.437,66 863.125,35 902.993,47 904.990,56 1.071.916,69 617.536,27 4.900.000,00
              Cota-Parte do IPVA - Próprios                     1.7.2.2.01.02.01.00.00 323.662,57 517.875,21 541.796,10 542.994,35 643.150,03 370.521,74 2.940.000,00
              Cota-Parte do IPVA - Educação                     1.7.2.2.01.02.02.00.00 134.859,43 215.781,35 225.748,37 226.247,63 267.979,15 154.384,07 1.225.000,00
              Cota-Parte do IPVA - Saúde                        1.7.2.2.01.02.03.00.00 80.915,66 129.468,79 135.449,00 135.748,58 160.787,51 92.630,46 735.000,00
            Dedução de Receita Formação FUNDEB - IPVA         9.1.7.2.2.01.02.00.00.00 -107.790,74 -172.644,08 -180.618,79 -181.018,24 -214.407,21 -123.520,94 -980.000,00
            Cota-Parte do IPI sobre Exportação                1.7.2.2.01.04.00.00.00 143.713,20 120.214,21 134.962,01 136.825,15 150.831,47 173.453,96 860.000,00
              Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Próprios     1.7.2.2.01.04.01.00.00 86.227,92 72.128,53 80.977,20 82.095,09 90.498,88 104.072,38 516.000,00
              Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Educação     1.7.2.2.01.04.02.00.00 35.928,30 30.053,55 33.740,49 34.206,30 37.707,88 43.363,48 215.000,00
              Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Saúde        1.7.2.2.01.04.03.00.00 21.556,98 18.032,13 20.244,32 20.523,76 22.624,71 26.018,10 129.000,00
            Dedução de Receita p/Formação do FUNDEB - IPI Exp.9.1.7.2.2.01.04.00.00.00 -28.443,49 -24.093,04 -27.048,77 -27.422,18 -30.229,28 -34.763,24 -172.000,00
            Cota-Parte da Contrib. de Intervenção no Dom. Econ1.7.2.2.01.13.00.00.00 32.467,55 25.580,59 127,05 32.319,13 39.505,67 0,01 130.000,00
          Transf. de Recursos do Estado p/ Programas Saúde  1.7.2.2.33.00.00.00.00 7.511,13 64.107,80 37.431,27 62.401,16 49.354,60 57.612,04 278.418,00
            Transferência de Recursos da Saúde                1.7.2.2.33.01.00.00.00 7.511,13 64.107,80 37.431,27 62.401,16 49.354,60 57.612,04 278.418,00
              Farmácia Básica                                   1.7.2.2.33.01.01.00.00 7.511,13 53.858,17 31.065,94 43.609,11 38.186,83 38.186,82 212.418,00
              Programa Estratégia Saúde da Família.             1.7.2.2.33.01.03.00.00 0,00 10.249,63 6.365,33 18.792,05 11.167,77 19.425,22 66.000,00
          Outras Transferências dos Estados1.7.2.2.99.00.00.00.00 0,00 46.792,60 68.225,43 74.482,39 73.039,06 49.460,52 312.000,00
            Transporte Escolar Estado                         1.7.2.2.99.01.00.00.00 0,00 46.792,60 68.225,43 74.482,39 68.225,45 42.274,13 300.000,00
            Transferência de Recursos do FEAS                 1.7.2.2.99.02.00.00.00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.813,61 7.186,39 12.000,00
                Transferência de Recursos do FEAS - Alta Complexid1.7.2.2.99.02.00.01.00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.813,61 7.186,39 12.000,00
        TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS1.7.2.4.00.00.00.00.00 2.121.473,12 2.149.832,19 2.288.805,17 2.161.817,59 2.308.406,86 2.469.665,07 13.500.000,00
          Transf. de Recursos do FUNDEB                     1.7.2.4.01.00.00.00.00 2.121.473,12 2.149.832,19 2.288.805,17 2.161.817,59 2.308.406,86 2.469.665,07 13.500.000,00
            Transferência de Recursos do FUNDEB - 60%         1.7.2.4.01.01.00.00.00 1.272.883,87 1.289.899,32 1.373.283,11 1.297.090,53 1.385.044,12 1.481.799,05 8.100.000,00
            Transferência de Recursos do FUNDEB - 40%         1.7.2.4.01.02.00.00.00 848.589,25 859.932,87 915.522,06 864.727,06 923.362,74 987.866,02 5.400.000,00
      Transf. de Instituições Privadas                  1.7.3.0.00.00.00.00.00 871,40 294,36 411,46 546,56 439,30 436,92 3.000,00
          Transferências de Instituições Privadas - FIA     1.7.3.0.01.00.00.00.00 871,40 294,36 411,46 546,56 439,30 436,92 3.000,00
      Transf. de Conv.1.7.6.0.00.00.00.00.00 5.158,21 11.289,02 8.168,33 12.712,68 22.393,81 12.277,95 72.000,00
        Transf. Conv. Estados Distr.Fed. e suas Entid.1.7.6.2.00.00.00.00.00 5.158,21 11.289,02 8.168,33 12.712,68 22.393,81 12.277,95 72.000,00
          Outras Transf. de Conv. dos Estados               1.7.6.2.99.00.00.00.00 5.158,21 11.289,02 8.168,33 12.712,68 22.393,81 12.277,95 72.000,00
              Saneamento básico_10                              1.7.6.2.99.00.02.00.00 5.158,21 11.289,02 8.168,33 11.256,63 11.849,86 12.277,95 60.000,00
              Programa SOS Nacentes_10                          1.7.6.2.99.00.04.00.00 0,00 0,00 0,00 1.456,05 10.543,95 0,00 12.000,00
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         1.9.0.0.00.00.00.00.00 312.513,98 434.384,62 436.180,38 525.634,29 460.266,89 653.519,84 2.822.500,00
      Multas e Juros de Mora                            1.9.1.0.00.00.00.00.00 137.979,66 183.870,21 204.416,77 244.497,20 202.681,31 207.054,85 1.180.500,00
        Multas/Juros de Mora dos Tributos                 1.9.1.1.00.00.00.00.00 13.599,14 21.468,98 35.221,32 61.508,10 33.151,55 45.050,91 210.000,00
          Multas/Juros de Mora da Tx. de Fisc. e Vig. Sanit.1.9.1.1.35.00.00.00.00 0,00 375,97 751,16 1.007,42 1.451,94 1.413,51 5.000,00
          Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU                   1.9.1.1.38.00.00.00.00 361,90 231,49 2.595,04 7.062,24 7.765,63 16.983,70 35.000,00
          Multas/Juros de Mora s/ o ISS                     1.9.1.1.40.00.00.00.00 9.410,35 17.264,72 21.646,26 42.926,43 14.257,90 14.494,34 120.000,00
          Multas/Juros de Mora de Outros Tributos           1.9.1.1.99.00.00.00.00 3.826,89 3.596,80 10.228,86 10.512,01 9.676,08 12.159,36 50.000,00
        Multas/Juros de Mora da Div. Ativ. dos Tributos   1.9.1.3.00.00.00.00.00 60.834,82 74.717,20 76.475,63 90.808,09 71.561,96 75.602,30 450.000,00
          Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU           1.9.1.3.11.00.00.00.00 28.306,51 39.597,77 44.434,03 51.066,93 38.215,72 38.379,04 240.000,00
          Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS            1.9.1.3.13.00.00.00.00 20.426,35 19.726,28 17.763,98 21.500,05 18.682,67 21.900,67 120.000,00
          Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Outros Tributos   1.9.1.3.99.00.00.00.00 12.101,96 15.393,15 14.277,62 18.241,11 14.663,57 15.322,59 90.000,00
        Multas/Juros da Mora Div. Ativ. Outras Rec.       1.9.1.5.00.00.00.00.00 1.172,27 1.127,01 1.205,41 1.623,72 1.309,16 1.562,43 8.000,00
          Multas/Juros da Mora Div. Ativ. Outras Rec.       1.9.1.5.99.00.00.00.00 1.172,27 1.127,01 1.205,41 1.623,72 1.309,16 1.562,43 8.000,00
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        Multas de Outras Origens1.9.1.9.00.00.00.00.00 62.373,43 86.557,02 91.514,41 90.557,29 96.658,64 84.839,21 512.500,00
          Multas Previstas na Legislação Sanitária          1.9.1.9.10.00.00.00.00 180,24 294,75 0,00 466,15 58,86 0,00 1.000,00
          Multas Previstas na Legislação de Trânsito        1.9.1.9.15.00.00.00.00 61.271,39 83.282,95 90.377,24 88.593,43 93.764,98 82.710,01 500.000,00
            Multas Previstas na Legislação de Trânsito - milit1.9.1.9.15.01.00.00.00 19.913,16 27.067,13 29.372,07 28.793,24 30.473,70 26.880,70 162.500,00
            Multas Previstas na Legislação de Trânsito - civil1.9.1.9.15.02.00.00.00 19.877,92 27.192,25 28.948,49 28.743,12 30.904,32 26.833,90 162.500,00
            Multas Previstas na Legislação de Trânsito - prefe1.9.1.9.15.03.00.00.00 21.480,31 29.023,57 32.056,68 31.057,07 32.386,96 28.995,41 175.000,00
          Multas por Auto de Infração                       1.9.1.9.50.00.00.00.00 316,53 795,36 279,98 699,13 2.022,71 1.386,29 5.500,00
            Multas por Auto de Infração - Legislação Tributári1.9.1.9.50.01.00.00.00 316,53 795,36 279,98 699,13 2.022,71 1.386,29 5.500,00
          Outras Multas                                     1.9.1.9.99.00.00.00.00 605,27 2.183,96 857,19 798,58 812,09 742,91 6.000,00
            Multas e Juros de Mora FRH                        1.9.1.9.99.01.00.00.00 605,27 2.183,96 857,19 798,58 812,09 742,91 6.000,00
      INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                       1.9.2.0.00.00.00.00.00 71.592,29 126.444,33 116.045,91 126.906,02 138.449,87 163.061,58 742.500,00
        RESTITUIÇÕES                                      1.9.2.2.00.00.00.00.00 71.592,29 126.444,33 116.045,91 126.906,02 138.449,87 163.061,58 742.500,00
          Compensações Financ entre Regime Geral e RPPS     1.9.2.2.10.00.00.00.00 806,20 831,22 415,61 1.247,06 831,68 1.368,23 5.500,00
              Compensações Financ entre Regime Geral e RPPS1.9.2.2.10.00.01.00.00 806,20 831,22 415,61 1.247,06 831,68 1.368,23 5.500,00
          Outras Restituicoes                               1.9.2.2.99.00.00.00.00 70.786,09 125.613,11 115.630,30 125.658,96 137.618,19 161.693,35 737.000,00
            Outras Restituicoes - PMV                         1.9.2.2.99.01.00.00.00 11.826,23 12.113,64 15.301,56 17.814,73 24.064,15 18.879,69 100.000,00
            Outras restituições - FASM1.9.2.2.99.02.00.00.00 58.959,86 113.499,47 100.328,74 107.844,23 113.554,04 142.813,66 637.000,00
      RECEITA DA DIVIDA ATIVA                           1.9.3.0.00.00.00.00.00 91.548,40 112.915,17 102.065,27 130.508,19 96.462,27 96.300,70 629.800,00
        Rec. Div. Ativ. Tributaria                        1.9.3.1.00.00.00.00.00 87.779,90 108.868,75 97.254,50 125.605,78 92.301,09 92.189,98 604.000,00
          Rec. Div. Ativ. do IPTU                           1.9.3.1.11.00.00.00.00 46.751,77 61.200,41 60.493,58 72.255,24 50.531,58 48.767,42 340.000,00
            Rec. Div. Ativ. do IPTU - Próprios                1.9.3.1.11.01.00.00.00 28.051,03 36.720,26 36.296,16 43.353,15 30.318,97 29.260,43 204.000,00
            Rec. Div. Ativ. do IPTU - Educação                1.9.3.1.11.02.00.00.00 11.687,96 15.300,10 15.123,39 18.063,78 12.632,90 12.191,87 85.000,00
            Rec. Div. Ativ. do IPTU - Saúde                   1.9.3.1.11.03.00.00.00 7.012,78 9.180,05 9.074,03 10.838,31 7.579,71 7.315,12 51.000,00
          Rec. Div. Ativ. do ISS                            1.9.3.1.13.00.00.00.00 18.739,03 22.099,46 16.284,39 24.698,45 20.323,58 21.855,09 124.000,00
            Rec. Div. Ativ. do ISS - Próprios                 1.9.3.1.13.01.00.00.00 11.243,37 13.259,67 9.770,64 14.819,10 12.194,13 13.113,09 74.400,00
            Rec. Div. Ativ. do ISS - Educação                 1.9.3.1.13.02.00.00.00 4.684,79 5.524,86 4.071,09 6.174,59 5.080,91 5.463,76 31.000,00
            Rec. Div. Ativ. do ISS - Saúde                    1.9.3.1.13.03.00.00.00 2.810,87 3.314,93 2.442,66 3.704,76 3.048,54 3.278,24 18.600,00
          Rec. Div. Ativ. de Outros Tributos                1.9.3.1.99.00.00.00.00 22.289,10 25.568,88 20.476,53 28.652,09 21.445,93 21.567,47 140.000,00
        Rec. Div. Ativ. não Tributária1.9.3.2.00.00.00.00.00 3.768,50 4.046,42 4.810,77 4.902,41 4.161,18 4.110,72 25.800,00
          Rec. Div. Ativ. Não Tributária de Outras Rec.     1.9.3.2.99.00.00.00.00 3.768,50 4.046,42 4.810,77 4.902,41 4.161,18 4.110,72 25.800,00
            Receita Dívida Ativa não-tributárias de outras rec1.9.3.2.99.01.00.00.00 3.768,50 4.046,42 4.810,77 4.902,41 4.161,18 4.110,72 25.800,00
      RECEITAS DIVERSAS                                 1.9.9.0.00.00.00.00.00 11.393,63 11.154,91 13.652,43 23.722,88 22.673,44 187.102,71 269.700,00
          Receita de Ônus de Sucumbência de Ações Judiciais1.9.9.0.02.00.00.00.00 513,87 2.136,35 1.389,13 2.615,41 2.533,83 811,41 10.000,00
            Rec. de Honorários de Advogados                   1.9.9.0.02.01.00.00.00 513,87 2.136,35 1.389,13 2.615,41 2.533,83 811,41 10.000,00
          Outras Receitas                                   1.9.9.0.99.00.00.00.00 10.879,76 9.018,56 12.263,30 21.107,47 20.139,61 186.291,30 259.700,00
            Outras Receitas - PMV                             1.9.9.0.99.01.00.00.00 6.556,19 8.912,41 12.245,93 18.459,77 18.566,88 185.258,82 250.000,00
            Outras Receitas - FMEV                            1.9.9.0.99.02.00.00.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00
            Outras Receitas - FIA                             1.9.9.0.99.03.00.00.00 0,00 0,00 0,00 2.645,40 1.495,88 858,72 5.000,00
            Outras Receitas - FMAS                            1.9.9.0.99.04.00.00.00 10,42 0,00 12,74 0,00 76,85 -0,01 100,00
            Outras Receitas - FMS                             1.9.9.0.99.05.00.00.00 4.313,15 106,15 4,63 2,30 0,00 73,77 4.500,00
  RECEITAS DE CAPITAL2.0.0.0.00.00.00.00.00 1.663.111,03 1.708.021,84 1.680.242,83 1.721.542,16 1.817.775,22 1.719.306,92 10.310.000,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO2.1.0.0.00.00.00.00.00 1.583.333,33 1.583.333,33 1.583.333,33 1.583.333,33 1.583.333,33 1.583.333,35 9.500.000,00
      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS                     2.1.1.0.00.00.00.00.00 1.583.333,33 1.583.333,33 1.583.333,33 1.583.333,33 1.583.333,33 1.583.333,35 9.500.000,00
        Outras Operações de Crédito Internas              2.1.1.9.00.00.00.00.00 1.583.333,33 1.583.333,33 1.583.333,33 1.583.333,33 1.583.333,33 1.583.333,35 9.500.000,00
    ALIENAÇÃO DE BENS                                 2.2.0.0.00.00.00.00.00 16.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,65 50.000,00
      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS                          2.2.1.0.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
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Município:

Código Especificação

ESTADO DE SANTA CATARINA

VIDEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
Metas Bimetrais de Arrecadação - Média dos 3 Últimos Exercícios (L.R.F., Artigo 13) - Admiministração Direta, Indireta e Fundacional

Exercício de 2012

Bimestre 1 Bimestre 2 Bimestre 3 Bimestre 4 Bimestre 5 Bimestre 6 Total

          Alienação de Bens Móveis                          2.2.1.0.01.00.00.00.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
      ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS                         2.2.2.0.00.00.00.00.00 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,65 40.000,00
        Alien. de  Imóveis Urbanos                        2.2.2.5.00.00.00.00.00 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,65 40.000,00
    AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS                        2.3.0.0.00.00.00.00.00 20.985,62 25.828,22 23.534,80 25.052,49 25.561,90 29.036,97 150.000,00
          Amort. de Financiamentos Diversos                 2.3.0.0.99.00.00.00.00 20.985,62 25.828,22 23.534,80 25.052,49 25.561,90 29.036,97 150.000,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                         2.4.0.0.00.00.00.00.00 42.125,41 92.193,62 66.708,03 106.489,67 202.213,32 100.269,95 610.000,00
      TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS2.4.2.0.00.00.00.00.00 42.125,41 92.193,62 66.708,03 106.489,67 202.213,32 100.269,95 610.000,00
        Transf. dos Estados                               2.4.2.2.00.00.00.00.00 42.125,41 92.193,62 66.708,03 106.489,67 202.213,32 100.269,95 610.000,00
          Outras Transf. dos Estados                        2.4.2.2.99.00.00.00.00 42.125,41 92.193,62 66.708,03 106.489,67 202.213,32 100.269,95 610.000,00
              Saneamento Básico_90                              2.4.2.2.99.00.02.00.00 42.125,41 92.193,62 66.708,03 91.929,07 96.773,92 100.269,95 490.000,00
              Programa SOS Nascentes_90                         2.4.2.2.99.00.03.00.00 0,00 0,00 0,00 14.560,60 105.439,40 0,00 120.000,00
  RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS            7.0.0.0.00.00.00.00.00 466.325,26 809.868,29 824.933,56 851.804,97 863.086,77 1.566.271,15 5.382.290,00
    RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                         7.2.0.0.00.00.00.00.00 466.325,26 809.868,29 824.933,56 851.804,97 863.086,77 1.566.271,15 5.382.290,00
      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS                             7.2.1.0.00.00.00.00.00 466.325,26 809.868,29 824.933,56 851.804,97 863.086,77 1.566.271,15 5.382.290,00
          Contrib Previd. do Regime Proprio                 7.2.1.0.29.00.00.00.00 442.201,21 771.015,58 781.930,75 805.376,55 809.206,01 1.461.269,90 5.071.000,00
            Contribuição Patronal ao RPPS Ativo Civil Intraorç7.2.1.0.29.01.00.00.00 282.877,90 519.370,98 527.444,27 548.460,03 551.743,13 1.071.103,69 3.501.000,00
              Contribuição Patronal ao RPPS Ativo Civil Intraorç7.2.1.0.29.01.01.00.00 43.000,00 86.000,00 86.000,00 86.000,00 86.000,00 129.000,00 516.000,00
              Contribuição Patronal ao RPPS Ativo Civil Intraorç7.2.1.0.29.01.02.00.00 239.877,90 433.370,98 441.444,27 462.460,03 465.743,13 942.103,69 2.985.000,00
            Contribuição Previdenc para Amortiz do Déficit Atu7.2.1.0.29.13.00.00.00 159.323,31 251.644,60 254.486,48 256.916,52 257.462,88 390.166,21 1.570.000,00
          Contrib Assistência Médica Intraorçamentária      7.2.1.0.99.00.00.00.00 24.124,05 38.852,71 43.002,81 46.428,42 53.880,76 105.001,25 311.290,00
            Contrib Assistência Médica Patronal Intraorçamentá7.2.1.0.99.02.00.00.00 24.124,05 38.852,71 43.002,81 46.428,42 53.880,76 105.001,25 311.290,00

Contadora CRC/SC 020534/O-0
ALEXANDRE GANASINI
Secretario de Finanças  Prefeito Municipal

WILMAR CARELLICRISTINA KLOCK

VIDEIRA,  25/01/2012

16.776.925,50 18.993.920,07 17.627.410,9714.003.904,97 17.710.673,57 19.921.203,92 105.034.039,00TOTAL GERAL:
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publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2012.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2012.
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 057 - PGT - Siderópolis
Extrato de Contrato nº 057/2012
Programa de Gestão Tributária - Siderópolis

CONTRATANTE: Município de Siderópolis
CNPJ: 82.929.407/0001-62
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 09/2012
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, para gestão da abertura, alteração e baixa de empre-
sas no território do município, mediante o Registro Mercantil Inte-
grado (REGIN); e gestão da nota fiscal eletrônica conjugada (NF-e 
conjugada); gestão dos Microempreendedores Individuais, Micro-
empresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples 
Nacional; e gestão do imposto sobre transmissão “inter vivos”, a 
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis (ITBI).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2012.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2012.
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 058 - Rateio - São Pedro de 
Alcântara
Extrato de Contrato nº 058/2012
Contrato de Rateio - São Pedro de Alcântara

CONTRATANTE: Município de São Pedro de Alcântara
CNPJ: 01.613.101/0001-09
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 04/2012
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
São Pedro de Alcântara e o Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, 
em atendimento ao Contrato de Programa nº 39/2009.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2012.

Florianópolis, 05 de janeiro de 2012.
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 059 - PGT - Jaraguá do Sul
Extrato de Contrato nº 059/2012
Programa de Gestão Tributária - Jaraguá do Sul

Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 005/2012
P O R T A R I A Nº 005/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
EXONERAR:

de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: EDUARDO DECARLI
Cargo: PROFESSOR NIVEL III - ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário - ACT da 
Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, a requerimento, contra-
tado pela Portaria 041/2011, de 07 de fevereiro de 2011, 20 (vin-
te) horas semanais, exonerado a partir de 17 de janeiro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 17 de janeiro de 2012, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 17 DE JANEI-
RO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Consórcios

CiGa

Extrato Contrato 056 - Rateio - Siderópolis
Extrato de Contrato nº 056/2012
Contrato de Rateio - Siderópolis

CONTRATANTE: Município de Siderópolis
CNPJ: 82.929.407/0001-62
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 07/2012
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Siderópolis e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Munici-
pal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimen-
to ao Contrato de Programa nº 69/2010.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 300,00 (trezentos reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
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especificações contidas no Edital e seus anexos.
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, na sede 
do CISAMVI, por meio da internet, mediante condições de segu-
rança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, com 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS até as 09:00 horas do dia 09 
de fevereiro de 2012 (quinta-feira), ABERTURA e DIVULGAÇÃO 
de PROPOSTAS às 09:30 horas do dia 09 de fevereiro de 2012 e 
INÍCIO da SESSÃO/DISPUTA de LANCES às 10:00 horas do dia 09 
de fevereiro de 2012 (podendo estender-se para dias seguintes, 
atendendo-se necessidade técnica-operacional).
Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Consórcio Inter-
municipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí - CISAMVI ou servidor 
de Município consorciado, denominado Pregoeiro, com auxílio da 
Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página ele-
trônica https://cidadecompras.cnm.org.br.
O Edital encontra-se disponível no sitio www.ammvi.org.br. In-
formações complementares serão prestadas aos interessados na 
Secretaria Executiva do CISAMVI, localizado em sua sede na Rua 
Alberto Stein, 466, 3º andar, fone (47) 3331-5826, bairro da Ve-
lha, na cidade de Blumenau/SC, das 08:30 às 12:00 e das 13:30 
às 17:30 horas, nos dias úteis de segunda a sexta-feira.

Blumenau (SC), 26/01/2012.
ORIDES KORMANN 
Presidente do CISAMVI

Termo de Anulação
TERMO DE ANULAÇÃO
Referente: Licitação nº 001/2012 - PREGÃO ELETRÔNICO

O Presidente do CISAMVI, Orides Kormann, no uso de sua com-
petência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos 
pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como a aplicação dos princípios 
da legalidade, isonomia, vinculação ao instrumento convocatório, 
inalterabilidade do edital, e, em especial,
Considerando que houve equívoco na elaboração da quantidade 
de cada lote licitado;
Considerando que houve retificação no edital, com alterações no 
objeto e em relação à descrição e quantitativo dos itens, preço de 
referência e as datas de acolhimento das propostas, abertura e 
divulgação das propostas e sessão/disputa de lances;
Considerando que o pregão eletrônico é realizado na página ele-
trônica https://cidadecompras.cnm.org.br, e que o sistema Cida-
deCompras, mesmo com a reabertura de prazo, não permite a 
alteração dos lotes;
Considerando a supremacia do Interesse Público na condução e 
encerramento dos procedimentos licitatórios;

DECIDE:
ANULAR, de ofício, o processo licitatório nº 001/2012 - Pregão 
Eletrônico, na forma da justificativa acima considerada e com fun-
damento no art. 49, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

P.R.I.

Blumenau, 25 de janeiro de 2012.
ORIDES KORMANN
Prefeito de Guabiruba
Presidente do CISAMVI

CONTRATANTE: Município de Jaraguá do Sul
CNPJ: 83.102.459/0001-23
CONTRATO MUNICIPAL Nº: Primeiro Termo Aditivo nº 687/2011 
ao Contrato de Rateio nº 461/2011
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, para gestão da abertura, alteração e baixa de empre-
sas no território do município, mediante o Registro Mercantil Inte-
grado (REGIN); e gestão da nota fiscal eletrônica conjugada (NF-e 
conjugada); gestão dos Microempreendedores Individuais, Micro-
empresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples 
Nacional; e gestão do imposto sobre transmissão “inter vivos”, a 
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis (ITBI).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2012.

Florianópolis, 25 de janeiro de 2012.
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

CinCO

Extrato Contrato n. 0005/2012
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DE-
TERMINADO N. 0005/2012

CONTRATANTE: Consórcio Integrado do Contestado - CINCO
CONTRATADO: Diego Pires da Silva
CONTRATO: 0003/2011
OBJETO: Contratação Temporária de Excepcional Interesse Pú-
blico, função pública de Operador de Máquina - Escavadeira Hi-
dráulica, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais e 
remuneração previsto no edital, regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT.
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: As partes constantes do contrato 
em epígrafe, em conformidade com as disposições legais, ajustam 
a prorrogação do prazo de vigência constante na cláusula segun-
da, passando a vigorar até 30 de junho de 2012.
PREVISÃO LEGAL: Inciso IX, do artigo 37, da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil; artigo 46, do Protocolo de Intenções; 
artigo 46, do Contrato de Consórcio Público e artigos 50 a 52, do 
Estatuto do Consórcio Público .

NELMAR PINZ 
Presidente do CINCO
Prefeito de Fraiburgo

CiS/ammVi 

Licitação Nº 002/2012 - Pregão Eletrônico
LICITAÇÃO nº 002/2012 - PREGÃO ELETRÔNICO

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí - CISA-
MVI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.269.695/0001-
08, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por Sis-
tema de Registro de Preços, do tipo menor preço por lote, para 
fornecimento de medicamentos e fórmula alimentar industria-
lizada, atendendo 14 Municípios ou aproximadamente 652.627 
habitantes, com entregas parceladas durante 2012, conforme 
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